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Ata da 117ª Sessão, Deliberativa Ordinária Semipresencial,
em 21 de setembro de 2021

3ª Sessão Legislativa Ordinária de 56ª Legislatura

Presidência do Sr. Rodrigo Pacheco.

(Inicia-se a sessão às 17 horas e 4 minutos e encerra-se às 19 horas e 33 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG. Fala da
Presidência.) – Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

Início da Ordem do Dia

Neste momento serão abertas as inscrições de oradores, que farão uso da palavra por três minutos.
Para os Senadores presentes no Plenário, as inscrições serão feitas em lista específica de inscrições

que se encontra sobre a mesa.
Para os Senadores presentes remotamente, as inscrições serão feitas através do sistema remoto. As

mãos serão baixadas e, neste momento, estão abertas as inscrições.
Os oradores inscritos terão a palavra concedida de forma intercalada entre as duas listas.
A presente Sessão Deliberativa Semipresencial foi convocada nos termos do Ato da Comissão Diretora

no 8, de 2021, que regulamenta o funcionamento das sessões e reuniões remotas e semipresenciais no
Senado Federal e a utilização do Sistema de Deliberação Remota, e é destinada à deliberação da seguinte
pauta:

– Proposta de Emenda à Constituição no 13, de 2021, do Senador Marcos Rogério e outros Senadores,
tendo como Relatora a Senadora Soraya Thronicke;

– Projeto de Lei de Conversão no 21, de 2021 (proveniente da Medida Provisória no 1.049, de 2021),
tendo como Relator o Senador Eduardo Gomes; (Vide Item 2.1.1 do Sumário)

– Projeto de Lei de Conversão no 20, de 2021 (proveniente da Medida Provisória no 1.050, de 2021),
tendo como Relator o Senador Carlos Viana; e (Vide Item 2.1.1 do Sumário)

– Projeto de Lei de Conversão no 22, de 2021 (proveniente da Medida Provisória no 1.052, de 2021),
tendo como Relator o Senador Marcos Rogério. (Vide Item 2.1.1 do Sumário)

As matérias foram disponibilizadas em avulsos eletrônicos e na Ordem do Dia eletrônica de hoje.
Como de praxe nas sessões deliberativas do Senado Federal, concedo a palavra, inicialmente, por

cinco minutos, a um representante da Comissão Interna Temporária de Acompanhamento do Coronavírus,
presidida pelo Senador Confúcio Moura.

Com a palavra, o Senador Confúcio Moura.
O SR. CONFÚCIO MOURA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - RO. Para discursar.

Por videoconferência.) – Sr. Presidente, Senadoras, Senadores, uma boa tarde!
Primeiro, Sr. Presidente, quero comunicar a V. Exa. que protocolei, ontem, na Secretaria-Geral da

Mesa, um requerimento de licença do Senado, por um curto período, para tratar de assuntos particulares.
Gostaria muito que V. Exa. o apreciasse e o colocasse em votação ainda hoje.

Sr. Presidente, primeiro quero agradecer a V. Exa. pelo prestígio e pela deferência de ceder esse
espaço, na introdução das sessões, a um dos membros da Comissão. Trata-se de uma distinção muito
grande que V. Exa. teve com a Comissão da Covid-19. Quero agradecer a todos os membros da Comissão,
Senadores e Senadoras, que fizeram parte, especialmente ao campeão de frequência, que foi o Senador
Esperidião Amin, que não faltou a nenhuma reunião. A Senadora Zenaide Maia também é de uma
assiduidade muito pronta, o Senador Styvenson Valentim, o Wellington, o Izalci e os demais membros.

Eu sei que a correria é grande no Senado, são muitas sessões ao mesmo tempo, muitos são Líderes e
não podem estar, todos os dias, o tempo todo, numa audiência de três, quatro horas, semanalmente.

Quero agradecer aos Ministros que compareceram, sempre com imensa distinção. O Ministro Paulo
Guedes nunca faltou às nossas chamadas e compareceu a todas as nossas audiências agendadas. O Ministro
da Saúde, da mesma forma, sempre esteve conosco, e os demais Ministros que compareceram.

Agradeço a todos os convidados especiais: especialistas, cientistas, técnicos da Anvisa, técnicos dos
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ministérios, técnicos do Ministério da Ciência e Tecnologia, a todos eles.
A nossa Comissão completou ontem 200 dias. Tivemos 42 audiências públicas e ouvimos 59

personalidades importantes. Nós temos condição de escrever a história da pandemia, tanto na Comissão
Mista do ano passado, quanto na Comissão do Senado Federal.

Acompanhamos todas as fases, os altos e baixos, os dramas das cidades e foi muito importante. Com
a nossa Comissão, saíram as ideias de muitos projetos que se transformaram em leis posteriormente. A
nossa Comissão justificou esse momento de pandemia no Brasil.

Nós estivemos presentes, o Senado se fez presente nesta crise pandêmica e sempre trouxemos as
informações atualizadas ao Senado e a V. Exa.

Assim sendo, Sr. Presidente, de agora em diante, o Presidente da Comissão é o nosso querido
Styvenson Valentim. Ele irá conduzi-la neste mês de setembro, o que falta, e nos meses de outubro e
novembro, quando se encerra a data de vigência da nossa Comissão.

Então, a ele eu passo e transfiro o bastão da Presidência que eu conduzi por um ano e cinco meses.
Muito obrigado a todos, especialmente a todos os queridos membros da nossa querida Comissão

Covid-19.
Muito obrigado!
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Muito

obrigado, Senador Confúcio Moura.
Atendendo à solicitação de V. Exa., há sobre a mesa Requerimento do Senador Confúcio Moura de

licença particular por 124 dias, no período de 24 de setembro de 2021 a 24 de janeiro de 2022.
Em votação o Requerimento no 318, de 2021, do Senador Confúcio Moura. (Vide Item 2.2.1 do

Sumário)
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento – com alguma contrariedade, Senador Confúcio Moura, porque sentiremos

muitas saudades de V. Exa.
Mas está aprovado o requerimento.
A Secretaria-Geral da Mesa adotará as providências cabíveis para a convocação da Primeira Suplente,

a Sra. Maria Eliza, que será muito bem-vinda ao Senado Federal.
Muito obrigado, Senador Confúcio Moura.
Muito sucesso a V. Exa. e os meus parabéns pela condução da Comissão Interna de Acompanhamento

da Covid, que prestou e presta excelentes serviços ao Brasil, através do Senado Federal, no combate a essa
terrível doença. E não poderia estar em melhores mãos do que as de V. Exa. como Presidente.

Obrigado, Senador Confúcio.
Senador Izalci Lucas, com a palavra, pela ordem.
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - DF. Pela ordem.)

– Presidente, eu gostaria de pedir a V. Exa. e aos colegas, tendo em vista que hoje, 21 de setembro, a gente
celebra o Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência, uma iniciativa do Movimento pelos Direitos
das Pessoas Deficientes, que já desde 1979... Depois eu vou pedir à Senadora Mara para subscrever. Mas é
um requerimento, Presidente, de uma sessão solene. Eu queria pedir para V. Exa. colocá-lo extrapauta
para a gente fazer essa sessão solene. É o Requerimento no 235, de 2021.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Já
solicito à Secretaria-Geral da Mesa que localize o requerimento para que seja submetido ao Plenário,
Senador Izalci, ainda hoje.

O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - DF) – Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – O
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primeiro orador inscrito é o Senador Lasier Martins. (Pausa.)
O primeiro item da pauta, que será anunciado logo após o pronunciamento do Senador Lasier

Martins, é o segundo turno da PEC no 13. É uma votação nominal, pelo que peço a atenção dos Srs.
Senadores e das Sras. Senadoras, porque teremos uma votação nominal em instantes.

Senador Lasier Martins, com a palavra.
O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - RS. Para

discursar.) – Muito obrigado, Sr. Presidente Rodrigo Pacheco, Srs. Senadores, Senadoras, telespectadores
da TV Senado, ouvintes da Rádio Senado.

Sr. Presidente, falo da nova Lei de Improbidade. Estamos diante do Projeto de Lei no 2.505, de
2021, que considero altamente danoso à sociedade brasileira, por se constituir em um conjunto – e pensei
muito para definir assim – de licenciosidades.

Trata-se de alterações da Lei de Improbidade Administrativa, uma lei de mais de 30 anos, que,
efetivamente, estava precisando de atualização e aperfeiçoamento, mas que não deveria ser piorada, como
acabou sendo. E por isso protocolei, agora pela manhã, voto em separado para discussão na reunião da
CCJ, amanhã pela manhã.

Lembre-se que esse projeto de lei foi precedido de um minucioso trabalho de uma comissão de juristas
e, com base nele, recebeu a iniciativa do Deputado Roberto de Lucena, que produziu um bom texto, mas
a Câmara dos Deputados, no dia 13 de junho passado, se encarregou de arruinar aquela proposta original
em uma surpreendente e apressada votação, após apenas oito minutos de discussão, tudo de afogadilho.

(Soa a campainha.)

O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - RS) – O
próprio autor do projeto se viu obrigado a votar contra.

Esse PL que vamos discutir amanhã na CCJ, o no 2.505, está na pauta de amanhã na Comissão
de Constituição e Justiça, a mais importante Comissão desta Casa, pelo zelo e observância que deve à
Constituição. E estará sob a relatoria do Senador Weverton, escolhido no dia 13 deste mês e já com o
relatório apresentado no dia seguinte, com 33 páginas, lamentavelmente, desprezando diversas emendas
propostas, mas, ao contrário, acrescentando emendas ainda mais danosas ao texto original.

O que temos de negativo, Sr. Presidente, e, em especial, telespectadores que nos acompanham pela
TV Senado em todo o Brasil...

(Soa a campainha.)

O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - RS) – ...
são temas piorados pela Câmara dos Deputados, os quais posso objetivamente listar, ao menos alguns
deles.

Primeiro, isto é, a primeira barbaridade jurídica da nova Lei da Improbidade: alteram-se regras
de prescrição, para acabar com a imprescritibilidade do ressarcimento ao Erário e criar a prescrição
intercorrente, prescrição intercorrente, inexistente em qualquer outro país do mundo, com contagem de
prazo pela metade, o que consequentemente limitará a eficiência no combate à corrupção, que é nosso
dever ao legislarmos.

Segundo ponto, execrável ponto, diz respeito à redução do curto prazo fatal de apenas 180 dias para
a conclusão de todas as investigações de inquérito de atos de improbidade administrativa.

(Soa a campainha.)

O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - RS) –
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Como acreditar nisso se, no Brasil, investigações contra o erário são normalmente investigações longas,
com muitas testemunhas, audiências no exterior, etc. Cento e oitenta dias é para não deixar acontecer
nada.

Segundo, de igual forma, outra nociva vitória à impunidade ao estabelecer imunidade aos partidos
políticos da incidência da Lei da Improbidade, ainda que façam uso de recursos públicos. Por que essa
exclusão logo dos partidos políticos, que, muitas vezes, recebem recursos polêmicos, para dizer o mínimo?

Um outro grave item desta lei, Sr. Presidente, é o que institucionaliza o nepotismo, contrariando a
Súmula Vinculante no 13, do Supremo Tribunal Federal, que estabelece que o mero ato de nomeação já
configura nepotismo, pois o projeto aqui quer exigir a comprovação da intenção de cometer a ilegalidade.
Malicioso jogo de palavras. Nepotismo sabidamente fere os princípios constitucionais da impessoalidade e
da moralidade.

Outra atrocidade jurídica deste projeto de lei, contra o qual nos insurgimos, diz respeito à abertura
de uma brecha para que a divergência jurisprudencial, mesmo não pacificada, isto é, afasta o ato da
improbidade, se encontrar em qualquer tribunal do Brasil uma divergência, qualquer divergência, quando
seria indispensável a jurisprudência majoritária para não se considerar o ato ímprobo.

(Soa a campainha.)

O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - RS) –
Para não nos alongarmos mais, Sr. Presidente, cabe contestar também aqui a urgência de retomarmos
a palavra ”notadamente”, no caput do art. 11, para que a configuração do ato de improbidade, que
atente contra princípios da administração pública, seja um rol exemplificativo, para impedir a restrição
de responsabilização por violação ao princípio da legalidade, como seriam os atos de perseguição política
após o pleito eleitoral, fura-fila no plano de imunização, ou assédio moral ou sexual no serviço público.

O último ponto importante diz respeito à imputação de honorários sucumbenciais ao Ministério
Público, com o claro intuito de intimidar a atuação do Ministério Público, que já é responsabilizado por
abuso de poder quando há abuso de autoridade.

(Soa a campainha.)

O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - RS) –
Em conclusão, Sr. Presidente, Srs. Senadores, saúdo também os vários procuradores federais que estão ali,
na área da assistência, acompanhando a sessão de hoje.

Oportuno lembrar, Sr. Presidente, que não só a CCJ, mas também, evidentemente, naturalmente, o
Plenário do Senado tem por obrigação respeitar a Constituição Federal, zelar por ela na sua integralidade,
rebatendo ataques aos princípios do art. 37, realçando o da moralidade, que inibe vontades pessoais dos
agentes públicos que violam dolosamente normas legais, atropelam os bons costumes, os padrões éticos, as
ações de lealdade e boa-fé, especialmente quando está em jogo o patrimônio público.

Precisamos, isto sim, de uma nova lei de improbidade, mas que se caracterize...

(Soa a campainha.)

O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - RS) – ...
ao contrário desta que está aí, pela credibilidade e transparência perante todos os brasileiros de bem.

É o que pretendia dizer, esperando que este projeto de lei não seja aprovado nos termos em que se
encontra, que irá amanhã, Sr. Presidente, ao debate na CCJ.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
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Senador Lasier Martins.
Eu anuncio, neste instante, o item 1 da pauta.
Proposta de Emenda à Constituição no 13, de 2021, do Senador Marcos Rogério, que acaba de chegar

ao Plenário, e de outros Senadores, que acrescenta o art. 115 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias para determinar que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como seus agentes,
não poderão ser responsabilizados pelo descumprimento, no exercício financeiro de 2020, do disposto no
caput do art. 212 da Constituição Federal.

A matéria foi aprovada, em primeiro turno, na sessão deliberativa semipresencial de 15 de setembro,
nos termos do Parecer no 194, de 2021, da Relatora, Senadora Soraya Tronicke, favorável à proposta e,
parcialmente, à Emenda no 1, na forma da Emenda no 4 (Substitutivo), e contrário às Emendas nos 2 e 3,
com acatamento, em Plenário, da supressão do §1o do art. 115 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias e da expressão, aspas, ”e no §1o” constante no §2o do mesmo artigo, na redação dada pelo art.
1o do Substitutivo da Relatora.

O texto consolidado, na forma de redação para o segundo turno, foi disponibilizado na tramitação
da matéria e publicado na sessão deliberativa semipresencial de 16 de setembro, quando foi iniciada e
encerrada a discussão em segundo turno.

Passa-se à votação, em segundo turno.
Em votação a proposta, nos termos do texto consolidado, em segundo turno.
A matéria depende, para a sua aprovação, do voto favorável de três quintos da composição da Casa,

ou seja, pelo menos 49 votos ”sim”.
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Para
orientar, concedo a palavra aos Líderes, por um minuto.

Para orientação da bancada sobre a votação de segundo turno desta PEC.
Como orienta o MDB?
O SR. MARCELO CASTRO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - PI. Para orientar

a bancada.) – Sr. Presidente, o MDB libera a sua bancada, como nós já fizemos no primeiro turno.
Eu, particularmente, vou votar contrariamente, pelas razões que expus na outra votação.
Então, liberamos a bancada.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como

orienta o PSD?
O SR. ANTONIO ANASTASIA (PSD - MG. Para orientar a bancada.) – Sr. Presidente, o

Líder Nelsinho não está presente. Ele não me repassou a orientação, mas, como votamos ”sim” na vez
passada, e eu, pessoalmente, também assim votarei, oriento, portanto, o voto ”sim”.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – O PSD
orienta o voto ”sim”.

Como orienta o Podemos, Líder Alvaro Dias?
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - PR. Para

orientar a bancada.) – Sr. Presidente, houve um bom debate sobre essa proposta e nós adotamos uma
posição em respeito aos gestores municipais que dependem de certidão negativa para a obtenção de recursos
a fim de poderem manter a atividade educacional nos Municípios brasileiros, especialmente aqueles que
foram alcançados em razão da pandemia e não puderam aplicar os 25% conforme exigência constitucional.
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Então, nós liberamos a bancada na primeira votação e a bancada continua livre, Sr. Presidente. E o
meu voto é ”sim”, voto favorável.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como
orienta o Progressistas? (Pausa.)

Como orienta o PSDB, Líder Izalci Lucas?
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - DF. Para orientar

a bancada.) – Sr. Presidente, da mesma forma que orientamos no primeiro turno, nós vamos liberar a
bancada, mas eu, particularmente, como vice-Presidente da Frente Parlamentar Mista da Educação, vou
votar contra porque não podemos mais flexibilizar qualquer recurso da educação. Então, vou votar contra,
mas liberamos a bancada.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como
orienta o Democratas, Senador Jayme Campos?

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MT. Para orientar a bancada.)
– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, o Democratas orienta ”sim”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como
orienta o Partido dos Trabalhadores, Líder Paulo Rocha? (Pausa.)

Como orienta o PL, Líder Carlos Portinho? (Pausa.)
Como orienta o Cidadania, Líder Alessandro Vieira? (Pausa.)
Como orienta o PDT, Líder Cid Gomes? (Pausa.)
Como orienta o PROS, Líder Telmário Mota?
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RR. Para

orientar a bancada.) – ”Sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – O PROS

orienta o voto ”sim”.
Como orienta a Rede, Senador Fabiano Contarato? (Pausa.)
Como orienta o Patriotas, Senador Flávio Bolsonaro? (Pausa.)
Como orienta o PSC, Líder Zequinha Marinho?
O SR. ZEQUINHA MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PSC - PA. Para orientar a

bancada. Por videoconferência.) – O PSC orienta ”sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como

orienta a Maioria, Líder Renan Calheiros? (Pausa.)
Senadora Kátia Abreu? (Pausa.)
Como orienta a Minoria, Líder Jean Paul Prates?
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) – Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Senador

Esperidião Amin.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC. Para orientar a

bancada.) – Só para que não fique em branco, o Progressistas vota – o Senador Elmano Férrer inclusive já
votou, a Senadora Daniella não votou ainda – a favor, especialmente em função da prescrição de reposição
da inadimplência nos anos seguintes.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Perfeita-
mente. O Progressistas orienta o voto ”sim”.

Como orienta o Governo, Líder Fernando Bezerra?
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB -

PE. Para orientar a bancada.) – O Governo orienta o voto ”sim”, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Como
orienta a Oposição, Líder Randolfe Rodrigues? (Pausa.)

Como orienta a Bancada Feminina, Líder Simone Tebet? (Pausa.)
Senador Mecias de Jesus gostaria de orientar pelo Republicanos?
O SR. MECIAS DE JESUS (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/REPUBLICANOS - RR.

Para orientar a bancada. Por videoconferência.) – O Republicanos orienta o voto ”sim”, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Líder Mecias.
Estamos em processo de votação nominal.
Solicito aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que estejam presentes no Senado Federal que

venham ao Plenário para poder votar.
Os Senadores e as Senadoras podem votar também pelo sistema remoto na sessão semipresencial.
Voltamos à lista de oradores.
O próximo orador inscrito, Senador Paulo Paim, com a palavra.
O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS. Para discursar.

Por videoconferência.) – Meus cumprimentos, Presidente Rodrigo Pacheco, Senadores e Senadoras de
projeto tão importante.

Presidente, hoje é o dia 21 de setembro, início da primavera, é o Dia Nacional de Luta da Pessoa com
Deficiência, lei essa de minha autoria, aprovada em 2005. Então, Presidente, inicio dizendo, homenageando
este dia, que só a educação liberta. Muitos falam que sobre o exílio não se escreve; o exílio se vive, transpira
no suor, no odor da alma. E diz o adágio que o exílio é como a agonia dos pássaros cativos: de que adianta
um par de asas se falta o céu para voar? Quando se discrimina uma pessoa, estamos colocando-a no exílio.
Quando não acreditamos no potencial do ser humano, somos nós que adentramos no exílio.

O Brasil é o País das cores, das diversidades, da cultura vibrante, dos vários e vários caminhos que
se encontram no esplendor da vida. Somos um país de homens, mulheres, crianças, idosos, jovens, negros,
indígenas, pessoas com deficiência, LGBTQIA+,ciganos, imigrantes, refugiados. A nossa pluralidade
de ideias e de pensamento é imensa, um oceano de riquezas. Vamos construindo, mesmo com altos e
baixos, com períodos antidemocráticos, mas também com momentos de pura liberdade. Quão grande e
maravilhosa é a nossa gente!

Por isso, as pessoas com deficiência dizem: ”Tudo com nós. Nada sem nós”. Retroceder é um
equívoco histórico. Edinho Santos é poeta, um jovem. Assim ele se define: ”Sou negro, surdo, periférico,
muitas barreiras nessa caminhada. Vou em frente”. Ele complementa: ”Um surdo pode ser educador,
médico, o que quiser. Só não pode ser excluído nem discriminado”. Priorizar a educação em todo o seu
universo é antever a evolução da sociedade e o desenvolvimento econômico social e cultural, bem como
agir na exata medida do respeito aos direitos humanos e às diversidades na sua plenitude. Excluir é favor
decisivo para o fracasso, é incentivar a ignorância, capitaneada pelo poder e suas ideologias. A educação
precisa ser inclusiva, questionadora, libertadora, democrática, permitindo que as crianças, os jovens e os
adultos compreendam o mundo e a condição humana em todos os seus aspectos.

Paulo Freire já dizia que a educação é um ato de amor, é um ato de coragem. Com ela se combatem
as desigualdades, o racismo, as discriminações, o feminicídio, a homofobia e a estupidez.

Por que vamos separar estudantes com ou sem deficiência se podemos incluí-los ao coletivo, ao todo?
Por que vamos elitizar as universidades se podemos abri-las para as cores do povo, para as diferentes vozes,
se podemos dar – e devemos – oportunidade a todos?

O Professor Ricardo de Andrade diz o seguinte: ”Negros não são descendentes de escravos, como
dizem os livros escolares. São descendentes de civilizações africanas, de reinados fortes e poderosos. São
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descendentes de reis, rainhas, príncipes e princesas. São parentes de homens e mulheres que desenvolveram
a escrita, a astrologia, as ciências e as pirâmides. São fruto de um povo que desenvolveu as técnicas
agrícolas e que domina a medicina alternativa. [Presidente] São fruto de um povo que conhece [até mesmo]
as folhas e como despertar o poder delas.”

Estamos falando de inclusão e de exclusão. É daí que surge o caminho da sabedoria ou não. Garantir
o conhecimento, resgatar a história, fortalecer o legado do povo brasileiro é o próprio educar.

No ano que vem, a Lei de Cotas, por exemplo, passará por uma avaliação no Congresso, onde
tramitam mais de 35 matérias que modificam a lei. Existem as mais variadas posições, mas, com certeza,
vai prevalecer a linha de que as cotas são importantes, estão mudando a cor das universidades. Presidente,
o objetivo das cotas, todo mundo sabe, é buscar a igualdade, a igualdade para todos em todos os setores,
e aqui estou me referindo à educação.

No Senado, apresentamos o PL 4.656, que assegura a reavaliação da lei depois de dez anos e a
permanência de vagas para negros e negras, indígenas, pessoas com deficiência, alunos de baixa renda e
estudantes de escolas públicas em universidades públicas e institutos federais. Essa proposta traz uma
inovação: o recorte da política para as entidades privadas, para que possamos garantir a participação da
população tão diversa e oferecer ao nosso povo a oportunidade de estar em todos os espaços da sociedade,
inclusive nos espaços de poder, como os Parlamentos, os ministérios. É necessário priorizar a educação
para todos.

Claro, Presidente, temos vários problemas para enfrentar. Conforme a OCDE, Organização para
Cooperação e Desenvolvimento Econômico, o piso salarial dos professores brasileiros é o mais baixo entre
40 países. Os rendimentos dos nossos docentes, no início da carreira, são menores do que os dos professores
em países como México, Colômbia e Chile.

A proporção de jovens, no Brasil, que não estudam nem trabalham é o dobro da taxa em países
ricos. No Ensino Fundamental 1, o investimento para o estudante, no Brasil,...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Para
concluir, Senador Paulo.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – ... é US$3,8
mil – concluindo, Presidente –; a média da OCDE é de US$8,6 mil.

Para concluir, Sr. Presidente, só queria dizer que levantei uma análise global, mostrando que é
possível, sim, fazer com que a educação chegue para todos. No ensino médio e técnico, o investimento no
estudante, no Brasil, é de US$4,1 mil. A média de investimento, na OCDE, destacando-se o ensino médio,
é de US$10 mil.

Finalizo só dizendo, Presidente – perdoe-me pelo tempo –, mas quando lembro essa lei, de minha
autoria, eu me lembro também do que diziam os sábios africanos: ”Quando você estiver perdido, em um
deserto, siga os passos que você deixou para trás. A origem é o ponto de referência e não o objetivo”. E
completando, Nietzsche diz que, no exílio, vivemos perdidos em um labirinto e que jamais encontraremos
a verdade.

Obrigado, Presidente, eu sei que fui além do tempo, mas é o dia de uma lei muito marcante na
história da vida de todos nós.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
Senador Paulo Paim.

Senador Humberto Costa, gostaria de orientar pelo Partido dos Trabalhadores.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PE. Para

orientar a bancada.) – Sr. Presidente, pela ordem, só para orientar, em nome do Partido dos Trabalhadores
e da Bancada da Minoria. Nós votamos ”sim”.
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – O PT
orienta ”sim”. Minoria orienta ”sim”.

Senador Fabiano Contarato, pela Rede.
O SR. FABIANO CONTARATO (PDT/CIDADANIA/REDE/REDE - ES. Para orientar a

bancada.) – Sr. Presidente, a Rede orienta o voto ”não”, respeitando a manifestação da nobre Relatora.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Estamos

em processo de votação nominal. Solicito aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que possam votar em
Plenário ou pelo sistema virtual.

Próximo orador inscrito, Senador Esperidião Amin.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC. Para discursar.)

– Sras. e Srs. Senadores, eu venho à tribuna para alertar sobre a falta de reciprocidade na concessão de
vistos de visita, a qualquer título, de brasileiros aos Estados Unidos da América.

Isso ficou mais complicado e mais momentoso porque, felizmente, a partir de novembro, nós brasileiros
poderemos tratar de qualquer assunto nos Estados Unidos, do turismo até negócios, e muitos visitar os
seus familiares, em função do anúncio de que, a partir de novembro, estará regularizado.

Acontece que quem não tem visto e quem teve o visto vencido, durante a pandemia, Senador Petecão,
vai enfrentar uma dura realidade, porque, em primeiro lugar, eu acredito que houve um lapso. O Decreto
9.731, Senador Jayme Campos, de 16 de março de 2019, abriu, sem reciprocidade – vou repetir, sem
reciprocidade – a possibilidade de um estadunidense viajar para o Brasil como turista, e a recíproca não
existe. Por exemplo, um empresário de Santa Catarina... O nosso Estado...

(Soa a campainha.)

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) – ... ao contrário
da média brasileira, exporta mais para os Estados Unidos do que para a China. Então, um empresário
catarinense que queira ir para os Estados Unidos ou, por qualquer outra razão, um brasileiro que queira
demandar os Estados Unidos e que esteja com o visto vencido vai enfrentar, Senador Marcelo Castro, o
famoso prazo de égua. Por quê? Ontem, a BandNews publicou no seu site que a lista de espera em São
Paulo para expedição de visto, inclusive renovação, está em 355 dias – vou repetir, 355 dias, segundo o
site da BandNews. E, em outras capitais, como Rio de Janeiro, Brasília, Porto Alegre e Salvador, só estão
sendo aceitos pedidos de emergência.

Ora, eu não quero aqui pedir mais do que uma atenção especial, não quero declarar guerra, mas
o Brasil tomou uma decisão unilateral, diferente da que tomou em relação a países europeus e da Ásia,
incluindo a Austrália.

Dessa forma, eu estou propondo a realização de uma audiência pública na Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional – e peço a atenção da nossa querida Senadora Kátia Abreu...

(Soa a campainha.)

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) – ... com a
presença dos Ministros do Turismo e das Relações Exteriores para saber que providência nós podemos
tomar; no mínimo, buscar uma negociação que torne mais razoável, que nos aproxime da reciprocidade,
que seria o justo. O justo é a reciprocidade. País soberano para país soberano, porque esse visto para
turista – eu não preciso dizer – a pandemia tornou inútil. Essa dispensa de visto para fins de turista
americano, durante a pandemia, deu zero, mas, neste momento de descompressão que o próprio Governo
americano noticia, eu creio que vai ser uma falta muito grande do Parlamento e do Governo se nós nada
fizermos, repito...
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(Soa a campainha.)

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) – ... seja para
favorecer quem vai visitar o seu familiar, seja para quem vai realizar um negócio, seja para qualquer outra
necessidade que leve alguém a viajar para os Estados Unidos. Repito: sem visto não entra. E o visto
está, Presidente, sem prazo. E repito: no caso específico dessa notícia – para mim, acreditada – do site
da BandNews, no Consulado de São Paulo, que é a cidade mais populosa e a região mais populosa do
País, a expectativa é de 355 dias, o que torna praticamente fechada a possibilidade de uma viagem de um
brasileiro que tinha visto – olhem bem! –, mas o visto venceu nesse período de um ano e meio. Ele agora
vai ter que renovar, e essa será a espera prevista no caso de São Paulo, o que se reproduz para todo o
Brasil.

(Soa a campainha.)

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) – Espero que a
audiência seja frutífera e que nós no Senado possamos colher algum resultado prático.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Esperidião Amin.
Estamos em processo de votação nominal.
Solicito aos Senadores e às Senadoras que possam votar.
O próximo Senador inscrito...
O SR. FABIANO CONTARATO (PDT/CIDADANIA/REDE/REDE - ES) – Sr. Presidente,

pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Pela

ordem, Senador Fabiano Contarato.
O SR. FABIANO CONTARATO (PDT/CIDADANIA/REDE/REDE - ES. Pela ordem.) – Sr.

Presidente, obrigado pela atenção.
Sras. e Srs. Senadores, eu quero aqui fazer um alerta. Todos os senhores sabem que eu fui por

dez anos Delegado titular da Delegacia de Delitos de Trânsito no Espírito Santo. Eu fiquei por dez anos
dentro do Departamento Médico Legal liberando vítimas fatais. E, infelizmente, no Brasil, nós temos 45
mil pessoas morrendo por ano e mais de 300 mil mutiladas. E o único condenado é a família da vítima,
que sofre com a dor da perda e a certeza da impunidade.

Estou falando isso, porque, recentemente, nós aprovamos, infelizmente, um retrocesso no Código
de Trânsito Brasileiro: nós alteramos inúmeros dispositivos para favorecer o mau motorista. Essa digital
está com a nossa, a do Senado Federal. São pontos na carteira que de 20 passaram para 40; a validade da
CNH de cinco para dez anos... Quem é médico sabe como afeta a capacidade intelectual, a capacidade
psicológica, o sistema de acuidade visual...

Hoje, há uma medida provisória – é o item 2 da pauta, Sr. Presidente – que, mais uma vez, vai
alterar a pesagem de toneladas por eixo no caminhão. Minha gente, com o discurso de que vai se beneficiar
o caminhoneiro, ela vai colocar em risco a vida dele, porque, em um veículo de tamanha potencialidade
ofensiva, com você autorizando que de 10% acima do valor da pesagem, como é hoje, passe a ser 12,5%,
você vai colocar em risco a vida dele. E ainda mais: isso vai onerar ainda mais o País, porque essas
estradas da década de 70 não acompanham o impacto na pavimentação desse excesso de peso.

Por gentileza, eu faço um apelo! É a medida provisória do próximo item da pauta. Eu quero
agradecer, de novo, ao Presidente que meu deu esta oportunidade de falar...
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(Soa a campainha.)

O SR. FABIANO CONTARATO (PDT/CIDADANIA/REDE/REDE - ES) – Tenhamos a
sensibilidade, porque o trânsito em condições seguras é direito de todos, mas é dever do Estado, o que,
infelizmente, está sendo banalizado em detrimento do poder econômico, financeiro e patrimonial. Pensem
nisso! Os senhores mudarão de ideia sabem quando? Quando a morte bater na porta da casa da vocês. Aí
vocês vão entender o que é legislar em defesa da vida, legislar em defesa da integridade física e da saúde
de todos nós. Tenhamos empatia: vamos nos colocar na dor do outro para entender que não se faz isso!

Os requisitos da medida provisória de relevância e urgência nós não temos! Este Senado tem
atropelado isso. Agora, no mérito, você já aumentar a autorização do sobrepeso nesses veículos caminhões...
Por favor, não façam isto! Eu faço este apelo: no momento oportuno, votem ”não” a essa Medida Provisória
1.050.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Fabiano Contarato.
O próximo orador é o Senador Confúcio Moura, pelo sistema remoto.
O SR. CONFÚCIO MOURA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - RO. Para discursar.

Por videoconferência.) – Sr. Presidente, Senadoras, Senadores, Lenilda Pereira de Oliveira Santos, de 50
anos, foi moradora da cidade de Vale do Paraíso, no Estado de Rondônia.

Devido a circunstâncias e à situação dela, que é mãe de família, ela resolveu fazer uma viagem
aos Estados Unidos, via México, com o auxílio de experientes coiotes, com entrada pela fronteira com o
México.

Até certa altura, ia tudo bem, porque ela ia junto com amigos. Ao entrar no deserto do Estado do
Novo México, ela, já com 50 anos, já cansada, um calor intenso, desidratada, já não acompanhava o grupo
com a mesma velocidade, disposição e força, e foi deixada para trás. Com seu celular, ela ainda conseguiu
pedir socorro e mandar a localização. Depois de cinco dias de buscas pela patrulha da fronteira, ela foi
encontrada morta.

Agora, a família, lá de Rondônia, me encaminhou hoje um pedido para que eu interviesse junto ao
Ministério das Relações Exteriores, em nome do Senado, para a repatriação do corpo da mãe.

Então, este é meu pleito, para que possamos acionar o Ministério das Relações Exteriores, a
Embaixada brasileira no México, os consulados dos dois lados, para encontrar os mecanismos de repatriação
do corpo da Dona Lenilda Pereira de Oliveira, nossa conterrânea, lá da cidade de Vale do Paraíso, Estado
de Rondônia.

É só isto, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Confúcio Moura.
O próximo orador inscrito é o Senador Mecias de Jesus. (Pausa.)
O Senador Mecias de Jesus está conectado? (Pausa.)
Senadora Zenaide Maia, com a palavra.
A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RN. Para

discursar. Por videoconferência.) – Sr. Presidente, colegas Senadores, hoje, Dia Nacional de Luta da
Pessoa com Deficiência, quero lembrar que está completando 30 anos da Lei de Cotas, de 2% a 5% de
vagas para pessoas com deficiência no trabalho.

O IBGE mostra que, depois de 30 anos, 4% da população brasileira que tem algum tipo de deficiência
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está empregada, muito pouco, apesar de termos uma legislação moderníssima. Mas ele mostra que a maior
dificuldade é que, quando procuram emprego, o empregador olha primeiro para sua deficiência do que
para suas habilidades. E mostra ao País que um país que não abraça, que não inclui as suas pessoas com
deficiência, esse país é quem está deficiente.

Mas, Sr. Presidente, hoje, na CPI, eu vi algo... A que ponto chegou a intimidação pela Presidência
da República. O Ministro da CGU disse, quando foi perguntado por que ele não estava... Se a CGU
não investigou, nem está investigando a compra milionária de medicamentos sem eficácia terapêutica
comprovada, porque, enquanto o Governo estava comprando cloroquina, hidroxicloroquina e outros
medicamentos sem eficácia terapêutica, morriam milhares de brasileiros faltando oxigênio e medicamentos
que a gente chama de kit entubação. É muito grave isso, gente.

Mas sabe qual foi a resposta do Ministro? Pela liberdade de escolha de os médicos prescreverem o
que quiserem. Mais uma vez, posso me tornar repetitiva: médico só pode prescrever aquilo que a ciência já
provou que tem eficácia, gente. Com essa conduta, aí agora eu entendi. O próprio Presidente da República
usou até o Conselho Federal de Medicina para dizer que esses medicamentos... Insiste em dizer ao povo
brasileiro que esses medicamentos são eficazes e que devem ser tomados precocemente. Não é verdade,
gente. É vacina e condutas não medicamentosas.

Não é possível, porque o Ministro da CGU, que controla, que deveria fazer a prevenção disso,
simplesmente joga para dizer que o médico pode prescrever o que quiser. Não é assim, gente. O curso de
Medicina é um curso em que a gente estuda ciência. Aquilo, a gente bota em prática o que a ciência está
mostrando. Então, campanhas educativas mostrando como as pessoas se defenderem e vacinando o braço.

Meus sentimentos aqui a quase 600 mil famílias que perderam seus entes queridos, e a grande maioria
poderia ter sido evitada se o Governo Federal tivesse tido o controle dessa pandemia, fazendo o que a
ciência indica e mostra.

Obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senadora Zenaide Maia.
O Senador Romário está com dificuldade de votar. Votou? Então, o Senador Romário já conseguiu

votar.
Próximo orador inscrito, o Senador Eduardo Girão. (Pausa.)
Senador Eduardo Girão, próximo orador inscrito. (Pausa.)
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - CE.

Para discursar.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, eu geralmente subo a esta tribuna para trazer
boas notícias, para trazer alento num momento de tanta falta de esperança, acredito, de tanta desesperança
em que a gente vive na questão da polarização, Senador Anastasia, da falta de diálogo, em que você vê aí
famílias brigando na internet por política, por exemplo. Mas eu sou uma pessoa muito otimista, porque
eu acho que em tudo na vida há um aprendizado, e isso nos traz, de alguma forma, uma responsabilidade
grande para mediar, para tentar buscar soluções.

Mas eu não posso me calar sobre o que acontece no meu Estado, no Ceará. Infelizmente, o crime
organizado, Senador Lasier, está tomando conta da terra da luz. Por que terra da luz? Foi o primeiro
Estado brasileiro a libertar os escravos. Por isso é que a gente é conhecido assim. E eu tenho a honra e a
alegria de representar o Estado do Ceará, mas passou do limite, há alguns anos já, a expansão descontrolada
do domínio das facções.

As últimas notícias apontam para a consolidação, Sr. Presidente, do crime de extorsão, com a
cobrança de um pedágio, de um imposto, de R$3 mil a comerciantes em áreas dominadas pelo tráfico.
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(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - CE) –
Para se ter uma ideia, famílias inteiras, Senador Esperidião Amin, são expulsas hoje de casa, no Ceará. Há
execuções sumárias filmadas e colocadas na internet, por causa do descontrole que nós estamos vivendo,
pela omissão das autoridades.

Para o senhor ter uma ideia, Senador Fabiano Contarato, nas últimas eleições, de 2020, foram
inúmeras as denúncias de comunidades em que facções impediam o acesso de candidatos da oposição.

Os números da violência urbana no Ceará são números de um estado de guerra, Senador Petecão.
Para termos uma ideia da gravidade, na Guerra do Vietnã, que durou 20 anos, morreram 60 mil soldados
americanos em batalhas, Senador Jayme Campos...

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - CE) –
Nos últimos sete anos, já chega a 30 mil cearenses assassinados. É um número absurdo!

Diferentemente da educação e da saúde, cujas responsabilidades são compartilhadas com o Governo
Federal e os Municípios, a segurança pública é atribuição constitucional dos Estados. O problema é
complexo, mas a solução é simples: basta muita vontade e um pouco de competência. Além da valorização
das polícias civil e militar, é fundamental investir em segurança, com inteligência na presença do poder
público, nas comunidades dominadas pelo crime. Dinheiro para isso? Dinheiro para isso não falta.

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - CE) –
Afinal, nesses últimos sete anos, o Governo do Ceará gastou R$1,2 bilhão – bi! – apenas com propaganda.
Ainda bem que os senhores estão sentados, porque o número é estarrecedor! Nós precisamos de menos
marketing e mais ação e coragem. É disso que o povo libertário do Ceará precisa.

Para encerrar, nós vamos continuar aqui, fazendo a nossa parte, Senador Lasier, combatendo o bom
combate, denunciando o que temos que denunciar, ajudando naquilo que for possível, para que o Ceará
saia da escuridão e volte, efetivamente, a ser a terra da luz.

Liberdade para o povo...

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - CE) –
Muito obrigado.

Que Deus abençoe a todos!
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Eduardo Girão.
Senador Sérgio Petecão.
O SR. SÉRGIO PETECÃO (PSD - AC. Pela ordem.) – Sr. Presidente, são 30 segundos.

É apenas para fazer um registro aqui. Gostaria que ficasse registrado, porque esse tema é da maior
importância para nós, lá do Acre, lá da nossa região.

Hoje, a nossa bancada estadual da Assembleia, puxada pelo Deputado Jonas Lima, lá da região do
Juruá, reuniu-se com as empresas que hoje estão dando manutenção na BR-364, que liga Rio Branco a
Cruzeiro do Sul, liga o Vale do Acre ao Vale do Juruá. E hoje nós estamos convencidos de que, se não for
feita alguma coisa, se não for feita, urgentemente, uma readequação de preços nas planilhas, porque as
empresas que estão lá na área, com esse aumento dos insumos, elas estão totalmente inviabilizadas.
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Então, é preciso que o Governador do Estado faça alguma coisa, ele tenha pulso, mobilize a bancada,
e aqui eu estou me colocando à disposição, como coordenador da bancada. Ele, que é da região do Juruá
– o Governador –, ele precisa fazer alguma coisa. Eu estou aqui me colocando à disposição. A bancada
estadual está toda acessível.

A população do Juruá está apreensiva, está com medo. Nós estamos aí começando o inverno
amazônico, é um inverno rigoroso, e nós temos muito medo de o Vale do Juruá ficar isolado. Se não se
fizer alguma coisa, tanto por parte do Governo do Estado, quanto por parte do Governo Federal, o Vale
do Juruá, infelizmente, vai ficar isolado.

Então, fica aqui esse registro. Há muita gente se mobilizando, e eu gostaria de que ficasse registrado
aqui nos Anais da Casa esse nosso apelo.

Obrigado, Presidente.

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
Senador Sérgio Petecão.

Com a palavra o próximo orador inscrito, Senador Chico Rodrigues.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MT) – Presidente, pela ordem

aqui, enquanto Chico Rodrigues entra no ar.
Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Pois não,

Senador Jayme Campos.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MT. Pela ordem.) – Nós

vamos abrir o painel? Já temos número suficiente.
Acho que nós temos uma longa pauta aqui, particularmente acho que V. Exa., nós temos hoje um

compromisso à noite, a possível reunião que vai acontecer da cúpula do Diretório Nacional. Eu estou
muito preocupado para cumprir a pauta do dia de hoje aqui.

Faço um apelo a V. Exa. que abra o painel, até porque temos matérias muito relevantes, importantes
aqui para ainda votar.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
Senador Jayme Campos.

Eu solicito aos Senadores que ainda não votaram que possam votar.
Senadora Mailza Gomes, Senador Nelsinho Trad, Senador Jader Barbalho, Senador Luis Carlos

Heinze, Senador Eduardo Braga, Senador Cid Gomes, Senador Jarbas Vasconcelos.
Com a palavra o Senador Chico Rodrigues e, na sequência, o Senador Alvaro Dias. (Pausa.)
Senador Chico Rodrigues, V. Exa. tem a palavra.
O SR. CHICO RODRIGUES (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - RR. Para discursar. Por

videoconferência.) – Sr. Presidente Rodrigo Pacheco, Sras. e Srs. Senadores, na última sessão da Comissão
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, presidida pela ilustre Senadora Kátia Abreu, que contou com a
sua participação, oportunidade em que expôs as realizações do Parlamento brasileiro e a importância do
Senado Federal para a defesa e aprimoramento das instituições democráticas e o desenvolvimento econômico
do nosso Brasil, devo reforçar que, sob sua Presidência, o Senado Federal assumiu o papel de pedra angular
da defesa da sustentação da democracia e da Constituição do Brasil. Naquele evento, ouvimos o Presidente
do Novo Banco de Desenvolvimento sobre os projetos em andamento daquela estratégica instituição. O
NDB está configurado para promover cooperação financeira e de desenvolvimento entre os cinco mercados
emergentes, sócios do Brics (Brasil, Rússia, China, Índia e África do Sul).
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Atualmente presidido pelo brilhante diplomata brasileiro Dr. Marcos Prado Troyjo, o NDB tem
aumentado significativamente seus investimentos em projetos no Brasil. Criado em 2015, o NDB será um
dos maiores bancos multilaterais do mundo, com potencial de capital de US$100 bilhões.

Até julho deste ano, 74 projetos de financiamento já foram aprovados – um total de US$28,8 bilhões.
O Brasil terá 18 projetos aprovados até o final do ano – um total de 17,8% dos recursos financiados.

O NDB teve papel fundamental nas políticas de enfrentamento da covid-19, destinando US$1 bilhão
para as ações no combate à pandemia no Brasil.

Na oportunidade, Presidente Rodrigo Pacheco, falei ao Presidente do NDB sobre a relevância de
um projeto muito importante para Roraima: a participação na pavimentação da estrada que liga Boa
Vista ao Porto de Georgetown, na Guiana. O povo de Roraima me deu, como uma das principais missões,
a conclusão dessa tarefa. Neste sentido, tenho peregrinado por ministérios e agências de fomento para
viabilizar essa demanda de todos os roraimenses. O escoamento da produção de Roraima leva, hoje, cerca
de 15 horas por estradas até Manaus e mais quase nove dias – 3 mil milhas náuticas – até o Canal do
Panamá. Com a conclusão da estrada, a produção de Boa Vista escoará por 678km rodoviários, mais de
1,5 mil milhas náuticas, reduzindo para quase a metade o tempo, numa economia enorme de tempo e
combustível.

Roraima produz soja, milho e outros produtos agrícolas de valor imensurável para a nossa economia.
A produção de grãos deve alcançar quase 0,5 milhão de toneladas neste ano. A pavimentação da estrada
vai baratear muito o valor final das exportações, abrindo e criando novos mercados para a produção de
alimentos em Roraima. O custo da soja de Roraima será um dos menores do Brasil por causa da redução
do custo de transportes.

Essa obra não vai beneficiar só Roraima. Há estudos que mostram que toda a Região Norte, em
especial a produção da Zona Franca de Manaus, será beneficiada com a redução no tempo e no custo
de transportes para exportação. Até países como a Bolívia, que se utiliza do Porto do Espírito Santo
para escoamento de parte de sua produção, poderão se valer dos ganhos advindos da pavimentação dessa
estrada. Embora a parte que falte ser pavimentada não seja em Território brasileiro, esse investimento
beneficiará principalmente o Brasil, pois trará substancial redução no custo de escoamento dessa produção
agropecuária e industrial da Região Norte.

O Presidente do banco do Brics, Dr. Marcos Troyjo, disse que esse é um projeto fenomenal, que
se encaixa no escopo dos projetos apoiados pelo NDB, mas que é preciso alinhavar as garantias com o
Governo brasileiro, uma vez que a Guiana ainda não é um país associado do NDB.

Presidente Rodrigo Pacheco, colegas Senadores e Senadoras, peço o apoio de vocês, deste Senado
Federal, para esse desafio, que servirá para todos os Estados do Norte e do Brasil. Isso resultará em
emprego e renda para a nossa gente.

O Estado de Roraima, pela sua localização geopolítica e geoestratégica, tem realmente, nessa matriz
rodoviária, uma saída fantástica para os portos da Ásia, atendendo àquela demanda cada vez mais
potencializada com a produção da nossa agricultura e da nossa pecuária.

Portanto, deixo aqui esse registro e tenho certeza que o Governo do Estado e o Governo Federal,
através das autoridades maiores, poderão, na verdade, entender a relevância e a oportunidade desse grande
investimento em logística e em infraestrutura.

Era isso, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Chico Rodrigues.
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Com a palavra o Líder do Podemos, Senador Alvaro Dias.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - PR. Para

discursar.) – Sr. Presidente, Rodrigo Pacheco, Srs. Senadores, Sras. Senadoras, a notícia é muito triste.
Nós estamos vivendo um apagão no tratamento de câncer no País. O Ipen, responsável pela produção
de produtos radioisótopos e de radiofármacos, anuncia que interrompe o fornecimento desses produtos
necessários à medicina nuclear por falta de recursos.

Dois milhões de brasileiros serão afetados. Especialmente os doentes de câncer de tireoide estão
com o seu tratamento absolutamente comprometido. Nós estamos falando, Sr. Presidente, de vidas
que se perdem, estamos falando do risco que correm vidas necessitadas de tratamento e que têm como
indispensável o fornecimento desses produtos da medicina nuclear.

Esses produtos são fornecidos pelo Ipen, em São Paulo, e pelo IEN, no Rio de Janeiro. Há um
monopólio estatal da produção desses produtos. E nós sabemos, aprendemos com os especialistas, que
esse é um produto de vida curta – cerca de duas horas apenas –, e que, portanto, aqueles que vivem no
interior do País não podem ser beneficiados com esse indispensável tratamento.

Por essa razão, em 2010, Sr. Presidente, eu apresentei projeto, por sugestão de médicos...

(Soa a campainha.)

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - PR) – ...
que quebraria esse monopólio e possibilitaria a produção dos radioisótopos e dos radiofármacos por
empresas privadas, que se constituiriam sob rigorosa fiscalização do Conselho Nacional de Energia Nuclear,
garantindo, dessa forma, a qualidade do produto fornecido.

Pois bem, Sr. Presidente, este apagão no tratamento do câncer está ocorrendo porque a Câmara dos
Deputados não votou o projeto.

Eu vou repetir: está na Câmara dos Deputados há mais de dez anos, aprovado aqui no Senado em
2010. Nós estamos em 2021.

(Soa a campainha.)

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - PR) – A
pergunta que não pode faltar nesta hora, Sr. Presidente: por que a Câmara dos Deputados não vota um
projeto tão importante para a vida dos brasileiros? Qual é a razão?

Nós insistimos com o ex-Presidente da Câmara e não obtivemos êxito.
Recentemente, fomos ao Presidente Arthur Lira, que determinou a constituição de uma Comissão

Especial. E, hoje, nós estamos na tribuna do Senado exatamente para este apelo aos Srs. Deputados
Federais integrantes desta Comissão, para que os trabalhos sejam rápidos, céleres, a fim de que evitemos
esse mal a médio e longo prazo, porque, a curto prazo, será impossível.

Eu repito: 2 milhões de brasileiros estão sofrendo as consequências deste apagão, que é resultante da
falta de recursos, segundo o Ipen.

(Soa a campainha.)

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - PR) – Alega-se
que há um projeto, agora, na Câmara dos Deputados para a liberação de mais de R$34 milhões para
atender às necessidades do Ipen. Mas nós precisamos de uma solução definitiva, e a solução definitiva é o
fim desse monopólio! Não há justificativa para a existência dele.

Se o Conselho Nacional de Energia Nuclear fiscalizará a produção desses produtos, evidentemente nós
teremos segurança em relação à qualidade deles e teremos o atendimento ampliado de todos os brasileiros.
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Atualmente, apenas 50% da demanda é atendida pelo Ipen e pelo IEN.
Portanto, Sr. Presidente, estamos falando de vidas!

(Soa a campainha.)

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - PR) – Por
que a Câmara dos Deputados leva mais de dez anos para votar um projeto dessa importância? Não fazem
a leitura do que é prioritário para população? O que prevalece é essa inversão de prioridades, temas
periféricos, que poderiam, certamente, ser adiados, são priorizados. E um tema que diz respeito à saúde
dos brasileiros é colocado em segundo plano, quando nós sabemos que a saúde do povo deveria ser a
suprema lei.

Portanto, Presidente, o apelo à Câmara dos Deputados para que delibere rapidamente e aprove este
projeto.

Obrigado!
É um projeto de emenda à Constituição.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Todos já

votaram?
Está encerrada a votação em segundo turno.
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Votaram
SIM 60 Senadores; NÃO, 14 Senadores. (Lista de Votação - Vide Item 2.2.2 do Sumário)

Nenhuma abstenção.
Está aprovada a proposta em segundo turno.
A matéria vai à Câmara dos Deputados.
Anuncio o Item 2 da pauta.
Projeto de Lei de Conversão no 21, de 2021, que cria a Autoridade Nacional de Segurança Nuclear e

dá outras providências.
Proveniente da Medida Provisória no 1.049, de 2021.
Durante o prazo inicial foram apresentadas 25 emendas.
Perante a Mesa do Senado Federal foram apresentadas as Emendas nos 26 a 36, já disponibilizadas

na tramitação da matéria e que serão encaminhadas à publicação. (Vide Item 2.2.3 do Sumário)
Pareceres proferidos no Plenário da Câmara dos Deputados, em substituição à Comissão Mista.
Relator: Deputado Danilo Forte. Favorável à Medida Provisória original e contrário às emendas.
A Medida Provisória foi aprovada com a Emenda no 20, destacada, no dia 2 de setembro, no Plenário

da Câmara dos Deputados e encaminhada ao Senado na forma do Projeto de Lei de Conversão.
O seu prazo de vigência se esgota no dia 26 de setembro.
A matéria depende de parecer no Senado Federal.
Faço a designação do Senador Eduardo Gomes para proferir parecer de Plenário.
Com a palavra, Líder, Senador Eduardo Gomes.
O SR. EDUARDO GOMES (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - TO. Para proferir

parecer. Por videoconferência.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, foi remetido, para análise e
deliberação do Plenário do Senado Federal, o Projeto de Lei de Conversão no 21, de 2021, que dispõe sobre
a criação da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear.

A Medida Provisória no 1.049, de 2021, que deu origem ao PLV em discussão, visa criar uma
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autarquia, mediante a “cisão” da Comissão Nacional de Energia Nuclear, sem aumento de despesas, com
sede e foro na cidade do Rio de Janeiro e atuação no território nacional.

A medida foi remetida ao Congresso Nacional em 17 de maio de 2021.
Foram apresentadas 25 emendas dentro do prazo regimental.
Na Câmara dos Deputados, o Parlamentar Danilo Forte foi designado para proferir relatório em

Plenário. Durante a discussão dos destaques, foi aprovada a Emenda no 20, do Deputado Bohn Gass,
do PT do Rio Grande do Sul, para estabelecer requisitos para indicação de pessoal para o colegiado da
autoridade e a necessidade de aprovação prévia pelo Senado Federal. A matéria foi aprovada na Câmara
dos Deputados em 2 de setembro do corrente.

Após o envio da proposição ao Senado, foram apresentadas 11 emendas.
A Emenda no 26, da Senadora Rose de Freitas, suprime o art. 7o e o inciso III do art. 41, que trata

do licenciamento, fiscalização e controle de meios navais com plantas nucleares embarcadas. Assim como o
art. 41, cláusula de vigência.

A Emenda no 27, do Senador Paulo Rocha, determina critérios de transparência a serem adotados
pela autoridade, com encaminhamento das atividades da autarquia pelo Senado Federal, acompanhamento
pelo Congresso Nacional, assim como planos de segurança nuclear.

O Senador Carlos Portinho apresentou as Emendas nos 28 a 32.
A Emenda no 28 estabelece, que acordos, convênios e contratos internacionais estejam sob alçada da

CNEN.
A Emenda no 29 altera o caput do art. 4o para dispor do mandato fixo dos dirigentes da Autoridade

Nacional de Segurança Nuclear.
A Emenda no 30, vincula a Autoridade ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações.
A Emenda no 31 determina que a Autoridade elabore relatório anual de atividades para encaminha-

mento ao Congresso Nacional em até 90 dias da abertura da sessão legislativa.
A Emenda no 32 estabelece a necessidade de a Autoridade dispor de Ouvidoria.
As Emendas nos 33 e 34, do Senador Weverton, acrescentam ao inciso VIII do art. 13 sanções

administrativas pela não disposição de equipamentos que garantam proteção das pessoas e do meio
ambiente.

A Emenda no 35, do Senador Weverton, acrescenta ao art. 6o do PLV, como competência da
Autoridade, a solicitação, orientação, avaliação e aprovação de análises de riscos a serem elaboradas pelos
agentes fiscalizados.

A Emenda no 36, do Senador Weverton, altera o §1o do art. 16 do PLV para estabelecer que o prazo
de cinco anos para reincidência seja contado a partir das condenações irrecorríveis.

Análise.
A exposição de motivos aponta a necessidade de criação de um órgão regulador na área nuclear para

desvincular as atividades de promoção e fomento ao uso da energia nuclear das atividades de fiscalização e
controle dos usos da energia nuclear, bem como de repressão de ilícitos.

A proposta obedece aos ditames constitucionais e legais.
Adicionalmente, não vislumbramos óbices quanto à técnica legislativa, mas recomendamos a alteração

direta da Lei no 9.765: em vez de fazer referência genérica à transferência de competências e obrigações
da CNEN para a ANSN, melhor apontar explicitamente quais dispositivos da legislação vigente serão
modificados, conforme recomenda a Lei Complementar no 95, de 1998.

Quanto aos pressupostos de adequação financeira e orçamentária, consideramos não haver conflito
com os normativos orçamentários.

O embrião do modelo institucional das atividades nucleares no Brasil teve como marco inicial as
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atribuições de desenvolvimento tecnológico sob competência do Conselho Nacional de Pesquisas (CNPq),
em 1951, e sua Comissão de Energia Atômica. Nesse período, o setor passou por diversos aperfeiçoamentos,
tendo a CNEN como principal agente de promoção e de incentivo ao desenvolvimento da cadeia de
produção nuclear.

Além disso, há relevante interesse no tocante à cooperação e às relações interpaíses nas atividades
do setor nuclear.

Por exemplo, o Brasil figura como signatário de vários acordos internacionais envolvendo o setor
nuclear, bilaterais e multilaterais. O Brasil posicionou-se pelo uso pacífico da energia ao se vincular ao
Tratado de Não-Proliferação de Armas Nucleares, de 1968, e ao Tratado para a Proscrição das Armas
Nucleares na América Latina e Caribe, de 1967. Além disso, ratificou os tratados de proibição de testes de
armas nucleares.

Do ponto de vista bilateral, são emblemáticos os acordos com a Argentina, principalmente o Acordo
para o Uso Exclusivamente Pacífico da Energia Nuclear, celebrado em julho de 1991. O tratado com
a Argentina nos interessa em especial porque criou a Agência Brasileiro-Argentina de Contabilidade
e Controle de Materiais Nucleares, que possui personalidade jurídica própria e é responsável pela sua
aplicação.

Com relação à segurança, destacam-se a Convenção sobre Proteção Física de Materiais Nucleares
(1979), a Convenção sobre Pronta Notificação de Acidente Nuclear (1986), a Convenção sobre Assistência
em caso de Acidente Nuclear ou Emergência Radiológica (1986), e, sobretudo, a Convenção de Segurança
Nuclear (1994) – CSN, 1998.

A referida Convenção de Segurança Nuclear pode ser considerada um importante marco no rearranjo
normativo, institucional e legal brasileiro, vez que estabeleceu diretrizes para a estrutura legal e regulatória
e condições mínimas a serem observadas na implementação das atividades pelos agentes regulados e pelas
entidades governamentais competentes.

Por meio dessa convenção, os países signatários devem estabelecer arcabouço normativo com um
sistema de licenciamento obrigatório para instalações nucleares, requisitos de segurança, sistema de inspeção
e fiscalização, bem como previsões de suspensão, modificação e revogação das outorgas. Especialmente
quanto a tais requisitos, releva a necessidade de separação da atividade executiva característica de empresas
privadas ou estatais da atividade regulatória, como é o caso da proposta em análise.

A proposta para a formação da autoridade se deu por intermédio da cisão da Cnen, com a transferência
de recursos humanos no total de 922 cargos da carreira de ciência e tecnologia, servidores cedidos,
movimentados, em exercício temporário, empregados públicos e militares colocados à disposição ou cedidos.
Excepcionalmente, poderá ser utilizado corpo militar para desempenho de suas funções.

Consideramos, assim, meritórias as propostas ora submetidas para análise pelos Parlamentares, pois
solucionam problema de conflito de interesse dentro da Cnen, permitindo que a autarquia se dedique à
nobre atividade de fomento à pesquisa e implementação de políticas públicas nucleares; permitem que a
autoridade possa exercer de forma adequada suas atividades; e não obstam a atuação de ambas no subsídio
da Política Nuclear Brasileira.

No tocante às emendas apresentadas no Plenário do Senado Federal, entendo que as propostas
advindas da Câmara dos Deputados contemplam de forma adequada as demandas do setor.

A Emenda no 26 pode ser empecilho para o desenvolvimento do submarino brasileiro e para a
entrada em vigor da lei.

A Emenda no 27, por sua vez, já está contemplada na atual prática institucional, que encaminha
Relatório de Gestão Anual à CGU e ao TCU. Além disso, podemos apresentar projeto de resolução para
incluir em nosso Regimento Interno o comparecimento anual do dirigente máximo da autoridade para
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prestar contas sobre o exercício das suas atribuições e desempenho da atividade.
Pela contribuição a este relatório, Sr. Presidente, agradeço ao Líder do PT e aos Líderes que

defenderam essa mudança, colocando a agência no mesmo patamar das outras agências, sob fiscalização
do Senado Federal e do Congresso Nacional.

A Emenda no 28 esvazia parte das competências da autoridade, o que pode fragilizá-la em um futuro
próximo.

A Emenda no 29 está, ainda que parcialmente, contemplada no art. 4o.
A Emenda no 30, no entendimento do Poder Executivo, é desnecessária, dado que essa vinculação

será realizada por decreto presidencial.
A Emenda no 31, assim como a de no 27, já está institucionalmente contemplada.
A Emenda no 32 é competência do Poder Executivo, dispor de ouvidorias em seus órgãos.
A Emenda no 33 e 34 estão, no mérito, atendidas pela redação atual, sem aperfeiçoamentos que

justifiquem alterações.
A Emenda no 35 pode ser objeto de regulamentação pela autoridade, em face das demais competências.

A Emenda no 36 pode ser menos eficiente do que a proposta do PLV.
É a análise, Sr. Presidente.
Voto.
Pelo exposto, votamos:
a) pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência da Medida Provisória

no 1.049, de 2021;
b) pela adequação financeira e orçamentária da Medida Provisória no 1.049, de 2021, e do Projeto

de Lei de Conversão no 21, de 2021;
c) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei de Conversão no

21, de 2021, assim como das emendas de Plenário.
No mérito, pela aprovação do Projeto de Lei de Conversão no 21, de 2021; e pela rejeição de todas

as emendas de Plenário.
Esse é o relatório, Sr. Presidente, Sras. Senadoras, Srs. Senadores. (Íntegra do Parecer no

197/2021-PLEN-SF - Vide Item 2.2.3 do Sumário)
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Eduardo Gomes.
O parecer é favorável ao projeto de lei de conversão e contrário às emendas de Plenário.
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua discussão.
Para discutir, concedo a palavra ao Líder do PL, Senador Carlos Portinho.
O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Pela Liderança.) –

Meus caros colegas, Sr. Presidente, não há no mérito nenhuma oposição. Fico feliz, inclusive, por ter sido
mantida no Rio de Janeiro a sede da autoridade nuclear, e por uma razão óbvia, pois o Rio de Janeiro
concentra toda a operação nuclear, o que há de mais importante, de principal, está no Rio de Janeiro. O
Rio de Janeiro, de todos os Estados, é o único que tem universidades dispostas à formação de profissionais
para esse setor. Então, o Rio de Janeiro agradece o reconhecimento e a manutenção da sede da autoridade
no Estado, no meu Estado.

O que não acontece, e eu quero registrar, com relação à empresa brasileira. Não sei se por um
descuido do Ministro de Minas e Energia – vou procurá-lo – ou do Presidente da República. A empresa
está vindo para Brasília, Izalci. Eu sei que você gostaria muito, mas há questões de segurança, de formação
profissional, há empregados que hoje estão na Eletrobras e que serão transferidos para cá. Há um custo
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para o Estado brasileiro muito grande ao trazer a empresa brasileira nuclear aqui pra Brasília. Então,
isso eu acho que é uma questão que deve ser pensada, inclusive porque a autoridade nuclear está no Rio
de Janeiro, com as suas operações no Rio de Janeiro. Se tiver que fazer uma evacuação da cidade de
Angra dos Reis, não tenho dúvida de que a distância certamente vai atrapalhar; será um risco à segurança,
inclusive.

Eu vou levar essa situação tanto ao Presidente Bolsonaro quanto ao Ministro de Minas Energia...

(Soa a campainha.)

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) – E quero, Izalci, dizer:
nenhum bairrismo. Ao contrário, questão de custo para o Estado. Se toda operação nuclear está lá, se
a formação profissional está lá, as atividades estão lá, a autoridade está lá, nada mais certo do que a
empresa que deriva da Eletrobras, do que seus ativos também ficarem no Rio de Janeiro.

Quero tratar especificamente e agradecer ao Líder Fernando Bezerra, com quem pude interagir
nesta manhã a respeito da Medida Provisória 1.049. No mérito, nós não discordamos, mas eu enxergo
alguns ajustes finos que seriam necessários, como, por exemplo, o prazo do mandato e a estabilidade. À
medida que esse mandato transpassa dois mandatos de Presidente da República, é importante que haja
estabilidade dos seus diretores.

(Soa a campainha.)

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) – Também a ouvidoria,
que é necessária para uma autoridade que tem uma natureza jurídica idêntica à de uma agência – deveria ser
a Agência Brasileira Nuclear, inclusive. A própria justificativa dessa medida provisória fala da necessidade
de criação de um novo órgão regulador na área nuclear – criação e estruturação de agências reguladoras e
autarquias. Então, ela tem natureza jurídica de uma agência e, como agência, tem que ter mandato fixo,
tem que ter estabilidade, tem que ter ouvidoria e, tão importante quanto, tem que fazer a prestação de
contas a este Congresso Nacional.

Além do mais, como há uma cisão do Cnen, meu Líder do Congresso, Eduardo Gomes, quero lembrar
que...

(Soa a campainha.)

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) – ... nos tratados, é o
Cnen que responde. Então, até que se mudem os tratados, a autoridade, o texto aqui fica como uma bola
dividida, que deve ser amparada, assim como sua vinculação a algum ministério. Acredito que, como o
Cnen está vinculado ao Ministério de Ciência e Tecnologia, seria também autoridade.

Todos esses pontos que são muito mais jurídicos do que de mérito, meu querido Relator, eu alinhei
aqui com o nosso Líder Fernando Bezerra. Eu havia destacado, mas vou retirar o destaque. As emendas
têm esse teor jurídico, de ajustes jurídicos necessários. E o Líder Fernando Bezerra acredito que, na sua
fala, vai, em contrapartida à minha retirada do destaque, poder se posicionar...

(Soa a campainha.)

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) – ... com o compromisso
de, no novo decreto, ajustar essas questões e encaminhar ao Governo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
Parabéns pelo relatório, Senador Eduardo Gomes!
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Carlos Portinho.
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Com a palavra, o Senador Izalci Lucas, inicialmente, que havia pedido. Na sequência, Senador Paulo
Rocha.

O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - DF. Pela Liderança.)
– Presidente, com todo respeito ao meu amigo Portinho, Brasília é a Capital deste País. Não é possível
que vão continuar criando empresas no Rio de Janeiro! Já houve aquela outra aqui sobre a qual eu e o
Fernando fizemos um acordo. Agora, de novo, uma agência de regulação? Regulação tinha que estar aqui,
como as demais agências estão aqui. Aqui é a Capital de todos os brasileiros, não é só a minha, não; é a
Capital de todos os brasileiros! Admiro o Rio de Janeiro, cidade maravilhosa, mas, com todo o respeito,
tem que estar em Brasília, não dá para tirar daqui a agência e essa empresa.

Eu quero aqui, Presidente, primeiro, parabenizar o Relator Eduardo Gomes pelo relatório.
Ficou aqui a critério do Poder Executivo, mas a agência tem que estar vinculada ao Ministério da

Ciência e Tecnologia. Eu sei que há reivindicações, pressões para que ela fique no Ministério de Minas e
Energia. Não tem sentido! A parte operacional, tudo bem, é uma coisa; agora, regulação, fiscalização é
ciência e tecnologia. Então, a gente colocou aqui... Está no relatório para o Poder Executivo tomar essa
decisão, mas eu já quero fazer um apelo aqui. A informação que tenho é que tem um compromisso do
Governo de deixar isso no Ministério da Ciência e Tecnologia, porque, se botar no Ministério de Minas
e Energia... Eu até gostaria muito, apesar de o Relator ser o nosso Líder do Governo no Congresso, de
o Senador Fernando Bezerra também falar sobre isso. A informação que tenho, Fernando, é a de que
realmente o compromisso é colocar no Ministério da Ciência e Tecnologia a agência. Não sei se isso é do
conhecimento de V. Exa. que é o Relator e do meu amigo aqui Fernando Bezerra. Fernando, você pode
informar sobre isso ou não? Qual o posicionamento do Governo, Eduardo? É porque o Eduardo é Relator,
não sei se ele trabalhou como Relator ou como Líder do Governo. Poderia nos explicar, Senador Eduardo,
qual é a intenção do Governo com relação à agência: é ciência e tecnologia ou minas e energia?

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Senador
Eduardo Gomes.

O SR. EDUARDO GOMES (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - TO. Como Relator.)
– Senador Izalci, o escopo da medida provisória, que já foi analisada na Câmara, dá à Presidência da
República essa prerrogativa.

A gente entende que existem fusões de órgãos aqui, há uma fase de adaptação... Muitos Parlamentares,
na dúvida sobre... Assim como admiro e acato as sugestões do Senador Portinho, algumas modificações
da autoridade devem evoluir, como alguns casos no Governo Federal, nos próximos mandatos, para uma
agência regulada pelo Senado. Nós estamos diante de uma realidade momentânea de atender a esse setor.

Eu acho que, pelas informações que tenho, a tendência é que fique no Ministério da Ciência e
Tecnologia, porque envolve os dois ministérios, e a medida provisória vem para promover essa separação
com harmonia com relação ao atendimento dos fins de utilização da energia nuclear e ao desenvolvimento
da energia nuclear no País. Então, essa é a minha impressão. Vou verificar com a Casa Civil e volto a
falar com V. Exa., mas me parece óbvio que vai ficar com o Ministério da Ciência e Tecnologia.

O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - DF) – Sim, mas
já vou fazer um apelo a V. Exa., como Líder do Governo no Congresso, para que, na transformação da
agência, que a gente coloque, de fato, na Capital da República, que é a Capital de todos os brasileiros,
com todo o respeito ao meu querido Líder Carlos Portinho.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Senador

Fernando Bezerra... Ah, perdão, Senador Paulo Rocha, Líder do PT.
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. Pela Lide-
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rança.) – Sr. Presidente, é uma matéria muito importante para organizar dentro da estrutura do Estado
brasileiro essa questão nuclear.

E, para melhorar a lei, nós propusemos uma emenda, da qual, inclusive, pedimos destaque. Qual era
a emenda? Era garantir a prestação de contas anual da autoridade nuclear perante o Senado Federal.

O Relator fez um pedido por causa da urgência da aprovação da emenda e porque teria que retornar
para a Câmara, e não haveria mais tempo... E fica aquela nossa insatisfação de o Senado não ter o direito
de organizar o que vem da Câmara, como Casa revisora. A gente fica impedido de fazer isso, e aí acontecem
esses momentos que o nosso Líder e Relator está se propondo a buscar formas, após a aprovação disso,
para atender tanto o destaque do Senador Portinho quando o meu no sentido de, através de uma legislação,
ou de uma portaria ou de um decreto ou de uma regulamentação da lei capaz de obrigar... E também
disse aqui o nosso Líder Bezerra que já há, dentro da regra do próprio TCU, a obrigação de prestação de
contas, mas a nossa é perante o Senado Federal.

Neste sentido, a gente retira o pedido de destaque para que a gente aprove esse projeto tão importante.
No entanto, fica esse compromisso de regulamentação dessa questão que foi colocada tanto por mim quanto
pelo Senador Carlos Portinho.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Senador
Fernando Bezerra, Líder do Governo.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB -
PE. Pela Liderança.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, eu queria, inicialmente, cumprimentar o
meu amigo, o nosso companheiro Líder do Governo no Congresso Nacional, Senador Eduardo Gomes,
pelo brilhante relatório, e venho a esta tribuna, Sr. Presidente, apenas para reiterar os entendimentos
que foram mantidos com os Senadores Carlos Portinho, Alessandro Vieira e Paulo Rocha no sentido de
que eles se sensibilizassem para retirar os destaques e permitir uma rápida apreciação e votação dessa
importante medida provisória que inaugura a Autoridade Nacional de Segurança Nuclear.

Nosso compromisso é de que, por meio do decreto, nós iremos regulamentar a matéria constante na
Medida Provisória 1.049. Os argumentos levantados pelos Senadores Carlos Portinho e Alessandro Vieira
são pertinentes, assim como o do nosso companheiro Paulo Rocha, da obrigatoriedade da prestação de
contas anual perante o Senado Federal por parte dessa Autoridade Nacional.

É importante destacar que o art. 84 da Constituição Federal já prevê que, por decreto, o Poder
Executivo poderá se desincumbir desses objetivos pretendidos pelos nobres Senadores.

Portanto, com essa informação, secundando o brilhante relatório do Senador Eduardo Gomes,
assumimos esse compromisso para que a matéria possa ser apreciada sem os destaques. Portanto, a matéria
está pronta para deliberação, Sr. Presidente.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – A matéria

continua em discussão. (Pausa.)
Não havendo mais oradores, está encerrada a discussão.
Passamos à apreciação da matéria. Foram apresentados os Requerimentos: (Vide Item 2.2.3 do

Sumário)
– no 2050, do Senador Carlos Portinho, Líder do PL, para destaque da Emenda no 29;
– Requerimento 2.051, do Senador Paulo Rocha, Líder do PT, de destaque da Emenda no 27, retirado

pelo Líder em Plenário;
– Requerimento 2.054, do Senador Izalci Lucas, Líder do PSDB, de destaque da Emenda no 19;
– Requerimento 2.055, do Senador Alessandro Vieira, Líder do Cidadania, de destaque da Emenda

no 16.
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Eu consulto os autores dos requerimentos de destaque se mantêm os destaques que foram apresentados.
Inicialmente, Senador Carlos Portinho, mantém o seu destaque? (Pausa.)

Retirado o destaque do PL pelo Senador Carlos Portinho.
Eu consulto o Senador Izalci Lucas, mantém ou retira o destaque, Senador Izalci?
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - DF. Pela Liderança.)

– Não, Presidente, vou retirar o destaque.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Retirado

o destaque.
Eu consulto o Líder do Cidadania, Senador Alessandro Vieira, se mantém ou se retira o destaque

2.055.
O SR. ALESSANDRO VIEIRA (PDT/CIDADANIA/REDE/CIDADANIA - SE. Pela Lide-

rança.) – Sr. Presidente, em razão do compromisso assumido pelo Governo no Plenário, o Cidadania
retira o destaque.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Retirados
todos os destaques. Não remanescem destaques em relação a essa matéria.

A Presidência submeterá a matéria diretamente a votação simbólica.
Em votação conjunta os pressupostos de relevância e urgência, adequação financeira e orçamentária e

pertinência temática da matéria e o mérito do projeto de lei de conversão, que tem preferência regimental,
nos termos do parecer, que é favorável ao projeto de lei de conversão e contrário às emendas de Plenário.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - PR) – Presi-
dente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Senador
Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PODEMOS - PR. Pela
Liderança.) – Presidente, apenas para um registro. Nós não estamos discutindo o mérito dessa proposta,
mas eu gostaria de demonstrar insatisfação em relação à questão preliminar, já que eu não considero essa
matéria relevante e urgente. A definição constitucional para medida provisória é relevância e urgência. É
possível, sim, tratar de matéria dessa natureza por projeto de lei.

Por essa razão, Presidente, eu registro o meu voto ”não”, e evidentemente a bancada do Podemos é
liberada para o voto, e não contestamos a votação simbólica. Apenas peço o registro do voto ”não”.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB -
PE) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Senador
Fernando Bezerra.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB -
PE. Pela Liderança.) – Eu queria me desculpar, eu não citei aqui o Senador Izalci Lucas, que também,
atendendo gentilmente os apelos do Relator e meu, também retirou o seu destaque.

E ele coloca uma matéria muito importante. Quando da transformação da autoridade nacional em
agência, que se verifique a viabilidade de a sede da agência poder ser feita no Distrito Federal, na nossa
Capital.

Então quero aqui também registrar os meus agradecimentos ao gesto do Senador Izalci Lucas. Muito
obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG. Fala da
Presidência.) – Passamos à votação.

As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
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Aprovado o projeto de lei de conversão.
Ficam prejudicadas a medida provisória e as demais emendas apresentadas, registrado o voto

contrário do Líder Alvaro Dias.
A matéria vai à sanção.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.
Eu peço a atenção do Plenário para um comunicado às Sras. Senadoras e aos Srs. Senadores, de

que está convocada sessão deliberativa do Congresso Nacional para a próxima segunda-feira, dia 27 de
setembro, com pauta a ser divulgada pela Secretaria-Geral da Mesa, a ocorrer nos seguintes horários: às
10h para os Deputados Federais; às 16h para os Senadores da República; e às 19h, novamente, para os
Deputados Federais.

Portanto, sessão do Congresso Nacional, excepcionalmente na segunda-feira próxima, dia 27 de
setembro.

E a pauta do Senado Federal de terça, quarta e quinta será decidida e deliberada na reunião de
Líderes essa semana.

O item 3 da pauta é o Projeto de Lei de Conversão no 20, de 2021, que altera o Código de Trânsito
Brasileiro para dispor sobre a fiscalização do excesso de peso nos veículos e dá outras providências,
proveniente da Medida Provisória no 1.050, de 2021.

Tem como Relator o Senador Carlos Viana e está retirado da pauta de hoje para inclusão na data
de amanhã, na sessão do Senado Federal.

Comunico a retirada do item 3 da pauta.
Anuncio o item 4 da pauta.
Projeto de Lei de Conversão no 22, de 2021, que altera a participação federal e regras de repasses de

recursos federais a fundos de investimentos regionais.
Proveniente da Medida Provisória no 1.052, de 2021.
Durante o prazo inicial foram apresentadas 97 emendas.
Perante a Mesa do Senado Federal foi apresentada a Emenda no 98, já disponibilizada na tramitação

da matéria e que será encaminhada à publicação. (Vide Item 2.2.4 do Sumário)
Pareceres proferidos no Plenário da Câmara dos Deputados em substituição à Comissão Mista,

Relator: Deputado Wellington Roberto, favorável à medida provisória e a parte das emendas, na forma do
projeto de lei de conversão apresentado.

A matéria foi aprovada no dia 16 de setembro, no Plenário da Câmara dos Deputados, e seu prazo
de vigência se esgota no dia 28 de setembro.

A matéria depende de parecer do Senado Federal.
Faço a designação do Senador Marcos Rogério para proferir parecer de Plenário.
Com a palavra o Líder do Democratas, Senador Marcos Rogério.
O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - RO. Para proferir parecer.)

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, considerando que a matéria está devidamente publicada, Sr.
Presidente, e que o parecer também já foi publicado, passarei à leitura do parecer a partir do item que
trata da adequação financeira e orçamentária.

O exame da Medida Provisória no 1.052, na forma do PLV no 22, de 2021, demonstra a observância
dos requisitos de adequação orçamentária e financeira.

Não há implicação direta sobre o sistema tributário e orçamentário, pois não impõe renúncia de
receita nem aumento de despesa fiscal ou expansão da dívida pública. Ao contrário, por elevar a receita
dos fundos constitucionais de financiamento, tem impacto primário positivo.

Desse modo, está em conformidade com a Resolução do Congresso Nacional no 1, de 2002, que deter-
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mina que, previamente à análise de mérito das proposições sob deliberação, se verifique sua compatibilidade
com as regras financeiras e orçamentárias vigentes, notadamente o disposto na Lei Complementar no 101,
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias
e na Lei do Orçamento Geral da União.

Portanto, não há obstáculos à deliberação da matéria sob o prisma da adequação orçamentária e
financeira.

Do mérito.
A Medida Provisória no 1.052, de 2021, sob a forma do PLV no 22, de 2021, é meritória e merece

aprovação. O País vive momento complexo, de crise econômica provocada pela pandemia da covid-19.
Essa conjuntura exige respostas rápidas e eficazes.

Inicialmente, a reformulação do Fundo Garantidor de Infraestrutura (FGIE) e as adequações na
governança, nas remunerações e nos encargos dos fundos constitucionais de financiamento são essenciais
para dar impulso às parcerias público-privadas e para a expansão do investimento privado, especialmente
nas regiões com menor grau de desenvolvimento econômico.

O PLV no 22, de 2021, aperfeiçoa o disposto na Medida Provisória no 1.052, de 2021, além de conter
alguns de seus excessos, no que respeita à redução, que esta última promoveu, na remuneração dos bancos
administradores dos fundos constitucionais e também dos agentes financeiros. A eventual asfixia que seria
provocada nos bancos regionais de desenvolvimento traria graves consequências não só para as economias
locais, mas afetaria negativamente a economia brasileira como um todo. Por esta razão, a manutenção das
taxas de administração dos bancos administradores dos fundos e a mitigação da redução no del credere,
promovidas pelo PLV no 22, de 2021, merecem acolhida.

A proposição também inova ao dar maior flexibilidade para a elaboração de projetos e sua implantação,
por permitir a contratação direta dos bancos de desenvolvimento regional, sem o crivo de processos
licitatórios para esse fim. De igual modo, a possibilidade de os bancos serem contratados para a gestão
do Fundo Garantidor propicia maior organicidade aos instrumentos de promoção de investimentos na
infraestrutura.

É também positiva a previsão de que, a exemplo do que já ocorre com os recursos do Fundo
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, o FCO, possam ser repassados até 10% dos recursos
do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste aos bancos cooperativos e às confederações de
cooperativas de crédito. Tal medida certamente ampliará a capilaridade das ações de financiamento do
desenvolvimento regional.

Merece destaque a transformação de parte do benefício fiscal recebido pelas empresas atuantes
nas Regiões Norte e Nordeste em fonte de recursos para investimentos alinhados com os planos de
desenvolvimento regionais, desde que aprovados pelos respectivos conselhos deliberativos.

Apoiamos, ainda, a introdução promovida no PLV no 22, de 2021, de permitir que também instituições
financeiras oficiais possam atuar como garantidores de parcerias público-privadas – o que está previsto
lá no art. 9o. A possibilidade de estruturar e de oferecer produtos de garantias a PPPs de Estados e
Municípios tem potencial para gerar retornos positivos em termos de ampliação da oferta de ativos para
investimentos privados e, consequentemente, da efetivação de mais projetos de parcerias público-privadas,
voltados à infraestrutura social ou econômica.

Já o art. 10 do PLV, que busca ampliar o rol de instituições financeiras públicas que podem ser
contratadas por “dispensa de licitação”, permitirá reduzir os custos de transação para contratação de
serviços de estruturação de projetos.

Na prática, já existe o mecanismo da “inexigibilidade de licitação” para contratar diretamente os
serviços de estruturação de projeto prestados por bancos oficiais. Embora esse mecanismo tenha boa
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aceitação e entendimento no âmbito das procuradorias jurídicas federais, estaduais e municipais, o custo
de transação para sua implementação é alto, dado o volume de informações, documentos e interações
que precisam ser realizadas com o mote de configurar, de forma juridicamente adequada, a situação de
“inexigibilidade de licitação”. A ampliação da possibilidade de “dispensa de licitação”, dessa forma, iria ao
encontro da necessidade de dar maior celeridade e eficiência a essa fase pré-contratual do rito voltado à
estruturação de projetos de infraestrutura.

A Senadora Rose de Freitas apresentou a Emenda no 98-PLEN, que propõe suprimir o art. 8o do
PLV. Conforme destacamos, esse dispositivo destina 1% do imposto devido para contas específicas a serem
criadas em instituição financeira de escolha da Sudene e da Sudam, para aplicação na forma regulamentada
pelos respectivos conselhos deliberativos.

Entendemos que esses recursos adicionais poderão ser aplicados em projetos no Norte e Nordeste,
com forte impacto favorável para o desenvolvimento dessas regiões. Sendo assim, opinamos pela rejeição
da Emenda no 98.

É possível, contudo, aprimorar a redação do PLV. O caput dos arts. 32-A e 33-B da Lei no 12.712, de
2012, nos termos da redação proposta pelo art. 1o do projeto, ficou muito extenso, misturando propostas
de caráter geral com de caráter particular. Mais especificamente, para melhor compreensão e fluidez do
texto, considero mais adequado expor no caput o comando geral (grosso modo, atribuições dos fundos e
dispensa de licitação, respectivamente) e deixar para os parágrafos o comando particular (papel do BNB e
Basa), razão pela qual apresentei 2 (duas) emendas de redação.

Voto.
Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei de Conversão no 22, de 2021, oriundo

da Medida Provisória 1.052, de 2021, rejeitando a Emenda no 98-PLEN, com as seguintes emendas de
redação...

As emendas de redação, Sr. Presidente, são justamente aquelas que já mencionei e estão aqui
acostadas no processado, apenas fazendo essa distinção do comando geral no artigo e, nos parágrafos, o
específico.

O parecer, portanto, Sr. Presidente, é pela aprovação da MP nesses termos.
Eu queria dar conhecimento ao Plenário de que, agora há pouco, fui abordado pelo Senador Telmário

e também pelo Senador Líder Paulo Rocha, fazendo-me algumas indagações, algumas ponderações em
relação às preocupações com o Banco da Amazônia, que, especialmente, tem uma atuação muito forte na
Região Norte do Brasil a partir do Fundo Constitucional do Norte, o nosso FNO.

Eles fizeram contatos com o Presidente do banco. A nossa equipe esteve totalmente à disposição
para ouvir as sugestões, as ponderações, mas o texto que veio da Câmara, fruto do entendimento que foi
construído na Câmara dos Deputados, já foi um texto que contemplou os objetivos, se não os objetivos
totais, mas o ponto médio de construção dos anseios tanto do Basa quanto das demais instituições.

Então, quero aqui fazer um registro, primeiro cumprimentando o Deputado que relatou a matéria
na Câmara, Deputado Wellington Roberto, do PL da Paraíba. Ele conseguiu, a partir desse diálogo com
as instituições e com o Governo, construir um texto que harmonizou ambas as partes.

E trago aqui as entidades que encaminharam ao nosso gabinete manifestações favoráveis à aprovação
dessa MP, dentro da estrutura que veio da Câmara, com as adequações que aqui fizemos: a Organização das
Cooperativas Brasileiras (OCB) manifestou posição favorável ao texto aprovado na Câmara e confirmado
no relatório que apresento aqui; a Organização das Cooperativas Brasileiras do Estado de Rondônia
(OCB/Rondônia) mandou também documento ao nosso gabinete, fazendo menção do apoio que dá ao
texto; a Federação dos Sindicatos e Organizações das Cooperativas da Região Norte (Fecoop/Norte)
também encaminhou documento manifestando apoio; o Banco da Amazônia, o Basa, indispensável para
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a nossa região, também manifestou posição favorável; a Cooperativa de Crédito Rural com Interação
Solidária em Rondônia (Cresol) também encaminhou documento de apoio, e a Cooperativa Central de
Crédito Norte do Brasil (Sicoob Norte) também encaminhou documentos. Tenho todos eles aqui em mãos,
manifestando apoio ao texto deste PLV.

Portanto, faço menção aqui dos dois Senadores que me procuraram com essas preocupações, mas
todos eles já com a confirmação também de apoio, de concordância do Banco da Amazônia quanto ao
texto.

Agradeço ao Presidente a confiança em nos designar Relator desta matéria, que é importante para o
nosso Centro-Oeste, para o Nordeste, para o Norte e para o Brasil, porque são fundos constitucionais que
ajudam a fomentar projetos de investimentos nessas regiões. É o desenvolvimento regional acontecendo na
prática, de verdade. E esses fundos, sempre que têm alguma coisa que tenta flexibilizar aqui ou lá, as
bancadas desses Estados se mobilizam em sua defesa. Foi assim no passado e continua sendo assim no
presente. Mas penso que as inovações que são trazidas aqui aprimoram a capacidade de investimento e de
interação com os projetos sociais e econômicos de nossas regiões.

Portanto, Sr. Presidente, agradecendo a V. Exa., o parecer é pela aprovação. (Íntegra do Parecer
no 198/2021-PLEN-SF - Vide Item 2.2.4 do Sumário)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
Senador Marcos Rogério.

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RR) – Sr.
Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Só
anunciar, Senador Telmário, e já lhe passo a palavra.

O parecer é favorável ao projeto de lei de conversão, com as Emendas nos 99 e 100, de Redação, do
Relator, e contrário à Emenda 98, de Plenário.

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua discussão.
Com a palavra, pela ordem, o Líder Telmário Mota.
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RR. Para

discutir.) – Sr. Presidente, primeiro eu quero cumprimentar e parabenizar o Relator da matéria, Senador
Marcos Rogério, que conhece a região como ninguém, sabe da importância desses fundos e desses bancos
de desenvolvimento na nossa região.

Sem nenhuma dúvida, essa medida provisória tem o objetivo claro, que é fomentar as parcerias
público-privadas dentro das suas atividades.

Os bancos de desenvolvimento regionais são parceiros antigos das regiões brasileiras que mais
necessitam de aporte em infraestrutura e de financiamento para a própria população. Isso é tão verdade
que, no meu Estado – olhem os números –, por exemplo, em Roraima, o Basa possui apenas duas agências.
Ainda assim, tem uma participação de 56% do crédito de fomento e 25,7% nos créditos totais do Estado.

Nos últimos cinco anos, foram mais de R$25 milhões investidos na agricultura familiar no Estado
de Roraima; R$292 milhões na agropecuária; R$130 milhões no comércio e serviço; e R$88 milhões no
microempreendedor individual e nas micro e pequenas empresas.

Para muitos Estados, esse valor pode até parecer pouco, mas, para o Estado de Roraima, que é um
Estado pequeno, que está em expansão, sem nenhuma dúvida, a presença do Basa naquela região é a
presença do fomento do desenvolvimento da agropecuária, da agricultura e das micro e pequenas empresas.

Então, quero aqui parabenizar a sua relatoria...
O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - RO) – Obrigado.
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O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RR) – ...
e dizer que protegeu essas agências e esses fundos, que são fundamentais para as regiões mais carentes.

Parabéns.
O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - RO) – Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Para

discutir, Líder Paulo Rocha.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MT) – Inscreva-me, por favor,

Presidente.
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. Para discutir.)

– Sr. Presidente, na época da Constituinte, houve uma mobilização muito grande das nossas regiões para
criar esses fundos constitucionais, que tinham a função principal de resolver o problema das diferenças
regionais. Logo em seguida, ao criar os fundos, foram criadas também a Sudene, a Sudam, a Sudeco como
agências, verdadeiras agências de instrumento de desenvolvimento regional. E os fundos constitucionais
têm esse papel fundamental e importante, que cumpriram ao longo do tempo, têm cumprido essa questão
do financiamento do desenvolvimento regional. E os nossos bancos regionais, principalmente o BNB e o
Basa, cumprem como financiadores, a partir do fundo, dos nossos setores produtivos, que têm alavancado
a nossa região.

Esta medida provisória alterava tudo: tirava a taxa de administração do banco, alterava o Fundo
Garantidor de Infraestrutura e alterava, inclusive, os critérios de remuneração. Uma verdadeira catástrofe
para os nossos bancos regionais. Felizmente, a Câmara, com a nossa mobilização, fez as modificações
necessárias e tirou a taxa administrativa e alterou essa questão do – não sei chamar muito, Relator – del
credere...

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - RO) – Del credere.
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – ... e saiu

de 2,5%, que estava sendo proposto na medida provisória, para 4,5%, e ficou, como teto, 6,5%.
Segundo consulta que fizemos, inclusive, com o Presidente do Banco da Amazônia...

(Soa a campainha.)

O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – ... aquelas
modificações que foram feitas na Câmara resolvem, portanto, e atendem aos interesses do Banco da
Amazônia, mas também a questão da valorização do fundo constitucional, no caso, principalmente da
nossa região, o FNO, mas também resolve o FNE e o FCO.

Portanto, Sr. Presidente, nós estávamos, inicialmente, conforme a medida provisória veio, votando
contra. Agora, com as modificações que foram feitas na Câmara e com o acordo do Relator, que também
é da nossa região, o Senador Marcos Rogério, a gente vai aprovar, porque é um processo importante
para o fortalecimento dos nossos bancos regionais, mas principalmente para a valorização dos fundos
constitucionais, que é para continuar com a visão de resolver os problemas das diferenças regionais.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Senadora
Zenaide Maia, para discutir.

A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RN. Para
discutir.) – Sr. Presidente, eu acho, só se eu estiver entendendo errado, porque eu acho que o Governo
está tirando o corpo de ser indutor do desenvolvimento econômico.

Em 2019, na Comissão de Desenvolvimento Regional, a gente lutava por isso. Eu acho que vai ter, se
não me provarem o contrário, um desmonte desses instrumentos que foram edificados em décadas: Sudene,
Sudam e Sudeco.
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Aí, esses fundos... Uma pergunta que eu quero fazer: quem é que vai mudar isso aí? Quem vai
fortalecer esses fundos, o FNDE, o FNO ou o FCO? Consultaram os Governadores dos Estados do Norte e
do Nordeste? Tudo foi criado para o desenvolvimento dessas regiões mais pobres, menos desenvolvidas. E,
sinceramente, ninguém conseguiu me convencer que isso vai melhorar a situação não. Se o relator quiser
me convencer por que essa pactuação público-privada vai fortalecer os fundos e vai ter mais investimento
nessas regiões... O que eu acho que vai haver é o sucateamento dessas instituições – Sudene, Sudam e
Sudeco. Esses fundos não terão esse desenvolvimento.

Eu não fiquei convencida de que isso vai melhorar a situação das Regiões Norte e Nordeste de jeito
nenhum.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Para
discutir, Senador Zequinha Marinho.

O SR. ZEQUINHA MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PSC - PA. Para discutir.)
– Presidente, eu quero aqui mencionar que, na forma como o Governo enviou essa medida provisória,
em cinco anos, nós teríamos arruinado os bancos da Amazônia e do Nordeste. Era o cálculo feito pelas
diretorias dessas duas instituições financeiras e, realmente, não dava para avançar. Mas aí eu paro para
cumprimentar o trabalho feito na Câmara dos Deputados, com o Relator e, de forma especial, com o
Presidente da Casa, o Deputado Arthur Lira.

Estivemos lá, acompanhando o Presidente do banco, onde ele se comprometeu de forma efetiva e
honrou o compromisso feito, de proceder às alterações.

Naturalmente, um fundo criado há tanto tempo precisava de alterações para se adequar a uma
nova realidade dos mercados. Não há como deixar de entender isso como necessário. Todavia, graças ao
trabalho da Câmara, graças ao trabalho do nosso Relator aqui no Senado, o Senador Marcos Rogério, a
medida provisória sai de forma salutar para todos os lados.

Acredito que se resolve aí alguns questionamentos já postos lá no início. E eu aqui, como servidor do
banco, quero agradecer o trabalho da Câmara e o trabalho aqui do Senado, na pessoa do Senador Marcos,
e dizer que estamos satisfeitos.

Claro que 10% dos recursos serão encaminhados às cooperativas, que têm toda uma liberdade, e é
importante porque são bastante eficientes na operação do crédito. Isso vale a pena porque a gente precisa
todos os dias melhorar essa performance de atendimento. E quero dizer que estamos caminhando para a
aprovação na certeza de que a gente melhora a eficiência, dá melhores condições de entendimento no setor
público, privado, e assim sucessivamente.

(Soa a campainha.)

O SR. ZEQUINHA MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PSC - PA) – Então, parabéns,
Marcos Rogério, meu colega e amigo, pelo trabalho e por ter preservado o texto vindo da Câmara dos
Deputados, que é um acordo firmado entre os bancos e aquela Casa.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Senador
Jayme Campos, para discutir.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MT. Para discutir.) – Sr.
Presidente Rodrigo Pacheco, Sras. e Srs. Senadores, serei rápido.

Só quero cumprimentar o ilustre Líder do nosso Partido, Senador Marcos Rogério, pelo belo relatório
e por sobretudo ter mantido no seu parecer a previsão de repasse, no mínimo, de 10% do dinheiro do
Fundo Constitucional do Norte, o FNO. Na verdade, isso foi a coisa mais acertada, Senador Telmário,
Senador Marcelo, que aconteceu na Constituição de 1988, que foi criar esse fundo constitucional. Até
então estava havendo uma série de dificuldades.
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No meu primeiro mandato, lutei muito aqui com o Senador Valter Pereira, do Mato Grosso do Sul,
para descentralizar esses recursos. Disse ao Senador Telmário que, lamentavelmente, é ficar só na mão
do Banco do Brasil. O Banco do Brasil passou a ser aquilo como se fosse uma moeda de troca. Se você
fosse um bom cliente, ele te oferecia um FCO. E na verdade, quando foi criado esse fundo era para nós
acabarmos com esses desequilíbrios que existem nos Estados, sobretudo em alguns Municípios, alguns
com uma prosperidade, uma Califórnia, outros Municípios que não cresceram, não prosperaram, outros
surgiram no ciclo do ouro, do diamante, que de lá para cá exauriram e houve um empobrecimento. E
agora, desta feita aqui, eu tenho a certeza absoluta de que esses fundos têm que cumprir a finalidade de
quando foram criados.

Por isso, eu quero cumprimentar o Senador Marcos Rogério pelo belo relatório. Essas propostas
formuladas vão fortalecer com certeza e dar crédito para a inclusão financeira e o desenvolvimento regional
de nosso País. V. Exa. está de parabéns, nós estamos de parabéns. E espero que os fundos possam
cumprir... Eu estava dizendo aqui ao Telmário que quando se descentraliza para as cooperativas... Hoje,
Mato Grosso, para se ter uma noção, das 141 cidades, em 60% delas quem está lá é a Sicredi, está o Sicoob,
que fazem a diferença.

(Soa a campainha.)

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MT) – Isso é muito importante
e sobretudo facilita o financiamento da agricultura familiar, o atendimento das pessoas que têm dificuldade
até para se locomover. Há agência do Banco do Brasil que está a 400km desse Município distante, alguns
no Sertão, região quase inóspita, com dificuldade de estrada, de escoamento da produção. Mas estão
presentes as cooperativas.

Portanto, está de parabéns. Eu acho que foi uma grande conquista e um avanço para toda a
população, sobretudo para aquele cidadão que está no mais distante Município deste Brasil.

Parabéns, Senador Marcos Rogério.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Senador

Izalci Lucas, para discutir.
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - DF. Pela Liderança.)

– Presidente, primeiro, eu quero parabenizar não só a Câmara, mas também o Relator, Senador Marcos
Rogério. Mas é uma matéria, Presidente, que mereceria de fato um grande debate. Eu tive o privilégio
de presidir a Comissão de Desenvolvimento Regional e posso garantir a todos, como o nosso querido
Senador Jayme acabou de falar, que é o melhor instrumento de desenvolvimento regional. Agora, precisa
aperfeiçoar. Primeiro, Senador Marcelo, todos têm que apresentar um projeto de viabilidade econômica.
Então, o banco analisa se há ou não viabilidade, mas, se há viabilidade, analisada pelos técnicos dos
bancos, as garantias exigidas são imensas, o que inviabiliza, praticamente, o pequeno produtor, as pequenas
empresas, porque as garantias são muito altas. E o objetivo é exatamente dar oportunidade para os
projetos, principalmente o projeto inicial, que está começando.

Então, é lógico que a medida original acabaria com os fundos, porque as taxas sendo... Como foi
dito aqui, tanto do Norte quanto do Nordeste e também, com certeza, do Centro-Oeste, é que mantenham
realmente a estrutura dos bancos de desenvolvimento.

Mas, de fato, há aí a questão do del credere, que também é um valor significativo, somada a taxa
de administração, somadas as garantias. É muito difícil você realmente tirar um financiamento desse em
condições normais.

Mas eu quero parabenizar V. Exa. pelo aperfeiçoamento, mas isso aqui caberia um grande debate,
Senador Telmário, como já fizemos inclusive lá atrás...
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(Soa a campainha.)

O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - DF) – ... na
Comissão de Desenvolvimento Regional, para a gente chegar ao Plenário com um projeto de lei e não uma
medida provisória, mas, de qualquer forma, eu tenho uma emenda, que vou retirar...

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - RO) – Obrigado.
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - DF) – ... exata-

mente para não ter que retornar para a Câmara, mas parabenizo V. Exa. pela iniciativa, até também
prestigiando aí as cooperativas, que têm um papel fundamental também no País hoje.

É isso.
O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - RO) – Agradeço a V. Exa.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Senador
Marcos Rogério com a palavra.

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - RO. Como Relator.) –
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, eu quero agradecer a todos os Senadores que fizeram uso da
palavra, falando da importância desses fundos constitucionais e dessa medida provisória, no formato que
ela ganhou a partir do texto que veio da Câmara e que nós estamos mantendo aqui no Senado Federal,
fruto desse entendimento, que preserva o papel central dos fundos constitucionais, que são instrumento
de investimento nessas regiões do País, com os aperfeiçoamentos que foram introduzidos pela medida
provisória, com os aperfeiçoamentos feitos a partir da Câmara dos Deputados.

Eu queria agradecer aqui, de modo particular, ao Senador Izalci, que faz a retirada do seu destaque.
A meu ver, Senador Izalci, até, assim, a intenção de V. Exa., a motivação de V. Exa. na emenda a mim
me parece compreendida, entendida no art. 7o do PLV, posto que estabelece que o limite do del credere
previsto no anexo II do PLV será aplicado para as contratações firmadas a partir de 1o de janeiro de
2022, de maneira que acredito que a preocupação do Senador Izalci está aqui contemplada e é legítima,
é pertinente. Você não pode mexer na regra do jogo no meio do jogo. Então, V. Exa. tem razão nas
ponderações que faz.

A Senadora Zenaide Maia fez algumas ponderações, alguns questionamentos em relação ao papel
dessa medida provisória. De maneira sucinta, eu queria apenas trazer aqui algumas informações.

Além da reformulação do Fundo Garantidor de Infraestrutura, adequações na governança, nas
remunerações das instituições financeiras, o PLV autoriza a União, Senadora Zenaide, a participar, como
cotista, até o limite de R$11 bilhões, de fundo garantidor de projetos de concessões e de parcerias público-
privadas em que sejam parte a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, que poderá ser
utilizado para viabilizar uma série de serviços: prestação de serviços técnicos especializados, cobertura de
riscos, participação em fundos de investimento, além de estabelecer a possibilidade de que seja utilizado,
preferencialmente, para atender as Regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste, sem prejuízo das demais.

Funcionará sobre o regime de cotas e será administrado e representado por instituições financeiras
oficiais selecionadas por meio de chamada pública, exceto nos casos dos projetos desenvolvidos nas Regiões
Nordeste e Norte, onde nós temos já as duas instituições que cuidam dessa questão. Quanto a essas
funções, serão de atribuição do Banco do Nordeste, Banco do Brasil e do Banco da Amazônia.

Um aspecto que o Senador Jayme mencionou, agora há pouco, aliás é que o Estado do Mato Grosso
já pratica isso. Eu acho que é um grande avanço a inclusão das cooperativas, que têm presença na maioria
dos Municípios brasileiros. Aliás, até em alguns distritos, você observa a presença de uma cooperativa de
crédito. Portanto, ela está perto de quem precisa do crédito, perto das pessoas, tem capilaridade.
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Então, eu penso que, talvez, o grande feito dessa medida provisória, do PLV é, justamente, essa
abertura. Então prevê que, a exemplo do que já ocorre com recursos do Fundo de Financiamento do
Centro-Oeste, possam ser repassados até 10% dos recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste aos bancos cooperativos e às confederações de cooperativas de crédito. Tal medida, certamente,
ampliará a capilaridade das ações de financiamento do desenvolvimento regional.

Portanto, são apenas alguns aspectos, Senadora Zenaide, que avançam nessa medida provisória. E
repito que foi fruto de um amplo entendimento construído na Câmara dos Deputados que, no Senado
Federal, procurei manter, para cumprir o acordo feito na Casa iniciadora desse processo legislativo.

Agradecendo, mais uma vez, a participação, no debate, do conjunto dos Senadores e das Senadoras, Sr.
Presidente, agradeço a oportunidade de relatar essa importante medida provisória, que é um instrumento
de modernização de fundos que existem já há bastante tempo. Lembro-me muito bem, Senador Marcelo
Castro, do tempo em que ainda estávamos na Câmara dos Deputados e, sempre que vinha uma DRU
com a proposta de desvinculação de receitas da União a partir dos fundos, o nosso movimento era um
movimento sincronizado, para garantir, justamente, a manutenção da capacidade de investimento em
nossas regiões.

Agradeço a V. Exa. e espero que a gente possa aprovar essa importante matéria, no dia de hoje, o
que fará bem, sobretudo, às Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste do Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
Senador Marcos Rogério.

A matéria continua em discussão. (Pausa.)
Não havendo mais quem queira discutir, declaro encerrada a discussão.
Foi apresentado Requerimento no 2.053, do Senador Izalci Lucas, Líder do PSDB, de destaque da

Emenda no 72, retirado pelo Líder Izalci Lucas em Plenário. (Vide Item 2.2.4 do Sumário)
Não há mais destaques.
A Presidência submeterá a matéria diretamente à votação simbólica.
Em votação conjunta os pressupostos de relevância e urgência, adequação financeira e orçamentária e

pertinência temática da matéria; e o mérito do projeto de lei de conversão, que tem preferência regimental,
nos termos do parecer, que é favorável ao projeto de lei de conversão, com as Emendas nos 99 e 100, de
redação, do Relator.

As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o projeto de lei de conversão, com as Emendas nos 99 e 100, ficam prejudicadas a medida

provisória e as demais emendas apresentadas.
As adequações de técnica legislativa serão apostas aos autógrafos, dispensada a redação final, nos

termos do art. 14 do Ato da Comissão Diretora no 8, de 2021.
A matéria vai à sanção.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.
Meus cumprimentos ao eminente Relator, Líder do Democratas no Senado, Senador Marcos Rogério,

pela aprovação.
Anuncio o item extrapauta.
Requerimento no 235, de 2021, do Senador Izalci Lucas e outros Senadores, que solicitam a realização

de sessão especial destinada a comemorar o Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência.
A Presidência submeterá a matéria diretamente à votação simbólica.
Senador Izalci, gostaria de se pronunciar?
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL/PSDB - DF. Para enca-

minhar.) – Sr. Presidente, eu quero, primeiro, pedir apoio a todos os nossos colegas com relação a este
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requerimento.
Eu gostaria também de registrar que hoje foi aprovado na CAS o PL no 3.517, de 2019, que determina

ao poder público manter um programa de diagnóstico e tratamento de estudantes da educação básica com
dislexia e transtorno de déficit de atenção com hiperatividade. É uma luta da nossa querida Senadora
Mara, de mais de dez anos, desde quando ela era ainda Deputada. Eu quero registrar. E, na próxima
reunião de Líderes, eu vou pedir a V. Exa. também para que a gente possa priorizar a votação desse
projeto, que já foi aprovado hoje e que é um projeto substitutivo da Câmara, o PLS no 402, de 2008.
Então, é só parabenizar os integrantes da CAS e parabenizar a nossa querida Senadora Mara, que é a
grande referência nossa na luta pela igualdade com relação às pessoas com deficiência.

E peço o apoio dos queridos colegas para aprovar este requerimento, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – A

Presidência submeterá a matéria diretamente à votação simbólica.
Em votação o requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.
A sessão requerida será agendada pela Secretaria-Geral da Mesa.
Voltamos para a lista de oradores.
O próximo orador inscrito é o Senador Telmário Mota.
Com a palavra.
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RR. Pela

ordem.) – Presidente, eu poderia transferir esta inscrição para amanhã, em função do horário já avançado
e do apelo dos companheiros? Pois todo mundo quer jantar, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Perfeito,
Senador Telmário. V. Exa. é muito solidário e de bom senso. V. Exa. se pronunciará amanhã, na sessão
do Senado.

Senador Jorginho Mello.
O SR. JORGINHO MELLO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC. Pela ordem.) – Sr.

Presidente, primeiro, eu gostaria de cumprimentar, pois hoje é o Dia do Radialista, essas pessoas que
informam, levam mensagem, levam esperança, levam o contraditório em todo o Brasil. Eu queria fazer o
registro aqui, no Senado Federal, do dia de hoje, Dia do Radialista, que nós comemoramos.

Então, meus parabéns e os parabéns desta Casa a todos esses abnegados do rádio que fazem da
informação a democracia cada vez mais forte!

Eu também queria pedir a V. Exa., Sr. Presidente, já que estamos votando alguns pedidos de sessão
especial e nós temos aí o da micro e pequena empresa, que está na pauta, se V. Exa. pudesse deliberar, eu
agradeceria muito, para que a gente possa organizar essa sessão especial para o micro e pequeno empresário,
que produz e trabalha e aguenta o emprego no peito neste Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,
Senador Jorginho Mello.

Anuncio item extrapauta.
Requerimento no 2.027, de 2021, do Senador Jorginho Mello e outros Senadores, que solicita a

realização de sessão especial destinada a comemorar o Dia Nacional das Micro e Pequenas Empresas.
A Presidência submeterá a matéria diretamente a votação simbólica.
Em votação o requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento.
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A sessão requerida será agendada pela Secretaria-Geral da Mesa.
O Senador Carlos Portinho é o próximo orador inscrito.
O Senador Carlos Fávaro gostaria de se pronunciar?
O SR. CARLOS FÁVARO (PSD - MT. Pela ordem. Por videoconferência.) – Sr. Presidente,

primeiro, quero cumprimentá-lo pela brilhante condução dos trabalhos e cumprimentar todos os Senadores
Relatores dos projetos de hoje, em especial a Senadora Soraya, o Senador Eduardo e o Senador Marcos
Rogério, por esse projeto tão importante para o fomento ao crédito.

Parabéns! Uma sessão rápida, mas muito eficiente para melhorar a vida dos brasileiros.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Obrigado,

Senador Carlos Fávaro.
Eu gostaria, na pessoa de V. Exa., que exerce interinamente a Liderança do PSD no Senado Federal,

em razão da ausência do Senador Nelsinho Trad, de cumprimentar todos os onze Senadores do PSD do
Senado Federal pelos dez anos de existência do partido, que foram inclusive celebrados hoje em evento
na Câmara dos Deputados, a que fiz questão de comparecer para poder cumprimentar o Presidente da
agremiação, o ex-Ministro e ex-Prefeito Gilberto Kassab, o Líder do PSD na Câmara dos Deputados,
Deputado Antonio Brito, do Estado da Bahia, o Presidente do PSD de Minas, Alexandre Silveira, e os
Parlamentares do PSD de Minas, e aproveito o ensejo para parabenizar o PSD pelos seus dez anos e
desejar vida longa ao partido, que tem sido fundamental para a boa estruturação política do nosso País,
haja vista as boas causas que defende.

Então, fica este registro, Senador Carlos Fávaro.
O SR. JORGINHO MELLO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Senador

Jorginho Mello.
O SR. JORGINHO MELLO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC. Pela ordem.) – Eu pediria

a atenção de V. Exa., contando com sua compreensão. A assessoria do Senador Eduardo Braga me informa
que ele está com uma licença de saúde, e para amanhã está pautado o 1.869. Eu queria, em respeito a ele,
em respeito ao trabalho que ele fez, pedir a V. Exa. para suspender até ele voltar, porque ele estudou, ele
se preparou para que a gente consiga aprovar um projeto que resolva todas as situações do Brasil. É um
projeto que veio da Câmara e está com ele já. Então, eu gostaria de fazer essa ponderação, sem postergar
absolutamente nada. É porque ele está com problema de saúde. Eu ficaria muito contente se ele fosse o
Relator, como o foi até então.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG. Fala da
Presidência.) – Senador Jorginho Mello, evidentemente que sim. O Senador Eduardo Braga é o Relator
designado por esta Presidência desse projeto a que V. Exa. se refere. E, não tendo S. Exa. condições
de relatar amanhã, naturalmente ele será retirado de pauta ou adiado para a próxima sessão possível do
Senado Federal.

E estimamos boa recuperação ao nosso colega e amigo Senador Eduardo Braga, Líder do MDB no
Senado Federal.

A Presidência informa às Senadoras e aos Senadores que está convocada sessão deliberativa se-
mipresencial para amanhã, quarta-feira, às 16h, com pauta divulgada pela Secretaria-Geral da Mesa.

Cumprida a finalidade desta sessão deliberativa semipresencial do Senado Federal, a Presidência
declara o seu encerramento. Muito boa noite.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 33 minutos.)
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Senado Federal

REGISTRO DE COMPARECIMENTO E VOTO

Partido UF Nome Senador

117ª Sessão Deliberativa Ordinária, às 16 horas
Presenças no período: 21/09/2021 14:00:00 até 21/09/2021 19:35:00

Voto

ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

56
3

Presença

Votos no período: 21/09/2021 14:00:00 até 21/09/2021 19:35:00

PDT RO Acir Gurgacz XX

Cidadania SE Alessandro Vieira XX

Podemos PR Alvaro Dias XX

PSD BA Angelo Coronel XX

PSD MG Antonio Anastasia XX

PSD MT Carlos Fávaro XX

PL RJ Carlos Portinho XX

PSD MG Carlos Viana XX

DEM RR Chico Rodrigues XX

MDB RO Confúcio Moura XX

PROGRES PB Daniella Ribeiro XX

MDB SC Dário Berger XX

DEM AP Davi Alcolumbre XX

Podemos CE Eduardo Girão XX

MDB TO Eduardo Gomes XX

PROGRES PI Eliane Nogueira XX

Cidadania MA Eliziane Gama XX

PROGRES PI Elmano Férrer XX

PROGRES SC Esperidião Amin XX

REDE ES Fabiano Contarato XX

MDB PE Fernando Coelho XX

PROS AL Fernando Collor XX

Podemos PR Flávio Arns XX

Patriota RJ Flávio Bolsonaro XX

MDB SP Giordano XX

PT PE Humberto Costa XX

PSD TO Irajá XX

PSDB DF Izalci Lucas XX

PT BA Jaques Wagner XX

DEM MT Jayme Campos XX

PT RN Jean Paul Prates XX

Podemos GO Jorge Kajuru XX

PL SC Jorginho Mello XX

PSDB SP José Aníbal XX

PROGRES TO Kátia Abreu XX

Podemos RS Lasier Martins XX

Cidadania DF Leila Barros XX

PSD AP Lucas Barreto XX

PROGRES RS Luis Carlos Heinze XX

MDB GO Luiz do Carmo XX

PSDB SP Mara Gabrilli XX

MDB PI Marcelo Castro XX

MDB AC Marcio Bittar XX

Podemos ES Marcos do Val XX

DEM RO Marcos Rogério XX

21/09/2021 19:39:24Emissão
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Senado Federal

REGISTRO DE COMPARECIMENTO E VOTO

Partido UF Nome Senador

117ª Sessão Deliberativa Ordinária, às 16 horas
Presenças no período: 21/09/2021 14:00:00 até 21/09/2021 19:35:00

Voto

ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

56
3

Presença

Votos no período: 21/09/2021 14:00:00 até 21/09/2021 19:35:00

DEM SE Maria do Carmo Alves XX

Republica RR Mecias de Jesus XX

MDB PB Nilda Gondim XX

PSD AM Omar Aziz XX

Podemos PR Oriovisto Guimarães XX

PSD BA Otto Alencar XX

PT RS Paulo Paim XX

PT PA Paulo Rocha XX

PSDB AM Plínio Valério XX

REDE AP Randolfe Rodrigues XX

Podemos DF Reguffe XX

MDB AL Renan Calheiros XX

PSDB MA Roberto Rocha XX

PSDB AL Rodrigo Cunha XX

DEM MG Rodrigo Pacheco X

PT SE Rogério Carvalho XX

PL RJ Romário XX

MDB ES Rose de Freitas XX

PSD AC Sérgio Petecão XX

MDB MS Simone Tebet XX

PSL MS Soraya Thronicke XX

Podemos RN Styvenson Valentim XX

PSDB CE Tasso Jereissati XX

PROS RR Telmário Mota XX

PSD GO Vanderlan Cardoso XX

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo XX

PL MT Wellington Fagundes XX

PDT MA Weverton XX

PROS RN Zenaide Maia XX

PSC PA Zequinha Marinho XX

Compareceram 75 senadores.

21/09/2021 19:39:24Emissão
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 20, DE 2021 

(Proveniente da Medida Provisória n° 1050, de 2021) 
 

Altera as Leis nºs 7.408, de 25 de novembro de 1985, e 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), para dispor sobre a fiscalização do excesso de peso dos 
veículos, e a Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001; e dá outras providências. 
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- Emendas apresentadas perante a Comissão Mista 
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- Nota técnica 
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- Sinopse de tramitação na Câmara 
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Altera as Leis nºs 7.408, de 25 de 
novembro de 1985, e 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), para dispor sobre a 
fiscalização do excesso de peso dos 
veículos, e a Lei nº 10.209, de 23 de 
março de 2001; e dá outras 
providências. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 

Art. 1º A Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 1985, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................ 

I – 5% (cinco por cento) sobre os limites 
de peso bruto total ou peso bruto total combinado; 

II – 12,5% (doze inteiros e cinco décimos 
por cento) sobre os limites de peso bruto transmitido 

por eixo de veículos à superfície das vias públicas. 

Parágrafo único. (Revogado). 

§ 1º Os veículos ou combinação de veículos 

com peso bruto total regulamentar igual ou inferior 

a 50 t (cinquenta toneladas) deverão ser 

fiscalizados apenas quanto aos limites de peso bruto 

total ou peso bruto total combinado, exceto em casos 

específicos estabelecidos pelo Conselho Nacional de 

Trânsito (Contran). 

§ 2º O veículo de que trata o § 1º deste 

artigo que ultrapassar a tolerância máxima sobre o 

limite do peso bruto total ou peso bruto total 

combinado também será fiscalizado quanto ao excesso 

de peso por eixo, aplicando-se as penalidades 
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cumulativamente, respeitadas as tolerâncias máximas 

previstas nos incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 3º Para fins de fiscalização de peso de 

veículo que transporte produtos classificados como 

biodiesel (B-100), por meio de balança rodoviária ou 

de nota fiscal, é admitida a tolerância de 7,5% (sete 

inteiros e cinco décimos por cento) no peso bruto 

total ou peso bruto total combinado para todos os 

veículos não adaptados para esse tipo de transporte, 

até seu sucateamento, na forma definida pelo 

Contran. 

§ 4º O Contran regulamentará o disposto no 

caput e no § 1º deste artigo, sem prejuízo da 

aplicação imediata das disposições deste artigo. 

§ 5º A regulamentação prevista no § 4º 

deste artigo deverá considerar a diversidade da 

frota do transporte rodoviário de cargas em operação 

e contemplar os casos de dimensão de tolerância e de 

isenção na pesagem por eixo.”(NR) 

“Art. 2º-A O excesso de peso dos veículos 

será regulado por norma do Contran a partir do 

encerramento do prazo de vigência desta Lei.” 

“Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação e vigorará até o dia 30 de setembro 

de 2022.”(NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

(Código de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 20. ............................... 
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................................................... 

XIII – realizar perícia administrativa nos 

locais de acidentes de trânsito.”(NR) 

“Art. 99. ............................... 

................................................... 

§ 4º Somente poderá haver autuação, por 

ocasião da pesagem do veículo, quando o veículo ou 

combinação de veículos ultrapassar os limites de 

peso fixados, acrescidos da respectiva tolerância. 

§ 5º O fabricante fará constar em lugar 

visível da estrutura do veículo e no Renavam o limite 

técnico de peso por eixo, na forma definida pelo 

Contran.”(NR) 

“Art. 101. .............................. 

................................................... 

§ 4º O Contran estabelecerá os requisitos 

mínimos e específicos a serem observados pela 

autoridade com circunscrição sobre a via para a 

concessão da autorização de que trata o caput deste 

artigo quando o veículo ou combinação de veículos 

trafegar exclusivamente em via rural não 

pavimentada, os quais deverão contemplar o caráter 

diferenciado e regional dessas vias.”(NR) 

“Art. 131. .............................. 

................................................... 

§ 4º As informações referentes às 

campanhas de chamamento de consumidores para 

substituição ou reparo de veículos realizadas a 

partir de 1º de outubro de 2019 e não atendidas no 
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prazo de 1 (um) ano, contado da data de sua 

comunicação, deverão constar do Certificado de 

Licenciamento Anual. 

................................................... 

§ 6º O Contran regulamentará a inserção 

dos dados no Certificado de Licenciamento Anual 

referentes às campanhas de chamamento de 

consumidores para substituição ou reparo de veículos 

realizadas antes da data prevista no § 4º deste 

artigo.”(NR) 

“Art. 257. .............................. 

................................................... 

§ 8º Após o prazo previsto no § 7º deste 

artigo, se não houver identificação do infrator e o 

veículo for de propriedade de pessoa jurídica, será 

lavrada nova multa ao proprietário do veículo, 

mantida a originada pela infração, cujo valor será 

igual a 2 (duas) vezes o da multa originária, 

garantidos o direito de defesa prévia e de 

interposição de recursos previstos neste Código, na 

forma estabelecida pelo Contran. 

..............................................”(NR) 

“Art. 271. .............................. 

................................................... 

§ 9º-A Quando não for possível sanar a 

irregularidade no local da infração, o veículo, 

desde que ofereça condições de segurança para 

circulação, será liberado e entregue a condutor 

regularmente habilitado, mediante recolhimento do 
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Certificado de Licenciamento Anual, contra a 

apresentação de recibo, e será assinalado prazo 

razoável, não superior a 15 (quinze) dias, ao 

condutor para regularizar a situação, o qual será 

considerado notificado para essa finalidade na mesma 

ocasião. 

§ 9º-B O disposto no § 9º-A deste artigo 

não se aplica às infrações previstas no inciso V do 

caput do art. 230 e no inciso VIII do caput do art. 

231 deste Código. 

§ 9º-C Não efetuada a regularização no 

prazo referido no § 9º-A deste artigo, será feito o 

registro de restrição administrativa no Renavam por 

órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados 

ou do Distrito Federal, o qual será retirado após 

comprovada a regularização. 

§ 9º-D O descumprimento das obrigações 

estabelecidas no § 9º-A deste artigo resultará em 

recolhimento do veículo ao depósito, aplicando-se, 

nesse caso, o disposto neste artigo. 

..............................................”(NR) 

“Art. 282. Caso a defesa prévia seja 

indeferida ou não seja apresentada no prazo 

estabelecido, será aplicada a penalidade e expedida 

notificação ao proprietário do veículo ou ao 

infrator, por remessa postal ou por qualquer outro 

meio tecnológico hábil que assegure a ciência da 

imposição da penalidade. 
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§ 1º A notificação devolvida por 

desatualização do endereço do proprietário do 

veículo ou por recusa em recebê-la será considerada 

válida para todos os efeitos. 

................................................... 

§ 6º O prazo para expedição das 

notificações das penalidades previstas no art. 256 

deste Código é de 180 (cento e oitenta) dias, ou de 

360 (trezentos e sessenta) dias se houver 

interposição de defesa prévia, contados: 

I – no caso das penalidades previstas nos 
incisos I e II do caput do art. 256 deste Código, da 

data do cometimento da infração; 

II – no caso das demais penalidades 

previstas no art. 256 deste Código, da conclusão do 

processo administrativo da penalidade que lhe der 

causa. 

§ 6º-A Para fins de aplicação do inciso I 

do § 6º deste artigo, no caso das autuações que não 

sejam em flagrante, o prazo será contado da data do 

conhecimento da infração pelo órgão de trânsito 

responsável pela aplicação da penalidade, na forma 

definida pelo Contran. 

§ 7º O descumprimento dos prazos previstos 

no § 6º deste artigo implicará a decadência do 

direito de aplicar a respectiva penalidade.”(NR) 

“Art. 285. O recurso contra a penalidade 

imposta nos termos do art. 282 deste Código será 
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interposto perante a autoridade que imputou a 

penalidade e terá efeito suspensivo. 

§ 1º O recurso intempestivo ou interposto 

por parte ilegítima não terá efeito suspensivo. 

§ 2º Recebido o recurso tempestivo, a 

autoridade o remeterá à Jari, no prazo de 10 (dez) 

dias, contado da data de sua interposição. 

§ 3º (Revogado). 

................................................... 

§ 5º O recurso intempestivo será 

arquivado. 

§ 6º O recurso de que trata o caput deste 

artigo deverá ser julgado no prazo de 24 (vinte e 

quatro) meses, contado do recebimento do recurso 

pelo órgão julgador.”(NR) 

“Art. 289. O recurso de que trata o art. 

288 deste Código deverá ser julgado no prazo de 24 

(vinte e quatro) meses, contado do recebimento do 

recurso pelo órgão julgador: 

................................................... 

Parágrafo único. No caso do inciso I do 

caput deste artigo: 

I - quando houver apenas 1 (uma) Jari, o 
recurso será julgado por seus membros; 

II - quando necessário, poderão ser 

formados novos colegiados especiais, compostos pelo 

Presidente da Junta que apreciou o recurso e por 

mais 2 (dois) Presidentes de Junta, na forma 

estabelecida pelo Contran.”(NR) 
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“Art. 289-A. O não julgamento dos recursos 

nos prazos previstos no § 6º do art. 285 e no caput 

do art. 289 deste Código ensejará a prescrição da 

pretensão punitiva.” 

“Art. 290-A. Os prazos processuais de que 

trata este Código não se suspendem, salvo por motivo 

de força maior devidamente comprovado, nos termos de 

regulamento do Contran.” 

“Art. 338-A. As competências previstas no 

inciso XV do caput do art. 21 e no inciso XXII do 

caput do art. 24 deste Código serão atribuídas aos 

órgãos ou entidades descritos no caput dos referidos 

artigos a partir de 1º de janeiro de 2024. 

Parágrafo único. Até 31 de dezembro de 

2023, as competências a que se refere o caput deste 

artigo serão exercidas pelos órgãos e entidades 

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal.” 

Art. 3º O Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com 

as alterações constantes do Anexo desta Lei. 

Art. 4º O art. 8º da Lei nº 10.209, de 23 de março 

de 2001, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 8º ................................ 

Parágrafo único. Prescreve em 12 (doze) 

meses o prazo para cobrança das penas de multa ou da 

indenização a que se refere o caput deste artigo, 

contado da data da realização do transporte.”(NR) 
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Art. 5º Encerrada a vigência da Lei nº 7.408, de 25 

de novembro de 1985, até que haja regulamentação do Contran, 

a fiscalização de trânsito deverá observar, para fins de 

autuação, as seguintes disposições: 

I – deverão ser respeitadas as tolerâncias de, 

respectivamente, 5% (cinco por cento) sobre os limites de peso 

bruto total ou peso bruto total combinado e de 12,5% (doze 

inteiros e cinco décimos por cento) sobre os limites de peso 

bruto transmitido por eixo de veículos à superfície das vias 

públicas; 

II – não poderá haver fiscalização de excesso de 

peso quanto ao peso bruto transmitido por eixo nos veículos ou 

combinação de veículos com peso bruto total regulamentar igual 

ou inferior a 50 t (cinquenta toneladas), exceto se for 

excedido o limite de peso bruto total; 

III – deverá ser admitida, para veículo que 

transporte produtos classificados como biodiesel (B-100), a 

tolerância de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) 

no peso bruto total ou peso bruto total combinado para todos 

os veículos não adaptados para esse tipo de transporte, até 

seu sucateamento; 

IV – deverá ser observado o disposto nos arts. 99 e 
101 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro), bem como em resoluções do Contran, 

naquilo que não conflitar com os incisos I, II e III deste 

caput. 

Art. 6º Ficam revogados: 

I – os seguintes dispositivos da Lei nº 7.408, de 25 
de novembro de 1985: 
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a) parágrafo único do art. 1º; e 
b) art. 4º; e 
II – o § 3º do art. 285 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor: 

I – na data de sua publicação, quanto aos arts. 1º, 
3º, 4º, 5º, ao inciso I do art. 6º e às alterações do art. 2º 

aos arts. 131, 271 e 282 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro); 

II – em 1º de janeiro de 2024, quanto às alterações 
do art. 2º ao caput do art. 289 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) e aos 

acréscimos do § 6º do art. 285 e do art. 289-A ao referido 

Código; 

III - após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de 
sua publicação oficial, quanto aos demais dispositivos. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2 de setembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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ANEXO 
 
 
Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro) 

 
“ANEXO I 

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 
.................................................. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO – o agente 

de trânsito e o policial rodoviário federal que atuam 

na fiscalização, controle e operação de trânsito e 

patrulhamento, competentes para a lavratura do auto 

de infração e os procedimentos dele decorrentes, 

incluído o policial militar ou o agente mencionado 

no art. 25-A deste Código quando designado pela 

autoridade de trânsito com circunscrição sobre a 

via, mediante convênio, na forma prevista neste 

Código. 

AGENTE DE TRÂNSITO – servidor civil 

efetivo de carreira do órgão ou entidade executivos 

de trânsito ou rodoviário, com as atribuições de 

educação, operação, fiscalização de trânsito e 

transporte no exercício regular do poder de polícia 

de trânsito para promover a segurança viária nos 

termos da Constituição Federal. 

................................................... 

CIRCULAÇÃO - movimentação de pessoas, 

animais e veículos em deslocamento, conduzidos ou 

não, em vias públicas ou privadas abertas ao público 

e de uso coletivo. 

................................................... 
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PATRULHAMENTO OSTENSIVO – função exercida 

pela Polícia Rodoviária Federal com o objetivo de 

prevenir e reprimir infrações penais no âmbito de 

sua competência e de garantir obediência às normas 

relativas à segurança de trânsito, de forma a 

assegurar a livre circulação e a prevenir acidentes. 

PATRULHAMENTO VIÁRIO – função exercida 

pelos agentes de trânsito dos órgãos e entidades 

executivos de trânsito e rodoviários, no âmbito de 

suas competências, com o objetivo de garantir a 

segurança viária nos termos do § 10 do art. 144 da 

Constituição Federal. 

..................................................” 
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Of. nº 1.112/2021/SGM-P 
 

Brasília, 2 de setembro de 2021. 
 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 
Assunto: Envio de proposição para apreciação 

 
Senhor Presidente, 

 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 

do Senado Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei de Conversão nº 20, de 2021 (Medida Provisória nº 1050, de 2021, 
do Poder Executivo), que “Altera as Leis nºs 7.408, de 25 de novembro de 1985, e 
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para dispor 
sobre a fiscalização do excesso de peso dos veículos, e a Lei nº 10.209, de 23 de 
março de 2001; e dá outras providências”. 

 
Informamos que o link de acesso aos documentos relativos à referida 

Medida Provisória é: 
 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2283432 
 

Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*$238395$124824$*  
*$238395$124824$*  

Documento : 90808 - 2 

Presidente da Câ ara dos Deputados 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 21, DE 2021 

(Proveniente da Medida Provisória n° 1049, de 2021) 
 

Cria a Autoridade Nacional de Segurança Nuclear (ANSN); altera as Leis nºs 4.118, de 27 de 
agosto de 1962, 6.189, de 16 de dezembro de 1974, 6.453, de 17 de outubro de 1977, 9.765, 
de 17 de dezembro de 1998, 8.691, de 28 de julho de 1993, e 10.308, de 20 de novembro de 
2001; e revoga a Lei nº 13.976, de 7 de janeiro de 2020. 

 
DOCUMENTOS: 

- Legislação citada 
- Medida provisória original 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2012009&filename=MPV-1049-2021 

- Emendas apresentadas perante a Comissão Mista 
https://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento/download/8a9194b6-d057-4cf9-87b5-7033a6ddb0fb 

- Nota técnica 
https://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento/download/ce63f795-a5ac-4ab2-a2cc-d6fea7c95d00 

- Sinopse de tramitação na Câmara 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_imp;.proposicoesWeb2?idProposicao=2283064&ord=1&tp=completa 
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Cria a Autoridade Nacional de 
Segurança Nuclear (ANSN); altera as 
Leis nºs 4.118, de 27 de agosto de 
1962, 6.189, de 16 de dezembro de 
1974, 6.453, de 17 de outubro de 1977, 
9.765, de 17 de dezembro de 1998, 
8.691, de 28 de julho de 1993, e 
10.308, de 20 de novembro de 2001; e 
revoga a Lei nº 13.976, de 7 de 
janeiro de 2020. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 

Art. 1º Fica criada a Autoridade Nacional de 

Segurança Nuclear (ANSN), autarquia federal com patrimônio 

próprio, autonomia administrativa, técnica e financeira, com 

sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, e atuação no território nacional, sem aumento de 

despesa, por cisão da Comissão Nacional de Energia Nuclear 

(CNEN). 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo estabelecerá 

a vinculação da ANSN. 

Art. 2º A ANSN tem como finalidade institucional 

monitorar, regular e fiscalizar a segurança nuclear, a proteção 

radiológica e a das atividades e das instalações nucleares de 

atividades nucleares, materiais nucleares e fontes de radiação 

no território nacional, nos termos da Política Nuclear 

Brasileira e das diretrizes do governo federal. 

Art. 3º Constituem receitas da ANSN: 

I - dotações orçamentárias e créditos adicionais que 
lhe forem consignados no orçamento geral da União; 

II - recursos provenientes de convênios, de acordos, 
de contratos ou de instrumentos congêneres celebrados com 

órgãos ou entidades federais, estaduais, distritais e 
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municipais, empresas públicas ou privadas, nacionais ou 

estrangeiras, e organismos internacionais; 

III - receitas de qualquer natureza, provenientes do 
exercício de suas atividades; 

IV - renda de bens patrimoniais ou produto de sua 
alienação; 

V - auxílios, subvenções, contribuições e doações; 
VI - resultados de aplicações financeiras; e 

VII - outras receitas. 

Art. 4º A ANSN tem como órgão de deliberação máxima 

a Diretoria Colegiada, composta por 1 (um) Diretor-Presidente 

e 2 (dois) Diretores, indicados pelo Presidente da República 

e por ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos 

termos da alínea f do inciso III do caput do art. 52 da 

Constituição Federal, entre cidadãos de reputação ilibada e de 

notório conhecimento no campo de sua especialidade. 

§ 1º São requisitos para ocupar o cargo de Diretor- 

Presidente e de membro da Diretoria Colegiada: 

I - ter experiência profissional de, no mínimo: 
a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, no 

campo de atividade da ANSN ou em área a ela conexa, em função 

de direção superior; ou 

b) 4 (quatro) anos ocupando, no mínimo, um dos 

seguintes cargos: 

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa 
no campo de atividade da ANSN, entendido como cargo de chefia 

superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não 

estatutários mais altos da empresa; 
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2. cargo em comissão ou função de confiança 

equivalente a Grupo-Direção e Assessoramento Superiores de 

nível 5 (DAS-5) ou superior, no setor público; 

3. cargo de docente ou de pesquisador no campo de 
atividade da agência reguladora ou em área conexa; ou 

c) 10 (dez) anos de experiência como profissional 
liberal no campo de atividade da ANSN ou em área conexa; e 

II - ter formação acadêmica compatível com o cargo 
para o qual foi indicado. 

§ 2º Deve ser atendido um dos requisitos 

estabelecidos nas alíneas a, b ou c do inciso I do § 1º e, 

cumulativamente, o requisito estabelecido no inciso II do § 1º 

deste artigo. 

§ 3º A indicação pelo Presidente da República dos 

membros da Diretoria Colegiada a serem submetidos à aprovação 

do Senado Federal deverá ser específica para Diretor- 

Presidente ou para Diretor. 

§ 4º Os membros da Diretoria Colegiada exercerão 

mandatos de 5 (cinco) anos, não coincidentes, vedada a 

recondução. 

§ 5º Na composição da primeira Diretoria, o Diretor- 

Presidente e 2 (dois) Diretores serão nomeados, 

respectivamente, com mandatos de 4 (quatro), 3 (três) e 2 

(dois) anos. 

Art. 5º São atribuições do Diretor-Presidente da 

ANSN: 

I - exercer a representação legal da ANSN; 
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II - praticar atos de administração superior da ANSN, 
especialmente quanto à gestão patrimonial, orçamentária, 

financeira e de recursos humanos; 

III - promover e zelar pela transparência dos atos 
e das atividades da ANSN; 

IV - editar atos de provimento e de vacância de 

competência da ANSN; 

V - celebrar acordos, contratos, convênios, termos 
de parceria e instrumentos congêneres com organizações 

públicas ou privadas, nacionais ou internacionais; e 

VI - celebrar termos de ajustamento de conduta e 

instrumentos similares com organizações públicas e privadas. 

Art. 6º Compete à ANSN: 

I - estabelecer normas e requisitos específicos 

sobre:  
 
a) a segurança nuclear; 
b) a proteção radiológica; e 
c) a segurança física das atividades e das 

instalações nucleares; 

II - regular, estabelecer e controlar, para fins de 
cumprimento da Política Nuclear Brasileira: 

a) os estoques e as reservas de minérios nucleares, 
de seus concentrados ou de compostos químicos de elementos 

nucleares; 

b) o material nuclear; e 
c) os estoques de materiais férteis e físseis 

especiais; 

III - editar normas e conceder licenças e 

autorizações para a transferência e o comércio interno e 
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externo de minerais, de minérios e de seus concentrados e 

escórias metalúrgicas, com urânio ou tório associados; 

IV - editar normas sobre segurança nuclear e física 
e proteção radiológica; 

V - avaliar a segurança, fiscalizar e expedir, 

conforme o caso, licenças, autorizações, aprovações e 

certificações para: 

a) seleção e aprovação de local, de construção, de 
comissionamento, de operação, de modificação e de 

descomissionamento de instalações nucleares, radioativas e 

mínero-industriais que contenham materiais radioativos e 

depósitos de rejeitos radioativos; 

b) pesquisa, lavra, posse, produção, utilização, 

processamento, armazenamento, transporte, transferência, 

comércio, importação e exportação de minérios, de minerais e 

de materiais nucleares, inclusive de forma associada a outros 

minérios e minerais, observadas as competências de outros 

órgãos ou entidades da administração pública federal; 

c) posse, produção, utilização, processamento, 

armazenamento, transporte, transferência, comércio, importação 

e exportação de fontes e materiais radioativos e equipamentos 

geradores de radiação ionizante, exceto dos equipamentos 

emissores de raios X utilizados para fins de diagnósticos na 

medicina e na odontologia; 

d) gerência de rejeitos radioativos; 
e) gestão de resíduos sólidos radioativos; e 
f) planos de emergência nuclear e radiológica; 
VI - especificar, para fins do disposto no art. 2º 

desta Lei: 
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a) os elementos considerados nucleares, além de 

urânio, tório e plutônio; 

b) os elementos considerados material fértil e 

físsil especial; 

c) os minérios considerados nucleares; 
d) as instalações consideradas nucleares; 
e) as jazidas consideradas nucleares, em função da 

concentração e da quantidade de minérios nucleares, e a 

viabilidade econômica de sua exploração; e 

f) as atividades relativas a instalações, a 

equipamentos ou a materiais nucleares ou radioativos que 

requeiram certificação da qualificação ou registro de pessoas 

físicas relacionados à segurança nuclear ou radiológica; 

VII - licenciar operadores de reatores nucleares; 
VIII - fiscalizar o reconhecimento e o levantamento 

geológicos relacionados a minerais nucleares; 

IX - licenciar o enriquecimento, o processamento, a 
industrialização e o comércio de minérios e de minerais 

nucleares e seus derivados; 

X - monitorar diretamente as emissões radioativas em 
diversos pontos, externamente e internamente às usinas 

nucleares; 

XI - orientar, quanto à segurança nuclear, à proteção 
radiológica e à segurança física das atividades e das 

instalações nucleares, a atuação dos entes públicos federais, 

estaduais, distritais e municipais; 

XII - orientar e colaborar tecnicamente com os entes 
públicos federais, estaduais, distritais e municipais 
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encarregados da execução dos planos de emergência nuclear e 

radiológica; 

XIII - informar a população, conforme a necessidade, 
quanto à segurança nuclear, à proteção radiológica e à 

segurança física das atividades e das instalações nucleares; 

XIV - determinar medidas corretivas e cautelares, 

autuar, instaurar processo administrativo, julgar e aplicar 

sanções administrativas; 

XV - zelar pelo cumprimento dos acordos 

internacionais de salvaguardas; 

XVI - opinar, mediante solicitação, sobre projetos 
de lei, tratados, acordos, convênios ou compromissos 

internacionais de qualquer espécie relativos à segurança 

nuclear, à proteção radiológica, à segurança física e ao 

controle de materiais nucleares; 

XVII - colaborar com organismos nacionais e 

internacionais e com órgãos reguladores estrangeiros nas áreas 

de segurança nuclear, de proteção radiológica, de segurança 

física e de controle de materiais nucleares; 

XVIII - criar e manter cadastro nacional do histórico 
de doses de radiação dos indivíduos ocupacionalmente expostos 

nas atividades reguladas; e 

XIX - atuar, em conjunto com outros órgãos e 

entidades, na segurança nuclear, física e radiológica de 

grandes eventos realizados no País. 

Art. 7º Compete privativamente ao Comando da Marinha 

regular, licenciar, fiscalizar e controlar os meios navais com 

plantas nucleares embarcadas, quanto: 
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I - às atividades nucleares, aos materiais nucleares 
e às fontes de radiação relativos a: 

a) segurança nuclear; 
b) proteção radiológica; e 
c) segurança física; e 
II - ao transporte do combustível nuclear utilizado 

nos meios navais. 

Art. 8º Ficam transferidas da CNEN para a ANSN as 

competências e as obrigações estabelecidas na Lei nº 9.765, de 

17 de dezembro de 1998. 

Art. 9º A ANSN não exercerá atividades de regulação 

econômica, comercial e industrial ou pesquisas e levantamentos 

com esses fins. 

Art. 10. A fiscalização das atividades sob controle 

regulatório e das instalações nucleares, radioativas, mínero- 

industriais e dos depósitos de rejeitos radioativos visa à 

verificação do cumprimento da legislação específica e será 

realizada por meio de inspeções, na forma estabelecida em ato 

da Diretoria Colegiada da ANSN. 

Art. 11. No exercício da fiscalização, a ANSN poderá: 

I - verificar se o agente fiscalizado atende ao 

disposto na legislação específica, inclusive por meio de 

inspeção in loco, garantido o ingresso do agente público em 

todas as áreas da unidade fiscalizada; 

II - requisitar informações e documentos necessários 
ao exercício da fiscalização; e 

III - requisitar, quando necessário, auxílio de 

força policial. 
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Art. 12. As infrações administrativas às normas de 

segurança nuclear, de proteção radiológica e de segurança 

física classificam-se quanto à gravidade em: 

I - infrações leves: aquelas que sujeitam os 

indivíduos, as propriedades e o meio ambiente a risco mínimo 

de dano; 

II - infrações graves: aquelas que sujeitam os 

indivíduos, as propriedades e o meio ambiente a risco de: 

a) exposição a valores de dose de radiação superiores 
aos limites estabelecidos pela legislação específica; 

b) liberação não autorizada de material radioativo; 
ou 

c) dano; e 
III - infrações gravíssimas: aquelas que configuram: 
a) exposição a valores de dose de radiação superiores 

aos limites estabelecidos pela legislação específica; 

b) dano efetivo à integridade física de pessoas, ao 
meio ambiente e à propriedade; ou 

c) liberação de material radioativo acima dos 

limites estabelecidos pelas normas. 

Art. 13. São infrações administrativas: 

I - deixar de registrar ou escriturar livros e outros 
documentos de acordo com a legislação; 

II - não apresentar os documentos comprobatórios de 
produção, de comercialização, de importação, de exportação, de 

beneficiamento, de tratamento, de transporte, de armazenagem, 

de distribuição e de destinação de minérios e minerais e de 

materiais nucleares, de fontes, de materiais e de rejeitos 

radioativos, de combustíveis nucleares usados e radioisótopos, 
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na forma e no prazo estabelecidos na legislação específica ou, 

caso não haja, no prazo estabelecido pela ANSN; 

III - não prestar informações sobre as atividades e 
as instalações nucleares e radioativas, na forma e no prazo 

estabelecidos na legislação ou, caso não haja, no prazo 

estabelecido pela ANSN; 

IV - deixar de fornecer ou atualizar informações 

cadastrais perante a ANSN, tais como razão social, nome de 

fantasia, endereço, patrimônio, renda, seguros e garantias; 

V - prestar declarações ou informações inverídicas 
e falsificar, adulterar, inutilizar, simular ou alterar 

registros e escrituração de livros e de outros documentos 

exigidos na legislação específica; 

VI - deixar de utilizar sinais ou símbolos previstos 
nas normas da ANSN ou utilizá-los em desacordo com as referidas 

normas; 

VII - não atender aos requisitos de segurança 

estabelecidos em normas da ANSN para posse, utilização, 

transporte, comércio, estocagem e depósito de materiais e de 

rejeitos nucleares e radioativos; 

VIII - não dispor de equipamentos necessários para 
garantir:  

 
a) o controle de minérios e de materiais nucleares; 
b) a proteção física das atividades e das instalações 

nucleares; 

c) a segurança nuclear; e 
d) a proteção radiológica; 
IX - construir ou operar, sem licença: 
a) instalação nuclear; ou 
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b) instalação radioativa; 
X - construir ou operar, em desacordo com as normas 

de segurança da ANSN: 

a) instalações nucleares e radioativas; 

b) depósitos de combustível nuclear usado; ou 
c) depósitos de rejeitos radioativos; 
XI - descumprir as normas de segurança da ANSN que 

dispõem sobre o descomissionamento de instalação radioativa ou 

nuclear ou sobre a construção de depósito de rejeitos; 

XII - importar, exportar, revender ou comercializar 
fonte de radiação, radioisótopo ou material radioativo, em 

quantidade ou especificação diversa da autorizada ou dar-lhes 

destinação diversa da autorizada na forma da legislação; 

XIII - importar, exportar ou comercializar minério 
ou material nuclear ou radioisótopo derivado de urânio e tório, 

em quantidade ou especificação diversa da autorizada ou da 

permitida, ou dar-lhes destinação diversa da autorizada ou 

permitida; 

XIV - possuir material nuclear ou exercer qualquer 
atividade nuclear sem licença, autorização ou permissão; 

XV - extraviar ou abandonar fontes, materiais e 

rejeitos radioativos ou nucleares, na forma da legislação, ou 

deixar de entregar os referidos materiais à autoridade 

competente, quando exigido; 

XVI - impedir ou dificultar as atividades de 

fiscalização e a aplicação das medidas preventivas ou 

corretivas estabelecidas nesta Lei; 

XVII - ocultar, violar ou inutilizar lacre, selo ou 
sinal empregado por ordem da fiscalização para identificar ou 
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para interditar estabelecimento, instalação, equipamento ou 

obra; 

XVIII - extraviar, remover, alterar ou vender 

material ou equipamento depositado em estabelecimento ou 

instalação suspensos ou interditados, nos termos desta Lei; e 

XIX - deixar de comunicar à ANSN e à Agência Nacional 

de Mineração (ANM) a ocorrência de urânio ou tório na pesquisa 

ou na lavra autorizadas. 

Art. 14. As infrações às disposições desta Lei e das 

demais normas relativas à segurança nuclear, à proteção 

radiológica e à segurança física das atividades e das 

instalações nucleares acarretarão as seguintes sanções 

administrativas, sem prejuízo das sanções de natureza civil ou 

penal cabíveis: 

I - multa; 
II - suspensão temporária, parcial ou total, de 

funcionamento da instalação nuclear; 

III - revogação de autorização ou de licenciamento 
para o exercício da atividade ou para a instalação; e 

IV - perdimento de equipamentos e materiais 

nucleares e radiológicos apreendidos. 

§ 1º As sanções de que trata o caput deste artigo 

poderão ser aplicadas cumulativamente. 

§ 2º Os procedimentos para aplicação das sanções 

serão definidos em ato da Diretoria Colegiada da ANSN, 

observado o disposto nas Leis nºs 9.784, de 29 de janeiro de 

1999, e 9.873, de 23 de novembro de 1999. 
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Art. 15. A lavratura de autos de infração será 

atribuição dos servidores da ANSN designados para o exercício 

de atividades de fiscalização. 

Parágrafo único. Na hipótese de desacato ou de 

embaraço ao exercício de suas funções, os servidores da ANSN 

poderão requisitar o auxílio de força policial. 

Art. 16. Na aplicação das sanções administrativas, 

a autoridade competente observará: 

I - a gravidade da infração; 
II - os antecedentes do infrator quanto ao 

cumprimento da legislação de segurança nuclear, de proteção 

radioativa e de segurança física das atividades e das 

instalações nucleares; 

III - a reincidência; 
IV - as circunstâncias atenuantes e agravantes, na 

hipótese de multa; e 

V - a situação econômica do infrator, na hipótese de 
multa. 

§ 1º Consideram-se antecedentes quaisquer fatos 

relevantes relativamente ao histórico de operação do 

autorizado nos 5 (cinco) anos anteriores à data de cometimento 

da infração atual. 

§ 2º Consideram-se reincidência as condenações 

administrativas irrecorríveis nos 3 (três) anos anteriores à 

data do cometimento da infração atual. 

Art. 17. São circunstâncias atenuantes: 

I - ausência de risco de dano aos indivíduos, à 

propriedade e ao meio ambiente; 
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II - ausência de dano efetivo aos indivíduos, à 

propriedade e ao meio ambiente; 

III - reparação imediata, integral e voluntária do 
dano; 

IV - comunicação imediata pelo agente regulado do 
perigo iminente de acidente radiológico ou nuclear; e 

V - comunicação imediata da ocorrência de incidente 
ou acidente. 

Parágrafo único. A ocorrência de circunstâncias 

atenuantes reduz o valor da sanção de multa em até 20% (vinte 

por cento). 

Art. 18. São circunstâncias agravantes: 

I - antecedentes; 

II - reincidência; 
III - risco de dano aos indivíduos, à propriedade ou 

ao meio ambiente; e 

IV - dano efetivo aos indivíduos, à propriedade ou 
ao meio ambiente. 

Parágrafo único. A ocorrência de circunstâncias 

agravantes aumenta o valor da sanção de multa em até 20% (vinte 

por cento). 

Art. 19. Sem prejuízo da aplicação de sanções 

administrativas, a ANSN poderá impor as seguintes medidas 

cautelares, a fim de prevenir a ocorrência de dano nuclear ou 

radiológico: 

I - suspensão de atividades ou do funcionamento de 
instalação nuclear; 

II - interdição, parcial ou total, de 

estabelecimento ou obra; e 
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III - interdição ou apreensão de equipamentos e de 
materiais. 

§ 1º Nas hipóteses de que trata o caput deste artigo, 

o servidor da ANSN designado para atividade de fiscalização 

comunicará a sua ocorrência à ANSN, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

§ 2º A comunicação a que se refere o § 1º deste 

artigo será acompanhada de cópia do auto de infração e, se 

houver, da documentação que o instrui. 

§ 3º O objeto da apreensão de que trata o inciso III 

do caput deste artigo ficará sob a guarda da ANSN ou de fiel 

depositário por ela designado, até decisão final do respectivo 

processo administrativo. 

§ 4º Os custos com a guarda do produto objeto de 

apreensão de que trata o inciso III do caput deste artigo 

correrão a expensas daquele que, administrativamente, vier a 

ser responsabilizado pela infração. 

§ 5º Após comprovação da cessação das causas 

determinantes do ato de suspensão, de interdição ou de 

apreensão, a ANSN determinará a revogação da medida em despacho 

fundamentado, no prazo de 7 (sete) dias úteis, contado da data 

da comprovação. 

Art. 20. Quando se tratar de infração leve em que 

não haja reincidência ou prejuízo à função preventiva da sanção 

administrativa, a aplicação da sanção poderá ser suspensa pela 

ANSN mediante notificação do agente regulado, com indicação da 

forma e do prazo para saneamento da irregularidade. 

Parágrafo único. O descumprimento da ordem de 

regularização de que trata o caput deste artigo será 
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considerado circunstância agravante da sanção administrativa 

aplicável à hipótese. 

Art. 21. O valor da multa será: 

I - fixado em ato da Diretoria Colegiada da ANSN; e 

II – no mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e no 

máximo de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais). 

§ 1º Os valores de que trata o caput deste artigo 

serão corrigidos, nos termos de ato da ANSN, segundo a variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) no ano 

anterior, ou de índice que vier a substituí-lo. 

§ 2º A situação econômica do infrator será avaliada 

de acordo com seu patrimônio e faturamento ou, na hipótese de 

não obtenção das referidas informações, será arbitrada de 

acordo com as atividades por ele desenvolvidas. 

§ 3º Na hipótese de o valor arbitrado para a multa 

ser inferior à vantagem econômica auferida pelo infrator, a 

ANSN poderá elevar o referido valor em até 3 (três) vezes. 

Art. 22. A multa será recolhida no prazo de 30 

(trinta) dias, contado da data da decisão administrativa 

definitiva. 

§ 1º O não pagamento da multa no prazo de que trata 

o caput deste artigo acarretará: 

I - a correção pela taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para os títulos 

federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 

anterior ao pagamento, acrescida de 1% (um por cento) do valor 

no mês do pagamento; 

II - a multa de mora de 2% (dois por cento); e 
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III - a inscrição em dívida ativa pela ANSN, 

respeitado o valor mínimo. 

§ 2º Na hipótese de recolhimento voluntário dos 

valores relativos à multa no prazo de 30 (trinta) dias, contado 

da data de aplicação da referida sanção, sem interposição de 

recurso na esfera administrativa, fica concedida ao infrator 

redução de 20% (vinte por cento) do valor da multa. 

Art. 23. A sanção de suspensão temporária, parcial 

ou total, de funcionamento de estabelecimento ou de instalação 

será aplicada: 

I - nas infrações graves; ou 
II – nas situações em que a multa, em seu valor 

máximo, for inferior à vantagem auferida em decorrência da 

prática da infração. 

§ 1º Os prazos mínimo e máximo da sanção de suspensão 

temporária serão de, respectivamente, 5 (cinco) dias e 15 

(quinze) dias. 

§ 2º Na hipótese de infrator anteriormente sujeito 

à aplicação de suspensão temporária, a sanção de que trata o 

caput deste artigo será aplicada pelo prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Art. 24. A sanção de revogação de autorização ou de 

licenciamento para o exercício da atividade ou para a 

instalação será aplicada: 

I - nas infrações gravíssimas; 
II - na hipótese de descumprimento da sanção de 

suspensão temporária, parcial ou total, ou de medida cautelar 

de suspensão; e 
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III - na hipótese de reincidência em infração 

gravíssima, na forma de ato da Diretoria Colegiada da ANSN. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o inciso 

III do caput deste artigo, o infrator ficará impedido de 

exercer qualquer atividade de que trata esta Lei pelo prazo de 

5 (cinco) anos. 

Art. 25. A sanção de perdimento de equipamentos e de 

materiais será aplicada quando: 

I – forem vedados, nos termos da legislação, a posse, 
a utilização, o transporte ou a comercialização dos 

equipamentos e dos materiais objeto de perdimento; 

II – inexistir requerimento de regularização dos 

bens interditados ou apreendidos no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da data da autuação, ou quando o referido requerimento 

for indeferido pela ANSN; ou 

III – for ilícita a destinação dos bens. 
Parágrafo único. A aplicação da pena de perdimento 

dependerá de decisão definitiva, proferida em processo 

administrativo. 

Art. 26. Fica criado o quadro de pessoal da ANSN, 

composto pelos cargos efetivos vagos e ocupados de que trata 

a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, redistribuídos da CNEN 

para a ANSN, na forma do Anexo I desta Lei. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo disporá 

sobre os quantitativos de cargos vagos e de cargos ocupados 

que serão redistribuídos, dentre os cargos de que trata o Anexo 

I desta Lei. 
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Art. 27. Não haverá novo ato de cessão ou de 

movimentação de pessoal em razão das alterações realizadas por 

esta Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se 

ao pessoal que se encontra na CNEN na condição de: 

I - servidores efetivos lotados na entidade; 
II - servidores efetivos cedidos, movimentados, em 

exercício temporário ou em exercício descentralizado; 

III - empregados públicos; e 
IV - militares colocados à disposição ou cedidos. 
Art. 28. Aos servidores ocupantes de cargos efetivos 

redistribuídos da CNEN para a ANSN são assegurados todos os 

direitos e vantagens de caráter permanente a que faziam jus na 

entidade de origem. 

Art. 29. Até que sejam processados os resultados da 

primeira avaliação de desempenho individual e institucional da 

ANSN, os servidores ocupantes dos cargos efetivos 

redistribuídos na forma do art. 26 desta Lei que fizerem jus 

à Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e 

Tecnologia (GDACT), instituída pelo art. 19 da Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, a perceberão 

em valor correspondente à pontuação obtida no último ciclo de 

avaliação de desempenho realizado na CNEN. 

Art. 30. Ficam mantidos os procedimentos 

estabelecidos pela CNEN para concessão de Retribuição por 

Titulação (RT) e de Gratificação de Qualificação (GQ), 

instituídas pelos arts. 55 e 56 da Lei nº 11.907, de 2 de 

fevereiro de 2009, aos servidores ocupantes dos cargos efetivos 

redistribuídos para a ANSN que fazem jus à percepção das 

82 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



21 
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 

Página 21 de 53 Avulso da MPV 1049/2021. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

referidas vantagens, até que atos do dirigente máximo da ANSN 

disponham sobre regramento específico. 

Art. 31. A gestão da folha de pagamento de pessoal, 

inclusive de inativos e de pensionistas, permanecerá com a 

unidade administrativa da CNEN até que haja disposição em 

contrário em ato do Poder Executivo. 

Art. 32. Constituem patrimônio da ANSN os bens e 

direitos que lhe forem transferidos pela CNEN e os que venha 

a adquirir ou a incorporar. 

Art. 33. O art. 1º da Lei nº 4.118, de 27 de agosto 

de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................ 

................................................... 

II - o enriquecimento, o reprocessamento, 

a industrialização e o comércio de: 

a) minérios e minerais nucleares e seus 

derivados; 

b) elementos nucleares e seus compostos; 
c) materiais físseis e férteis; 
d) substâncias radioativas das três séries 

naturais; e 

e) subprodutos nucleares; e 
III – (revogado); 

IV - o controle de: 

a) materiais férteis e físseis especiais; 
e 

b) estoques e reservas de minérios 

nucleares, de seus concentrados ou de compostos 

químicos e elementos nucleares. 
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..............................................”(NR) 

Art. 34. A Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................ 

I - por meio da Comissão Nacional de 

Energia Nuclear (CNEN); e 

II - por meio das Indústrias Nucleares do 
Brasil S.A. (INB).”(NR) 

“Art. 2º ................................ 

I - colaborar com o Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovações na formulação da política 

nuclear; 

II - estabelecer diretrizes específicas 

para as atividades de pesquisa, de ciência, de 

desenvolvimento e de inovação tecnológicas no campo 

da energia nuclear; 

III - elaborar e propor ao Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovações programas e projetos 

no âmbito da política nuclear; 

IV - .................................... 

................................................... 

f) (revogada); 
g) a produção e o comércio de materiais 

nucleares e radioativos, equipamentos e serviços de 

interesse da energia nuclear; 

................................................... 

VIII – (revogado); 

IX – (revogado); 

X – (revogado); 
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................................................... 

XIII – (revogado); 

XIV – (revogado); 

................................................... 

XVI - produzir, comercializar e promover a 
utilização de radioisótopos para pesquisa científica 

nas diferentes áreas do conhecimento da tecnologia 

nuclear; 

XVII – (revogado); 
XVIII – (revogado). 

..............................................”(NR) 

“Art. 4º Na pesquisa ou na lavra 

autorizadas, a ocorrência de urânio ou de tório 

obriga o titular a comunicar o fato à Autoridade 

Nacional de Segurança Nuclear (ANSN), à Agência 

Nacional de Mineração (ANM) e às Indústrias 

Nucleares do Brasil S.A. (INB), sob pena de revogação 

da autorização. 

Parágrafo único. (Revogado). 

§ 1º Verificada a ocorrência de urânio ou 

de tório em quantidades de valor econômico superior 

ao da substância mineral pesquisada ou lavrada, a 

jazida será incluída no monopólio e classificada 

pela ANSN conforme o grau de concentração e 

quantidade dos referidos minérios e da viabilidade 

econômica de exploração, na forma de ato do Poder 

Executivo. 

§ 2º Verificada a ocorrência de urânio ou 

de tório em quantidades de valor econômico inferior 

22 Setembro 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 85

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



24 
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 

Página 24 de 53 Avulso da MPV 1049/2021. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

ao da substância mineral pesquisada ou lavrada, a 

autorização de pesquisa poderá ser concedida ou 

mantida, desde que sejam observadas as condições 

específicas de segurança, de prazo, de idoneidade e 

de capacidade técnica e financeiras do responsável, 

entre outras estabelecidas em regulamento. 

§ 3º A exportação de minérios ou de 

concentrados de minérios que contenham urânio ou 

tório, em coexistência com o produto principal, 

demandará autorização prévia da ANSN e o 

ressarcimento em moeda corrente, pelo exportador, do 

valor correspondente ao urânio e ao tório neles 

contidos, com base nos preços vigentes no mercado 

internacional, na forma de ato do Poder 

Executivo.”(NR) 

“Art. 19. Além das atribuições que lhes 

são conferidas, caberá à CNEN e à INB a 

comercialização exclusiva de materiais nucleares, 

compreendidos no âmbito do monopólio.”(NR) 

Art. 35. A Lei nº 6.453, de 17 de outubro de 1977, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º Várias instalações nucleares 

situadas no mesmo local e que tenham um único 

operador poderão ser consideradas, pela Autoridade 

Nacional de Segurança Nuclear (ANSN), como uma só 

instalação nuclear.”(NR) 

“Art. 13. ............................... 

§ 1º A natureza da garantia e a fixação de 

seu valor serão determinadas, em cada caso, pela 
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ANSN, no ato da licença de construção ou da 

autorização para a operação. 

................................................... 

§ 5º A ANSN poderá dispensar o operador da 

obrigação a que se refere o caput deste artigo, em 

razão dos reduzidos riscos decorrentes de 

determinados materiais ou instalações 

nucleares.”(NR) 

Art. 36. O art. 5º da Lei nº 9.765, de 17 de dezembro 

de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Os valores da TLC são os fixados 

no Anexo desta Lei, e serão devidos no momento da 

apresentação do respectivo requerimento formulado 

pelo interessado à Autoridade Nacional de Segurança 

Nuclear (ANSN) ou, quando especificado no Anexo 

desta Lei, periodicamente. 

Parágrafo único. Os valores previstos no 

Anexo desta Lei serão atualizados monetariamente uma 

vez por ano, nos termos de ato da Diretoria Colegiada 

da ANSN, segundo a variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) no ano anterior, 

ou de índice que vier a substituí-lo.”(NR) 

Art. 37. O Anexo da Lei nº 9.765, de 17 de dezembro 

de 1998, passa a vigorar na forma do Anexo II desta Lei. 

Art. 38. A Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................ 

§ 1º .................................... 

................................................... 
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XXXVII - Autoridade Nacional de Segurança 

Nuclear (ANSN). 

..............................................”(NR) 

“Art. 3º A Carreira de Pesquisa em Ciência 

e Tecnologia destina-se a profissionais habilitados 

a exercer atividades específicas de pesquisa 

científica e tecnológica ou necessárias à atuação 

técnica dos órgãos ou entidades de que trata o § 1º 

do art. 1º desta Lei. 

..............................................”(NR) 

“Art. 6º A Carreira de Desenvolvimento 

Tecnológico é destinada a profissionais habilitados 

a exercer atividades específicas de pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico ou necessárias à atuação 

técnica dos órgãos ou entidades de que trata o § 1º 

do art. 1º desta Lei.”(NR) 

Art. 39. A Lei nº 10.308, de 20 de novembro de 2001, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................ 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, 

será adotada a nomenclatura técnica estabelecida nas 

normas da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear 

(ANSN).”(NR) 

“Art. 4º Os depósitos iniciais, 

intermediários e finais serão construídos, 

licenciados, administrados e operados segundo 

critérios, procedimentos e normas estabelecidos pela 

ANSN. 
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§ 1º Os depósitos iniciais utilizados para 

o armazenamento de rejeitos nas instalações de 

extração ou de beneficiamento de minério poderão ser 

convertidos em depósitos finais, mediante 

autorização da ANSN. 

§ 2º Nos casos de acidentes radiológicos 

ou nucleares, excepcionalmente, poderão ser 

construídos depósitos provisórios, que serão 

desativados, com a transferência total dos rejeitos 

para depósito intermediário ou depósito final, 

segundo critérios, procedimentos e normas 

estabelecidos pela ANSN. 

§ 3º É vedado o recebimento nos depósitos 

finais de rejeitos radioativos na forma líquida ou 

gasosa.”(NR) 

“Art. 5º A seleção de locais para depósitos 

iniciais obedecerá aos critérios estabelecidos pela 

ANSN para a localização das atividades produtoras de 

rejeitos radioativos.”(NR) 

“Art. 6º A seleção de locais para 

instalação de depósitos intermediários e finais 

obedecerá aos critérios, procedimentos e normas 

estabelecidos pela ANSN. 

..............................................”(NR) 

“Art. 8º O projeto, a construção e a 

instalação de depósitos iniciais de rejeitos 

radioativos são de responsabilidade do titular da 

autorização concedida pela ANSN para operação da 

instalação onde são gerados os rejeitos.”(NR) 
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“Art. 10. A responsabilidade pelo 

licenciamento de depósitos iniciais, intermediários 

e finais é da ANSN especialmente quanto aos aspectos 

referentes ao transporte, ao manuseio e ao 

armazenamento de rejeitos radioativos e à segurança 

e à proteção radiológicas das instalações, sem 

prejuízo da licença ambiental e das demais licenças 

legalmente exigíveis.”(NR) 

“Art. 11. A fiscalização dos depósitos 

iniciais, intermediários e finais será exercida pela 

ANSN, no âmbito de sua competência específica, sem 

prejuízo do exercício por outros entes públicos de 

atividade de fiscalização prevista em lei.”(NR) 

“Art. 27. Nos casos de acidentes nucleares 

ou radiológicos, a ANSN, a seu exclusivo critério, 

poderá determinar a construção de depósitos 

provisórios para o armazenamento dos rejeitos 

radioativos.”(NR) 

“Art. 28. ............................... 

§ 1º A fiscalização dos depósitos 

provisórios será exercida pela ANSN, no âmbito de 

sua competência específica, sem prejuízo do 

exercício por outros entes públicos de atividade de 

fiscalização prevista em lei. 

..............................................”(NR) 

Art. 40. Ficam revogados: 

I - os seguintes dispositivos da Lei nº 6.189, de 16 

de dezembro de 1974: 

a) do caput do art. 2º: 
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1993; e 

1. alínea f do inciso IV; e 
2. incisos VIII, IX, X, XIII, XIV, XVII e XVIII; 
b) parágrafo único do art. 4º; 
c) parágrafo único do art. 10; 
d) arts. 5º, 6º, 7º, 8º e 9º; e 
e) arts. 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18; 

II - o art. 23 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 
 
 
III - a Lei nº 13.976, de 7 de janeiro de 2020. 
Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação e produzirá efeitos: 

I - em 1º de janeiro de 2022, quanto às alterações 
de hipótese de incidência e de valor da taxa de licenciamento, 

controle e fiscalização de instalações e materiais nucleares 

e radioativos e suas instalações (TLC); 

II - na data de entrada em vigor do decreto que 

aprovar a estrutura regimental da ANSN, quanto aos demais 

dispositivos. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 de setembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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ANEXO I 
QUADRO DE PESSOAL DA AUTORIDADE NACIONAL DE SEGURANÇA NUCLEAR 

(ANSN) 
 
 

PLANO DE CARREIRAS PARA A ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CARREIRA CARGO QUANTIDADE 

Pesquisa em Ciência e 
Tecnologia 

Pesquisador 104 

Desenvolvimento 
Tecnológico 

Tecnologista 374 

Técnico 159 

 
Gestão, Planejamento e 
Infraestrutura em 
Ciência e Tecnologia 

Analista em 
Ciência e 
Tecnologia 

91 

Assistente em 
Ciência e 
Tecnologia 

194 

Total 922 

 
ANEXO II 

(Anexo à Lei nº 9.765, de 17 de dezembro de 1998) 

 
TAXA DE LICENCIAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE MATERIAIS 

NUCLEARES E RADIOATIVOS E SUAS INSTALAÇÕES (TLC) 
 

a) OBJETO: REATOR NUCLEAR DE POTÊNCIA 
 
 

ATO VALOR (R$) 

Aprovação de local (*) 1.702.290,00 

Licença de construção (*) 15.169.590,00 

Autorização para utilização de material 
nuclear 34.990,00 

Renovação da autorização para 
utilização de material nuclear 3.499,00 

Autorização para operação inicial (*) 20.561.700,00 

Renovação da autorização para operação 
inicial 2.056.170,00 
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Autorização para operação permanente 1.560.440,00 

Alteração da autorização de operação 
permanente 1.028.090,00 

Renovação da licença de operação 
permanente 2.056.170,00 

Extensão estendida de vida ou 
autorização de operação 6.168.510,00 

Autorização para descomissionamento 1.702.290,00 

Liberação de controle regulatório 170.230,00 

TLC a ser paga anualmente após emissão 
da autorização para operação 
permanente (por instalação) 

 
3.489.240,00 

TLC a ser paga anualmente durante o 
período de descomissionamento para 
usinas que ainda possuem combustíveis 
irradiados dentro da instalação 

 

1.046.780,00 

TLC a ser paga anualmente durante o 
período de descomissionamento, para 
usinas que não possuem combustíveis 
irradiados dentro da instalação 

 

348.930,00 

 

* O valor fica reduzido em 50% (cinquenta por cento) quando 
se tratar da segunda usina ou subsequentes instaladas no 
mesmo sítio que utilizem a mesma usina de referência. 
 
 

b) OBJETO: REATOR NUCLEAR DE PESQUISA OU TESTE 
 
 

ATO VALOR (R$) 

Aprovação de local 1.136.390,00 

Licença de construção 3.107.900,00 

Autorização para utilização de material 
nuclear 34.990,00 

Renovação da autorização para 
utilização de material nuclear 3.499,00 

Autorização para operação inicial 4.221.410,00 

Renovação da autorização para operação 
inicial 422.150,00 
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Autorização para operação permanente 320.330,00 

Renovação da licença de operação 
permanente 160.170,00 

Autorização para descomissionamento 1.136.390,00 

TLC a ser paga anualmente após 
emissão da autorização para operação 
permanente, por instalação 

 
781.750,00 

TLC a ser paga anualmente durante o 
período de descomissionamento 234.530,00 

 

c) OBJETO: UNIDADE DE ARMAZENAMENTO DE COMBUSTÍVEL 
IRRADIADO (PROCESSO ÚMIDO) 

 

ATO VALOR (R$) 

Aprovação de local 170.230,00 

Licença de construção 1.516.960,00 
Autorização para utilização de material 
nuclear 22.580,00 

Renovação da autorização para 
utilização de material nuclear 2.260,00 

Autorização para operação inicial 2.056.170,00 
Renovação da autorização para operação 
inicial 205.620,00 

Autorização para operação permanente 156.050,00 

Renovação da autorização para operação 
permanente 205.620,00 

Extensão de vida ou autorização de 
operação estendida 616.860,00 

Autorização para descomissionamento 170.230,00 

Encerramento (liberação de controle 
regulatório) 85.120,00 

TLC a ser paga anualmente após 
emissão da autorização para operação 
permanente, por instalação 

 
348.930,00 

TLC a ser paga anualmente durante o 
período de descomissionamento 

104.680,00 

94 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



33 
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 

Página 33 de 53 Avulso da MPV 1049/2021. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

d) OBJETO: UNIDADE DE ARMAZENAMENTO DE COMBUSTÍVEL 
IRRADIADO (PROCESSO SECO) 

 
ATO VALOR (R$) 

Aprovação de local 170.230,00 
Licença de construção 758.480,00 
Autorização para utilização de 
material nuclear 22.580,00 

Renovação da autorização para 
utilização de material nuclear 2.260,00 

Autorização para operação inicial 1.028.090,00 
Renovação da autorização para 
operação inicial 102.810,00 

Autorização para operação permanente 78.030,00 
Renovação da autorização para 
operação permanente 102.810,00 

Extensão de vida ou autorização de 
operação estendida 308.430,00 

Autorização para descomissionamento 85.120,00 
Encerramento (liberação de controle 
regulatório) 39.020,00 

TLC a ser paga anualmente após 
emissão da autorização para operação 
permanente (por instalação) 

 
174.470,00 

TLC a ser paga anualmente durante o 
período de descomissionamento 52.340,00 

 
 

e) OBJETO: MINERAÇÃO DE MINÉRIOS DE URÂNIO OU TÓRIO 
 
 

 

ATO 

VALOR (R$) 

ESCALA 

INDUSTRIAL PILOTO LABORATORIAL 
Aprovação de local 91.530,00 91.530,00 0,00 
Licença de 
construção 152.920,00 52.250,00 0,00 

Autorização para 
operação inicial 152.920,00 52.250,00 0,00 
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Renovação da 
autorização para 
operação inicial 

 
15.300,00 

 
5.230,00 

 
0,00 

Autorização para 
operação permanente 152.920,00 52.250,00 0,00 

Renovação ou 
transferência de 
licença ou 
autorização 

 
35.090,00 

 
17.550,00 

 
0,00 

Cancelamento de 
autorização 

53.390,00 53.390,00 0,00 

Autorização para 
descomissionamento 91.530,00 91.530,00 0,00 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da 
autorização para 
operação permanente 
(por instalação) 

 
 
57.210,00 

 
 
28.610,00 

 
 

0,00 

TLC a ser paga 
anualmente durante o 
período de 
descomissionamento 

 
17.170,00 

 
8.590,00 

 
0,00 

Alterações técnicas 
ou modificações de 
projeto 

 
45.880,00 

 
15.680,00 

 
0,00 

 
 

f) OBJETO: BENEFICIAMENTO – PRODUÇÃO DE CONCENTRADO 
 
 

 
ATO 

VALOR (R$) 

ESCALA 

INDUSTRIAL PILOTO LABORATORIAL 
Aprovação de local 91.530,00 91.530,00 0,00 
Licença de 
construção 

152.920,00 52.250,00 35.090,00 

Autorização para 
utilização de 
material nuclear 

 
57.050,00 

 
24.670,00 

 
11.220,00 

Renovação da 
autorização para 

5.710,00 2.470,00 1.130,00 
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utilização de 
material nuclear 

   

Autorização para 
operação inicial 152.920,00 52.250,00 35.090,00 

Renovação da 
autorização para 
operação inicial 

 
15.300,00 

 
5.230,00 

 
3.510,00 

Autorização para 
operação permanente 152.920,00 17.550,00 17.550,00 

Renovação ou 
transferência de 
licença ou 
autorização 

 
35.090,00 

 
17.550,00 

 
17.550,00 

Cancelamento de 
autorização 78.180,00 78.180,00 78.180,00 

Autorização para 
descomissionamento 

91.530,00 91.530,00 91.530,00 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da 
autorização para 
operação permanente 
(por instalação) 

 
 
57.210,00 

 
 
26.700,00 

 
 

15.260,00 

TLC a ser paga 
anualmente durante o 
período de 
descomissionamento 

 
17.170,00 

 
8.010,00 

 
4.580,00 

Alterações técnicas 
ou modificações de 
projeto 

 
45.880,00 

 
15.680,00 

 
10.530,00 

 
 

g) OBJETO: CONVERSÃO 
 
 

 
ATO 

VALOR (R$) 

ESCALA 

INDUSTRIAL PILOTO LABORATORIAL 
Aprovação de local 91.530,00 91.530,00 0,00 
Licença de 
construção 165.510,00 56.440,00 38.140,00 
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Autorização para 
utilização de 
material nuclear 

 
52.330,00 

 
22.630,00 

 
10.290,00 

Renovação da 
autorização para 
utilização de 
material nuclear 

 
5.240,00 

 
2.270,00 

 
1.030,00 

Autorização para 
operação inicial 165.510,00 56.440,00 38.140,00 

Renovação da 
autorização para 
operação inicial 

 
16.560,00 

 
5.650,00 

 
3.820,00 

Autorização para 
operação permanente 

165.510,00 19.070,00 19.070,00 

Renovação ou 
transferência de 
licença ou 
autorização 

 
165.510,00 

 
19.070,00 

 
19.070,00 

Cancelamento de 
autorização 

78.180,00 78.180,00 78.180,00 

Autorização para 
descomissionamento 91.530,00 91.530,00 91.530,00 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da 
autorização para 
operação permanente 
(por instalação) 

 
 
68.650,00 

 
 
28.610,00 

 
 

17.170,00 

TLC a ser paga 
anualmente durante o 
período de 
descomissionamento 

 
20.600,00 

 
8.590,00 

 
5.150,00 

Alterações técnicas 
ou modificações de 
projeto 

 
49.660,00 

 
16.940,00 

 
11.450,00 

 

h) OBJETO: ENRIQUECIMENTO 
 
 

 
ATO 

VALOR (R$) 

ESCALA 

INDUSTRIAL PILOTO LABORATORIAL 
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VALOR (R$) ATO 

 
 
 
 
 
 

 
Aprovação de local 91.530,00 91.530,00 0,00 
Licença de 
construção 

165.510,00 56.440,00 38.140,00 

Autorização para 
utilização de 
material nuclear 

 
52.330,00 

 
22.630,00 

 
10.290,00 

Renovação da 
autorização para 
utilização de 
material nuclear 

 
5.240,00 

 
2.270,00 

 
1.030,00 

Autorização para 
operação inicial 

165.510,00 56.440,00 38.140,00 

Renovação da 
autorização para 
operação inicial 

 
16.560,00 

 
5.650,00 

 
3.820,00 

Autorização para 
operação permanente 165.510,00 19.070,00 19.070,00 

Renovação ou 
transferência de 
licença ou 
autorização 

 
165.510,00 

 
17.550,00 

 
19.070,00 

Cancelamento de 
autorização 78.180,00 78.180,00 78.180,00 

Autorização para 
descomissionamento 91.530,00 91.530,00 91.530,00 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da 
autorização para 
operação permanente 
(por instalação) 

 
 
68.650,00 

 
 
28.610,00 

 
 

28.610,00 

TLC a ser paga 
anualmente durante 
o período de 
descomissionamento 

 
20.600,00 

 
8.590,00 

 
8.590,00 

Alterações técnicas 
ou modificações de 
projeto 

 
49.660,00 

 
16.940,00 

 
11.450,00 

 

i) OBJETO: RECONVERSÃO 
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 ESCALA 

INDUSTRIAL PILOTO LABORATORIAL 
Aprovação de local 91.530,00 91.530,00 0,00 
Licença de 
construção 165.510,00 56.440,00 38.140,00 

Autorização para 
utilização de 
material nuclear 

 
52.330,00 

 
22.630,00 

 
10.290,00 

Renovação da 
autorização para 
utilização de 
material nuclear 

 
5.240,00 

 
2.270,00 

 
1.030,00 

Autorização para 
operação inicial 165.510,00 56.440,00 38.140,00 

Renovação da 
autorização para 
operação inicial 

 
16.560,00 

 
5.650,00 

 
3.820,00 

Autorização para 
operação permanente 165.510,00 19.070,00 19.070,00 

Renovação ou 
transferência de 
licença ou 
autorização 

 
165.510,00 

 
17.550,00 

 
19.070,00 

Cancelamento de 
autorização 78.180,00 78.180,00 78.180,00 

Autorização para 
descomissionamento 91.530,00 91.530,00 91.530,00 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da 
autorização para 
operação permanente 
(por instalação) 

 
 

68.650,00 

 
 

28.610,00 

 
 

28.610,00 

TLC a ser paga 
anualmente durante 
o período de 
descomissionamento 

 
20.600,00 

 
8.590,00 

 
8.590,00 

Alterações técnicas 
ou modificações de 
projeto 

 
49.660,00 

 
16.940,00 

 
11.450,00 

 
 

j) OBJETO: FABRICAÇÃO DE ELEMENTO COMBUSTÍVEL 
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ATO 

VALOR (R$) 

ESCALA 

INDUSTRIAL PILOTO LABORATORIAL 
Aprovação de local 91.530,00 91.530,00 0,00 
Licença de 
construção 165.510,00 56.440,00 38.140,00 

Autorização para 
utilização de 
material nuclear 

 
52.330,00 

 
22.630,00 

 
10.290,00 

Renovação da 
autorização para 
utilização de 
material nuclear 

 
5.240,00 

 
2.270,00 

 
1.030,00 

Autorização para 
operação inicial 165.510,00 56.440,00 38.140,00 

Renovação da 
autorização para 
operação inicial 

 
16.560,00 

 
5.650,00 

 
3.820,00 

Autorização para 
operação permanente 165.510,00 19.070,00 19.070,00 

Renovação ou 
transferência de 
licença ou 
autorização 

 
165.510,00 

 
17.550,00 

 
19.070,00 

Cancelamento de 
autorização 78.180,00 78.180,00 78.180,00 

Autorização para 
descomissionamento 91.530,00 91.530,00 91.530,00 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da 
autorização para 
operação permanente 
(por instalação) 

 
 
68.650,00 

 
 
28.610,00 

 
 

28.610,00 

TLC a ser paga 
anualmente durante 
o período de 
descomissionamento 

 
20.600,00 

 
8.590,00 

 
8.590,00 

Alterações técnicas 
ou modificações de 
projeto 

 
49.660,00 

 
16.940,00 

 
11.450,00 
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k) OBJETO: REPROCESSAMENTO 
 
 

 
ATO 

VALOR (R$) 

ESCALA 

INDUSTRIAL PILOTO LABORATORIAL 
Aprovação de local 178.090,00 90.760,00 0,00 
Licença de 
construção 352.740,00 61.020,00 40.430,00 

Autorização para 
utilização de 
material nuclear 

 
112.270,00 

 
24.670,00 

 
11.220,00 

Renovação da 
autorização para 
utilização de 
material nuclear 

 
11.230,00 

 
2.470,00 

 
1.030,00 

Autorização para 
operação inicial 352.740,00 61.020,00 40.430,00 

Renovação da 
autorização para 
operação inicial 

 
35.280,00 

 
6.110,00 

 
4.050,00 

Autorização para 
operação permanente 352.740,00 20.220,00 20.220,00 

Renovação ou 
transferência de 
licença ou 
autorização 

 
352.740,00 

 
20.220,00 

 
20.220,00 

Cancelamento de 
autorização 152.920,00 78.180,00 78.180,00 

Autorização para 
descomissionamento 178.090,00 90.760,00 90.760,00 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da 
autorização para 
operação permanente 
(por instalação) 

 
 
156.350,00 

 
 
34.330,00 

 
 

7.630,00 

TLC a ser paga 
anualmente durante 
o período de 
descomissionamento 

 
46.910,00 

 
11.450,00 

 
2.290,00 
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Alterações técnicas 
ou modificações de 
projeto 

 
105.830,00 

 
18.310,00 

 
12.130,00 

 
 

l) OBJETO: ARMAZENAMENTO DE MATERIAL NUCLEAR 
 
 

 
ATO 

VALOR (R$) 

ESCALA 

INDUSTRIAL PILOTO LABORATORIAL 
Aprovação de local 91.530,00 91.530,00 - 
Licença de 
construção 78.180,00 26.700,00 17.930,00 

Autorização para 
utilização de 
material nuclear 

 
22.690,00 

 
- - - 

 
- - - 

Renovação da 
autorização para 
utilização de 
material nuclear 

 
2.270,00 

 
- - - 

 
- - - 

Autorização para 
operação inicial 78.180,00 56.440,00 17.930,00 

Renovação da 
autorização para 
operação inicial 

 
7.820,00 

 
5.650,00 

 
1.800,00 

Autorização para 
operação permanente 78.180,00 26.700,00 9.160,00 

Renovação ou 
transferência de 
licença ou 
autorização 

 
78.180,00 

 
9.160,00 

 
9.160,00 

Cancelamento de 
autorização 78.180,00 78.180,00 78.180,00 

Autorização para 
descomissionamento 91.530,00 91.530,00 91.530,00 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da 
autorização para 
operação permanente 
(por instalação) 

 
 
34.330,00 

 
 
26.700,00 

 
 

11.450,00 
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TLC a ser paga 
anualmente durante 
o período de 
descomissionamento 

 
10.300,00 

 
8.010,00 

 
3.440,00 

Alterações técnicas 
ou modificações de 
projeto 

 
23.460,00 

 
16.940,00 

 
5.380,00 

 
 

m) OBJETO: COMÉRCIO E LAVRA 
 
 

DETALHAMENTO DO OBJETO ATO VALOR (R$) 

 
Empresas que realizam o 
comércio de minerais, 
minérios e concentrados, 
produtos e subprodutos 
de elementos de 
interesse para a energia 
nuclear ou que contenham 
urânio ou tório 

Emissão de 
autorização para 
importação 

0,5% do valor 
da mercadoria 
ao câmbio do 

dia do 
recolhimento 

Cadastramento de 
empresas 190,00 

Amostragem mineral 
para exportação 1.290,00 

Renovação de 
cadastro 

190,00 

Minerais e minérios de 
interesse para a energia 
nuclear 

Parecer técnico 
sobre relatório 
final de pesquisa 

 
64.070,00 

Jazida pesquisada ou 
lavra de minerais ou 
minérios que contenham 
urânio ou tório 

Parecer técnico 
sobre enquadramento 
no regime de 
monopólio 

 
64.070,00 

 
Instalações mínero- 
industriais que praticam 
a lavra, o 
beneficiamento, a 
industrialização, a 
metalurgia e o 
armazenamento de 
minérios e concentrados 
que contenham urânio ou 
tório associados 

Autorização de 
posse, uso e 
armazenamento de 
minérios, matérias 
primas, 
concentrados e 
demais materiais 
que contenham 
radionuclídeos das 
séries naturais do 
urânio ou tório 
associados 

 
 
 
 
 

76.460,00 
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 Renovação da  

autorização de  

posse, uso e  

armazenamento de  

minérios, matérias  

primas,  

concentrados e 22.940,00 
demais materiais  

que contenham  

radionuclídeos das  
séries naturais do  

urânio ou tório  

associados  

Autorização para 
22.890,00 descomissionamento 

 
 

n) OBJETO: INSTALAÇÕES 
 
 

DETALHAMENTO DO OBJETO ATO VALOR (R$) 
Instalações radioativas 
que utilizam, manipulam, 
produzam, comercializam 
ou armazenam fontes 
seladas, não seladas ou 
equipamentos geradores 
de radiação ionizante, 
cujo porte, relevância e 
riscos associados 
demandam um processo de 
licenciamento de elevada 
complexidade que envolve 
necessariamente a 
emissão dos seguintes 
tipos de atos 
administrativos: 
aprovação do local, 
autorização para 
construção, 
autorização para 
comissionamento, 
autorização para 
operação e respectivas 

Aprovação do local 44.240,00 
Autorização para 
construção ou 
autorização para 
modificação de itens 
importantes à 
segurança 

 

 
72.460,00 

Autorização para 
comissionamento 72.460,00 

Autorização para 
operação 147.580,00 

Renovação de 
autorização para 
operação 

 
73.790,00 

 
 
 
Autorização para 
retirada de operação 

 
 
 
 

5.730,00 
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renovações, autorização 
para modificação de 
itens importantes à 
segurança, quando 
aplicável, e autorização 
para retirada de 
operação. 

  

Instalações radioativas 
que utilizam, manipulam, 
produzam, comercializam 
ou armazenam fontes 
seladas, não seladas ou 
equipamentos geradores 
de radiação ionizante, 
cujo porte, relevância e 
riscos associados 
demandam um processo de 
licenciamento complexo 
que envolve 
necessariamente a 
emissão dos seguintes 
tipos de atos 
administrativos: 
autorização para 
construção, autorização 
para operação e 
respectivas renovações, 
autorização para 
modificação de itens 
importantes à segurança 
(quando aplicável) e 
autorização para 
retirada de operação. 

Autorização para 
construção ou 
autorização para 
modificação de itens 
importantes à 
segurança 

 

 
22.890,00 

Autorização para 
operação 14.500,00 

Renovação de 
autorização para 
operação 

 
7.250,00 

 
 
 
 
 
 
Autorização para 
retirada de operação 

 
 
 
 
 
 

7.250,00 

Instalações radioativas 
que utilizam, manipulam, 
produzam, comercializam 
ou armazenam fontes 
seladas, não seladas ou 
equipamentos geradores 
de radiação ionizante, 
cujo porte, relevância e 
riscos associados 
demandam um processo de 
licenciamento de mediana 

Autorização para 
operação 14.500,00 

Renovação de 
autorização para 
operação 

 
7.250,00 

 
 
Autorização para 
retirada de operação 

 

 
2.870,00 
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complexidade que envolve 
a emissão dos atos 
administrativos básicos: 
autorização para 
operação e respectivas 
renovações e autorização 
para retirada de 
operação. A partir de um 
relatório final de 
análise de segurança, 
sob a responsabilidade 
de um supervisor de 
proteção radiológica com 
certificação da 
qualificação pela CNEN. 

  

Instalações radioativas 
que utilizam fontes 
seladas, não seladas ou 
equipamentos geradores 
de radiação ionizante, 
cujo porte, relevância e 
riscos associados 
demandam um processo de 
licenciamento de baixa 
complexidade que envolve 
a emissão dos atos 
administrativos básicos: 
autorização para 
operação e respectivas 
renovações e autorização 
para retirada de 
operação. A partir de um 
relatório simplificado, 
sob a responsabilidade 
de um profissional de 
nível superior com 
registro na CNEN. 

Autorização para 
operação 7.250,00 

Renovação de 
autorização para 
operação 

 
3.630,00 

 
 
 
 
 
 
 
Autorização para 
retirada de operação 

 
 
 
 
 
 

 
1.440,00 

 
 

Radiografia industrial 

Autorização 
específica para vias 
públicas e zonas 
urbanas 

 

7.250,00 

Renovação da 
autorização 
específica 

 
2.870,00 
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o) OBJETO: CONTROLE DE FONTES DE RADIAÇÃO IONIZANTE 
 
 

ATO VALOR (R$) 
Autorização para importação 
de fontes radioativas e 
equipamentos geradores de 
radiação ionizante 

1% do valor da mercadoria ao 
câmbio do dia do 

recolhimento 

Autorização para aquisição 
de fontes radioativas e 
equipamentos geradores de 
radiação ionizante 

 

1% do valor da mercadoria 

Autorização para 
transferência de fontes 
radioativas e equipamentos 
geradores de radiação 
ionizante entre requerentes 
licenciados pela 
CNEN 

 
 
 

2.870,00 

 
 

p) OBJETO: TRANSPORTE DE MATERIAIS RADIOATIVOS 
 
 

DETALHAMENTO DO 
OBJETO ATO VALOR (R$) 

 
 
 
 
Transporte de 
materiais radioativos 

Aprovação normal de 
transporte 4.200,00 

Aprovação especial de 
transporte 4.470,00 

Aprovação de projeto de 
embalado do tipo B (U) 43.100,00 

Aprovação de projeto de 
embalado do tipo B (M) 43.100,00 

Aprovação de projeto de 
embalado que contenha 
material físsil 

 
71.700,00 

Transporte de 
material radioativo 
sob forma especial 

 
Aprovação de projeto 

 
21.740,00 
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q) OBJETO: DEPÓSITO DE REJEITOS RADIOATIVOS DE 

INSTALAÇÕES MÍNERO-INDUSTRIAIS 

 
 

ATO VALOR (R$) 

Aprovação de local 45.770,00 

Licença de construção 39.090,00 

Autorização para operação 39.090,00 
Autorização para 
Descomissionamento 45.770,00 

 
 

r) OBJETO: DEPÓSITO INICIAL DE REJEITOS RADIOATIVOS 
 
 

ATO VALOR (R$) 

Aprovação de local 91.530,00 

Licença de construção 78.180,00 

Autorização para operação 78.180,00 

Encerramento 91.530,00 
 
 

s) OBJETO: DEPÓSITO INTERMEDIÁRIO DE REJEITOS 

RADIOATIVOS 

 
 

ATO VALOR (R$) 

Aprovação de local 91.530,00 

Licença de construção 78.180,00 

Autorização para operação 78.180,00 

Encerramento 91.530,00 
 
 

t) OBJETO: DEPÓSITO FINAL DE REJEITOS RADIOATIVOS 
 
 

ATO VALOR (R$) 
Aprovação de local 1.702.290,00 
Licença de construção 15.169.590,00 
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Autorização para operação 20.561.700,00 

Encerramento 1.702.290,00 
 
 

u) CERTIFICAÇÃO E REGISTRO DE PROFISSIONAIS 
 
 

OBJETO ATO VALOR (R$) 
 
 
 
Reator nuclear de potência 

Licenciamento ou 
renovação de 
licença de 
operador 

 

6.100,00 

Certificação da 
qualificação do 
supervisor em 
radioproteção 

 

6.100,00 

 
 

Reator nuclear de pesquisa 
ou teste 

Licenciamento ou 
renovação de 
licença de 
operador 

 

6.100,00 

Certificação da 
qualificação do 
supervisor em 
radioproteção 

 

6.100,00 

 
Mineração de minérios de 
urânio ou tório 

Certificação da 
qualificação do 
supervisor em 
radioproteção 

 

6.100,00 

 
Beneficiamento - produção 
de concentrado 

Certificação da 
qualificação do 
supervisor em 
radioproteção 

 

6.100,00 

 
Conversão 

Certificação da 
qualificação do 
supervisor em 
radioproteção 

 

6.100,00 

 
Enriquecimento 

Certificação da 
qualificação do 
supervisor em 
radioproteção 

 

6.100,00 

 
Reconversão 

Certificação da 
qualificação do 
supervisor em 

 
6.100,00 
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 radioproteção  
 
Fabricação de elemento 
combustível 

Certificação da 
qualificação do 
supervisor em 
radioproteção 

 

6.100,00 

 
Reprocessamento 

Certificação da 
qualificação do 
supervisor em 
radioproteção 

 

6.100,00 

 
Armazenamento de material 
nuclear 

Certificação da 
qualificação do 
supervisor em 
radioproteção 

 

6.100,00 

Instalações mínero- 
industriais que praticam a 
lavra, o beneficiamento, a 
industrialização, a 
metalurgia e o 
armazenamento de minérios e 
concentrados que contenham 
urânio ou tório associados 

 
 
Certificação da 
qualificação do 
supervisor de 
radioproteção 

 
 

 
3.430,00 

Instalação com acelerador 
de partículas para produção 
de radioisótopos; 
instalação com acelerador 
para fins industriais ou 
inspeções de cargas; 
instalação industrial de 
grande porte com acelerador 
de cobalto; instalação de 
gamagrafia industrial e ou 
de radiografia industrial 
com equipamentos geradores 
de raios X (V>600 kV); 
instalação de radiofarmácia 
industrial ou centralizada; 
instalação de radioterapia; 
instalação de calibração de 
instrumentos; outras áreas 
de atuação com práticas 
cujo porte, relevância e 
riscos associados exigem um 
processo de certificação da 

 
 
 
 
 
 
 

Certificação da 
qualificação do 
supervisor de 
radioproteção 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.430,00 
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qualificação de 
supervisores de proteção 
radiológica mais complexo, 
exigente e rigoroso 

  

Instalação na área de 
medicina nuclear; 
instalação com medidor 
nuclear fixo ou móvel; 
instalação com serviço de 
perfilagem de poços; 
instalação de radiografia 
industrial com equipamentos 
geradores de raios X (V≤600 
kV); instalação com serviço 
de traçador radioativo 
industrial; outras áreas de 
atuação com práticas para 
as quais se aplica um 
processo de certificação da 
qualificação de 
supervisores de proteção 
radiológica de menor 
complexidade 

 
 
 
 
 

 
Certificação da 
qualificação do 
supervisor de 
radioproteção 

 
 
 
 
 
 
 

 
3.430,00 

 
Transporte de materiais 
radioativos 

Certificação da 
qualificação de 
supervisor de 
radioproteção 

 

3.430,00 

Depósito inicial de 
rejeitos - gerência de 
rejeitos radioativos 

Certificação da 
qualificação de 
supervisor de 
radioproteção 

 

3.430,00 

Depósito intermediário de 
rejeitos - gerência de 
rejeitos radioativos 

Certificação da 
qualificação de 
supervisor de 
radioproteção 

 

3.430,00 

Depósito final de rejeitos 
- gerência de rejeitos 
radioativos 

Certificação da 
qualificação de 
supervisor de 
radioproteção 

 

3.430,00 

Fontes radioativas - 
Registro de profissionais 
de nível superior 

Registro de 
pessoas físicas 

 
1.720,00 
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habilitados para o preparo, 
uso e manuseio 

  

Radiografia Industrial - 
Registro de profissionais 
de nível médio 

Registro de 
operador 

 
340,00 

 
 

v) CERTIFICAÇÃO E REGISTRO DE PROFISSIONAIS 
 
 

OBJETO VALOR (R$) 
Renovação da certificação da 
qualificação de supervisor 
de radioproteção (todas as 
certificações) 

 

1.410,00 

Renovação de registro de 
profissionais de nível 
superior habilitados para o 
preparo, uso e manuseio de 
fontes radioativas (registro 
de pessoas físicas) 

 

 
690,00 

Renovação de registro de 
profissionais de nível médio 
- radiografia industrial 
(registro de operador) 

 

170,00 
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Of. nº 1.116/2021/SGM-P 
Brasília, 3 de setembro de 2021. 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 
 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei de Conversão nº 21, de 2021 (Medida Provisória nº 1.049, de 2021, 
do Poder Executivo), que “Cria a Autoridade Nacional de Segurança Nuclear 
(ANSN); altera as Leis nºs 4.118, de 27 de agosto de 1962, 6.189, de 16 de 
dezembro de 1974, 6.453, de 17 de outubro de 1977, 9.765, de 17 de dezembro 
de 1998, 8.691, de 28 de julho de 1993, e 10.308, de 20 de novembro de 2001; e 
revoga a Lei nº 13.976, de 7 de janeiro de 2020”. 

 
Informamos que o link de acesso aos documentos relativos à referida 

Medida Provisória é: 
 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2283064 
 
 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

*$238423$211332$*  
*$238423$211332$*  

Documento : 90823 - 2 

ARTHlJ IRA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 22, DE 2021 
(Proveniente da Medida Provisória n° 1052, de 2021) 

 

Altera as Leis nºs 12.712, de 30 de agosto de 2012, 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

10.177, de 12 de janeiro de 2001, 9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001. 

 
DOCUMENTOS: 

- Legislação citada 

- Medida provisória original 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2014557&filename=MPV-1052-2021 

- Emendas apresentadas perante a Comissão Mista 
https://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento/download/bc162ef8-8333-4578-8a93-1e090cf684ca 

- Nota técnica 
https://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento/download/3d5be978-7c0a-427d-a36f-a6f8480b920c 

- Sinopse de tramitação na Câmara 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_imp;.proposicoesWeb2?idProposicao=2283678&ord=1&tp=completa 
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Altera as Leis nºs 12.712, de 30 de 
agosto de 2012, 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, 10.177, de 12 de 
janeiro de 2001, 9.126, de 10 de 
novembro de 1995, 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, e a Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 24 de 
agosto de 2001. 

 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 

Art. 1º A Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 32. Fica a União autorizada a 

participar, na qualidade de cotista, no limite total 

de R$ 11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais), de 

fundo que tenha por finalidade viabilizar a 

estruturação e o desenvolvimento de projetos de 

concessão e de parcerias público-privadas da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º A finalidade de que trata o caput 

deste artigo poderá consistir na: 

I - prestação de serviços técnicos 

profissionais especializados com vistas a apoiar a 

estruturação e o desenvolvimento de projetos de 

concessão e de parcerias público-privadas; 

II - cobertura dos riscos, por meio de 

instrumentos garantidores, incluída a participação 

em fundo garantidor; e 
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III - participação em fundos de 

investimento regulamentados pela Comissão de Valores 

Mobiliários. 

§ 2º Os projetos situados nas Regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste terão preferência no 

atingimento da finalidade do fundo de que trata o 

caput deste artigo, sem prejuízo das outras 

Regiões.”(NR) 

“Art. 32-A. O fundo de que trata o art. 32 

desta Lei funcionará sob o regime de cotas e será 

administrado e representado judicial e 

extrajudicialmente por instituição financeira 

oficial selecionada por meio de chamada pública, 

exceto no caso das atividades financiadas ou 

garantidas com recursos do referido fundo nas 

Regiões Nordeste e Norte, hipótese em que a 

administração e a representação deverão ser 

atribuídas, respectivamente, ao Banco do Nordeste do 

Brasil S.A. e ao Banco da Amazônia S.A. 

§ 1º As cotas do fundo a que se refere o 

caput deste artigo poderão ser adquiridas e 

integralizadas por pessoas físicas e jurídicas de 

direito público e privado. 

§ 2º O fundo a que se refere o caput deste 

artigo: 

I - terá natureza privada e patrimônio 

próprio separado do patrimônio dos cotistas e da 

administradora; e 
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próprias. 

II - será sujeito de direitos e obrigações 

 

 

§ 3º A instituição administradora poderá 

celebrar contratos, acordos ou ajustes que 

estabeleçam os deveres e as obrigações necessários 

à consecução de suas finalidades, desde que as 

obrigações assumidas não ultrapassem a 

disponibilidade financeira do fundo. 

§ 4º A instituição administradora e os 

cotistas não responderão por obrigações do fundo, 

exceto pela integralização das cotas que 

subscreverem. 

§ 5º O fundo não pagará rendimentos aos 

seus cotistas, aos quais será assegurado o direito 

de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas 

por meio da liquidação com base na situação 

patrimonial do fundo. 

§ 6º Na hipótese de resgate total ou 

parcial de cotas de que trata o § 5º deste artigo, 

será vedado o resgate de cotas em valor superior ao 

montante de recursos financeiros disponíveis ainda 

não vinculados às estruturações integradas já 

contratadas, nos termos do estatuto do fundo. 

§ 7º As contratações de estudos, de planos 

e de projetos obedecerão aos critérios estabelecidos 

pela instituição administradora em conformidade com 

os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade e da eficiência. 
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§ 8º O fundo não contará com qualquer tipo 

de garantia da administração pública direta e 

indireta e responderá por suas obrigações até o 

limite dos bens e direitos integrantes do seu 

patrimônio.” 

“Art. 33-A. A participação da União no 

fundo de que trata o art. 32 desta Lei ocorrerá por 

meio da integralização de cotas em moeda corrente, 

observada a disponibilidade orçamentária e 

financeira. 

§ 1º A integralização de cotas pela União 

fica condicionada à submissão prévia do estatuto do 

fundo pela instituição administradora ao Conselho de 

que trata o art. 35 desta Lei. 

§ 2º A representação da União na assembleia 

de cotistas ocorrerá na forma estabelecida no inciso 

V do caput do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de 

fevereiro de 1967.” 

“Art. 33-B. A instituição financeira 

oficial administradora e, no caso dos projetos nas 

Regiões Nordeste e Norte, o Banco do Nordeste do 

Brasil S.A. e o Banco da Amazônia S.A. poderão ser 

contratados diretamente, mediante dispensa de 

licitação, por entidades da administração pública 

federal, estadual, distrital e municipal, direta e 

indireta, para desenvolver, com recursos do fundo de 

que trata o art. 32 desta Lei, as atividades e os 

serviços técnicos necessários para viabilizar a 

licitação de projetos de concessão e de parceria 
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público-privada, hipótese em que poderão ser 

incluídos a revisão, o aperfeiçoamento ou a 

complementação de trabalhos anteriormente 

realizados. 

Parágrafo único. As atividades e os 

serviços técnicos previstos no caput deste artigo 

poderão ser objeto de contratação única.” 

“Art. 34-A. O patrimônio do fundo de que 

trata o art. 32 desta Lei poderá ser constituído: 

I - pela integralização de cotas; 
II - por doações de qualquer natureza, 

inclusive de Estados, do Distrito Federal, de 

Municípios, de outros países, de organismos 

internacionais e de organismos multilaterais; 

III - pelo reembolso de valores 

despendidos e pelas bonificações decorrentes da 

contratação dos serviços de estruturação e do 

desenvolvimento de projetos de concessão e de 

parcerias público-privadas da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, em regime isolado 

ou consorciado; 

IV - pela comissão pecuniária decorrente 
da concessão de garantias; 

V - pelo resultado das aplicações 

financeiras dos seus recursos; e 

VI - por outras fontes que lhe vierem a 
ser destinadas.” 

“Art. 34-B. Aplica-se ao fundo de que trata 

o art. 32 o disposto no art. 31 desta Lei.” 
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“Art. 34-C. O estatuto do fundo de que 

trata o art. 32 desta Lei disporá sobre: 

I - as atividades e os serviços técnicos 
necessários à estruturação e ao desenvolvimento das 

concessões e das parcerias público-privadas 

passíveis de contratação no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em 

regime isolado ou consorciado; 

II - os serviços de assistência técnica a 
serem contratados pelo fundo; 

III - os limites máximos de participação 
do fundo na contratação das atividades e dos serviços 

técnicos por projeto; 

IV - os procedimentos para seleção dos 

projetos apoiáveis; 

V - a contratação de instituições 

parceiras de qualquer natureza para a consecução de 

suas finalidades; 

VI - a contratação de serviços técnicos 

especializados; 

VII - o procedimento de reembolso de 

valores despendidos pelo agente administrador e 

pelas bonificações decorrentes da contratação dos 

serviços de que trata o inciso I deste caput; 

VIII - as operações passíveis de garantia 
pelo fundo; 

IX - os riscos a serem cobertos pela 

garantia; 
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fundo; 

X - as formas de cobertura da garantia do 
 

 

XI - as garantias mínimas que serão 

exigidas para operações às quais darão cobertura; 

XII - os requisitos específicos e as 

condições para participação em fundos de 

investimento regulamentados pela Comissão de Valores 

Mobiliários; 

XIII - as sanções aplicáveis na hipótese 
de descumprimento dos termos pactuados com os 

beneficiários; 

XIV - a forma de remuneração da instituição 
administradora do fundo; 

XV - a competência para a instituição 

administradora do fundo deliberar sobre a gestão e 

a alienação dos bens e direitos do fundo, de forma 

a zelar pela manutenção de sua rentabilidade e 

liquidez; 

XVI - a forma de habilitação de outras 

instituições para desenvolver as atividades e os 

serviços técnicos necessários para viabilizar a 

licitação de projetos de concessão e de parceria 

público-privada; e 

XVII - as regras de liquidação e dissolução 
do fundo.” 

“Art. 35. Fica criado o Conselho do fundo 

de que trata o art. 32 desta Lei, órgão colegiado 

que terá sua composição, sua forma de funcionamento 
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e suas competências estabelecidas em ato do Poder 

Executivo federal. 

Parágrafo único. (Revogado).”(NR) 

Art. 2º Estão incluídos no limite de R$ 

11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais) de que trata o caput 

do art. 32 da Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, os 

recursos já utilizados pela União para a integralização de 

cotas do fundo de que trata o referido artigo até a data de 

entrada em vigor desta Lei. 

Art. 3º A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9º .............................. 

................................................... 

§ 3º Aos bancos cooperativos e às 

confederações de cooperativas de crédito, em 

conformidade com o § 5º do art. 2º da Lei 

Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009, no seu 

conjunto, sob seu risco exclusivo, fica assegurado, 

nos casos do FCO e do FNO, o repasse de 10% (dez por 

cento) dos recursos previstos para cada exercício ou 

o valor efetivamente demandado por essas 

instituições, o que for menor. 

................................................... 

§ 5º As instituições financeiras 

beneficiárias dos repasses deverão assumir 

integralmente o risco da operação perante o 

respectivo Fundo.”(NR) 

“Art. 17-A. ............................. 

................................................... 
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§ 2º Os bancos administradores farão jus 

ao percentual de 0,09% a.a. (nove centésimos por 

cento ao ano) sobre os saldos dos recursos do FNO, 

do FNE e do FCO de que trata o art. 4º da Lei nº 

9.126, de 10 de novembro de 1995. 

§ 3º O montante a ser recebido pelos bancos 

administradores em razão da taxa de administração de 

que trata este artigo, deduzido o valor a que se 

refere o § 2º deste artigo, poderá ser acrescido em 

até 20% (vinte por cento), a título de taxa de 

performance. 

................................................... 

§ 5º Ato conjunto dos Ministros de Estado 

da Economia e do Desenvolvimento Regional 

regulamentará a taxa de performance de que trata o 

§ 3º deste artigo. 

..............................................”(NR) 

“Art. 20. ............................... 

................................................... 

§ 6º Do montante de recursos a que se 

refere o inciso II do caput do art. 6º desta Lei, 

será destinada anualmente a parcela de até 0,01% (um 

centésimo por cento) para contratação pelas 

respectivas Superintendências de Desenvolvimento 

Regional, e pagamento pelo banco administrador do 

respectivo Fundo, de atividades de avaliação dos 

impactos econômicos e sociais decorrentes da 

aplicação dos recursos dos Fundos, de forma a 

permitir a aferição da eficácia, da eficiência e da 
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efetividade desses recursos, de acordo com as 

diretrizes definidas conjuntamente pelo Ministério 

do Desenvolvimento Regional e pelo Ministério da 

Economia, a ser descontada de cada Fundo 

Constitucional de Financiamento na proporção 

definida no parágrafo único do referido artigo. 

..............................................”(NR) 

Art. 4º O art. 1º-A da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro 

de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º-A Os encargos financeiros e o 

bônus de adimplência incidentes sobre os 

financiamentos de operações de crédito não rural com 

recursos do FNO, do FNE e do FCO serão definidos 

pelo Conselho Monetário Nacional, mediante proposta 

do Ministério do Desenvolvimento Regional, 

observadas as orientações da Política Nacional de 

Desenvolvimento Regional e de acordo com os 

respectivos planos regionais de desenvolvimento. 

I – (revogado); 

II – (revogado); 

III – (revogado); 

IV – (revogado); 

a) (revogada); 
b) (revogada); 
c) (revogada); 
d) (revogada); 
e) (revogada); 
f) (revogada); 
g) (revogada); 
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h) (revogada); 
i) (revogada); 
V – (revogado); 

a) (revogada); 
b) (revogada); 
VI – (revogado); 

a) (revogada); 
b) (revogada). 
§ 1º (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º (Revogado). 

§ 4º (Revogado). 

§ 5º (Revogado). 

§ 6º (Revogado). 

................................................... 

§ 8º Ato conjunto dos Ministros de Estado 

da Economia e do Desenvolvimento Regional definirá 

os critérios para a identificação das operações nas 

classificações estabelecidas no § 9º deste artigo. 

................................................... 

§ 14. Os encargos financeiros e o bônus de 

adimplência de que trata o caput deste artigo poderão 

ser diferenciados ou favorecidos em função da 

finalidade do crédito, do porte do beneficiário, do 

setor de atividade e da localização do 

empreendimento. 

§ 15. Os encargos financeiros poderão ser 

reduzidos no caso de operações de crédito destinadas 

a financiamento de projetos: 
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I - para conservação e proteção do meio 
ambiente, recuperação de áreas degradadas ou 

alteradas, recuperação de vegetação nativa e 

desenvolvimento de atividades sustentáveis; e 

II - de ciência, tecnologia e inovação. 
§ 16. Em caso de estabelecimento de 

encargos financeiros ou de bônus de adimplência que 

resulte na redução de custo financeiro para o 

tomador, a resolução do Conselho Monetário Nacional 

deverá definir se os novos encargos e bônus de 

adimplência estabelecidos incidirão, a partir da 

data de vigência da redução, sobre os financiamentos 

já contratados. 

§ 17. Na proposta de que trata o caput 

deste artigo será aplicado redutor sobre os encargos 

financeiros, a ser fixado tomando por base o 

Coeficiente de Desequilíbrio Regional (CDR), 

resultante da razão entre o rendimento domiciliar 

per capita da região de abrangência do respectivo 

fundo e o rendimento domiciliar per capita do 

País.”(NR) 

Art. 5º O art. 4º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro 

de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º Os saldos diários dos recursos 

dos Fundos Constitucionais de Financiamento das 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, do Finor, do 

Finam e do Funres, bem como dos recursos depositados 

na forma do art. 19 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro 

de 1991, enquanto não desembolsados pelos bancos 
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administradores e operadores, serão remunerados com 

base na taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic) divulgada pelo Banco Central do 

Brasil S.A.”(NR) 

Art. 6º Enquanto não forem fixados pelo Conselho 

Monetário Nacional, os encargos financeiros e os bônus de 

adimplência corresponderão àqueles calculados conforme a 

fórmula constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 7º O del credere das instituições financeiras 

nas operações com recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento de que tratam o art. 1º-C da Lei nº 10.177, de 

12 de janeiro de 2001, e o § 4º do art. 9º-A da Lei nº 7.827, 

de 27 de setembro de 1989, está limitado ao disposto no Anexo 

II desta Lei para as operações contratadas a partir de 1º de 

janeiro de 2022. 

Art. 8º A Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de 

agosto de 2001, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 1º- 

A: 

“Art. 1º-A Do total de 75% (setenta e cinco 

por cento) de direito de redução do imposto sobre a 

renda e adicionais calculados com base no lucro da 

exploração da empresa de que trata o art. 1º desta 

Lei, até 74% (setenta e quatro por cento) serão 

fruídos como benefício fiscal e 1% (um por cento) 

será destinado a contas específicas a serem criadas 

em instituição financeira de escolha da Sudene e da 

Sudam, para aplicação na forma regulamentada pelos 

respectivos Conselhos Deliberativos.” 
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Art. 9º O inciso IV do caput do art. 8º da Lei nº 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 8º ................................ 

................................................... 

IV - garantia prestada por organismos 

internacionais ou instituições financeiras; 

..............................................”(NR) 

Art. 10. É dispensável a licitação para a aquisição, 

por pessoa jurídica de direito público interno, de serviços 

prestados por entidades que integrem a administração pública 

federal e que tenham, entre as suas finalidades legal, 

regulamentar ou estatutária, a prestação de serviços técnicos 

para projetos de concessão e de parceria público-privada. 

Parágrafo único. Para os fins do caput deste artigo, 

aplicam-se as regras gerais sobre dispensa de licitação 

estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos), observado o disposto 

no art. 191 da referida Lei. 

Art. 11. Ficam revogados os seguintes dispositivos: 

I – da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, a 
alínea c do inciso II do § 4º do art. 9º-A; 

II – do art. 1º-A da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro 
de 2001: 

 
 

a) os incisos I, II, III, IV, V e VI do caput; e 

b) os §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º; e 

III – da Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012: 
a) o art.33; 
b) o art. 34; e 
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c) o parágrafo único do art. 35. 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de setembro de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 
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ANEXO I 

 

1. Fica estabelecida a seguinte fórmula para o cálculo 

dos encargos financeiros e bônus de adimplência: 

TFC = FAM x [1 + (BA x CDR x FP x FL x Juros 

Prefixados da TLP)]^( DU / 252 ) - 1 

Em que: 

TFC = Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais 

FAM = Fator de Atualização Monetária 

BA = Bônus de Adimplência 

CDR = Coeficiente de Desequilíbrio Regional 

FP = Fator de Programa 

FL = Fator de Localização 

TLP = Taxa de Longo Prazo 

DU = dias úteis 

2. Os encargos financeiros incidentes sobre os 

financiamentos de operações de crédito não rural com recursos 

do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO) 

serão apurados mensalmente, pro rata die, considerados os 

seguintes componentes: 

2.1. o FAM, derivado da variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou de 

outro índice que vier a substituí-lo; 

2.2. a parcela prefixada da TLP, apurada e 

divulgada nos termos do art. 3º e do parágrafo único do art. 

4º da Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017; 
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2.3. o CDR, definido pela razão entre o rendimento 

domiciliar per capita da região de abrangência do respectivo 

Fundo e o rendimento domiciliar per capita do País, limitado 

ao máximo de 1 (um inteiro); 

2.4. o FP, calculado de acordo com o tipo de 

operação ou a finalidade do projeto, assim definido: 

a) fator 0,7 (sete décimos), para operação de 
investimento para pessoas físicas com rendimento bruto anual 

de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme informado 

na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da 

Pessoa Física (DIRPF), e para empreendedores classificados 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, de acordo com 

os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

b) fator 1 (um inteiro), para operação de 

investimento para pessoas físicas com rendimento bruto anual 

acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) até R$ 100.000,00 

(cem mil reais), conforme informado na DIRPF, e para 

empreendedores não classificados como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, de acordo com os critérios estabelecidos no 

art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

com receita bruta anual de até R$ 90.000.000,00 (noventa 

milhões de reais); 

c) fator 1,5 (um inteiro e cinco décimos), para 
operação de investimento para pessoas físicas com rendimento 

bruto anual acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais) até R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme informado 

na DIRPF, e para empreendedores com receita bruta anual acima 

de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais); 
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d) fator 1,2 (um inteiro e dois décimos), para 
operação de capital de giro para empreendedores classificados 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, de acordo com 

os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

e) fator 1,5 (um inteiro e cinco décimos), para 
operação de capital de giro para empreendedores não 

classificados como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

de acordo com os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com receita 

bruta anual de até R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais); 

f) fator 2 (dois inteiros), para operação de 

investimento para pessoas físicas com rendimento bruto anual 

acima de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme 

informado na DIRPF, e para operação de capital de giro para 

empreendedores com receita bruta anual acima de R$ 

90.000.000,00 (noventa milhões de reais); 

g) fator 0,8 (oito décimos), para financiamento 
de projeto de investimento em infraestrutura para água e esgoto 

e em logística; 

h) fator 0,5 (cinco décimos), para financiamento 
de projeto de investimento em inovação de até R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais); e 

i) fator 0,9 (nove décimos), para financiamento 
de projeto de investimento em inovação acima de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais); 

2.5. o FL, assim definido: 
a) fator 0,9 (nove décimos), para financiamento 

de empreendimentos localizados em Municípios considerados 
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prioritários pelos respectivos Conselhos Deliberativos das 

Superintendências de Desenvolvimento Regional, respeitadas as 

áreas prioritárias da Política Nacional de Desenvolvimento 

Regional; e 

 
casos; 

b) fator 1,1 (um inteiro e um décimo), nos demais 
 

 

2.6. o BA, assim definido: 
a) fator 0,85 (oitenta e cinco centésimos), nos 

casos em que a parcela da dívida for paga até a data do 

respectivo vencimento; e 

b) fator 1 (um inteiro), nos demais casos. 
3. Os encargos financeiros de que trata o item 2 

corresponderão à TFC, calculada de acordo com a fórmula 

constante deste Anexo. 

4. A TFC será proporcional ao número de DU transcorridos 

no mês em que incidirem os encargos financeiros sobre os 

financiamentos não rurais com recursos do FNO, do FNE e do 

FCO. 

5. O volume máximo de recursos do FNO, do FNE e do FCO 

alocados para o conjunto das linhas de crédito de inovação de 

que trata a letra h do item 2.4 será de R$ 100.000.000,00 (cem 

milhões de reais) por ano, alocados entre os Fundos conforme 

a proporção utilizada para a distribuição dos recursos a que 

se refere o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 7.827, de 27 

de setembro de 1989, podendo ser adicionado, a cada ano e para 

cada Fundo, do montante não contratado nas respectivas linhas 

de crédito nos exercícios anteriores. 
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ANEXO II 
 
 

Porte Faturamento 

bruto anual 

Risco 

integral da 

instituição 

financeira 

Risco 

compartilhado 

entre o banco 

administrador 

e o Fundo 

(50%-50%) 

Risco 

integral 

do Fundo 

Micro, 

Pequeno 

e 

Pequeno 

Médio 

Até 16 

milhões 

6% a.a. 3% a.a. 0% a.a. 

Médio 1 Acima de R$ 

16 milhões 

até R$ 90 

milhões 

5,5% a.a. 2,75% a.a. 0% a.a. 

Médio 2 Acima de R$ 

90 milhões 

até R$ 300 

milhões 

5% a.a. 2,50% a.a. 0% a.a. 

Grande Acima de R$ 

300 milhões 

4,5% a.a 2,25% a.a. 0% a.a. 

,- 1 1 1 l 

'----- -

-

1 

-

-

1 -

1 1 1 1 -
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Of. nº 1.155/2021/SGM-P 
 

Brasília, 17 de setembro de 2021. 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 
Assunto: Envio de proposição para apreciação 

 
Senhor Presidente, 

 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 

do Senado Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei de Conversão nº 22, de 2021 (Medida Provisória nº 1052, de 2021, 
do Poder Executivo), que “Altera as Leis nºs 12.712, de 30 de agosto de 2012, 
7.827, de 27 de setembro de 1989, 10.177, de 12 de janeiro de 2001, 9.126, de 
10 de novembro de 1995, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e a Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001”. 

 
Informamos que o link de acesso aos documentos relativos à referida 

Medida Provisória é: 
 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2283678 
 

Atenciosamente, 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento : 90948 - 2 

Presidente da Câmara dos Deputados 

l lllll l l llll lllll lllll lllll lllll lllll llll l l llll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DIRETORA DO SENADO

FEDERAL N° 318, DE 2021

Requer licença dos trabalhos.

AUTORIA: Senador Confúcio Moura (MDB/RO)
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Gabinete Senador Confúcio Moura

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 43, II, do Regimento Interno do Senado

Federal, em face do que dispõem os arts. 55, III, e 56, II, da Constituição Federal,

licença para tratar de interesse particular, sem remuneração, de 24/09/2021 a

24/01/2022.

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2021.

Senador Confúcio Moura
(MDB - RO)
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PEC 13/2021Matéria

Proposta de Emenda à Constituição nº 13, de 2021 (2º Turno)

21/09/2021 18:15:59Término Votação21/09/2021 17:23:26Início Votação

Sessão 117º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 21/09/2021 16:00:01

Acrescenta o art. 115 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para determinar que os Estados, o DF e os Municípios, 
bem como seus agentes, não poderão ser responsabilizados pelo descumprimento, no exercício financeiro de 2020, do disposto no 
´´caput`` do art. 212 da CF.

56
3

Quórum Qualificado

Votação Aberta

Partido Orientação
MDB LIVRE

PSD SIM

Podemos LIVRE

PSDB LIVRE

PROGRES SIM

PT SIM

DEM SIM

PROS SIM

REDE NÃO

Republica SIM

PSC SIM

Minoria SIM

Governo SIM

VotoNome SenadorUFPartido
PDT RO Acir Gurgacz SIM

Cidadania SE Alessandro Vieira NÃO

Podemos PR Alvaro Dias SIM

PSD BA Angelo Coronel SIM

PSD MG Antonio Anastasia SIM

PSD MT Carlos Fávaro SIM

PL RJ Carlos Portinho SIM

PSD MG Carlos Viana SIM

DEM RR Chico Rodrigues SIM

MDB RO Confúcio Moura NÃO

PROGRES PB Daniella Ribeiro SIM

MDB SC Dário Berger SIM

DEM AP Davi Alcolumbre SIM

Podemos CE Eduardo Girão SIM

MDB TO Eduardo Gomes SIM

PROGRES PI Eliane Nogueira SIM

Cidadania MA Eliziane Gama NÃO

PROGRES PI Elmano Férrer SIM

PROGRES SC Esperidião Amin SIM

REDE ES Fabiano Contarato NÃO

MDB PE Fernando Coelho SIM

PROS AL Fernando Collor SIM

21/09/2021 18:16:23Emissão

22 Setembro 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 143

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PEC 13/2021Matéria

Proposta de Emenda à Constituição nº 13, de 2021 (2º Turno)

21/09/2021 18:15:59Término Votação21/09/2021 17:23:26Início Votação

Sessão 117º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 21/09/2021 16:00:01

Acrescenta o art. 115 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para determinar que os Estados, o DF e os Municípios, 
bem como seus agentes, não poderão ser responsabilizados pelo descumprimento, no exercício financeiro de 2020, do disposto no 
´´caput`` do art. 212 da CF.

56
3

Quórum Qualificado

Votação Aberta

Podemos PR Flávio Arns NÃO

Patriota RJ Flávio Bolsonaro SIM

MDB SP Giordano SIM

PT PE Humberto Costa SIM

PSD TO Irajá SIM

PSDB DF Izalci Lucas NÃO

PT BA Jaques Wagner SIM

DEM MT Jayme Campos SIM

PT RN Jean Paul Prates SIM

Podemos GO Jorge Kajuru SIM

PL SC Jorginho Mello SIM

PSDB SP José Aníbal NÃO

PROGRES TO Kátia Abreu SIM

Podemos RS Lasier Martins SIM

Cidadania DF Leila Barros NÃO

PSD AP Lucas Barreto SIM

PROGRES RS Luis Carlos Heinze SIM

MDB GO Luiz do Carmo SIM

PSDB SP Mara Gabrilli NÃO

MDB PI Marcelo Castro NÃO

MDB AC Marcio Bittar SIM

Podemos ES Marcos do Val SIM

DEM RO Marcos Rogério SIM

DEM SE Maria do Carmo Alves SIM

Republica RR Mecias de Jesus SIM

MDB PB Nilda Gondim SIM

PSD AM Omar Aziz SIM

Podemos PR Oriovisto Guimarães SIM

PSD BA Otto Alencar SIM

PT RS Paulo Paim SIM

PT PA Paulo Rocha SIM

PSDB AM Plínio Valério SIM

REDE AP Randolfe Rodrigues NÃO

Podemos DF Reguffe NÃO

MDB AL Renan Calheiros SIM

PSDB MA Roberto Rocha SIM

PSDB AL Rodrigo Cunha NÃO

PT SE Rogério Carvalho SIM

PL RJ Romário SIM

MDB ES Rose de Freitas SIM

PSD AC Sérgio Petecão SIM

MDB MS Simone Tebet SIM

21/09/2021 18:16:23Emissão
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PEC 13/2021Matéria

Proposta de Emenda à Constituição nº 13, de 2021 (2º Turno)

21/09/2021 18:15:59Término Votação21/09/2021 17:23:26Início Votação

Sessão 117º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 21/09/2021 16:00:01

Acrescenta o art. 115 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para determinar que os Estados, o DF e os Municípios, 
bem como seus agentes, não poderão ser responsabilizados pelo descumprimento, no exercício financeiro de 2020, do disposto no 
´´caput`` do art. 212 da CF.

56
3

Quórum Qualificado

Votação Aberta

PSL MS Soraya Thronicke SIM

Podemos RN Styvenson Valentim SIM

PSDB CE Tasso Jereissati SIM

PROS RR Telmário Mota SIM

PSD GO Vanderlan Cardoso SIM

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SIM

PL MT Wellington Fagundes SIM

PDT MA Weverton SIM

PROS RN Zenaide Maia NÃO

PSC PA Zequinha Marinho SIM

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:60 NÃO:14 0ABST.: 1PRESIDENTE: TOTAL:75

Primeiro-Secretario

21/09/2021 18:16:23Emissão
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas à Medida Provisória n° 1049, de 2021, que "Cria a Autoridade Nacional de
Segurança Nuclear e altera a Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, a Lei nº 6.189, de 16
de dezembro de 1974, a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, a Lei nº 9.765, de 17 de
dezembro de 1998, a Lei nº 6.453, de 17 de outubro de 1977, e a Lei nº 10.308, de 20 de
novembro de 2001."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senadora Rose de Freitas (MDB/ES) 026
Senador Paulo Rocha (PT/PA) 027
Senador Carlos Portinho (PL/RJ) 028; 029; 030; 031; 032
Senador Weverton (PDT/MA) 033; 034; 035; 036

TOTAL DE EMENDAS: 11
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 21, de 2021) 

Suprimam-se o art. 7º e o art. 41, inciso III, do Projeto de Lei 
de Conversão nº 21, de 2021. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apresento emenda para aperfeiçoamento do Projeto de Lei de 
Conversão (PLV) nº 21, de 2021, por entender que as alterações propostas 
pelo art. 7º e a revogação da Lei nº 13.976, de 7 de janeiro de 2020, 
representam um retrocesso para o arcabouço normativo pátrio. 

Permitir que um mesmo decisor hierárquico efetue o 
licenciamento e a fiscalização do que será por ele utilizado significa colocá-
lo em situação de perigo latente. Para proteger a ele e aos demais envolvidos, 
encaminho a emenda supra. 

Sala das Sessões, 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.049, DE 14 DE MAIO DE 2021 

Cria a Autoridade Nacional de Segurança 
Nuclear e altera a Lei nº 4.118, de 27 de agosto 
de 1962, a Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 
1974, a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, a 
Lei nº 9.765, de 17 de dezembro de 1998, a Lei 
nº 6.453, de 17 de outubro de 1977, e a Lei nº 
10.308, de 20 de novembro de 2001. 

 

EMENDA Nº  

Inclua-se onde couber: 

Art. xxx - A ANSN manterá o Senado Federal plenamente informado com relação às suas 
atividades. A ANSN apresentará um relatório anual detalhado sobre suas atividades, 
relativas à segurança das instalações e atividades. 

 
I.  “A ANSN acompanhará as atividades do Congresso Nacional relativas à segurança 

nuclear e responderá imediatamente às suas solicitações". 
 

II. "A ANSN submeterá ao Senado Federal um relatório anual relacionando os eventos 
anormais que ocorreram nas instalações licenciadas ou autorizadas. O relatório 
conterá:  
 
(1) A data e o local de cada evento; 
(2) A natureza e a consequência para a segurança de cada ocorrência que compõe um 
evento anormal; 
(3) A causa ou as causas de cada ocorrência anormal; 
(4) As ações adotadas para se evitar a recorrência. 

 
III. Anualmente, a ANSN apresentará um plano onde os itens de segurança nuclear não 

resolvidos serão especificados e analisados, assim como a implementação das ações 
corretivas. 
  

IV.  No relatório anual, a ANSN apresentará uma demonstração da aplicação do 
orçamento da autarquia do ano encerrado e uma proposta de orçamento para o ano 
seguinte de forma a cumprir com todas as suas obrigações relativas à segurança 
nuclear. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
A transparência da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear - ANSN perante o Senado 

Federal é fundamental para que a Segurança Nuclear seja efetiva. O relatório anual é uma 

forma de a ANSN prestar contas à Sociedade periodicamente. Como exemplo 

internacional, pode-se destacar a experiência dos Estados Unidos da América onde o 

Congresso recebe anualmente um relatório da congênere da ANSN nos termos da 

proposta dessa Emenda Aditiva. 

 
 

Sala de sessões,     setembro de 2021 

 

Senador Paulo Rocha 

Líder do PT 

(PT/PA)
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 21, de 2021, proveniente da MPV nº 1.049, de 2021) 

Alterem-se os seguintes arts. 5º e 6º do Projeto de Lei de 
Conversão nº 21, de 2021: 

 
“Art. 5º ................................................................................... 
................................................................................................. 

V – celebrar acordos, contratos, convênios, termos de parceria 
e instrumentos congêneres com organizações públicas ou privadas 
nacionais. 

.......................................................................................”   

“Art. 6º ................................................................................... 
................................................................................................. 

XV – subsidiar o cumprimento dos acordos internacionais de 
salvaguardas pela CNEN;” (NR) 

   

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 1.049, de 2021, cria a Autoridade 
Nacional de Segurança Nuclear (ANSN) e, dentre outras medidas, transfere 
atribuições da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) à ANSN.  

Dentre as atribuições cedidas, estão: i) celebrar acordos, 
contratos, convênios, termos de parceria e instrumentos congêneres com 
organizações públicas ou privadas, nacionais ou internacionais; ii) zelar pelo 
cumprimento dos acordos internacionais de salvaguardas; iii) opinar, 
mediante solicitação, sobre projetos de lei, tratados, acordos, convênios ou 
compromissos internacionais de qualquer espécie relativos à segurança 
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nuclear, proteção radiológica, segurança física e controle de materiais 
nucleares; iv) colaborar com organismos nacionais e internacionais e com 
órgãos reguladores estrangeiros nas áreas de segurança nuclear, proteção 
radiológica, segurança física e controle de materiais nucleares. 

Ocorre que, em regra, os tratados internacionais elegeram a 
Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) como autoridade central 
brasileira. A título de exemplo, nosso País firmou vários acordos de 
cooperação para uso pacífico de energia, como é o caso da Alemanha, Reino 
Unido, França, Canadá, Rússia, Estados Unidos.  

No arcabouço jurídico-normativo brasileiro, mesmo com a 
vigência da Medida Provisória nº 1.049, de 2021 e consequente transferência 
de competências à ANSN, a representação nos acordos internacionais dos 
quais o Brasil faz parte continua sendo da CNEN. 

Assim, a medida provisória não tem o poder de alterar 
automaticamente o disposto nos tratados. A proposta em discussão não altera 
o papel da CNEN ante os atos internacionais e, por isso, é necessário mantê-
la como partícipe até que sejam tomadas as devidas providências para que a 
ANSN possa substituí-la nesse papel. 

Diante da importância da emenda, solicitamos apoio dos 
Senadores para aprovação desta emenda. 

 

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS PORTINHO  

152 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



 
Gabinete Senador Carlos Portinho 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 21, de 2021, proveniente da MPV nº 1.049, de 2021) 

O art. 4º do Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 21, de 2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 4º A ANSN tem como órgão de deliberação máxima a 

Diretoria Colegiada, composta por 1 (um) Diretor-Presidente e 2 
(dois) Diretores, indicados pelo Presidente da República e por ele 
nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da 
alínea f do inciso III do caput do art. 52 da Constituição Federal, 
entre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento no 
campo de sua especialidade, para mandato fixo de 5 (cinco) anos não 
coincidentes e vedada recondução. 

................................................................................................... 

§ 4º Na composição da primeira Diretoria, o Diretor-
Presidente e os 2 (dois) Diretores serão nomeados, respectivamente, 
com mandatos de 4 (quatro), 3 (três) e 2 (dois) anos. 

................................................................................................... 

§ 5º Os membros da Diretoria Colegiada somente perderão o 
mandato em virtude de: 

I - renúncia;  

II - condenação judicial transitada em julgado ou de processo 
administrativo disciplinar; e  

III - por infringência de quaisquer das vedações previstas no 
art. 8º-B da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 1.049, de 2021, foi deliberada na 
Câmara dos Deputados mediante aprovação do relatório do Deputado Danilo 
Forte, no qual foi acatada a emenda nº 20, prevendo mandato de cinco anos 
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para os membros da Diretoria da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear 
(ANSN) e sabatina prévia à nomeação pelo Senado Federal. 

Contudo, a emenda não deixa claro o caráter fixo dos mandatos 
dos Diretores, tampouco a estabilidade, necessária ao cargo em questão, de 
forma a diminuir a ingerência política sobre a respectiva atuação, a exemplo 
do que ocorre na Comissão de Valores Mobiliários e em outras agências 
reguladoras, conforme disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, que 
trata sobre a gestão de recursos humanos dessas autarquias.  

Outrossim, este requisito é essencial para caracterizar a 
natureza especial da ANSN, conferida às demais agências reguladoras, 
mediante ausência de tutela ou de subordinação hierárquica, pela autonomia 
funcional, decisória, administrativa e financeira e pela investidura a termo 
de seus dirigentes e estabilidade durante os mandatos. 

A presente emenda ao Projeto de Lei de Conversão nº 21, de 
2021, visa adequar o caput e § 4º do art. 4º, mantendo o mérito, e inserir o § 
5º ao referido artigo, acerca da estabilidade dos diretores da ANSN. 

Diante da importância da emenda, solicitamos apoio dos 
Senadores para aprovação desta emenda. 

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS PORTINHO 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 21, de 2021, proveniente da MPV nº 1.049, de 2021) 

O art. 1º do Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 21, de 2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º Fica criada a Autoridade Nacional de Segurança 

Nuclear (ANSN), autarquia federal com patrimônio próprio, 
autonomia administrativa, técnica e financeira, vinculada ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, com sede e foro na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e atuação no 
território nacional, sem aumento de despesa, por cisão da Comissão 
Nacional de Energia Nuclear (CNEN).” (NR)  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 1.049, de 2021, cria a Autoridade 
Nacional de Segurança Nuclear (ANSN), mediante cisão da Comissão 
Nacional de Energia Nuclear (CNEN), estabelecendo ainda a vinculação da 
ANSN por meio de Ato do Poder Executivo.  

Contudo, essa vinculação constitui princípio basilar da 
Administração Pública. A ANSN apresenta características próprias das 
autarquias contidas na doutrina e definidas pelo art. 5º, I do Decreto-Lei nº 
200, de 25 de fevereiro de 1967, prevendo que tais entidades são pessoas 
jurídicas de direito público, integrantes da Administração Pública indireta, 
dotadas de autonomia, patrimônio e receita próprios, com gestão 
administrativa e financeira descentralizada.  

Nesse interim, o parágrafo único do art. 4º do referido Decreto-
Lei estabelece que as entidades da administração indireta se vinculam ao 
Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada sua principal 
atividade. Embora não haja obrigatoriedade de previsão legal, algumas leis 
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que criam autarquias já preveem essa vinculação, a fim de permitir de pronto 
a identificação do Ministério ao qual caberá a supervisão ministerial, prevista 
no art. 19 do citado Decreto-Lei. 

A emenda proposta corrige formalmente o Projeto de Lei de 
Conversão proveniente da Medida Provisória nº 1.049, de 2021, mediante 
vinculação da ANSN à pasta a que se vincula atualmente a Comissão 
Nacional de Energia Nuclear (CNEN). 

Diante da importância da emenda, solicitamos apoio dos 
Senadores para aprovação desta emenda. 

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS PORTINHO  
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 21, de 2021, proveniente da MPV nº 1.049, de 2021) 

 
Insira-se, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de Lei de 

Conversão nº 21, de 2021: 
 

“Art. XX A ANSN deverá elaborar relatório anual de 
atividades para encaminhamento ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados e ao Tribunal de Contas da União, no prazo de até 90 
(noventa) dias após a abertura da sessão legislativa do Congresso 
Nacional.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 71, determinou que 
“o controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 
auxílio do Tribunal de Contas da União.” Suprindo um vácuo legislativo, a 
Lei n 13. 848, de 29 de junho de 2019 dispôs, em seu art. 14, especificamente 
acerca do controle externo das agências reguladoras, a ser exercido conforme 
proposto na Carta Magna, pelo Congresso Nacional, com o auxílio do TCU.  

Ainda que a Autoridade Nacional de Segurança Nuclear 
(ANSN) não seja explicitamente identificada como agência reguladora pelo 
texto do Projeto de Lei de Conversão, depreende-se, de seus dispositivos, 
características próprias dessas autarquias. Por este motivo, faz-se necessária 
a prestação de contas ao Congresso Nacional, de modo que lhe confira 
transparência em seus serviços e atuação.  

Dessa forma, a emenda proposta visa estabelecer a 
obrigatoriedade de prestação de contas anuais pela nova entidade ante o 
Congresso Nacional. Trata-se de uma alteração essencial para assegurar a 
devida fiscalização ordinária do Poder Executivo pelo Parlamento. 
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Diante da importância da emenda, solicitamos apoio dos 
Senadores para aprovação desta emenda. 

 

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS PORTINHO  
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 21, de 2021, proveniente da MPV nº 1.049, de 2021) 

Insira-se, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de Lei de 
Conversão nº 21, de 2021: 

 
“Art. XX A estrutura organizacional da ANSN deverá contar 

com Ouvidoria, nos termos do art. 22 da Lei nº 13.848, de 25 de 
junho de 2019.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13. 848, de 25 de junho de 2019, que dispõe sobre a 
gestão, a organização, o processo decisório e o controle social das agências 
reguladoras, torna obrigatória a criação de Ouvidoria, a fim de zelar pela 
qualidade e pela tempestividade dos serviços prestados pela agência, 
acompanhando inclusive, processo interno de denúncias e reclamações 
contra a atuação do órgão.  

Além disso, a ouvidoria é de extrema importância aos órgãos 
públicos. Sua atuação baseia-se no diálogo entre o cidadão e a Administração 
Pública, de modo que as manifestações decorrentes do exercício da cidadania 
provoquem contínua melhoria dos serviços públicos prestados. 

A emenda em questão visa adequar a estrutura da Autoridade 
Nacional de Segurança Nuclear (ANSN) aos ditames da Administração 
Pública, para que a nova Agência conte necessariamente com estrutura de 
Ouvidoria em seu organograma, e possa, assim, manter suas portas abertas 
para a sociedade. 

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS PORTINHO
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do SENADOR WEVERTON

 
EMENDA Nº     - PLENÁRIO 

(ao PLV 21/2021) 
 

Acrescente-se, o item “f” ao inciso VIII, do art. 13º da MPV 1049 
de 2021: 

“VIII - não dispor de equipamentos necessários para garantir: 

................................................ 

f) a proteção do meio ambiente.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 O artigo 13º, alvo potencial desta emenda, trata das sansões 
administrativas passíveis de serem aplicadas e o inciso VIII considera 
como infração,  não dispor de equipamentos necessários para 
garantir: 

a) o controle de minérios e materiais nucleares;  

b) a proteção física das atividades e das instalações nucleares;  

c) a segurança nuclear; e  

d) a proteção radiológica; 

Nos parece estranho, criar um mecanismo que proteja os 
insumos, as atividades e as instalações, mas não as pessoas e o meio 
ambiente envolvidos no processo, motivo pelo qual apresento esta 
ementa, que visa sanar a omissão constatada. 

 

Sala das Sessões,  
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do SENADOR WEVERTON

Senador WEVERTON
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do SENADOR WEVERTON

 
EMENDA Nº     - PLENÁRIO 

(ao PLV 21/2021) 
 

Acrescente-se, o item “e” ao inciso VIII, do art. 13º da MPV 1049 
de 2021: 

“VIII - não dispor de equipamentos necessários para garantir: 

................................................ 

e) a proteção das pessoas; 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 O artigo 13º, alvo potencial desta emenda, trata das sansões 
administrativas passíveis de serem aplicadas e o inciso VIII considera 
como infração,  não dispor de equipamentos necessários para 
garantir: 

a) o controle de minérios e materiais nucleares;  

b) a proteção física das atividades e das instalações nucleares;  

c) a segurança nuclear; e  

d) a proteção radiológica; 

Nos parece estranho, criar um mecanismo que proteja os 
insumos, as atividades e as instalações, mas não as pessoas e o meio 
ambiente envolvidos no processo, motivo pelo qual apresento esta 
ementa, que visa sanar a omissão constatada. 

Sala das Sessões,  
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do SENADOR WEVERTON

 
EMENDA Nº     - PLENÁRIO 

(ao PLV 21/2021) 
 

Acrescente-se, o inciso XX ao art. 6º da MPV 1049 de 2021: 
“XX – solicitar, orientar, avaliar e aprovar as Análises de Riscos 
a serem elaboradas pelos agentes fiscalizados.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 O art. 6º trata das competências da ANSN, e a presente emenda 
pretende acrescentar a este rol de atribuições, a possibilidade do 
regulador de solicitar a qualquer tempo, o instrumento da Análise de 
Riscos.  

O próprio  art. 18º desta MPV,  considera como circunstâncias 
agravantes na aplicação das sansões administrativas: 

 “III - risco de dano aos indivíduos, à propriedade ou ao 
meio ambiente. ” 

Ora, se há aprevisão de penalização pela constatação de 
existência de risco, é sensato se colocar a prerrogativa de se analisar, 
previamente, a possibilidade e gravidade de eventos negativos que 
possam vir a comprometer o projeto ou empreendimento. 

Ressalta-se ainda o caráter discrissionário do agente, dando-lhe 
o poder de solicitar a citada avaliação de riscos, sem, contudo, 
obrigá-lo a tal. 

 

Sala das Sessões,  
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Senador WEVERTON
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do SENADOR WEVERTON

 
EMENDA Nº     - PLENÁRIO 

(ao PLV 21/2021) 
 

Modifique-se o § 2º do art. 16º da MPV 1049 de 2021: 
“§ 2º Considera-se reincidência as condenações administrativas 

irrecorríveis nos cinco anos anteriores à data do cometimento da 
infração atual.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 A presente emenda altera a quantidade de anos necessários 
para a avaliação da retroatividade da incidência, passando de três 
para cinco anos. 

  O próprio parágrafo primeiro, que considera os antecedentes, 
usa a referência dos cinco anos: 

“§ 1º Considera-se antecedentes quaisquer fatos 
relevantes relativamente ao histórico de operação do 
autorizado nos cinco anos anteriores à data de 
cometimento da infração atual. ” 

A legislação correlata, em se tratando do tema incidência, 
também utiliza os cinco anos como referência. Cito duas: 

A primeira, presente no art. 64º do Decreto-Lei nº 2.848 de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal: 

 “ Para efeito de reincidência:  não prevalece a 
condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou 
extinção da pena e a infração posterior tiver decorrido 
período de tempo superior a 5 (cinco) anos, computado o 
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Gabinete do SENADOR WEVERTON

período de prova da suspensão ou do livramento 
condicional, se não ocorrer revogação. ” 

 

A segunda, presente no Decreto 6.514/08, que versa sobre o 
processo administrativo ambiental: 

“Art. 11. O cometimento de nova infração ambiental pelo 
mesmo infrator, no período de cinco anos, contados da 
lavratura de auto de infração anterior devidamente 
confirmado no julgamento de que trata o art. 124, 
implica:” 

Assim, não se justifica a manutenção dos três anos para a 
avaliação da reincidência, sendo, portanto, necessária a validação 
deste emendamento. 

 

Sala das Sessões,  

 

 

Senador WEVERTON
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

PARECER Nº 197, DE 2021 - PLEN/SF

Do PLENÁRIO DO SENADO FEDERAL, sobre 
o Projeto de Lei de Conversão nº 21, de 2021,
oriundo da Medida Provisória nº 1049, de 2021, 
que cria a Autoridade Nacional de Segurança 
Nuclear e altera a Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 
1962, a Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, 
a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, a Lei nº 
9.765, de 17 de dezembro de 1998, a Lei nº 6.453, 
de 17 de outubro de 1977, e a Lei nº 10.308, de 20 
de novembro de 2001. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

I – RELATÓRIO 

Foi remetido para análise e deliberação do Plenário do Senado 
Federal o Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 21, de 2021, que dispõe 
sobre a criação da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear e altera a Lei 
nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, a Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 
1974, a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, a Lei nº 9.765, de 17 de 
dezembro de 1998, a Lei nº 6.453, de 17 de outubro de 1977, e a Lei nº 
10.308, de 20 de novembro de 2001. 

A Medida Provisória (MPV) nº 1049, de 2021, que deu origem 
ao PLV em discussão, visa criar uma autarquia, a Autoridade Nacional de 
Segurança Nuclear (ANSN), mediante a “cisão” da Comissão Nacional de 
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Energia Nuclear (CNEN), sem aumento de despesas, com sede e foro na 
cidade do Rio de Janeiro e atuação no território nacional. 

Os arts. 1º a 6º do PLV estão dedicados à organização e à 
competência da ANSN. 

Os arts. 1º e 2º estabelecem a criação e a finalidade da ANSN, 
respectivamente. O art. 3º, por sua vez, determina as fontes de receita da 
autarquia, como sendo aquelas do orçamento, de convênios, acordos e 
contratos diversos, oriundas do patrimônio, de aplicações financeiras e 
demais que porventura lhe forem alocadas. 

O colegiado da ANSN, órgão de deliberação máxima, será 
composto por três diretores escolhidos entre cidadãos de reputação ilibada e 
de notório conhecimento no campo de sua especialidade, todos nomeados 
pelo Presidente da República após aprovação pelo Senado Federal.(art. 4º) 
O Diretor-Presidente será responsável pela representação legal da entidade e 
pela administração superior.(art. 5º) 

O rol de competências da nova Autoridade se destina à 
regulação, à fiscalização e ao licenciamento das atividades nucleares em 
território nacional, exceto aquelas atividades relativas aos meios navais com 
plantas nucleares embarcadas, que permanecem como competência privativa 
do Comando da Marinha.  Caberá a este Comando a regulação das atividades 
nucleares relativas à segurança nuclear, física e proteção radiológica, e do 
transporte do combustível nuclear utilizado nesses meios navais. (art. 7º). 

A atividade fiscalizatória da ANSN será realizada por meio de 
inspeção, conforme normativo da diretoria colegiada, garantida a 
possibilidade do ingresso in loco, a requisição de informações necessárias e 
de auxílio de força policial (arts. 10 e 11). 

Também são definidas as infrações administrativas (arts. 12 e 
13), o rol de sanções e a respectiva gradação (arts. 14 a 18), o agente 
competente (art. 19), e a possível suspensão da aplicação de sanção em caso 
de infração leve (art. 20). 

As multas serão fixadas pela diretoria colegiada, entre R$ 5 mil 
e R$ 100 milhões, corrigidas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) do ano anterior, ou índice que venha a substituí-lo (art. 21). 
A inadimplência da multa administrativa terá correção pela taxa SELIC, 
multa de mora de 2%, e inscrição em dívida ativa. Caso haja o pagamento 
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dentro do prazo, sem interposição de recurso, se concederá a redução de 20% 
do valor total (art. 22).  

A Autoridade terá em seu quadro de pessoal servidores das 
carreiras de Ciência e Tecnologia, vagos e ocupados, redistribuídos da 
CNEN, dentre os 922 cargos indicados no Anexo I da MPV, em quantitativo 
a ser definido em ato do Poder Executivo (art. 26). Todos os servidores 
ocupantes de cargos efetivos redistribuídos para a ANSN manterão direitos 
e vantagens permanentes (art. 28), assim como gratificação de desempenho, 
retribuição por titulação e gratificação de qualificação a que faziam jus antes 
da redistribuição, até que essas vantagens sejam normatizadas pela nova 
diretoria (arts. 29 e 30). 

Foram promovidos alguns aperfeiçoamentos legislativos, que 
cito: 

Na Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, foi alterado o art. 1º 
para adequar a relação de atividades do setor nuclear à nova ANSN. 

Na Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, são propostas 
alterações para correta segmentação de atribuições entre os agentes do novo 
setor nuclear. Também, o minerador que tenha encontrado ocorrência de 
urânio ou tório passa ser obrigado a comunicar o fato à ANSN, à Indústrias 
Nucleares do Brasil (INB), e à Agência Nacional de Mineração (ANM), sob 
pena de revogação da autorização de pesquisa. Adicionalmente, há o 
estabelecimento de critérios para exercício do monopólio da União caso o 
prospecto mineral nuclear tenha maior valor econômico do que as demais 
substâncias que são alvo da pesquisa pelo empreendedor. Por fim, 
estabelece-se a necessidade de autorização prévia da ANSN para exportação 
de minério portador de urânio ou tório, e o ressarcimento pela parte que 
estaria sob monopólio da União, o minério nuclear. 

Na Lei nº 6.453, de 17 de outubro de 1977, que dispõe sobre a 
responsabilidade civil e criminal da atividade nuclear, transferiram-se 
as/algumas competências da CNEN para a ANSN. 

No tocante à carreira de Ciência e Tecnologia, prevista na Lei 
nº 8.691, de 28 de julho de 1993, a ANSN foi incluída entre as instituições 
em que poderá haver lotação de seu pessoal. Ainda, há a revogação do art. 
23, que permite aos servidores de carreiras de ciência e tecnologia com título 
de doutor ou equivalente, a cada sete anos, usufruir de licença sabática para 
fins de aperfeiçoamento acadêmico. 
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A Lei nº 9.765, de 17 de dezembro de 1998, foi alterada para 
adequar os valores e o agente competente das atividades de licenciamento, 
controle e fiscalização de instalações e de materiais nucleares e radioativos. 

Da Lei nº 10.308, de 20 de novembro de 2001, modificou-se o 
agente competente, passando este da CNEN para a ANSN, conforme a 
natureza das atribuições no novo modelo. 

Por fim, revoga-se a Lei nº 13.976, de 7 de janeiro de 2020, que 
dispõe sobre a competência do Comando da Marinha para promover o 
licenciamento e a fiscalização dos meios navais e suas plantas nucleares 
embarcadas para propulsão e do transporte de seu combustível nuclear.  

Na Exposição de Motivos EMI nº 00006/2021 MCTI GSI ME 
MME, de 31 de março de 2021, são apresentadas as razões para tais 
propostas, especialmente quanto à adequação de atividades entre ANSN e 
CNEN. 

São esses os pontos que destaco da proposição em análise. 

A MPV foi remetida ao Congresso Nacional em 17 de maio de 
2021. Foram apresentadas 25 (vinte e cinco) emendas dentro do prazo 
regimental fixado no art. 3º do Ato Conjunto das Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal nº 1, de 31 de março de 2020.  

A vigência da MPV foi prorrogada para 26 de setembro de 2021 
pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional. 

Na Câmara dos Deputados, o parlamentar Danilo Forte 
(PSDB/CE) foi designado para proferir relatório em plenário. Durante a 
discussão dos destaques, foi aprovada a Emenda nº 20, do Deputado Bohn 
Gass (PT/RS), para estabelecer requisitos para indicação de pessoal para o 
colegiado da ANSN e a necessidade de aprovação prévia pelo Senado 
Federal. A matéria foi aprovada na Câmara dos Deputados em 02 de 
setembro corrente. 

Após o envio da proposição ao Senado, foram apresentadas 11 
(onze) emendas ao PLV. 

A Emenda nº 26, da Senadora Rose de Freitas, suprime o art. 
7º e o inciso III do art. 41, que trata do licenciamento, fiscalização e controle 
de meios navais com plantas nucleares embarcadas. 
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A Emenda nº 27, do Senador Paulo Rocha, determina critérios 
de transparência a serem adotados pela ANSN, com encaminhamento de das 
atividades da autarquia pelo Senado Federal, pelo Congresso Nacional, 
assim como planos de segurança nuclear. 

A Emenda nº 28, do Senador Carlos Portinho, estabelece que 
acordos, convênios e contratos internacionais estejam sob alçada da CNEN. 

A Emenda nº 29, do Senador Carlos Portinho, altera o caput do 
art. 4º para dispor do mandato fixo dos dirigentes da ANSN. 

A Emenda nº 30, do Senador Carlos Portinho, vincula a ANSN 
ao MCTI. 

A Emenda nº 31, do Senador Carlos Portinho, determina que a 
Autoridade elabore relatório anual de atividades para encaminhamento ao 
Congresso Nacional em até noventa dias da abertura da sessão legislativa 

A Emenda nº 32, do Senador Carlos Portinho, estabelece a 
necessidade de a ANSN dispor de Ouvidoria. 

A Emenda nºs 33 e 34, do Senador Weverton, acrescenta ao 
inciso VIII do art. 13 sanções administrativas pela não disposição de 
equipamentos que garantam proteção das pessoas 

A Emenda nº 35, do Senador Weverton, acrescenta ao art. 6º 
do PLV, como competência da ANSN, a solicitação, orientação, avaliação e 
aprovação de análises de riscos a serem elaboradas pelos agentes 
fiscalizados. 

A Emenda nº 36, do Senador Weverton, altera o §1º do art. 16 
do PLV para estabelecer que o prazo de cinco anos para reincidência seja 
contado a partir das condenações irrecorríveis. 

 

II – ANÁLISE 

II.1. – DA ADMISSIBILIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE 
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Conforme dispõe o art. 62 da Constituição Federal, em caso de 
relevância e urgência, o Presidente da República pode adotar Medidas 
Provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional, desde que observada a lista de matérias acerca das quais é vedada 
a sua edição. 

A Exposição de Motivos aponta a necessidade de criação de um 
órgão regulador na área nuclear para desvincular as atividades de promoção 
e fomento ao uso da energia nuclear das atividades de fiscalização e controle 
dos usos da energia nuclear bem como de repressão de ilícitos. Esse tema já 
vem sendo discutido no governo federal. Considero, assim, atendidos os 
pressupostos de urgência e relevância. 

No tocante à constitucionalidade formal e material, a MPV não 
incide em nenhuma das matérias vedadas referidas no art. 62, § 1º, da 
Constituição Federal. Além de as matérias administrativas veiculadas na 
MPV estarem inseridas entre aquelas cuja iniciativa para legislar é privativa 
do Presidente da República, é competência privativa da União legislar sobre 
atividades nucleares de qualquer natureza (art. 22, XXVI, da Constituição 
Federal).  

Segundo o art. 177, V, da Constituição, constituem monopólio 
da União a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios e minerais nucleares e seus 
derivados, com exceção dos radioisótopos cuja produção, comercialização e 
utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, para a pesquisa 
e usos médicos, agrícolas e industriais, ou se a meia-vida for inferior a duas 
horas. Tais atribuições do monopólio ficaram a cargo da CNEN, entidade 
responsável pelo fomento, desenvolvimento, produção e realização de 
pesquisas no setor nuclear; pela regulação, licenciamento e fiscalização de 
instalações nucleares e radiativas em operação no país nas áreas médicas, 
industrial e de pesquisa; pela realização de atividades de prestação de 
serviços e de comércio de materiais radiativos e, ainda, pelo recebimento e 
estoque dos rejeitos radioativos de todo país. 

Como o PLV sob exame prevê que tais atribuições serão 
partilhadas entre a CNEN e a nova entidade, a ANSN, é razoável que também 
haja divisão do patrimônio (como prevê o art. 32) e a redistribuição de parte 
dos cargos públicos para a nova entidade. Afinal, como o Presidente da 
República é o chefe da Administração Federal, a ele compete a iniciativa de 
lei que disponha sobre a criação dos respectivos órgãos e entidades, bem 
como sobre os respectivos cargos e servidores, podendo, inclusive, dispor 
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mediante decreto sobre a organização e o funcionamento da administração 
federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção 
de órgão público (art. 84, VI, a, da Constituição Federal). 

Vale destacar que o art. 99, § 2º, do Decreto-Lei nº 200, de 1967, 
permite a redistribuição de pessoal no interesse público, tanto na 
administração direta como em autarquia, respeitado o regime jurídico de 
pessoal, que, no caso, é o da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, tanto 
para a administração direta como para a administração autárquica, por força 
do disposto no art. 39 da Constituição Federal. A referida Lei também 
permite em seu art. 37 a redistribuição, ou seja, o deslocamento de cargo de 
provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, 
para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia apreciação do 
órgão central do Sistema de Pessoal Civil (SIPEC), observados os seguintes 
preceitos:  

a. interesse da administração;  

b. equivalência de vencimentos;  

c. manutenção da essência das atribuições do cargo; 

d. vinculação entre os graus de responsabilidade e 
complexidade das atividades;  

e. mesmo nível de escolaridade, especialidade ou 
habilitação profissional; 

f. compatibilidade entre as atribuições do cargo e as 
finalidades institucionais do órgão ou entidade. 

Nesse sentido, está correto o art. 38 do PLV, que insere a ANSN 
no Plano de Carreiras da área de Ciência e Tecnologia, que tem como 
principais objetivos a promoção e a realização da pesquisa e do 
desenvolvimento científico e tecnológico, previsto na Lei nº 8.691, de 1993, 
uma vez que este também é o plano de carreira da CNEN, nos termos do art. 
1º, § 1º, II, da referida Lei. 

O remanejamento de cargos em comissão em órgãos e entidades 
públicas federais, previsto na Exposição de Motivos, também é admitido 
pelo ordenamento jurídico, por força do citado art. 84, VI, a, da Constituição 
Federal. Segundo o Manual de Estruturas Organizacionais do Poder 
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Executivo Federal do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, Secretaria de Gestão, publicado em 2018, tal medida consiste na 
alocação, mediante lei ou decreto, de cargos em comissão e funções de 
confiança nas estruturas dos órgãos e entidades, podendo ou não implicar 
aumento ou redução de despesas. 

Tal remanejamento baseia-se em diversos precedentes, entre os 
quais o Decreto nº 8.886, de 24 de outubro de 2016, que remaneja cargos em 
comissão da CNEN para a Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Portanto, em nosso entendimento, não há óbice à criação da 
ANSN por meio da cisão da CNEN. 

Por seu turno, a proposta obedece ao disposto no art. 37, XIX, 
da Constituição Federal, que determina que as autarquias sejam criadas por 
legislação específica. A ANSN também apresenta as características próprias 
das autarquias contidas na doutrina e definidas pelo art. 5º, I do Decreto-Lei 
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, que prevê que tais entidades são pessoas 
jurídicas de direito público, integrantes da Administração Pública indireta, 
dotadas de autonomia, patrimônio e receita próprios, com gestão 
administrativa e financeira descentralizada. 

Adicionalmente, não vislumbramos óbices quanto à técnica 
legislativa, mas recomendamos a alteração direta da Lei nº 9.765, de 17 de 
dezembro de 1998, em vez de fazer referência genérica à transferência de 
competências e obrigações da CNEN para a ANSN (art. 8º). Melhor apontar 
explicitamente quais dispositivos da legislação vigente serão modificados, 
conforme recomendam os incisos I e III do art. 12 da Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis. 

II.2 – DA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

Quanto aos pressupostos de adequação financeira e 
orçamentária, relevamos que, a despeito da Nota Técnica de Adequação 
Orçamentária e Financeira nº 29, de 2021, de autoria da Consultoria de 
Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal, podemos 
considerar não haver conflito com os normativos orçamentários de 
planejamento governamental, ou seja, o plano plurianual (PPA), a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigente, e a Lei do Orçamento Anual 
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 9 

(LOA). Portanto, consideramos não haver o que obste o PLV no tocante à 
adequação financeira e orçamentária. 

 

II.3. DO MÉRITO 

O embrião do modelo institucional das atividades nucleares no 
Brasil teve como marco inicial as atribuições de desenvolvimento 
tecnológico sob competência do Conselho Nacional de Pesquisas (CNPq), 
em 1951, e sua Comissão de Energia Atômica. Nesse período, o setor passou 
por diversos aperfeiçoamentos, tendo a CNEN como principal agente de 
promoção e de incentivo ao desenvolvimento da cadeia de produção nuclear. 

Além disso, há relevante interesse no tocante à cooperação e às 
relações interpaíses nas atividades do setor nuclear. 

Por exemplo, o Brasil figura como signatário de vários acordos 
internacionais envolvendo o setor nuclear, bilaterais e multilaterais. O Brasil 
posicionou-se pelo uso pacífico da energia ao se vincular ao Tratado de Não-
Proliferação de Armas Nucleares, de 1968 (Decreto nº 2.864, de 
07/12/1998), e ao Tratado para a Proscrição das Armas Nucleares na 
América Latina e Caribe (Tlatelolco), de 1967 (Decreto nº 1.246, de 16 de 
setembro de 1994). Além disso, ratificou os tratados de proibição de testes 
de armas nucleares, sendo o mais importante o Tratado de Proibição 
Completa de Testes Nucleares. Do ponto de vista bilateral, são emblemáticos 
os acordos com a Argentina, nomeadamente o Acordo para o Uso 
Exclusivamente Pacífico da Energia Nuclear, celebrado em 18 de julho de 
1991, e promulgado pelo Decreto nº 439, de 03 de fevereiro de 1992. O 
tratado com a Argentina nos interessa em especial porque criou a Agência 
Brasileiro-Argentina de Contabilidade e Controle de Materiais Nucleares 
(doravante denominada “ABACC”), que possui personalidade jurídica 
própria e é responsável pela aplicação desse tratado.  

Com relação à segurança, destacam-se a Convenção sobre 
Proteção Física de Materiais Nucleares (1979), a Convenção sobre Pronta 
Notificação de Acidente Nuclear (1986), a Convenção sobre Assistência em 
caso de Acidente Nuclear ou Emergência Radiológica (1986), e, sobretudo, 
a Convenção de Segurança Nuclear (1994) – CSN, promulgada pelo Decreto 
nº 2.648, de 1º de julho de 1998. Esta última convenção pretende: 
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I) alcançar e manter um alto nível de segurança nuclear 
mundial através do fortalecimento de medidas nacionais 
e da cooperação internacional, incluindo, onde for 
apropriado, cooperação técnica relacionada com 
segurança;  

II) estabelecer e manter defesas efetivas em instalações 
nucleares contra danos radiológicos potenciais, de forma 
a proteger indivíduos, sociedade e meio ambiente dos 
efeitos nocivos da radiação ionizante originária dessas 
instalações; e  

III) prevenir acidentes com consequências radiológicas e 
mitigar tais consequências caso ocorram. Igualmente, não 
podemos esquecer da Convenção Internacional para a 
Supressão de Atos de Terrorismo Nuclear, de 2005. 

A referida Convenção de Segurança Nuclear pode ser 
considerada um importante marco no rearranjo normativo, institucional e 
legal brasileiro, vez que estabeleceu diretrizes para a estrutura legal e 
regulatória, e condições mínimas a serem observadas na implementação das 
atividades pelos agentes regulados e pelas entidades governamentais 
competentes.  

Por meio dessa convenção, os países signatários devem 
estabelecer arcabouço normativo com um sistema de licenciamento 
obrigatório para instalações nucleares, requisitos de segurança, sistema de 
inspeção e fiscalização, bem como previsões de suspensão, modificação, e 
revogação das outorgas. Especialmente quanto a tais requisitos, releva a 
necessidade de separação da atividade executiva característica de empresas 
privadas ou estatais da atividade regulatória, como é o caso da proposta do 
PLV em análise. 

A proposta para formação da ANSN se deu por intermédio da 
cisão da CNEN, com a transferência de recursos humanos no total de 922 
cargos da Carreira de Ciência e Tecnologia, servidores cedidos, 
movimentados, em exercício temporário, empregados públicos, e militares 
colocados à disposição ou cedidos. Excepcionalmente, poderá ser utilizado 
corpo militar para desempenho de funções na ANSN. 

Consideramos, assim, meritórias as propostas ora submetidas 
para análise pelos Parlamentares, pois: solucionam problema de conflito de 
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interesse dentro da CNEN, permitindo que a autarquia se dedique à nobre 
atividade de fomento à pesquisa e implementação de políticas públicas 
nucleares; permitem que a ANSN possa exercer de forma adequada suas 
atividades; e não obstam a atuação de ambas no subsídio da política nuclear 
brasileira. 

No tocante às emendas apresentadas no Plenário do Senado 
Federal, entendo que as propostas advindas da Câmara dos Deputados 
contemplam de forma adequada as demandas do setor. 

A Emenda nº 26 pode ser empecilho para o desenvolvimento do 
submarino brasileiro. 

A emenda nº 27, por sua vez, já está contemplada na atual 
prática institucional, que encaminha Relatório de Gestão Anual à CGU e ao 
TCU. 

A emenda nº 28 esvazia parte das competências da ANSN, o 
que pode fragiliza-la em um futuro próximo. 

A emenda nº 29 está, ainda que parcialmente, contemplada pelo 
art. 4º. 

A emenda nº 30, no entendimento do Poder Executivo, é 
desnecessária, dado que essa vinculação será realizada por decreto 
presidencial. 

A emenda nº 31, assim como a de nº 27, já está 
institucionalmente contemplada. 

A emenda nº 32 é competência do Poder Executivo, de dispor 
de Ouvidorias em seus órgãos. 

A emenda nº 33 e 34 está, no mérito, atendida pela redação 
atual, sem aperfeiçoamento que justifique a alteração. 

A emenda nº 35 pode ser objeto de regulamentação pela ANSN, 
em face das demais competências. 

A emenda nº 36 pode ser menos eficiente do que a proposta do 
PLV. 
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É a análise. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos: 

a) pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de
relevância e urgência da Medida Provisória nº 1049, de
2021;

b) pela adequação financeira e orçamentária da Medida
Provisória nº 1049, de 2021, e do Projeto de Lei de
Conversão nº 21, de 2021;

c) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica
legislativa do Projeto de Lei de Conversão nº 21, de 2021,
assim como das Emendas de Plenário:

d) no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei de Conversão
nº 21, de 2021; e

e) Pela rejeição de todas as Emendas de Plenário.

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2050, DE 2021

Destaque para votação em separado da Emenda nº 29-PLEN, apresentada à MPV nº
1049/2021 - PLV nº 21/2021.

AUTORIA: Senador Carlos Portinho (PL/RJ)
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Gabinete da Liderança do Partido Liberal

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art.312, II e parágrafo único, do Regimento

Interno do Senado Federal, destaque, para votação em separado, da Emenda nº 29-

PLEN ao PLV  Nº 21, de 2021, proveniente da MPV Nº 1049, de 2021, que insere o

caráter fixo e a estabilidade aos mandatos dos membros da Diretoria Colegiada da

Autoridade Nacional de Segurança Nuclear (ANSN)

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória nº 1.049, de 2021, foi deliberada na Câmara dos

Deputados mediante aprovação do relatório do Deputado Danilo Forte, no qual foi

acatada a emenda nº 20, prevendo mandato de cinco anos para os membros da

Diretoria da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear (ANSN) e sabatina prévia

à nomeação pelo Senado Federal.

Contudo, a emenda não deixa claro o caráter fixo dos mandatos dos

Diretores, tampouco a estabilidade, necessária ao cargo em questão, de forma a

diminuir a ingerência política sobre a respectiva atuação, a exemplo do que ocorre

na Comissão de Valores Mobiliários e em outras agências reguladoras, conforme

disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, que trata sobre a gestão de recursos

humanos dessas autarquias.

Outrossim, este requisito é essencial para caracterizar a natureza

especial da ANSN, conferida às demais agências reguladoras, mediante ausência

de tutela ou de subordinação hierárquica, pela autonomia funcional, decisória,
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administrativa e financeira e pela investidura a termo de seus dirigentes e

estabilidade durante os mandatos.

A presente emenda ao Projeto de Lei de Conversão nº 21, de 2021, visa

adequar o caput e § 4º do art. 4º, mantendo o mérito, e inserir o § 5º ao referido

artigo, acerca da estabilidade dos diretores da ANSN.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2021.

Senador Carlos Portinho
(PL - RJ)

Líder do Partido Liberal
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2051, DE 2021

Destaque para votação em separado da Emenda nº 27 PLEN, apresentada à MPV nº
1049/2021 - PLV nº 21/2021.

AUTORIA: Líder do PT Paulo Rocha (PT/PA)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do PT, nos termos do art. 312, II, e

parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação

em separado, da Emenda nº 27 PLEN à MPV 1049/2021, que “cria a Autoridade

Nacional de Segurança Nuclear e altera a Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, a Lei

nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, a Lei nº

9.765, de 17 de dezembro de 1998, a Lei nº 6.453, de 17 de outubro de 1977, e a Lei

nº 10.308, de 20 de novembro de 2001”.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2021.

Senador Paulo Rocha
(PT - PA)

Líder do PT
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2054, DE 2021

Destaque para votação em separado da Emenda nº 19-PLEN, apresentada à MPV nº
1049/2021 - PLV nº 21/2021.

AUTORIA: Líder do PSDB Izalci Lucas (PSDB/DF)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do PSDB, nos termos do art. 312, II, e

parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação

em separado, da Emenda nº 19 à MPV 1049/2021, que “cria a Autoridade Nacional

de Segurança Nuclear e altera a Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, a Lei nº 6.189,

de 16 de dezembro de 1974, a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, a Lei nº 9.765, de

17 de dezembro de 1998, a Lei nº 6.453, de 17 de outubro de 1977, e a Lei nº 10.308,

de 20 de novembro de 2001”.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
Líder do PSDB
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2055, DE 2021

Destaque para votação em separado da Emenda nº 16-PLEN, apresentada à MPV nº
1049/2021 - PLV nº 21/2021.

AUTORIA: Líder do CIDADANIA Alessandro Vieira (CIDADANIA/SE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome Liderança do CIDADANIA, nos termos do art. 312,

II, e parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para

votação em separado, da Emenda nº 16 à MPV 1049/2021, que “cria a Autoridade

Nacional de Segurança Nuclear e altera a Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, a Lei

nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, a Lei nº

9.765, de 17 de dezembro de 1998, a Lei nº 6.453, de 17 de outubro de 1977, e a Lei

nº 10.308, de 20 de novembro de 2001”.

JUSTIFICAÇÃO

A garantia da segurança nas atividades nucleares é fundamental para o

País. Desde o incidente com o césio-137, no final da década de oitenta, ficou patente

a necessidade de regular e fiscalizar as políticas de segurança nuclear de forma

efetiva, inclusive, segmentando a execução da política nuclear brasileira e seus

projetos estratégicos das atividades de fiscalização e regulação. A independência

entre os órgãos, prevista na Medida Provisória nº 1049, de 2021, é essencial para

que se evite problemas futuros como aquele ocorrido em 1987, em Goiânia.

A proposta do Presidente da República, contudo, é incompleta na

medida em que não especifica a pasta a que estará vinculada a futura ANSN, o que

não se coaduna com os princípios republicanos, com os princípios da administração

pública contidos no art. 37 da Constituição federal, e com a separação dos poderes.

Ora, não é possível dar ao Poder Executivo liberdade total de vincular a ANSN

à pasta que bem entender. A Constituição Federal não permite esse arranjo, e a
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Proposta de Emenda à Constituição da reforma administrativa do Poder Executivo

Federal tentou, sem sucesso, dar essa carta em branco ao Chefe daquele poder,

e rejeitada pelo Congresso Nacional Portanto, por se tratar de uma questão

constitucional, proponha a vinculação da ANSN à pasta atual em que está a CNEN,

o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, por entender ser a mais adequada

à estrutura vigente do Poder Executivo Federal.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2021.

Senador Alessandro Vieira
(CIDADANIA - SE)

LÍDER DO CIDADANIA
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas à Medida Provisória n° 1052, de 2021, que "Altera a Lei nº 12.712, de 30
de agosto de 2012, a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, a Lei nº 10.177, de 12 de
janeiro de 2001, e a Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senadora Rose de Freitas (MDB/ES) 098

TOTAL DE EMENDAS: 1
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EMENDA Nº       - PLEN 
(à MPV nº 1.052, de 2021) 

Suprima-se o art. 8º do Projeto de Lei de Conversão nº 22, de 
2021, oriundo da Medida Provisória nº 1.052, de 2021. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 8º do Projeto de Lei de Conversão aumenta o imposto de 
renda devido por empresas instaladas nas regiões de atuação da Sudene e da 
Sudam em um ponto percentual. Reduz, portanto, o benefício fiscal que ora 
usufruem. Não faz sentido penalizar, neste momento, as empresas instaladas 
justamente nas regiões mais carentes do País.  

Conto assim com a sensibilidade da Relatoria para acatar esta 
emenda. 

 

Sala das Sessões, 

Senadora ROSE DE FREITAS 

00098
MPV 1052
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S E N A D O   F E D E R A L 
Gabinete do Senador MARCOS ROGÉRIO 

Senado Federal, Ala Senador Teotônio Vilela, Anexo II, Gabinete 2, CEP 70165-900, Brasília, DF | Telefone (61) 3303-6148 

1

PARECER Nº 198, DE 2021 - PLEN/SF

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Lei de Conversão 
(PLV) no 22, de 2021, da Câmara dos Deputados, à 
Medida Provisória nº 1.052, de 19 de maio de 2021, que 
“altera as Leis nos 12.712, de 30 de agosto de 2012, 
7.827, de 27 de setembro de 1989, 10.177, de 12 de 
janeiro de 2001, 9.126, de 10 de novembro de 1995, 
11.079, de 30 de dezembro de 2004, e a Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001” 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Senador MARCOS ROGÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame do Plenário do Senado Federal, para emissão de 
parecer, após apreciação do Plenário da Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei 
de Conversão (PLV) nº 22, de 2021, referente à Medida Provisória nº 1.052, de 
2021, que “altera as Leis nos 12.712, de 30 de agosto de 2012, 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, 10.177, de 12 de janeiro de 2001, 9.126, de 10 de novembro 
de 1995, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e a Medida Provisória nº 2.199-14, 
de 24 de agosto de 2001”. 

O PLV nº 22, de 2021, em seus 12 artigos, preserva, em linhas gerais, 
o conteúdo da MPV nº 1.052, de 2021, mas incorpora, total ou parcialmente,
várias das 97 emendas que foram apresentadas à Comissão Mista da MPV nº 
1.052, de 2021, na forma do substitutivo apresentado pelo relator naquela Casa, 
que foi aprovado em plenário em 16 de setembro de 2021. 

O art. 1º modifica a redação de dispositivos da Lei nº 12.712, de 
2012, com a finalidade de: 
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i) Autorizar a União a participar como cotista, até o limite de R$ 11 
bilhões, de fundo garantidor de projetos de concessões e de 
parcerias público-privadas (PPP) em que sejam parte a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os municípios, que poderá ser 
utilizado para viabilizar: 

a) Prestação de serviços técnicos especializados para 
estruturação e desenvolvimento dos projetos; 

b) Cobertura de riscos; e 

c) Participação em fundos de investimento. 

ii) Estabelecer que o fundo: 

a) Será utilizado preferencialmente para atender as Regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, sem prejuízo das demais; 

b) Funcionará sob o regime de cotas e será administrado e 
representado por instituição financeira oficial selecionada por 
meio de chamada pública, exceto nos casos dos projetos 
desenvolvidos nas Regiões Nordeste e Norte, quando essas 
funções serão de atribuição do Banco do Nordeste do Brasil 
S.A. e do Banco da Amazônia S.A.; 

c) Poderá ter suas cotas adquiridas e integralizadas por pessoas 
físicas e jurídicas de direito público e privado; 

d) Terá natureza privada e seu patrimônio será separado do 
patrimônio dos cotistas e dos administradores e será sujeito a 
direitos e obrigações próprios; 

e) Não obrigará seus cotistas e administradores, exceto pela 
integralização de suas cotas; 

f) Não pagará rendimentos, mas permitirá o saque parcial ou 
total de cotas com base em sua situação patrimonial, que não 
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poderá ser superior ao montante de recursos ainda não 
vinculados às estruturações integradas já contratadas; 

g) Não contará com garantia da administração pública direta ou 
indireta e responderá por suas obrigações até o limite de seus 
bens e direitos. 

iii) Dispor que a integralização das cotas do fundo pela União será 
feita de acordo com as disponibilidades financeiras e 
orçamentárias; 

iv) Estabelecer que a contratação de estudos, planos e projetos com 
recursos do fundo terá critérios estabelecidos pela instituição 
administradora segundo os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência; 

v) Determinar que a integralização de cotas pela União será 
condicionada à submissão do estatuto do fundo, pela instituição 
administradora, ao Conselho criado pelo art. 35 da Lei nº 12.712, 
de 2012; 

vi) Prever que a representação da União na assembleia de cotistas se 
dará de acordo com o disposto no inciso V do caput do art. 10 do 
Decreto-Lei nº 147, de 1967; 

vii) Dispor que as instituições administradoras poderão ser 
contratadas diretamente, com dispensa de licitação; 

viii) Estabelecer que o patrimônio do fundo poderá ser constituído por 
integralização de cotas, doações de qualquer natureza, reembolso 
de valores despendidos, bonificações, comissão pecuniária pela 
concessão de garantias, rendimentos financeiros e outras fontes; 

ix) Prever que os rendimentos auferidos pelo fundo não se sujeitam 
à incidência de imposto de renda na fonte, devendo integrar a 
base de cálculo dos impostos e contribuições devidos pelo 
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cotista, na forma da legislação vigente, quando houver o resgate 
de cotas, total ou parcial, ou na dissolução do fundo; 

x) Listar exaustivamente os elementos constitutivos do estatuto do 
fundo e as matérias que deverá disciplinar, tais como atividades 
e serviços técnicos passíveis de contratação com seus recursos, 
limites de participação, critérios de contratação, os riscos a serem 
cobertos por suas garantias, entre outros; 

xi) Criar o Conselho do fundo, cuja regulamentação será de 
competência do Poder Executivo. 

O art. 2º dispõe que compõem os R$ 11 bilhões autorizados para a 
constituição do fundo criado pela MPV nº 1.052, de 2021, os valores já 
integralizados pela União no fundo de que trata o art. 32 da Lei nº 12.712, de 
2012. 

O art. 3º altera dispositivos da Lei nº 7.827, de 1989, para: 

i) Assegurar que 10% dos recursos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste (FCO) e do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNO) – ou o valor 
demandado, o que for menor – serão alocados aos bancos 
cooperativos e às confederações de cooperativas de crédito, que 
assumirão integralmente os riscos das operações a serem 
realizadas com esses recursos; 

ii) Determinar que as instituições financeiras beneficiárias de 
repasses dos fundos constitucionais deverão assumir 
integralmente o risco das operações respectivas; 

iii) Estabelecer em 0,09% ao ano a taxa de administração paga aos 
bancos administradores sobre recursos dos fundos 
constitucionais sob sua alçada; 
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iv) Prever taxa de performance de até 20% sobre o valor da taxa de 
administração, cuja regulamentação será feita por ato conjunto 
dos Ministério da Economia e do Desenvolvimento Regional; 

v) Prever remuneração de até 0,01% ao ano sobre os retornos e 
resultados das aplicações dos fundos constitucionais, a ser 
destinada às respectivas superintendências de desenvolvimento 
regional, para contratação de avaliação de impactos econômicos 
e sociais de suas operações. 

O art. 4º altera o art. 1º-A da Lei nº 10.177, de 2001, para: 

i) Estabelecer que os encargos financeiros e os bônus de 
adimplência das operações com recursos dos fundos 
constitucionais serão disciplinados pelo Conselho Monetário 
Nacional mediante proposta do Ministério do Desenvolvimento 
Regional e que estes poderão ser diferenciados em função da 
destinação, do porte do tomador, do setor de atividade ou da 
localização do projeto, ou, ainda, reduzidos, quando voltados 
para projetos nos setores de preservação do meio ambiente, 
ciência, tecnologia e inovação; 

ii) Determinar que ato conjunto dos Ministérios da Economia e do 
Desenvolvimento Regional disciplinará os critérios para a 
identificação das operações do BNDES voltadas para 
infraestrutura nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste que 
poderão usufruir da equalização de taxas previstas no § 9º do art. 
1º-A da Lei nº 10.177, de 2001; 

iii) Definir que o Coeficiente de Desequilíbrio Regional (CDR) será 
resultante da razão entre o rendimento domiciliar per capita da 
região de abrangência do respectivo fundo e o rendimento 
domiciliar per capita do País. 

O art. 5º altera o art. 4º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, 
para prever que os saldos diários dos recursos dos fundos constitucionais, 
enquanto não desembolsados, do Finor, do Finam e do Funres, bem como os 
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saldos dos depósitos das empresas nas áreas da Sudene e Sudam correspondentes 
a 40% do imposto de renda devido, serão remunerados pela taxa Selic. 

O art. 6º prevê que as fórmulas de cálculo dos encargos e bônus de 
adimplência constantes do Anexo I do PLV prevalecerão enquanto o Conselho 
Monetário Nacional não os fixar. 

O art. 7º estabelece os limites máximos do del credere a ser percebido 
pelas instituições financeiras, que variam de acordo com o porte do tomador e 
com o grau de compartilhamento de risco na operação. 

O art. 8º inclui dispositivo na Medida Provisória nº 2.199-14, de 
2001, para prever que, do total de 75% de direito de redução do imposto sobre a 
renda e adicionais calculados com base no lucro da exploração da empresa 
previsto naquela norma, até 74% serão fruídos como benefício fiscal e 1% será 
destinado a contas específicas a serem criadas em instituição financeira de escolha 
da Sudene e da Sudam, para aplicação na forma regulamentada pelos respectivos 
Conselhos Deliberativos. 

O art. 9º altera dispositivo da Lei nº 11.079, de 2004, para permitir 
que também instituições financeiras controladas pelo Poder Público possam 
oferecer garantias em parcerias público-privadas. 

O art. 10 dispensa de licitação a aquisição, por pessoa jurídica de 
direito público interno, de serviços prestados por entidades que integrem a 
administração pública federal e que tenham, entre as suas finalidades legal, 
regulamentar ou estatutária, a prestação de serviços técnicos para projetos de 
concessão e de parceria público-privada. 

Finalmente, os arts. 11 e 12 são cláusula revogatória e de vigência, 
respectivamente. 

No Plenário desta Casa foi apresentada a Emenda nº 98, da Senadora 
Rose de Freitas, que discutirei adiante. 
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II – ANÁLISE 

II.1 – Admissibilidade, constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

Quanto à admissibilidade e constitucionalidade da proposição, 
consideramos que a MPV nº 1.052, de 2021, que deu origem ao PLV nº 22, de 
2021, não trata de matéria vedada pela Constituição para esse tipo de norma, não 
conflita com os demais dispositivos da Carta Política e atende aos pressupostos 
constitucionais de urgência e relevância. A Exposição de Motivos da MPV nº 
1.052, de 2021, atribui a relevância à “imperiosa necessidade de se garantir a 
contínua execução da Política Nacional de Desenvolvimento Regional, e a 
urgência à “necessidade de [...] mecanismos efetivos de alocação de recursos para 
investimentos que promovam o desenvolvimento das regiões Nordeste, Norte e 
Centro-Oeste, além da necessidade de se promover um reequilíbrio entre as 
receitas e despesas dos fundos constitucionais de financiamento [...]”. 

A MPV nº 1.052, de 2021, é admissível, pois trata de matéria não 
vedada para esse tipo de modalidade normativa, conforme previsto no art. 62 e no 
art. 246 da Constituição e atende aos pressupostos de urgência e relevância. 

Não há vícios de juridicidade na proposição, uma vez que guarda 
harmonia com o ordenamento jurídico e não viola princípios gerais do Direito. 

Por fim, quanto à técnica legislativa, observamos que respeita os 
balizamentos previstos na Lei Complementar nº 95, de 1998. 

Ratificamos, assim, o entendimento da Câmara dos Deputados de 
que os pressupostos constitucionais de relevância e urgência, constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa foram atendidos pela MPV no 1.052, de 
2021, originalmente, e também na forma do PLV no 22, de 2021.  

II.2 – Da adequação financeira e orçamentária 

O exame da MPV no 1.052, na forma do PLV nº 22, de 2021, 
demonstra a observância dos requisitos de adequação orçamentária e financeira. 
Não há implicação direta sobre o sistema tributário e orçamentário, pois não 
impõe renúncia de receita nem aumento de despesa fiscal ou expansão da dívida 

S
F

/
2

1
6

9
9

.
7

3
8

7
8

-
5

0

22 Setembro 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 199

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



 

S E N A D O   F E D E R A L 
Gabinete do Senador MARCOS ROGÉRIO 

Senado Federal, Ala Senador Teotônio Vilela, Anexo II, Gabinete 2, CEP 70165-900, Brasília, DF | Telefone (61) 3303-6148 

8

pública. Ao contrário, por elevar a receita dos fundos constitucionais de 
financiamento, tem impacto primário positivo. 

Desse modo, está em conformidade com a Resolução do Congresso 
Nacional nº 1, de 2002, que determina que, previamente à análise de mérito das 
proposições sob deliberação, que se verifique sua compatibilidade com as regras 
financeiras e orçamentárias vigentes, notadamente o disposto na Lei 
Complementar nº 101, de 2000 (“Lei de Responsabilidade Fiscal” ou “LRF”), na 
Lei do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei do 
Orçamento Geral da União. 

Portanto, não há obstáculos à deliberação sobre a matéria sob o 
prisma da adequação orçamentária e financeira. 

II.3 – Do mérito

A MPV nº 1.052, de 2021, sob a forma do PLV nº 22, de 2021, é 
meritória e merece aprovação. 

O País vive momento complexo, de crise econômica provocada pela 
pandemia da covid-19. Essa conjuntura exige respostas rápidas e eficazes. 

Inicialmente, a reformulação do Fundo Garantidor de Infraestrutura 
(FGIE) e as adequações na governança, nas remunerações e nos encargos dos 
fundos constitucionais de financiamento são essenciais para dar impulso às 
parcerias público-privadas e para a expansão do investimento privado, 
especialmente nas regiões com menor grau de desenvolvimento econômico. 

O PLV nº 22, de 2021, aperfeiçoa o disposto na MPV nº 1.052, de 
2021, além de conter alguns de seus excessos, no que respeita à redução, que esta 
última promoveu, na remuneração dos bancos administradores dos fundos 
constitucionais e também dos agentes financeiros. A eventual asfixia que seria 
provocada nos bancos regionais de desenvolvimento traria graves consequências 
não só para as economias locais, mas afetaria negativamente a economia brasileira 
como um todo. Por essa razão, a manutenção das taxas de administração dos 
bancos administradores dos fundos e a mitigação da redução no del credere, 
promovidas pelo PLV nº 22, de 2021, merecem acolhida. 
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A proposição também inova ao dar maior flexibilidade para a 
elaboração de projetos e sua implantação, por permitir a contratação direta dos 
bancos de desenvolvimento regional, sem o crivo de processos licitatórios para 
esse fim. De igual modo, a possibilidade de os bancos serem contratados para a 
gestão do FGIE propicia maior organicidade aos instrumentos de promoção de 
investimentos na infraestrutura. 

É também positiva a previsão de que, a exemplo do que já ocorre 
com os recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste 
(FCO), possam ser repassados até 10% dos recursos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste (FNO) aos bancos cooperativos e às confederações 
de cooperativas de crédito. Tal medida certamente ampliará a capilaridade das 
ações de financiamento do desenvolvimento regional. 

Merece destaque a transformação de parte do benefício fiscal 
recebido pelas empresas atuantes nas regiões Norte e Nordeste em fonte de 
recursos para investimentos alinhados com os planos de desenvolvimento 
regionais, desde que aprovados pelos respectivos conselhos deliberativos. 

Apoiamos ainda a introdução promovida no PLV nº 22, de 2021, de 
permitir que também instituições financeiras oficiais possam atuar como 
garantidores de parcerias público-privadas (art. 9º). A possibilidade de estruturar 
e de oferecer produtos de garantias a PPPs de estados e municípios tem potencial 
para gerar retornos positivos em termos de ampliação da oferta de ativos para 
investimentos privados e, consequentemente, da efetivação de mais projetos de 
PPPs voltados à infraestrutura social ou econômica. 

Já o art. 10 do PLV, que busca ampliar o rol de instituições 
financeiras públicas que podem ser contratados por “dispensa de licitação”, 
permitirá reduzir os custos de transação para contratação de serviços de 
estruturação de projetos. Na prática, já existe o mecanismo da “inexigibilidade de 
licitação” para contratar diretamente os serviços de estruturação de projeto 
prestados por bancos oficiais. Embora esse mecanismo tenha boa aceitação e 
entendimento no âmbito das procuradorias jurídicas federais, estaduais e 
municipais, o custo de transação para sua implementação é alto, dado o volume 
de informações, documentos e interações que precisam ser realizadas com mote 
de configurar, de forma juridicamente adequada, a situação de “inexigibilidade de 
licitação”. A ampliação da possibilidade de “dispensa de licitação”, dessa forma, 
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iria ao encontro da necessidade de dar maior celeridade e eficiência à essa fase 
pré-contratual do rito voltado à estruturação de projetos de infraestrutura. 

A Senadora Rose de Freitas apresentou a Emenda nº 98-PLEN, que 
propõe suprimir o art. 8º do PLV. Conforme destacamos, esse dispositivo destina 
1% do imposto devido para a contas específicas a serem criadas em instituição 
financeira de escolha da Sudene e da Sudam, para aplicação na forma 
regulamentada pelos respectivos Conselhos Deliberativos. 

Entendemos que esses recursos adicionais poderão ser aplicados em 
projetos no Norte e Nordeste, com forte impacto favorável para o 
desenvolvimento dessas Regiões. Sendo assim, opinamos pela rejeição da 
Emenda nº 98. 

É possível, contudo, aprimorar a redação do PLV. O caput dos arts. 
32-A e 33-B da Lei nº 12.712, de 2012, nos termos da redação proposta pelo art. 
1º do projeto, ficou muito extenso, misturando propostas de caráter geral com de 
caráter particular. Mais especificamente, para melhor compreensão e fluidez do 
texto, considero mais adequado expor no caput o comando geral (grosso modo, 
atribuições dos fundos e dispensa de licitação, respectivamente), e deixar para os 
parágrafos o comando particular (papel do BNB e Basa), razão pela qual 
apresentei 2 (duas) emendas de redação. 

III - VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei de 
Conversão nº 22, de 2021, oriundo da Medida Provisória nº 1.052, de 2021, 
rejeitando a emenda nº 98-PLEN, com as seguintes emendas de redação: 

EMENDA Nº 99 – PLEN (de redação) 

Dê-se ao caput e ao § 1º do art. 32-A da Lei nº 12.712, de 2012, nos 
termos do art. 1º do Projeto de Lei de Conversão nº 22, de 2021, a seguinte 
redação, renumerando-se os atuais §§ 1º a 8º como §§ 2º a 9º: 
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Gabinete do Senador MARCOS ROGÉRIO 
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“Art. 32-A. O fundo de que trata o art. 32 desta Lei funcionará sob 
o regime de cotas e será administrado e representado judicial e
extrajudicialmente por instituição financeira oficial selecionada por meio 
de chamada pública. 

§ 1º No caso das atividades financiadas ou garantidas com recursos
do referido fundo nas Regiões Nordeste e Norte, a administração e a 
representação de que tratam o caput deverão ser atribuídas, 
respectivamente, ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. e ao Banco da 
Amazônia S.A. 

.................................................................................................” 

EMENDA Nº 100 – PLEN (de redação) 

No art. 33-B da Lei nº 12.712, de 2012, nos termos do art. 1º do 
Projeto de Lei de Conversão nº 22, de 2021, dê-se a seguinte redação ao caput, 
insira-se o seguinte § 1º e renomeie o atual parágrafo único como § 2º.  

“Art. 33-B. A instituição financeira oficial administradora poderá 
ser contratada diretamente, mediante dispensa de licitação, por entidades 
da administração pública federal, estadual, distrital e municipal, direta e 
indireta, para desenvolver, com recursos do fundo de que trata o art. 32 
desta Lei, as atividades e os serviços técnicos necessários para viabilizar a 
licitação de projetos de concessão e de parceria público-privada, hipótese 
em que poderão ser incluídos a revisão, o aperfeiçoamento ou a 
complementação de trabalhos anteriormente realizados.  

§ 1º O disposto no caput se aplica ao Banco do Nordeste do Brasil
S.A. e ao Banco da Amazônia S.A. nos casos dos projetos nas Regiões 
Nordeste e Norte, respectivamente. 

§ 2º As atividades e os serviços técnicos previstos no caput deste
artigo poderão ser objeto de contratação única.” 

Plenário do Senado Federal, 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 2053, DE 2021

Destaque para votação em separado da Emenda nº 72-PLEN, apresentada à MPV nº
1052/2021 - PLV nº 22/2021.

AUTORIA: Líder do PSDB Izalci Lucas (PSDB/DF)

Página da matéria

Página 1 de 2 Avulso do RQS 2053/2021.
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do PSDB, nos termos do art. 312, II, e

parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação

em separado, da Emenda nº 72 à MPV 1052/2021, que “altera a Lei nº 12.712, de 30

de agosto de 2012, a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, a Lei nº 10.177, de 12

de janeiro de 2001, e a Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995”.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
Líder do PSDB
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- Projeto de Lei no 2.032, de 2020, do Senador Irajá, que altera a Lei no 13.460, de 26 de junho de
2017, para garantir ligações gratuitas a partir de telefone móvel (celular) para os serviços de atendimento
ao cidadão na administração pública.

A matéria vai à CCT, em decisão terminativa, cabendo a apresentação de emendas perante a
Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno.

Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021
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- Projeto de Lei no 2.183, de 2020, do Senador Irajá, que altera a Lei no 9.250, de 26 de dezembro
de 1995, para prever prazo para análise de declarações passíveis de restituição de valores e retidas em
malha fiscal ou semelhante;

- Projeto de Lei no 3.062, de 2020, do Senador Irajá, que estabelece que a União concederá crédito
de R$ 15.000.000.000,00 (quinze bilhões de reais) ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico
e Social – BNDES, para aporte em Fundos de Investimentos em Direitos Creditórios – FIDCs, com o
objetivo de mitigar os efeitos econômicos negativos do estado de calamidade pública nacional, reconhecido
pelo Decreto Legislativo no 6, de 20 de março de 2020;

- Projeto de Lei no 1.242, de 2021, do Senador Irajá, que altera a Lei no 13.988, de 14 de abril de
2020, que dispõe sobre a transação nas hipóteses que especifica; e altera as Leis nos 13.464, de 10 de julho
de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002, para ampliar o alcance das transações resolutivas de litígio
relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública;

Os Projetos de Lei nos 2.183 e 3.062, de 2020, e 1.242, de 2021, vão à CAE, em decisão terminativa,
cabendo a apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art.
122, II, “c”, do Regimento Interno.

Prazos: de 23/09/2021 a 29/09/2021
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- Projeto de Lei no 2.374, de 2020, do Senador Irajá, que altera a Lei no 12.651, de 25 de maio de
2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, para prever a compensação em dobro de déficit de
Reserva Legal.

A matéria vai à CRA, em decisão terminativa, cabendo a apresentação de emendas perante a
Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno.

Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021
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- Projeto de Lei no 4.430, de 2020, do Senador Irajá, que dispõe sobre a federalização da rodovia
TO-335.

A matéria vai à CI, em decisão terminativa, cabendo a apresentação de emendas perante a Comissão
pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno.

Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021
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- Projeto de Lei no 1.243, de 2021, do Senador Irajá, que acrescenta os §§ 2o e 3o ao art. 219,
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil, para prever a substituição e a equiparação da
assinatura autografa, para fins de prova.

A matéria vai à CCJ, em decisão terminativa, cabendo a apresentação de emendas perante a
Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno.

Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021
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- Projeto de Lei no 1.244, de 2021, do Senador Irajá, que altera a Lei no 8.078, de 11 de setembro
de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências, para prever a notificação
pessoal prévia obrigatória para a inserção de dívidas em serviços de proteção ao crédito, a reparação de
dano e a sanção obrigatória de multa, em caso de inserção decorrente de fraude ou falsidade na contratação,
além da necessidade de depósito prévio em juízo pelo fornecedor para propositura de ação judicial.

A matéria vai à CTFC, em decisão terminativa, cabendo a apresentação de emendas perante a
Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno.

Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021.
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- Projeto de Lei no 1.797, de 2020, do Senador Eduardo Girão, que altera o Decreto-Lei no 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 para duplicar as penas de crimes contra a administração pública quando estes
forem praticados por ocasião de calamidade pública.

A matéria vai à CCJ, em decisão terminativa, cabendo a apresentação de emendas perante a
Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno.

Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021
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- Projeto de Lei no 1.871, de 2020, do Senador Eduardo Girão, que altera a Lei no 8.072, de 25 de
julho de 1990, para inserir no rol dos crimes hediondos os crimes contra a administração pública cometidos
em ocasião de calamidade pública.

A matéria vai à CCJ, em decisão terminativa, cabendo a apresentação de emendas perante a
Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno.

Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021
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- Projeto de Lei no 4.643, de 2020, do Senador Eduardo Girão, que acrescenta o art. 12-A à Lei
no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para incluir os cartões de crédito e débito como meio de pagamento
de tarifas de pedágios em rodovias federais.

A matéria vai à CI e, terminativamente, à CAE, cabendo a apresentação de emendas perante a
primeira Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno.

Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021.
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- Projeto de Lei no 5.153, de 2020, do Senador Eduardo Girão, que altera a Lei no 11.105, de 24
de março de 2005 (Lei de Biossegurança), para proibir o uso de células-tronco embrionárias para quaisquer
fins.

A matéria vai à CAS e, terminativamente, à CCJ, cabendo a apresentação de emendas perante a
primeira Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno.

Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021
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- Projeto de Lei no 5.379, de 2020, do Senador Eduardo Girão, que altera a Lei no 9.504, de 30 de
setembro de 1997, para vedar a divulgação de pesquisas eleitorais a partir do trigésimo dia anterior até as
18 (dezoito) horas, nos respectivos Estados, do dia do pleito.

A matéria vai à CCJ, em decisão terminativa, cabendo a apresentação de emendas perante a
Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno.

Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021.
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Liderança do Movimento Democrático Brasileiro

OF. Nº 073/2021 GLMDB           
             

Brasília, 21 de setembro de 2021. 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO  
Presidente do Senado Federal 
70.165-900 - Brasília - DF 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 
 

  Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência, comunico, nos 
termos regimentais e conforme RQS n° 1749, de 2021, os membros do 
Movimento Democrático Brasileiro (MDB) que irão compor a Comissão 
Temporária Externa destinada a averiguar as causas e efeitos da crise 
hidroenergética que assola o País, acompanhar a atuação da Câmara de Regras 
Excepcionais para Gestão Hidroenergética (CREG) e propor soluções que 
garantam a segurança energética e a modicidade tarifária do Sistema Elétrico 
Brasileiro (SEB).  

Titular Suplente 

Eduardo Braga  1-Giordano 

Veneziano Vital do Rêgo 2- 

 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de apreço e 
consideração. 

Respeitosamente, 

 

 
Senador EDUARDO BRAGA 

Líder do MDB
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Ofícios de Ministros de Estado
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- nº 41, de 13 de agosto de 2021, do Ministro de Estado das Relações 

Exteriores, em resposta ao Requerimento nº 25, de 2020 – CRE. 

 

- nº 6146, de 11 de agosto de 2021, do Ministro de Estado da Cidadania, 

em resposta ao Requerimento nº 116, de 2020, de autoria do Senador Jader 

Barbalho; 

 

- nº 4176, de 10 de setembro de 2021, do Ministro de Estado do Meio 

Ambiente, em resposta ao Requerimento nº 2230, de 2020, de autoria do Senador 

Jaques Wagner; 

 

- nº 486, de 18 de agosto de 2021, do Ministro de Estado do 

Desenvolvimento Regional, em resposta ao Requerimento nº 2593, de 2020, de 

autoria do Senador Jaques Wagner. 

 

          Os requerentes foram comunicados e as informações anexadas na 

tramitação dos requerimentos. 

As matérias vão ao Arquivo.  
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
1905, de 2019, da Senadora Rose de Freitas, que Altera as Leis nº
8.631, de 4 de março de 1993, nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e nº
11.445, de 5 de janeiro de 2007, para estabelecer a vedação à
cobrança de tarifas mínimas pela prestação dos serviços públicos de
fornecimento de água e esgoto, energia elétrica e telecomunicações.

RELATOR: Senador Angelo Coronel

PARECER (SF) Nº 17, DE 2021

PRESIDENTE: Senador Otto Alencar

21 de Setembro de 2021
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Gabinete do Senador Angelo Coronel 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 1.905, 
de 2019, da Senadora Rose de Freitas, que altera 

as Leis nº 8.631, de 4 de março de 1993, nº 9.472, 
de 16 de julho de 1997, e nº 11.445, de 5 de 
janeiro de 2007, para estabelecer a vedação à 

cobrança de tarifas mínimas pela prestação dos 
serviços públicos de fornecimento de água e 

esgoto, energia elétrica e telecomunicações. 

Relator: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) o Projeto de Lei (PL) nº 1.905, de 2019, de autoria da Senadora Rose 

de Freitas, que altera as Leis nº 8.631, de 4 de março de 1993, nº 9.472, de 
16 de julho de 1997, e nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para estabelecer 

a vedação à cobrança de tarifas mínimas pela prestação dos serviços 
públicos de fornecimento de água e esgoto, energia elétrica e 

telecomunicações. 

O PL nº 1.905, de 2019, está estruturado em quatro artigos.  

O art. 1º acrescenta dois novos parágrafos ao art. 2º da Lei nº 
8.631, de 4 de março de 1993, que dispõe sobre a fixação dos níveis das 

tarifas para o serviço público de energia elétrica, extingue o regime de 
remuneração garantida e dá outras providências, com o objetivo principal 
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Gabinete do Senador Angelo Coronel 
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de vedar a cobrança de tarifas mínimas no suprimento de energia elétrica 
ou a adoção de práticas que levem ao mesmo resultado dessa cobrança. O 
descumprimento dessa previsão acarretará a repetição do indébito, nos 

termos do art. 42 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), e a perda da concessão ou permissão.  

Os arts. 2º e 3º alteram, respectivamente, as Leis nº 9.472, de 
16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, e nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece as 
diretrizes nacionais para o saneamento básico, com objetivo semelhante: 

vedar a cobrança de tarifas mínimas pela prestação desses serviços e prever 
as penalidades cabíveis em caso de descumprimento (repetição do indébito 

e a perda da concessão ou permissão).  

O art. 4º traz a cláusula de vigência e determina que a lei 

resultante do projeto entre em vigor após decorridos noventa dias de sua 
publicação oficial.  

Na justificação, a autora chama a atenção para a injustiça da 
cobrança de tarifas mínimas pelas prestações dos serviços públicos de água, 
esgotamento sanitário, energia elétrica e telefonia. Segundo a Senadora 

Rose de Freitas, do ponto de vista econômico, trata-se de uma 
sobretarifação, já que o volume consumido não corresponde ao que é 

cobrado. Além disso, a tarifa mínima teria efeitos dolosos do ponto de vista 
ambiental, havendo um estímulo negativo decorrente do fato de não se 

premiar uma economia no consumo.   

A proposição foi inicialmente distribuída à Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE) e à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), cabendo à última 

a decisão terminativa.   

 Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.  
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II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), 
nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), apreciar o aspecto econômico e financeiro das matérias que lhe 
sejam submetidas. 

O projeto em análise tem como objetivo modernizar o marco 
legal de energia elétrica, saneamento básico e telecomunicações para prever 

a vedação à cobrança de tarifas mínimas pela prestação dos serviços 
públicos de fornecimento de água e esgoto, energia elétrica e 

telecomunicações.  

O mérito da proposição é inegável e atual. Se utilizarmos como 

exemplo o fornecimento de água, na maioria dos municípios, uma parcela 
significativa dos usuários, principalmente de baixa renda, tem um consumo 

efetivo inferior ao estipulado na franquia mínima.  

Essa existência de tarifa mínima implica subsídio cruzado 

entre a parcela da população de consumo inferior ao mínimo e os demais 
consumidores.  Tudo o mais constante, quanto maior o consumo, maior 
tende a ser a renda. Logo, o grupo de consumidores que se beneficia mais, 

por ter tarifas médias mais baixas pelo atual sistema de tarifação, tende a 
ser composto por famílias de maior poder aquisitivo. Neste sentido, vários 

estados adotaram legislações para de proibir a cobrança de tarifas mínimas 
de água, como o próprio Distrito Federal e o Tocantins. 

A cobrança de tarifas mínimas, em especial de parcelas da 
população de renda inferior, é injusta não somente sob o ponto de vista 

social, mas também fere frontalmente outra importante diretriz do sistema 
de precificação dos serviços de saneamento básico no País: a inibição do 

consumo do supérfluo e do desperdício de recursos (art. 29, §1º, IV, da Lei 
nº 11.445, de 2007).  

Contudo, no Distrito Federal, unidade federativa com maior 
renda per capita do País, cerca de 46% dos consumidores apresentam nível 
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de consumo inferior a 10 metros cúbicos de água por mês (franquia mínima 
adotada pela Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - 
CAESB). Neste caso, vedar as tarifas mínimas beneficiaria também uma 

parcela da população de alta renda.  

Ademais, sob o ponto de vista econômico, cabe notar que as 

concessões de serviços públicos têm relevantes custos de distribuição, 
expansão e manutenção dos serviços. Para financiar tais custos, que 

refletem o esforço dos concessionários para disponibilizar os serviços aos 
usuários, os concessionários se utilizam das referidas tarifas mínimas para 

assegurar tarifas médias mais baixas à toda população.  

De modo a direcionar o benefício da extinção das tarifas 

mínimas aos dos consumidores de baixa renda e baixo consumo, mantendo 
a modicidade tarifária e o equilíbrio econômico das concessionárias, 

propõe-se vedar a cobrança de tarifas mínimas aos consumidores que fazem 
parte do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal.  

  No setor elétrico, segundo a Agência Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel), em 2018, o custo de energia correspondeu a 
aproximadamente 43% da formação da tarifa, restando a maior parte aos 

custos relacionados à distribuição, transmissão, perdas e encargos. 
Raciocínio semelhante pode ser utilizado para o setor de telecomunicações 

cujos custos variáveis são parcelas menores da estrutura de custos. Portanto, 
uma característica importante do fornecimento de água e esgoto, energia 

elétrica e telecomunicações é o percentual referente ao custo da 
infraestrutura apenas para disponibilizar os serviços, com necessidade 

permanente de modernização, manutenção e expansão de investimentos.  

É fundamental que as tarifas não somente garantam o 

equilíbrio econômico das empresas, mas o façam dentro de um sistema de 
precificação que induza a eficiência dos serviços prestados, contribua para 

a preservação do meio ambiente e, fundamentalmente, preserve a 
modicidade tarifária à população mais carente. 
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Logo, entende-se que o mais justo é eliminar as tarifas 
mínimas somente para unidades consumidoras residenciais de baixa renda, 
mantendo as sanções previstas. Sugerimos então três emendas que alteram 

o escopo da vedação proposta, mantendo a modicidade tarifária e
concentrando seus benefícios nos consumidores atualmente mais 

prejudicados pelas cobranças mínimas: as famílias de baixa renda presentes 
no Cadastro Único, que devem ser o foco de políticas públicas.  

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.905, de 2019, conforme o substitutivo: 

EMENDA Nº 1 AO PL Nº 1905/2019

Altera as Leis nº 8.631, de 4 de março de 1993, 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e nº 11.445, 

de 5 de janeiro de 2007, para estabelecer a 

vedação à cobrança de tarifas mínimas pela 

prestação dos serviços públicos de 

fornecimento de água e esgoto, energia 

elétrica e telecomunicações em unidades  

consumidoras residenciais de baixa renda. 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, passa 
a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º: 

“Art. 2º 

.......................................................................... 

.......................................................................................
.. 
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§ 5º É vedada a cobrança de tarifas mínimas pela 
prestação dos serviços ou a adoção de práticas que levem 
ao mesmo resultado dessa cobrança em unidades 

consumidoras residenciais de baixa renda, conforme 
Cadastro único para Programas Sociais do Governo 

Federal.  

§ 6º O descumprimento do previsto no § 5º implicará: 

I – a repetição do indébito, nos termos do art. 42 da Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor; 

II – a perda da concessão ou permissão.” (NR) 

 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º 

.......................................................................... 

I – garantir, a toda a população, o acesso às 
telecomunicações, a tarifas e preços razoáveis, em 

condições adequadas, sendo vedada a cobrança de tarifas 
mínimas pela prestação dos serviços ou a adoção de práticas 

que levem ao mesmo resultado dessa cobrança em unidades 
consumidoras de telefonia fixa residenciais de baixa renda, 
conforme Cadastro único para Programas Sociais do 

Governo Federal; 

.......................................................................................

.. 

Parágrafo único. O descumprimento pelo 
concessionário ou permissionário da vedação prevista no 

inciso I implicará: 

I – a repetição do indébito, nos termos do art. 42 da Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor;  

II – a perda da concessão ou permissão.” (NR) 

 

Art. 3º O art. 29 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º: 
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“Art. 29. 
........................................................................ 

.....................................................................................

.. 

§ 3º É vedada a cobrança de tarifas mínimas pela 

prestação dos serviços ou a adoção de práticas que levem 
ao mesmo resultado dessa cobrança em unidades 
consumidoras residenciais de baixa renda, conforme 

Cadastro único para Programas Sociais do Governo 
Federal. 

§ 4º O descumprimento do previsto no § 3º implica rá :  

I – a repetição do indébito, nos termos do art. 42 da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor; 

 II – a perda da concessão ou permissão.” (NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias 
de sua publicação oficial. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO, NOS TERMOS DA
EMENDA Nº 1 – CAE (SUBSTITUTIVO).

(PL 1905/2019)

Senador OTTO ALENCAR

21 de Setembro de 2021

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
4199, de 2020, que Institui o Programa de Estímulo ao Transporte por
Cabotagem (BR do Mar); altera as Leis nºs 5.474, de 18 de julho de
1968, 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 10.233, de 5 de junho de 2001,
10.893, de 13 de julho de 2004, e 11.033, de 21 de dezembro de
2004; e revoga o Decreto do Poder Legislativo nº 123, de 11 de
novembro de 1892, e o Decreto-Lei nº 2.784, de 20 de novembro de
1940, e dispositivos da Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de
setembro de 2001 e das Leis nºs 6.458, de 1º de novembro de 1977,
11.434, de 28 de dezembro de 2006, 11.483, de 31 de maio de 2007,
11.518, de 5 de setembro de 2007, 12.599, de 23 de março de 2012,
12.815, de 5 de junho de 2013 e 13.848, de 25 de junho de 2019, e
sobre o Projeto de Lei do Senado n° 422, de 2014, da Senadora Kátia
Abreu, que Altera a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, que
dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob
jurisdição nacional e dá outras providências, e a Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, que dispõe sobre a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres,
a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras providências,
para modernizar o controle do tráfego marítimo no acesso às
instalações portuárias, e sobre o Projeto de Lei n° 2948, de 2019, do
Senador Alvaro Dias, que Altera a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de
1997, que dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário e dá
outras providências, para eliminar restrições ao afretamento e à
aquisição de embarcações para uso na navegação brasileira, e sobre o
Projeto de Lei do Senado n° 423, de 2014, da Senadora Kátia Abreu,
que Isenta de tributos a importação de embarcações, máquinas para
leme de embarcações e hélices de embarcações e suas pás, bem
como altera a Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, para isentar os
adubos (fertilizantes) do Adicional ao Frete para a Renovação da
Marinha Mercante (AFRMM), e sobre o Projeto de Lei do Senado n°

PARECER (SF) Nº 18, DE 2021
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421, de 2014, da Senadora Kátia Abreu, que Revoga os incisos II e III
do art. 6º da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, que dispõe sobre
o Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante -
AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dá outras
providências, para desonerar a navegação de cabotagem, e sobre o
Projeto de Lei n° 3129, de 2020, da Senadora Kátia Abreu, que Cria
estímulos para a navegação no Brasil.

RELATOR: Senador Nelsinho Trad
PRESIDENTE: Senador Otto Alencar

21 de Setembro de 2021
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD
 

PARECER Nº    , DE 2020 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 4199, de 2020, da 
Presidência da República, que institui o Programa 
de Estímulo ao Transporte por Cabotagem (BR do 
Mar); altera as Leis nºs 5.474, de 18 de julho de 
1968, 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 10.233, de 5 
de junho de 2001, 10.893, de 13 de julho de 2004, e 
11.033, de 21 de dezembro de 2004; e revoga o 
Decreto do Poder Legislativo nº 123, de 11 de 
novembro de 1892, e o Decreto-Lei nº 2.784, de 20 
de novembro de 1940, e dispositivos da Medida 
Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001 e 
das Leis nºs 6.458, de 1º de novembro de 1977, 
11.434, de 28 de dezembro de 2006, 11.483, de 31 
de maio de 2007, 11.518, de 5 de setembro de 2007, 
12.599, de 23 de março de 2012, 12.815, de 5 de 
junho de 2013 e 13.848, de 25 de junho de 2019. 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o Projeto de 
Lei (PL) nº 4.199, de 2020, de autoria do Poder Executivo, que institui o Programa de 
Estímulo ao Transporte por Cabotagem (BR do Mar). O PL é divido em duas partes: a 
primeira trata da implantação do programa (arts. 1 a 17) e a segunda promove alterações 
na legislação correlata (arts. 18 a 27). 

Os objetivos do Programa BR do Mar são: incrementar a oferta e a 
qualidade do transporte por cabotagem; incentivar a concorrência e a competitividade 
na prestação do serviço de transporte por cabotagem;  ampliar a disponibilidade de frota 
no território nacional; incentivar a formação, a capacitação e a qualificação de marítimos 
nacionais; estimular o desenvolvimento da indústria naval nacional de cabotagem; 
revisar a vinculação das políticas de navegação de cabotagem das políticas de 
construção naval; incentivar as operações especiais de cabotagem e os investimentos 
decorrentes em instalações portuárias para atendimento de cargas em tipo, rota ou 
mercado ainda não existentes ou consolidados na cabotagem brasileira; e otimizar o uso 
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de recursos advindos da arrecadação do Adicional de Frete para Renovação da Marinha 
Mercante (AFRMM). 

O PL nº 4.199, de 2020, era aguardado há algum tempo com grande 
expectativa pelo mercado. De acordo com a própria justificação do projeto, durante a 
fase de elaboração do texto, foram realizadas diversas reuniões e debates contando com 
a participação e contribuições dos usuários dos serviços, dos transportadores, de 
representantes do poder público e privado, de entidades representativas dos 
trabalhadores, da indústria naval, do Poder Legislativo, entre outros. 

Ainda de acordo com o Poder Executivo, como resultado dessas 
contribuições e a partir da análise de propostas parlamentares em tramitação e estudos 
técnicos e econômicos existentes sobre o mercado, o PL propõe ajustes na legislação 
atual para aprimorar a ordenação do transporte aquaviário e para conferir eficácia a 
instrumentos normativos já disponibilizados pelo legislador ordinário no que se refere à 
participação de embarcações estrangeiras no transporte de cargas pela cabotagem 
brasileira. 

As diretrizes do BR do Mar são: segurança nacional; estabilidade 
regulatória; regularidade da prestação das operações de transporte; otimização do uso 
de embarcações afretadas; equilíbrio da matriz logística brasileira; incentivo ao 
investimento privado; promoção da livre concorrência; otimização do uso de recursos 
públicos; contratação e qualificação profissional de marítimos nacionais; inovação, 
desenvolvimento científico e tecnológico; desenvolvimento sustentável; e transparência 
e integridade. 

Uma das principais mudanças que o PL nº 4.199, de 2020, estabelece é 
facilitar a expansão das operações de cabotagem e a entrada de novos interessados nesse 
mercado. Aumenta-se a possibilidade das Empresas Brasileiras de Navegação (EBN) 
afretarem embarcações sem a obrigatoriedade de possuírem embarcações próprias, 
como exigido pela legislação vigente. Esta mudança, no entanto, vem acompanhada de 
incentivos para que as EBNs mantenham e aumentem a frota própria, o que contribui 
para um importante aspecto da navegação de cabotagem, que é a disponibilidade do 
serviço. 

O PL altera a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, que dispõe sobre a 
ordenação do transporte aquaviário para atualizar a definição de termos como “Empresa 
Brasileira de Navegação” e “Embarcação Brasileira”. Ademais, altera as regras para 
afretamento de embarcação a casco nu, que passará a ser livre quatro anos após a 
vigência da lei decorrente do projeto. 
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A segunda norma alterada é a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que 

dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, e cria a Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ), entre outros órgãos. As alterações 
ampliam as competências do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 
(DNIT), que passa a ser responsável por executar, direta ou indiretamente, obras 
portuárias, especialmente dragagens. 

Ainda no âmbito da Lei nº 10.233, de 2001, criam-se mais dois cargos na 
diretoria da ANTAQ a exemplo do que acontece na Agência Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT).  

O PL modifica também a Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, que dispõe 
sobre o Adicional do Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) e o 
Fundo da Marinha Mercante (FMM). Entre as propostas, está a ampliação da incidência 
da alíquota do AFRMM, na navegação fluvial e lacustre, para todas as cargas 
transportadas no âmbito das Regiões Norte e Nordeste. Adicionalmente, o projeto iguala 
as alíquotas do AFRMM na navegação de, longo curso, cabotagem, fluvial e lacustre, 
que passam de 25%, 10%, e 40%, respectivamente, para 8%. 

Ainda no âmbito da mesma lei, o PL altera dispositivos que tratam da 
destinação dos recursos do FMM, amplia as hipóteses para o uso e reserva parte dos 
recursos do fundo para usos específicos. 

Por fim, o PL modifica a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, para 
prorrogar o prazo do Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação 
da Estrutura Portuário (REPORTO), até 31 de dezembro de 2021. 

No prazo regimental, foram apresentadas quarenta e quatro emendas. 

Tramitam em conjunto, nos termos do art. 258 do Regimento Interno do 
Senado Federal, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 421, de 2014; o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 422, de 2014; o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 423, de 2014; o 
Projeto de Lei nº 2.948, de 2019; e o Projeto de Lei (PL) nº 3.129, de 2020. Todos os 
projetos são de autoria da Senadora Katia Abreu. 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 421, de 2014, revoga os incisos II e 
III do art. 6º da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, que dispõe sobre o Adicional ao 
Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e o Fundo da Marinha 
Mercante - FMM, e dá outras providências, para desonerar a navegação de cabotagem. 
O inciso II do art. 6º, revogado pelo projeto, estabelece a alíquota de 10% (dez por cento) 
para o Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) na 
navegação de cabotagem. O inciso III do mesmo artigo, também revogado, estabelece a 
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alíquota de 40% (quarenta por cento) na navegação fluvial e lacustre, quando do 
transporte de granéis líquidos nas regiões Norte e Nordeste. 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 422, de 2014, altera a Lei nº 9.537, 
de 11 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em 
águas sob jurisdição nacional e dá outras providências, e a Lei nº 10.233, de 5 de junho 
de 2001, que dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria 
o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras providências, 
para modernizar o controle do tráfego marítimo no acesso às instalações portuárias. O 
PL institui o serviço público de controle de tráfego marítimo, veda o estabelecimento de 
número máximo de práticos e atribui à Agência Nacional de Transportes Aquaviários – 
ANTAQ a fixação de preço máximo do serviço de praticagem. 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 423, de 2014, isenta de tributos a 
importação de embarcações, máquinas para leme de embarcações e hélices de 
embarcações e suas pás, bem como altera a Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, para 
isentar os adubos (fertilizantes) do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha 
Mercante (AFRMM). 

O Projeto de Lei (PL) nº 2.948, de 2019, altera a Lei nº 9.432, de 8 de 
janeiro de 1997, que dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário e dá outras 
providências, para eliminar restrições ao afretamento e à aquisição de embarcações 
para uso na navegação brasileira. 

O Projeto de Lei (PL) nº 3.129, de 2020, cria estímulos à navegação no 
Brasil. Propõe-se o fim das limitações para afretamento de embarcações a casco nu e a 
tempo; a redução escalonada da alíquota do AFRMM na navegação de longo curso; 
estabelece novas diretrizes para a navegação e novas competências para o Conselho 
Diretor do Fundo de Marinha Mercante (CDFMM). 

Nos termos do inciso II do art. 260 do Regimento Interno do Senado 
Federal, na tramitação em conjunto de projetos, terá precedência o projeto da Câmara 
sobre o do Senado. Portanto, o Projeto de Lei nº 4.199, de 2020, tem precedência sobre 
os demais. 
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II – ANÁLISE 

Em relação à constitucionalidade das matérias, nada há a se opor, uma vez 
que a Constituição Federal determina que a competência exclusiva para legislar sobre 
direito marítimo (art. 22, I) e sobre regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, 
marítima, aérea e aeroespacial (art. 22, X) é da União. Compete, também, à União, 
legislar concorrentemente sobre direito tributário, nos termos do art. 24, inciso I, da 
Carta Magna.  

Não identificamos quaisquer óbices quanto à juridicidade ou à 
regimentalidade dos projetos de lei aqui analisados. Frise-se que o PL nº 4.199, de 2020, 
é de iniciativa do Presidente da República, nos termos do art. 61 da Constituição Federal. 

Com relação à juridicidade, da mesma forma, nada há a se opor, uma vez 
que o projeto, quando necessário, se reporta à legislação correlata, buscando modificá-
la, em vez de produzir norma esparsa sobre a matéria. Além disso, atende aos 
necessários requisitos de abstração e generalidade inerentes às normas jurídicas. 

Passamos a analisar o mérito dos projetos. 

 

• PLS nº 421, de 2014 

O PLS pretende retirar obstáculos que impedem o pleno uso da navegação 
de cabotagem, que é a cobrança do AFRMM. Como a matéria é tratada exaustivamente 
ao longo do PL nº 4.199, de 2020, votamos pela consequente prejudicialidade do PLS 
nº 421, de 2014. 

 

• PLS nº 422, de 2014 

O PLS propõe a modernização do controle de tráfego marítimo na área dos 
portos, por meio da alteração de uma série de dispositivos que interferem nos serviços 
de praticagem. A nosso ver, a matéria foge ao escopo do PLS nº 4.199, de 2020, que 
tem precedência sobre os demais.  

Muito embora as regras hoje existentes para o serviço de praticagem 
mereçam aprimoramentos e alterações legislativas, entendemos que a matéria deve 
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tramitar de forma autônoma, uma vez que o PL nº 4.199, de 2020, trata exclusivamente 
da navegação de cabotagem. 

 

• PLS nº 423, de 2014 

O PLS versa sobre a isenção de tributos na importação de embarcações e 
equipamentos, além de isentar o transporte de fertilizantes do pagamento do AFRMM. 

O art. 13 do PL nº 4.199, de 2020, já estabelece a isenção do pagamento 
de tributos federais na importação de embarcações afretadas a tempo. 

Da mesma forma, a discussão acerca do AFRMM ocorre no âmbito do PL 
nº 4.199, de 2020. Nesse sentido, votamos pela prejudicialidade do PLS nº 423, de 2014. 

 

• PL nº 2.948, de 2019 

O PL modifica dispositivos da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997 para, 
principalmente, eliminar qualquer restrição aos afretamentos a casco nu. O texto 
proposto assegura ainda às embarcações de bandeira brasileira a contratação de seguros 
no mercado internacional, cujo texto também está presente no PL nº 3.129, de 2020. 

Concordamos com a necessidade de diminuir as restrições para os 
afretamentos a casco nu, com o objetivo de aumentar a oferta de embarcações e diminuir 
custos. No entanto, em respeito às EBNs que investiram recentemente no País, é preciso 
haver um período de transição onde as restrições serão eliminadas progressivamente. 

Em suma, acatamos o texto que trata dos seguros, na forma das emendas 
que apresentamos e, por questões regimentais, votamos pela consequente 
prejudicialidade do PL. 

 

• PL nº 3.129, de 2020 

O PL cria estímulos para a navegação no Brasil, por meio de alterações na 
Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997. Alguns dos dispositivos já estão contemplados no 
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PL nº 4.199, de 2020 como, por exemplo, a alteração proposta pelo art. 2º do PL, que 
modifica o §  2º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997: 

“§ 2º É assegurada às empresas brasileiras de navegação a livre 
contratação, no mercado internacional ou doméstico, da cobertura de 
seguro e resseguro de cascos, máquinas e responsabilidade civil para 
suas embarcações registradas no REB.” 

Aproveitamos, ainda para acolher o teor do art. 3º do PL nº 3.129, de 2020, 
que altera os arts. 12, 20 e 27 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001 (lei de criação da 
ANTAQ), para inserir dispositivos que enfatizam o papel da Agência em promover a 
concorrência e evitar práticas anticompetitivas, além de incentivar a multimodalidade e 
estabelecer tratamentos isonômicos nos procedimentos de alfandegamento e das 
exportações. 

Nesse sentido, acatamos diversos pontos do texto, na forma das emendas 
que apresentamos e, por questões regimentais, votamos pela consequente 
prejudicialidade do Projeto de Lei nº 3.129, de 2020. 

 

• PL nº 4.199, de 2020 

A navegação de cabotagem, quando comparada a outros modos de 
transporte, oferece inúmeras vantagens. 

Trata-se de uma atividade que exige altíssimo investimento inicial e que 
opera com elevados custos fixos. Além dos custos intrínsecos à aquisição dos navios, há 
ainda outros fatores que impactam diretamente nos custos do setor (e consequentemente 
no frete) como preço do bunker (combustível utilizado na navegação), custo da 
tripulação, taxas portuárias e de praticagem, impostos, tarifas, etc. Entretanto, o 
principal aspecto a ser analisado vis-à-vis as mudanças propostas pelo BR do Mar é a 
proteção regulatória que confere prioridade/exclusividade às embarcações nacionais, 
com reflexo direto nos custos com aquisição de navios, contratação de tripulação, 
combustível, etc. 

Uma importante semelhança entre a cabotagem no Brasil e nos demais 
países do mundo inclui o fato de, invariavelmente, ser um setor altamente 
regulamentado e protegido, algo que acontece sob diversos argumentos históricos, tais 
como: proteger a indústria naval doméstica da concorrência estrangeira; criar empregos; 
proteger o meio ambiente; preservar os ativos de transporte marítimo em mãos locais 
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para fins de segurança nacional; maximizar a segurança em águas territoriais; e 
desenvolver a marinha mercante e a tecnologia nacional. 

No Brasil, o marco regulatório do setor é definido principalmente pela Lei 
nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, que “dispõe sobre a ordenação do transporte 
aquaviário e dá outras providências”. Entre os dispositivos dessa Lei, merecem destaque 
os que criam reservas de mercado para empresas brasileiras na navegação interior e na 
cabotagem, os que criam incentivos para as empresas brasileiras de navegação na 
aquisição de navios fabricados no Brasil e os que criam restrições ao afretamento de 
embarcações registradas no exterior. Normas infralegais criam outras restrições também 
para a aquisição de embarcações estrangeiras usadas. 

Nesse sentido, a navegação de cabotagem brasileira está condicionada à 
aquisição de embarcações, novas e usadas, pelas Empresas Brasileiras de Navegação 
(EBN).  

Para incentivar a indústria naval, o setor conta com o Fundo da Marinha 
Mercante (FMM) que tem como principal fonte de recursos o Adicional de Frete para a 
Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), que incide na cabotagem, na navegação 
de longo curso e na navegação interior. Trata-se de uma contribuição de intervenção no 
domínio econômico (Cide) instituída pelo Decreto-Lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 
1987, e disciplinada pela Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004.  

A fim de cumprir os objetivos do programa, a principal mudança que o PL 
nº 4.199, de 2020, propõe é facilitar a expansão das operações de cabotagem e a entrada 
de novos interessados no setor. Aumentam-se as possibilidades das EBN fazerem 
afretamentos a tempo e a casco nu, em alguns casos, sem a obrigatoriedade de possuírem 
embarcações próprias. Esta mudança representa uma grande inovação, que vai permitir 
o aumento da frota na costa brasileira.  

O afretamento a tempo é aquele no qual o proprietário ou armador 
disponente coloca o navio completamente armado, equipado e em condição de 
navegabilidade, à disposição do afretador por tempo, o qual assume a posse e a gestão 
comercial mediante uma retribuição pagável em intervalos determinados durante o 
período do contrato. É um contrato de utilização dos serviços do navio. 

Por outro lado, o afretamento a casco nu se caracteriza pela utilização 
(arrendamento) do navio, por um tempo determinado, no qual o proprietário “aluga” seu 
navio sem tripulação a um terceiro, o qual assume a posse e o controle (Gestão Náutica 
e Comercial). O navio passa a arvorar o pavilhão nacional e submete-se a todas as regras 
trabalhistas e tributárias do país. É um contrato de utilização do navio. 
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Como o afretamento a tempo mantém os custos relacionados à operação 

da embarcação vinculados à bandeira do seu país de origem, é um afretamento mais 
barato se comparado ao afretamento a casco nu. Os armadores que prestam os serviços 
de afretamento a tempo costumam registrar suas embarcações em países onde os custos 
operacionais são diminutos.  

Um grande desafio que a estruturação do programa BR do Mar enfrenta é 
aliar a redução de custos que o afretamento a tempo promove e, ao mesmo tempo, 
garantir que a cabotagem não fique à mercê da volatilidade do mercado. Qualquer 
variação na demanda e nos preços dos fretes pode retirar essas embarcações da costa 
brasileira. Para enfrentar essa dificuldade, o PL cria incentivos para que as EBNs tenham 
frota própria, garantindo assim a disponibilidade do serviço. 

Embora o custo do frete seja um fator muito importante, o que vai permitir 
a criação de novos mercados para a navegação de cabotagem é, sem dúvida, a 
regularidade do serviço: o dono da carga precisa ter a confiança e a certeza de que ela 
será entregue no porto e chegará ao seu destino final, no tempo esperado. Para isso, é 
preciso haver oferta constante do serviço (disponibilidade da embarcação) e 
previsibilidade nos preços dos fretes. Caso contrário, o embarcador não terá novos 
mercados como alterativa e manterá o transporte pelas rodovias que, apesar de mais 
oneroso, é confiável e estável. 

Portanto, para equilibrar a redução de custos e a regularidade do serviço, 
o PL permite que a EBN constitua uma subsidiária integral estrangeira. Apesar de 
afretada a tempo, a operação será feita pela EBN, via subsidiária. As hipóteses para esse 
afretamento são: 

• Com base em uma proporção (a ser definida em decreto) dos navios de sua 
propriedade: esta hipótese cria incentivo à formação de frota nacional. Quanto 
maior a frota própria, maior o acesso a navios que operam com um custo menor. 
Esta hipótese também equilibra a concorrência entre as empresas que já 
investiram no Brasil, e, portanto, tem custos superiores, e aquelas que poderão 
entrar no mercado sem investimento algum (o afretamento a casco nu sem lastro); 

• Em substituição de embarcação em construção no País. Nessa hipótese, é mantido 
o incentivo à indústria de construção naval, uma vez que a construção de 
embarcação no Brasil permite à EBN afretar duas vezes a tonelagem que estiver 
em construção; 

• Em substituição de embarcação em construção no exterior. Nesse caso a EBN só 
poderá afretar a mesma tonelagem em construção; 
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• Para atendimento exclusivo de contratos de transporte de longo prazo: esta 

hipótese possibilita alternativa para usuários que possuam volume para utilizar 
toda a capacidade de uma embarcação; e 

• Para prestação de operações especiais de cabotagem, por até quatro anos. Na 
prática, funcionará como uma circularização de longo prazo. Se uma determinada 
operação ainda não é feita por EBN com navio brasileiro, então a empresa pode 
fazer um “teste” desse novo mercado, sem ter que investir primeiro em 
embarcação própria.  

Muito embora o BR do Mar flexibilize a disponibilidade de embarcação 
estrangeira na costa brasileira, a indústria naval não fica esquecida. Além dos estímulos 
para que as EBNs construam suas embarcações no País, o projeto busca ainda 
alternativas de incentivo à indústria naval, através do Fundo da Marinha Mercante 
(FMM), onde as EBNs verão ampliadas as possibilidades de utilização dos recursos das 
suas contas vinculadas para docagem e manutenção das suas embarcações nos estaleiros 
brasileiros. Atualmente, a docagem de embarcações é realizada em outros países. 

Adicionalmente, será permitido o acesso dos recursos do FMM para que 
empresas estrangeiras construam navios em estaleiros brasileiros e para a docagem de 
embarcações estrangeiras afretadas. 

É preciso ressaltar que as flexibilizações propostas no BR do Mar não 
comprometem a indústria naval. O cenário atual, onde há forte proteção para esta 
indústria não é animador. O fato é que a indústria naval brasileira tem entregado poucas 
embarcações para a cabotagem brasileira. De acordo com o Ministério da Infraestrutura, 
nos últimos dez anos, apenas quatro navios foram construídos, excluídas as embarcações 
do setor de óleo e gás. Ou seja, embora o BR do Mar permita afretamentos de 
embarcações estrangeiras e possa desestimular, num primeiro momento, a construção 
de navios nos estaleiros brasileiros, a indústria de construção naval já não vinha 
entregando embarcações, de toda a forma. 

Com relação às operações especiais de cabotagem previstas como hipótese 
para afretamento a tempo, permite-se, por exemplo, que novos armadores iniciem suas 
operações no país em caráter experimental, por até quatro anos, sem a necessidade de 
vultosos investimentos, para verificar a viabilidade de determinado tipo, rota ou 
mercado ainda não existente ou consolidado na cabotagem brasileira. Um exemplo desse 
tipo de operação é o transporte de veículos nos navios ro-ro (roll-on / roll-off). 
Atualmente, não há nenhum navio desse tipo operando na cabotagem. Pela proposta do 
Governo, o interessado nesse tipo de transporte poderá afretar a tempo a embarcação 
para “testar” o mercado.  
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Da mesma forma, os contratos de longo prazo poderão utilizar os 

afretamentos a tempo, uma vez que, dada a natureza e a duração desses contratos, não 
haverá preocupação quanto à disponibilidade da embarcação para executar o transporte. 

Merece destaque ainda a criação da figura da Empresa Brasileira de 
Investimento na Navegação (EBN-i), que irá constituir frota e fretar as embarcações 
para as EBN operarem. Ou seja, cria-se uma alternativa à principal barreira de entrada, 
que é o alto investimento inicial para adquirir embarcações. 

É preciso ressaltar que a migração das cargas das rodovias para a 
navegação de cabotagem não retira o importante papel do transporte rodoviário, que 
pode ser melhor aproveitado pela sua característica de transporte porta a porta, em 
distâncias menores. Ademais, o transporte de cargas na cabotagem é basicamente no 
sentido norte-sul. O transporte rodoviário continua sendo primordial no sentido leste-
oeste. E, sobretudo, a migração de cargas esperada da rodovia para a cabotagem, embora 
importantíssima, não será drástica. Trata-se apenas de um reequilíbrio da matriz de 
transporte de cargas brasileira. 

Os resultados esperados pelo Governo Federal com o Programa de 
Estímulos à Navegação de Cabotagem são: o incremento da oferta de embarcações em 
40%; a ampliação do volume de contêineres transportados até 2022 em até 65%; e a 
promoção do crescimento da cabotagem a taxas de 30% ao ano. A aprovação do PL é 
um passo importante para alcançar um melhor equilíbrio da matriz de transporte de 
cargas do País e a redução do custo médio dos fretes. 

Muito embora o PL em análise mereça elogios, identificamos algumas 
oportunidades de melhoria no texto, de maneira que os objetivos e diretrizes do 
Programa BR do Mar sejam melhor atendidos. 

Passamos a analisar as quarenta e quatro emendas apresentadas ao projeto. 

 A Emenda nº 1, de autoria da Senadora Katia Abreu, ao determinar que 
não haverá limite para o número de viagens nos afretamentos a tempo, restringe a 
possibilidade de regulação da prestação do serviço de transporte marítimo na costa 
brasileira, tendo como consequência a possibilidade de navios estrangeiros atuarem de 
forma desregulamentada. Na prática, tal medida abre o setor de navegação de cabotagem 
brasileira para os navios estrangeiros. 

Esta abertura para os navios estrangeiros seria resultante da eliminação da 
regra de prioridade para as embarcações que arvoram a bandeira brasileira, pois qualquer 
empresa brasileira de navegação (EBN), mesmo sem ter a propriedade ou a posse de 
embarcações aptas a realizarem o transporte pretendido, poderiam circularizar o 
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afretamento a tempo de uma embarcação por, por exemplo, dois anos. Em uma situação 
como esta não é razoável esperar que exista uma embarcação com bandeira brasileira 
disponível, pois tal ociosidade seria totalmente ineficiente. Assim, a EBN teria a 
autorização para fazer o afretamento pretendido, por dois anos e, na realidade, executar 
quantas viagens tivesse interesse. Assim, a emenda impossibilita que a agência 
regulamente e dê efetividade à preferência de bandeira determinada em Lei. 

É possível, no entanto, permitir o número ilimitado de viagens, desde que 
a autorização para o afretamento vincule uma embarcação específica. Essa prática evita 
a abertura indiscriminada para navios estrangeiros e, ao mesmo tempo, promove a 
competição, flexibiliza e desburocratiza os afretamentos a tempo, sem a necessidade de 
constantes e sucessivas circularizações. 

Portanto, acolhemos parcialmente a Emenda nº 1, na forma da Emenda 
nº 49 que apresentamos. 

A Emenda nº 2, também de autoria da Senadora Katia Abreu, suprime do 
PL os incisos I e III do § 1º art. 5º, e o inciso III do art. 11. Ocorre que parte dos 
dispositivos são o principal incentivo para que as EBNs tenham frota própria, elemento 
fundamental para a mitigação da exposição do mercado nacional à volatilidade do 
mercado internacional. Este instrumento alia a redução de custo proporcionada pela 
operação de embarcação com bandeira estrangeira, com o fortalecimento da frota 
nacional, um dos objetivos da política pública. De maneira simples, pode-se dizer que é 
uma ponderação de custos: a política permite que uma empresa que carrega o ônus de 
ter frota própria (alto custo) tenha o bônus de afretar embarcações a tempo (baixo custo), 
contribuindo para um custo médio que permita a maior competitividade da cabotagem. 

A proposta de supressão do inciso I do § 1º do art. 5º do PL tem o potencial 
de anular os efeitos pretendidos de uma das principais medidas para ampliação da frota 
de navios na cabotagem brasileira com menores custos operacionais.  

O inciso III do § 1º, art. 5º, do PL promove as condições necessárias para 
que haja o imediato início da prestação de um novo serviço de transporte marítimo 
independentemente da disponibilidade de embarcação brasileira ou da contratação da 
construção de embarcação em um estaleiro nacional. Esta medida tem o potencial de 
proporcionar as condições de mercado mais atrativas para o início de operação de novas 
empresas de navegação, ampliando a contestabilidade do mercado e a possível 
concorrência no mesmo. Frise-se que o inciso II do mesmo § 1º preocupa-se com a 
indústria naval brasileira por permitir que a ampliação da tonelagem de porte bruto da 
embarcação seja ainda maior, caso esta seja construída no Brasil. 
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Assim, suprimir o dispositivo, como pretende a emenda, significa oferecer 

barreiras aos novos entrantes, na medida em que as hipóteses de prestação imediata do 
serviço diminuiriam.  

No entanto, entendemos que o inciso III do art. 11 pode ser suprimido. A 
estruturação do ordenamento do transporte aquaviário nacional vigente, entre outras 
medidas, tem como objetivo incentivar e valorizar a realização de investimentos 
realizados na constituição de frota genuinamente nacional, visando ampliar a oferta do 
serviço de transporte para os embarcadores.  

Uma das formas para que isso ocorra é por meio da regulação do setor, 
possibilitando o afretamento de embarcações estrangeiras nos casos de 
indisponibilidade da embarcação demandada no mercado nacional, nos termos do art. 
9º da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997. Ocorre que o programa BR do Mar deixa de 
reconhecer o incentivo em frota nacional para permitir que embarcações estrangeiras 
afretadas a tempo exerça o poder de bloqueio. 

Dessa forma, com o intuito de reconhecer os investimentos em frota 
nacional para atender a demanda do mercado nacional, acatamos parcialmente a 
Emenda nº 2, na forma da Emenda nº 46 que apresentamos. 

A Emenda nº 3, do Senador Lucas Barreto, suprime as alterações 
promovidas pelo PL nos arts. 4º, 6º e 52-A da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004. Os 
citados dispositivos reduzem as alíquotas do AFRMM na navegação de longo curso (de 
25% para 8%) na navegação de cabotagem (de 10% para 8%) e no transporte de granéis 
líquidos na navegação fluvial e lacustre (de 40% para 8%). Ademais, no âmbito da 
navegação fluvial e lacustre, o AFRMM passa a incidir também no transporte das 
demais cargas, incluindo-se os granéis sólidos. 

Entendemos que a proposta da emenda pode ser aproveitada nos termos 
da Emenda nº 13, razão pela qual a acolhemos parcialmente. 

A Emenda nº 4, de autoria do Senador Plínio Valério vai ao encontro dos 
anseios do setor produtivo e da sociedade, que busca a redução de custos, sem 
comprometer os incentivos fundamentais para a nossa marinha mercante. No entanto, 
embora a emenda aumente o teto de arrecadação do AFRMM, na forma que especifica, 
entendemos que não há razões para estabelecer limites de arrecadação, sob pena de 
comprometer o acesso das EBNs aos recursos que, como já tratamos, são de fundamental 
importância para o setor. As Emendas nºs 12 e 13, do Senador Eduardo Braga, possuem 
o mesmo espírito da emenda do Senador Plínio, sem, no entanto, estabelecer teto para a 
arrecadação do AFRMM. Assim, acolhemos parcialmente na forma da Emenda nº 13. 
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É importante ressaltar que as reduções das alíquotas do AFRMM não 

ferem a Lei de Responsabilidade Fiscal, (LRF) especialmente o seu art. 14. Não há 
qualquer tratamento diferenciado de tributos, uma vez que estamos tratando de 
modalidades de navegação distintas. Ademais, ao mantermos a alíquota de 40% para o 
transporte de granéis líquidos na navegação fluvial e lacustre, e propormos a alíquota de 
8% para o transporte das demais cargas (inclusive granéis sólidos), estamos elevando a 
arrecadação de tributos e, portanto, não há qualquer renúncia de receita nesse ponto, que 
possa ser enquadrada entre as hipóteses previstas na LRF. 

A Emenda nº 5, também do Senador Plinio Valério, pretende restringir as 
possibilidades de afretamento a tempo de embarcações estrangeiras para operar na 
navegação de cabotagem. Ora, o Programa BR do Mar tem como objetivo promover a 
redução de custos e o aumento da oferta de embarcações sem, com isso, deixar o 
mercado exposto às flutuações e oscilações de fretes, tão maléficos à navegação de 
cabotagem. Para isso, é de fundamental importância que as embarcações afretadas a 
tempo sejam vinculadas, de alguma maneira às empresas brasileiras de navegação. 
Portanto, votamos pela rejeição da emenda. 

A Emenda nº 6, de autoria do Senador Jean Paul Prates acrescenta 
dispositivo para proibir a possibilidade de contratação do transporte terrestre, por 
armadores marítimos, empresas de cabotagem e EBNs. O texto proposto é semelhante 
à emenda que foi apresentada na Câmara dos Deputados, e acabou rejeitada na votação 
em Plenário. Embora entendamos a preocupação do nobre Senador quanto ao transporte 
terrestre, não podemos concordar com medida tão drástica. Frise-se que o art. 170 da 
Constituição Federal estabelece que a ordem econômica é fundada na livre iniciativa, 
cujos princípios são a livre concorrência e a defesa do consumidor. É inconstitucional, 
portanto, proibir o acesso de outros atores ao mercado de transporte terrestre. Ademais, 
o comando proposto na emenda fere a Lei nº 9.611, de 19 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre o transporte multimodal de cargas: 

“Art. 2º Transporte Multimodal de Cargas é aquele que, regido por um 
único contrato, utiliza duas ou mais modalidades de transporte, desde a origem até o 
destino, e é executado sob a responsabilidade única de um Operador de Transporte 
Multimodal.” 

A restrição à livre atuação dos agentes proposta pela Emenda nº 6, na 
realidade, produz ela mesmos efeitos anticompetitivos, ao limitar a variedade de oferta 
de serviços e reduzir a competição entre os diferentes modos de transporte. Dessa forma, 
a emenda em questão vai no sentido contrário ao do PL nº 4.199, de 2020, que é 
justamente o de aumentar a concorrência no setor de transporte de cabotagem, atraindo 
novos agentes para esse mercado e, dessa forma, procurando diversificar a matriz de 

S
F

/
2

1
7

6
2

.
2

9
0

5
6

-
5

8

16

250 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



 

 
Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Fax: +55 (61) 3303-6774 – sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRAD
transporte, com impactos positivos significativos sobre o setor produtivo brasileiro. Por 
esse motivo, votamos pela rejeição da Emenda nº 6. 

As Emendas nº 7 e nº 8 foram retiradas pelo autor. 

A Emenda nº 9, de autoria do Senador Álvaro Dias, propõe inserir no 
texto do PL a informação de que as inovações do Programa BR do Mar não terão efeitos 
retroativos. Embora, via de regra, as inovações criadas em lei possuam efeito ex nunc, 
exceto quando disposto em contrário, para privilegiar a segurança jurídica do texto, 
acolhemos a emenda. 

A Emenda nº 10, também do Senador Álvaro Dias suprime o inciso II do 
art. 7º do PL para evitar que normas infralegais determinem o tipo de carga que poderá 
ser transportada no programa BR do Mar. Concordamos com a argumentação do autor 
da emenda. Trata-se de dispositivo que pode gerar insegurança jurídica para os 
interessados em aderir ao programa. Considerando que a definição do tipo de carga é a 
espinha dorsal do programa, não podemos concordar que essa decisão fique a cargo de 
normas infralegais. Nesse sentido, acolhemos a Emenda nº 10. 

As Emendas nºs 11 e 41, de lavra do Senador Marcos Rogério e do 
Senador Marcos do Val, respectivamente, modificam o art. 19 do PL para permitir o 
afretamento de embarcações a casco nu sem lastro de que trata o art. 10 da Lei nº 9.432, 
de 8 de janeiro de 1997. Propõe-se que o prazo seja alterado de quatro para quinze anos. 
De fato, é preciso reconhecer os investimentos feitos pelas EBNs em território brasileiro, 
que precisam ser respeitados. De outro lado, a abertura do setor contribui para os 
objetivos das políticas do Programa BR do Mar. Optamos, de forma equilibrada, por 
aumentar o prazo da abertura do mercado para seis anos.  Isso posto, rejeitamos as 
referidas emendas. 

A Emenda nº 12, do Senador Eduardo Braga, suprime as alterações 
propostas no art. 21 do PL para o art. 52-A da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004. 
Concordamos que a restrição imposta pelo dispositivo provocará uma pulverização dos 
recursos e causará impactos como o aumento do frete e do desemprego. Como, além dos 
transportadores de granel líquido, todos os demais transportadores terão acesso aos 
recursos do AFRMM, a manutenção do teto de arrecadação atual resultará numa divisão 
de recursos baixa, que prejudicará principalmente os transportadores de granéis líquidos, 
que precisam de grandes investimentos na segurança da navegação, em razão do perigo 
que eventuais acidentes podem provocar ao meio ambiente. Acolhemos, portanto, a 
Emenda nº 12. 

A Emenda nº 13, do Senador Eduardo Braga, altera o art. 21 do PL para 
propor nova redação ao art. 6º da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004. Propõe-se, em 
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relação ao texto do PL, a manutenção da alíquota de 40% para o transporte de granéis 
líquidos na navegação fluvial e lacustre nas regiões Norte e Nordeste. A emenda 
anterior, combinada com a presente emenda oferecem o melhor caminho para promover 
a redução de custos (sobretudo na importação), manter o acesso das transportadoras aos 
recursos do AFRMM e permitir que as transportadoras dos demais tipos de carga 
também tenham acesso aos recursos do adicional de frete. Assim, acolhemos a Emenda 
nº 13 na sua íntegra. 

A Emenda nº 14, da Senadora Rose de Freitas, modifica o § 4º do art. 10 
da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, para evitar interpretações duvidosas quanto à 
possibilidade de afretamento de embarcações a casco nu. Concordamos integralmente 
com a justificação e, portanto, acolhemos a emenda. 

A Emenda nº 15, do Senador Izalci Lucas suprime o § 3º proposto para o 
art. 10 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, para determinar que o afretamento a 
casco nu, sem lastro, será de no máximo quatro embarcações. A nosso ver, a abertura 
do mercado, ainda que lenta, deve ser enfrentada e atendida nesse projeto. Nesse sentido, 
rejeitamos a emenda. 

As Emendas nºs 16 a 22 são de autoria do Senador Major Olímpio. 

A Emenda nº 16 acresce dispositivo ao PL para retirar o setor de óleo e 
gás do alcance da futura lei. A preocupação quanto à salvaguarda energética nos parece 
atendida na medida em que a Transpetro, por exemplo, deverá afretar embarcações de 
sua própria subsidiária integral e, portanto, o controle das embarcações continuará nas 
mesmas mãos. Ademais, sabemos que as regras atuais podem levar a um gargalo no 
escoamento da produção de petróleo e derivados, com risco de impactar negativamente 
o aumento da produção e exploração do setor. A previsão é de que a produção nacional 
de petróleo deve dobrar até 2030 com a entrada em operação de novos projetos no pré-
sal. Ante o exposto, votamos pela rejeição da emenda. 

A Emenda nº 17 altera dispositivo da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 
2004 para sugerir que as EBNs possam utilizar os recursos das contas vinculadas para 
pagamento dos salários dos trabalhadores marítimos enquanto perdurarem os efeitos do 
período de calamidade pública reconhecidos pelo Decreto nº 6, de 20 de março de 2020. 
Nada mais justo que permitir que as EBNs utilizem os recursos das suas respectivas 
contas vinculadas para manter o emprego dos seus trabalhadores, duramente impactados 
pela grave crise sanitária enfrentada, que dispensa comentários mais aprofundados. 
Portanto, acolhemos a emenda. 

A Emenda nº 18 impede afretamentos a casco nu sem lastro. No entanto, 
tal medida vai de encontro a um dos principais objetivos do Programa BR do Mar, que 
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é a abertura gradual do mercado, respeitados os investimentos realizados pelas EBNs. 
Não podemos, portanto, acolher a emenda. 

A Emenda nº 19 altera a definição de Empresa Brasileira de Navegação 
para exigir que a EBN deva ter pelo menos uma embarcação própria, relacionada à 
navegação pretendida. 

Embora a justificativa seja no sentido de que o mercado de afretamento é 
muito volátil e vai fragilizar as rotas regulares de cabotagem, entendemos que o PL se 
preocupa com a disponibilidade e a regularidade dos serviços. O PL não deixa de 
incentivar a constituição de frota nacional. Há, no texto, mecanismos que incentivam a 
construção de embarcações, ainda que fora do País. Ademais, os afretamentos serão 
feitos por subsidiária integral de EBN, o que, de certa maneira, mantém o vínculo e o 
compromisso da prestação do serviço. É importante lembrar que a alternativa da 
subsidiária foi ventilada quando da elaboração da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997. 
Nesse sentido, votamos pela rejeição da emenda. 

A Emenda nº 20 especifica uma série de regras a serem observadas quanto 
à regulamentação do Poder Executivo. Ora, é da natureza das normas 
infraconstitucionais tais especificações. À lei, cabe os atributos de generalidade. As 
alterações propostas não contribuem com a boa técnica legislativa, tampouco com a 
clareza que deve ter o texto da lei. Isso posto, deixamos de acolher a emenda. 

As Emendas nºs 21 e 22 preocupam-se em evitar que o poder de bloqueio 
das embarcações seja estendido às operações especiais de cabotagem. Concordamos 
com a proposta e acatamos parcialmente as emendas, nos termos da Emenda nº 47, 
que detalharemos adiante e apresentamos ao PL. 

A Emenda nº 23 foi retirada pelo autor. 

A Emenda nº 24, de autoria do Senador Lucas Barreto, altera o inciso II 
do art. 11 para determinar que as embarcações estrangeiras terão o direito de usufruir 
das mesmas condições comerciais para a prestação dos serviços de apoio portuário (e 
não mais dos serviços de praticagem). É desnecessário manter o dispositivo no texto. 
Assim, acolhemos parcialmente a emenda e suprimimos o inciso II do art. 11. 

A Emenda nº 25, também de lavra do Senador Lucas Barreto, trata de 
assuntos relacionados aos serviços de praticagem. Entendemos que a escala de rodízio 
único mantém a necessária segurança da navegação de cabotagem, razão pela qual 
acolhemos a emenda.  

As Emendas nº 26 a 28 são de autoria do Senador Izalci Lucas. 
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A Emenda nº 26 propõe nova redação para o art. 26, I, “k”, da Lei nº 

10.893, de 13 de julho, de 2004. Propõe-se que os recursos do AFRMM sejam utilizados 
no financiamento para a realização de obras de infraestrutura portuária e aquaviária e, 
adicionalmente, permite que os recursos sejam utilizados em empreendimentos 
prioritários que estejam de acordo com o planejamento do Poder Executivo federal. Não 
há dúvidas de que as medidas são meritórias, como bem esclarece a justificação da 
emenda. O texto anterior é detalhista e deixa de fora obras importantes, sobretudo as 
intervenções em hidrovias. Nesse sentido, acolhemos integralmente a Emenda nº 26. 

A Emenda nº 27 e a Emenda nº 32, essa última de autoria do Senador 
Otto Alencar, modificam a redação do caput do art. 12 do PL e aperfeiçoam o texto, 
para evitar dúvidas quanto a sua interpretação. Embora ambas tenham o mesmo 
conteúdo, entendemos que a Emenda nº 32 apresenta uma redação mais simples e direta, 
razão pela qual acolhemos parcialmente a Emenda nº 27, na forma da Emenda nº 32.  

A Emenda nº 28 modifica a exigência mínima de tripulantes brasileiros 
nas embarcações afretadas, de 2/3 para 1/3, nos termos do Programa BR do Mar. As 
regras estabelecidas no PL objetivam trazer incentivos consistentes para que as EBNs 
decidam aderir ao BR do Mar, o que permitirá que o efeito da redução de custos seja 
atingido. De fato, a equalização do quantitativo de tripulantes é fator sine qua non para 
a efetividade do programa. 

Concordamos que este número seja de 1/3 de tripulantes brasileiros, entre 
os quais o comandante e o chefe de máquinas, para as embarcações habilitadas no 
programa BR do Mar. Tal número teria o potencial de atrair a adesão das empresas de 
navegação, que teriam condições muito semelhantes às percebidas pelas embarcações 
estrangeiras. 

Ao mesmo tempo, entendemos que o maior quantitativo de embarcações 
atraídas pelos incentivos do Programa vai gerar maior demanda por marítimos 
nacionais, pois o 1/3 de tripulantes brasileiros será exigido já no início das operações 
das embarcações, o que não ocorre hoje. Na forma das regras vigentes (Resolução CNIG 
MJSP Nº 42/2020) as embarcações estrangeiras na cabotagem devem operar com 1/5 de 
tripulantes brasileiros após 90 dias de permanência no país e 1/3 de tripulantes 
brasileiros após 180 dias de permanência no país, enquanto as embarcações brasileiras 
devem ser guarnecidas por pelo menos 2/3 de tripulantes brasileiros. 

Com essa alteração, tem-se maior segurança sobre a efetividade da política 
pública, o que trará mais embarcações ao país, com tripulantes nacionais desde o início 
de sua operação. 
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Os custos atrelados à contratação de marítimos nacionais, que representam 

em média 40% dos custos operacionais de uma embarcação brasileira, estão entre os 
fatores que levam as empresas de navegação a operarem com navios de outras bandeiras 
e, portanto, será um elemento decisivo para a adesão das empresas de navegação ao BR 
do Mar. 

Nesse sentido, considerando o histórico de mercado e as experiências 
internacionais, é possível antever que não haverá relevante alteração do atual cenário de 
afretamento de embarcações e desenvolvimento de frota nacional caso o programa BR 
do Mar não proporcione equilíbrio em termos de quantitativos de tripulantes brasileiros. 
Ou seja, a alteração proposta pela emenda permitirá o aumento da oferta de embarcações 
e, consequentemente, ampliará os postos de trabalhos para a tripulação brasileira. 
Acolhemos, portanto, a emenda. 

A Emenda nº 29, de lavra do Senador Otto Alencar, obriga a construção 
de embarcações nos estaleiros brasileiros, salvo nos casos de falta de capacidade 
operacional. Entendemos a importância de se incentivar a nossa indústria naval. No 
entanto, essa indústria entregou, na última década, apenas quatro embarcações para a 
navegação de cabotagem. De acordo com o Ministério da Infraestrutura, 
desconsideradas as embarcações para o transporte de petróleo e derivados, de 2010 até 
2017, foram empregados apenas 2,85% dos investimentos do Fundo da Marinha 
Mercante em embarcações graneleiras e porta contêineres.  

Os resultados da política de incentivo em termos de investimentos para a 
construção naval não proporcionaram o desenvolvimento de projetos de embarcações 
para o transporte de cabotagem de forma relevante. Embora seja desejável para a 
economia do País que as embarcações sejam construídas em território nacional, nos 
parece que obrigar a construção dessas embarcações esbarra em alguns óbices. 

O primeiro é de ordem econômica. A empresa brasileira de navegação que 
desejar adquirir uma embarcação só o fará se a transação for economicamente vantajosa 
para seu negócio. Caso contrário, as embarcações continuarão sendo afretadas a tempo 
sob o argumento de que não há embarcações próprias disponíveis no País para a 
navegação de cabotagem. Isso trará como consequência o desmonte da frota nacional. 
Para que os estaleiros brasileiros possam concorrer com os estaleiros estrangeiros, é 
preciso reduzir o chamado “custo Brasil”, que onera sobremaneira o valor final do 
produto. 

Adicionalmente, não podemos deixar de ressaltar que a cabotagem vem 
crescendo a taxas importantes e qualquer mudança drástica de direção, principalmente 
no que se refere às regras e aos custos de aquisição de embarcações, pode frear esse 
crescimento. Não podemos nos esquecer que a legislação atual e o PL oferecem 
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benefícios e incentivos para a Empresa Brasileira de Navegação que tenha interesse em 
construir sua embarcação no País. Outrossim, ainda que as EBNs tenham em sua frota 
embarcações construídas em outros países, abrem-se novos mercados para os estaleiros 
nacionais, que poderão oferecer serviços como manutenção preventiva e corretiva, 
jumborização e docagem. 

A emenda vai na contramão de todo o PL, que incentiva, na medida do 
possível, a constituição de frota nacional. Os benefícios de se ter uma frota nacional 
(independentemente do local de sua construção) são vários: proteção ao meio ambiente, 
criação de empregos, preservação dos ativos de transporte marítimo para fins de 
segurança nacional, soberania, entre outros. 

O segundo e principal óbice, que nos leva a rejeitar a emenda é de ordem 
constitucional. Nos termos do art. 170 da Constituição Federal, a ordem econômica, 
fundada na livre iniciativa, tem como um dos seus princípios a livre concorrência e a 
defesa do consumidor. Portanto, a medida proposta, a nosso ver, esbarra na Constituição 
Federal, por impedir a livre concorrência, impedir o acesso a novas tecnologias, e impor 
ao consumidor preços maiores de frete, na medida em que se dificulta o acesso das 
empresas a outros mercados, em tese, mais competitivos.  

A Emenda nº 30, também de autoria do Senador Otto Alencar, modifica 
o art. 1º do PL para transferir a responsabilidade de monitorar e avaliar o programa BR 
do Mar do Minfra para a Antaq. Ora, é da natureza do ministério formular as políticas 
públicas atreladas a sua área de atuação, avaliá-las e monitorá-las. Seguindo as melhores 
referências internacionais, as avaliações de políticas públicas devem ser executadas em 
caráter permanente e integradas ao ciclo de políticas públicas, que envolve também o 
planejamento, a execução e o controle orçamentário e financeiro que, como se sabe, é 
atribuição do Poder Executivo, nesse caso representado pelo Ministério da 
Infraestrutura. À Antaq, caberá, no âmbito da sua área de atuação, implementar, regular 
e fiscalizar o Programa BR do Mar. Ante o exposto, votamos pela rejeição da presente 
emenda. 

A Emenda nº 31, do Senador Otto Alencar, elimina a criação de novas 
diretorias no âmbito da Antaq. Concordamos com as justificativas apresentadas pelo 
Senador. É possível que a agência seja eficiente e competente sem a necessidade de 
aumentar o número de diretorias, que ao final significa mais burocracia e despesas para 
a sociedade. Acolhemos, assim, a Emenda nº 31. 

As Emendas nºs 33 a 42 são de autoria do Senador Marcos do Val. 

 A Emenda nº 33 modifica o art. 19 do PL para suprimir os §§ 1º ao 7º do 
art. 10 do PL da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, que tratam das regras de 
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afretamento a casco nu. Ora, como já vimos, a flexibilização dos afretamentos a casco 
nu permitirá a abertura gradual do mercado e a oferta de embarcações arvorando a 
bandeira brasileira. Portanto, deixamos de acolhê-la. 

A Emenda nº 34 altera o art. 21 do PL para modificar a Lei nº 10.893, de 
2004, para tratar da perda do direito de uso do AFRMM, que decairá em 5 anos, ao 
contrário dos 3 anos atuais. A ampliação de 3 para 5 anos permite melhor uso dos 
recursos, em especial para as docagens, que devem acontecer a cada 5 anos. Ou seja, 
haverá um casamento entre a validade dos recursos e os financiamentos para docagem. 
Acolhemos, portanto, a emenda. 

A Emenda nº 35 elimina o § 4º do art. 5º do PL para suprimir a 
possibilidade de que as EBNs possam afretar a tempo embarcações de subsidiárias de 
outras EBNs. Embora a emenda demonstre preocupação quanto à possibilidade da 
criação de atravessadores, o espírito do PL, ao possibilitar o afretamento de embarcações 
de subsidiárias estrangeiras, fica mantido. Ora, se uma EBN poderá afretar embarcações 
sem lastro, em determinadas hipóteses, não faz diferença se essa embarcação será 
afretada de sua subsidiária ou da subsidiária de outra EBN. O importante é que o 
necessário vínculo com uma EBN seja mantido. Ademais, nas hipóteses em que se exige 
lastro para o afretamento, apenas a EBN com lastro poderá fazer uso desse direito. 
Assim, rejeitamos a emenda. 

A Emenda nº 36 modifica o art. 9º do PL para determinar que, nos 
afretamentos de embarcações estrangeiras, haverá apenas a preferência (e não a 
obrigatoriedade) de que o comandante e o chefe de máquinas sejam brasileiros. A 
sugestão para que o comandante e o chefe de máquinas sejam preferencialmente 
brasileiros em primeira análise parece adequada. Entretanto, no sentido estrito da lei, o 
termo “preferencialmente” abre a possibilidade para que a preferência da regra jamais 
seja respeitada. Os afretamentos certamente serão realizados nos países que desoneram 
os custos das embarcações. Nesses locais, via de regra, não há exigências para que tais 
postos sejam do pavilhão da embarcação. Assim, garanta-se que o comandante e o chefe 
de máquinas sejam brasileiros, preservando-se os empregos nacionais. Rejeitamos, 
portanto, a emenda 

A Emenda nº 37 modifica a Lei 10.893, de 2004, para incluir os serviços 
de manutenção e revisão entre as hipóteses de uso dos recursos do AFRMM. Sugere-se 
ainda permitir que empresas especializadas possam realizar tais serviços (e não apenas 
estaleiros). A sugestão é benvinda, na medida em que se abre a possibilidade do uso dos 
recursos da conta vinculada das EBNs para manutenções preventivas e corretivas. 
Ademais, as EBNs poderão utilizar empresas especializadas, além dos estaleiros, para 
efetuar os reparos. Acolhemos a Emenda nº 37. 
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A Emenda nº 38 pretende modificar o art. 19 do PL para suprimir o direito 

da Empresa Brasileira de Investimento na Navegação (EBN-i) de afretar embarcações 
estrangeiras durante a construção de embarcação em estaleiro brasileiro. 

A nosso ver, o direito da EBN-i de afretar embarcação estrangeira a tempo 
decorre do investimento, em solo nacional, na construção de embarcação. Não se trata, 
portanto, de “meros repassadores de embarcação”. Esse é um dos dispositivos que 
permite o desenvolvimento da indústria naval brasileira e também a formação de frota 
nacional que, aliás, é uma das reinvindicações de grande parte do mercado. Nesse 
sentido, deixamos de acolher a emenda. 

A Emenda nº 39 altera o art. 19 do PL para propor nova definição para o 
termo “Empresa Brasileira de Navegação” para incluir que seja obrigatório que a EBN 
tenha, no mínimo, uma embarcação própria. O texto do PL permite que as empresas 
possam afretar embarcações, sob algumas condições, sem a necessidade de constituir 
frota própria. 

Embora a argumentação da emenda seja no sentido de que o mercado de 
afretamento é muito volátil e vai fragilizar as rotas regulares de cabotagem, entendemos 
que o PL está muito bem estruturado de forma a garantir disponibilidade e regularidade 
dos serviços. O PL não deixa de incentivar a constituição de frota nacional. Há, no texto, 
mecanismos que incentivam a construção de embarcações, ainda que fora do País. 
Ademais, os afretamentos serão feitos por subsidiária integral de EBN, o que, de certa 
maneira, mantém o vínculo e o compromisso da prestação do serviço. É importante 
lembrar que a alternativa da subsidiária foi ventilada quando da elaboração da Lei 
nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997. 

Ademais, o PL não abre o mercado indiscriminadamente para 
embarcações estrangeiras. Existe um rol de hipóteses previstas no art. 5º do PL, entre 
elas contratos de longo prazo e operações especiais de cabotagem. Dessa maneira, 
rejeitamos a emenda. 

A Emenda nº 40 sugere que a Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, seja 
alterada para determinar a isenção do pagamento da Taxa de Utilização do Mercante 
(TUM) quando as cargas forem transportadas nas navegações de cabotagem, interior 
fluvial e lacustre, cuja origem ou destino final seja porto localizado nas regiões Norte e 
Nordeste. De fato, o valor arrecadado com o TUM é irrisório, além de aumentar a 
burocracia que tanto tentamos combater. Nesse sentido, acolhemos a presente emenda. 

A Emenda nº 41 já foi analisada acima juntamente com a Emenda nº 11. 
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A Emenda nº 42 sugere a redução da obrigatoriedade da tripulação 

brasileira, prevista no art. 9º do PL, de 2/3 para 1/3. Ato contínuo, propõe ainda 
modificar aspectos dos seguros marítimos. 

De fato, a redução do número mínimo de tripulantes para 1/3 contribui 
com a redução dos custos. No entanto, à lei, cabe estabelecer normas gerais. A exigência 
do “cartão mínimo de segurança”, se aplicável, deve ser regulada em normas infralegais. 
Também entendemos que não há necessidade de se especificar os postos a serem 
considerados para atingir o número mínimo de marítimos. O PL estabelece, 
acertadamente, a proporcionalidade, de maneira que cada um desses postos tenha 
profissionais brasileiros. Por fim, as sugestões para alteração das características do 
seguro não respeitam a boa técnica legislativa. À lei cabe o atributo de generalidade. As 
sugestões quanto aos seguros podem ser incorporadas no âmbito das regulamentações 
que virão após a publicação da lei.  

Em resumo, acolhemos parcialmente a emenda, nos termos da Emenda 
nº 28, cuja análise comentamos anteriormente. 

A Emenda nº 43, de autoria do Senador Carlos Portinho modifica o art. 
5º do PL para conferir prioridade das embarcações brasileiras na circularização. De fato, 
é importante oferecer incentivos para a formação de frota nacional, razão pela qual a 
emenda é meritória. Sugerimos apenas pequenas modificações no texto, razão pela qual 
acolhemos a emenda parcialmente, nos termos da Emenda nº 47 que apresentamos. 

A Emenda nº 44, do Senador Luiz Carlos Heinze, suprime o art. 7º do PL 
e da nova redação ao inciso IV do § 1º do art. 5º. O Senador argumenta que não cabe ao 
Ministério da Infraestrutura tratar do assunto, uma vez que cabe à Lei dispor sobre a 
ordenação do transporte. No entanto, o texto do PL determina algumas competências 
para o Minfra, que estão dentro do escopo da regulamentação do PL. À lei cabe o 
atributo da generalidade, qual seja traçar as linhas gerais sobre a matéria. A 
regulamentação das matérias compete ao Poder Executivo. Nesse sentido, rejeitamos a 
emenda. 

Feita a análise das emendas apresentadas pelas Senadoras e pelos 
Senadores, na forma do regimento, passamos a tratar das emendas de relator que ora 
propomos. Para facilitar a compreensão e a remissão a uma ou outra emenda, seguimos 
com a numeração. 

A Emenda nº 45 que apresentamos apenas aprimora a técnica legislativa 
do art. 5º, sem qualquer alteração de conteúdo. Eliminamos o § 4º e reescrevemos o 
caput do art. 5º para determinar que a empresa habilitada no BR do Mar poderá afretar 
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a tempo embarcações de sua subsidiária integral estrangeira ou de subsidiária integral 
de outra Empresa Brasileira de Navegação para operar a navegação de cabotagem. 

A Emenda nº 46 é resultado do acolhimento parcial da Emenda nº 24. 

A Emenda nº 47 trata da possibilidade de afretamento de embarcação 
estrangeira quando verificada a indisponibilidade de embarcação brasileira, nos termos 
do inciso I do art. 9º da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997. O texto do PL, 
acertadamente, estabelece que as embarcações afretadas sob contrato de longo prazo não 
podem utilizar esta frota para comprovar a citada disponibilidade. Acrescentamos 
também, na mesma hipótese, as embarcações afretadas a tempo para operações especiais 
de cabotagem. 

Ora, as operações especiais são utilizadas para o transporte de carga em 
tipo, rota, ou mercado não existente ou não consolidado. Ou seja, é da natureza dessa 
operação a incerteza quanto à quantidade de embarcações e o número de viagens a serem 
realizadas. A ANTAQ, no uso do seu poder regulador, terá dificuldades em controlar a 
atividade das operações especiais justamente pelo fato de que se trata de um mercado 
em estudo. Assim, nada impede que eventuais aproveitadores se utilizem dessas 
incertezas para afretar embarcações a tempo além do necessário e utilizá-las para outros 
tipos de fretes, concorrendo de forma desigual com outras empresas. 

Inovamos, ainda, no mesmo dispositivo, para estabelecer uma ordem de 
prioridade no poder de bloqueio das embarcações no momento da circularização. 
Privilegiamos a frota nacional ao determinar que a embarcação de propriedade de uma 
EBN construída no País tenha a prioridade nesse bloqueio. Não havendo esta 
embarcação disponível, a EBN que tenha embarcação própria construída fora do País 
passa a ter a prioridade. Por fim, no terceiro nível de prioridade, estão as embarcações 
afretadas a tempo, nos termos dispostos no texto do PL, e as embarcações afretadas a 
casco nu, que concorrerão em pé de igualdade. Esperamos, com essa medida, 
demonstrar ainda mais nosso reconhecimento da necessidade de se incentivar a 
formação de frota nacional. 

Ante o exposto, promovemos alterações no inciso III do art. 11, no § 2º do 
art. 7º e criamos novos dispositivos no art. 5º do Projeto de Lei nº 4.199, de 2020. 

 
A Emenda nº 48 é consequência da anterior e apenas compatibiliza o 

texto. 

A Emenda nº 49 é resultado do acolhimento parcial da Emenda nº 1. 
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A Emenda nº 50 tem o propósito de adequar a redação do texto à melhor 

técnica legislativa possível e, principalmente, evitar que os prazos estabelecidos nas 
regras de afretamento a casco nu na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997 não sejam 
considerados. Da forma como o texto original sugere, os prazos estabelecidos nos §§ 2º 
e 3º do art. 10 da supracitada lei são atrelados à sua data de vigência, que é do ano de 
1997. Do ponto de vista literal, o prazo de quarenta e oito meses estabelecido para o 
afretamento a casco nu, sem lastro, estaria permitido a partir de 8 de janeiro de 2001. 
Na prática, caso o texto seja mantido na sua forma original, o afretamento a casco nu 
sem lastro estará permitido no momento em que a lei decorrente do PL entrar em vigor. 

Poderíamos emendar o PL e criar artigo específico para atrelar os prazos 
à data de publicação da lei resultante do projeto. No entanto, faríamos referências 
cruzadas em leis esparsas, o que, definitivamente, não é o melhor caminho. Propomos, 
alternativamente, que o início da flexibilização se dê em 2024, culminando na abertura 
total para os afretamentos a casco nu a partir de 2027, de forma a garantir os 
investimentos já realizados no país pelas EBNs.  

A Emenda nº 51 suprime o parágrafo único do art. 16 do PL, que isenta o 
Certificado de Livre Prática (CLP). A nosso ver, trata-se de matéria de natureza 
regulatória, que deve ser discutida e, se for o caso, aprimorada, no âmbito da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

A Emenda nº 52 suprime o § 1º-A do art. 17 da Lei nº 10.893, de 13 de 
julho de 2004. A nosso ver, o acesso aos recursos da arrecadação do AFRMM deve ser 
franqueado a todos os beneficiários, sem estabelecer rubrica para atividades específicas. 
A proposta original retira recursos do FMM e os destina a investimentos que, se não 
utilizados, não retornam para o uso em outras atividades. Atualmente, verifica-se que há 
a aplicação de menos de 10% das destinações do FMM para fundos específicos por 
contingenciamento orçamentário, dadas as restrições fiscais por que passa o País. Essa 
dificuldade de uso dos recursos certamente será verificada na nova destinação. 

A Emenda nº 53 modifica o § 4º do art. 10 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro 
de 1997, proposto pelo art. 19 do Projeto de Lei nº 4.199, de 2020, para retirar a 
expressão “do mesmo grupo econômico”. O termo pode provocar interpretações 
equivocadas e prejudicar o espírito do dispositivo, que é flexibilizar os afretamentos a 
casco nu. 

A Emenda nº 54 é resultado do acolhimento parcial de dispositivos do 
Projeto de Lei nº 3.129, de 2020, conforme já mencionamos na análise do mérito do PL. 

A Emenda nº 55 que propomos modifica dois importantes aspectos da 
redação sugerida para o art. 26 da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004. O primeiro 
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aspecto inclui a manutenção das embarcações entre as possibilidades de financiamento 
com os recursos do Fundo da Marinha Mercante. Nada mais justo que permitir que as 
empresas tenham acesso aos recursos do fundo para entre outros fins, promover as 
manutenções necessárias, inclusive as preventivas. Ademais, permitimos que as 
empresas brasileiras de navegação possam definir como e onde empregar esses recursos, 
seja por meio de um estaleiro, seja por meio de uma empresa brasileira especializada na 
atividade. 

O segundo ponto alterado diz respeito à possibilidade de uso dos recursos 
do FMM nas obras de infraestrutura portuária e aquaviária. Tornamos o comando do 
texto mais simples e direto. Embora a proposta seja importantíssima, o texto original é 
prolixo e detalhista, o que definitivamente não contribui para a melhor técnica legislativa 
e para o espírito do dispositivo, que é permitir que as obras do setor (sem distinção) 
sejam financiadas a partir dos recursos do fundo. 

A Emenda nº 56 visa a aperfeiçoar a legislação do Fundo da Marinha 
Mercante para prever mecanismo que permita aos agentes financeiros que contratam as 
operações de crédito com recursos do FMM reescalonar financiamentos celebrados 
antes dos aumentos de custos operacionais trazidos pela pandemia da COVID-19 que 
afetaram a capacidade de pagamento de determinados tomadores dentro dos prazos 
originalmente previstos, mas que pode ser viabilizado se o agente financeiro conceder 
maior prazo de amortização.  

Por fim a Emenda nº 57 prorroga o prazo dos benefícios conferidos pelo 
Reporto, que encerrou-se no fim de 2020, para 31 de dezembro de 2023. O crescimento 
e o desenvolvimento da navegacao de cabotagem impactam diretamente a 
movimentacao nos portos, que precisarão promover investimentos para acompanhar a 
nova demanda. Nesse sentido, é salutar, como política pública, diminuir as barreiras pra 
aquisicao de equipamentos para os portos. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, manifestamo-nos: 

III.1 – pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e, no 
mérito; pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.199, de 2020, na forma das emendas que 
apresentamos; pelo acolhimento das Emendas nºs 9, 10, 12, 13, 14, 17, 25, 26, 28, 31 
32, 34, 37 e 40; pelo acolhimento parcial das Emendas nºs 1, 2, 3, 4, 21, 22, 24, 27, 42 
e 43, na forma das emendas que apresentamos; rejeitadas as demais emendas; 
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III.2 – pela consequente prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado

nº 421, de 2014; do Projeto de Lei do Senado nº 423, de 2014; do Projeto de Lei nº 
2.948, de 2019; e do Projeto de Lei nº 3.129, de 2020; 

III.3 – pela tramitação autônoma do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº
422, de 2014. 

EMENDA Nº  45   - 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 5º do Projeto de Lei nº 4.199, de 
2020, e suprima-se o § 4º do mesmo artigo: 

“Art. 5º A empresa habilitada no BR do Mar poderá afretar por 
tempo embarcações de sua subsidiária integral estrangeira ou de 
subsidiária integral estrangeira de outra Empresa Brasileira de 
Navegação para operar a navegação de cabotagem, desde que essas 
embarcações estejam: 

.................................................................................................” 

EMENDA Nº  46   - 

Suprimam-se os incisos II e III do art. 11 do Projeto de Lei nº 4.199, de 
2020. 

EMENDA Nº  47   - 
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Substitua-se, no inciso III do art. 11 do Projeto de Lei nº 4.199, de 2020, 

a expressão “no inciso IV” por “nos incisos IV e V”, suprima-se o § 2º do art. 7º do
Projeto de Lei nº 4.199, de 2020, e insira-se, onde couber, os seguintes §§ ao art. 5º do 
Projeto de Lei nº 4.199, de 2020: 

“§ A comprovação de existência ou disponibilidade de 
embarcação de bandeira brasileira para fins do disposto no inciso I 
do caput  do art. 9º da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 
obedecerá a seguinte ordem de prioridade: 

I – embarcação de propriedade de empresa brasileira de 
navegação construída no País; 

II – embarcação de propriedade de empresa brasileira de 
navegação construída fora do País; 

III – demais embarcações afretadas nos termos desta Lei.” 

“§ As embarcações afretadas na forma prevista nos incisos IV 
e V do § 1º deste artigo não poderão ser utilizadas para comprovar 
existência ou disponibilidade de embarcação de bandeira brasileira 
para fins do disposto no inciso I do caput do art. 9º da Lei nº 9.432, 
de 8 de janeiro de 1997.” 

EMENDA Nº  48   - 

Substitua-se, no inciso V do § 1º do art. 5º do Projeto de Lei nº 4.199, de 
2020, a expressão “prestação” por “prestação exclusiva”. 

EMENDA Nº  49   - 

Insiram-se os seguintes §§, renumerando-se o atual parágrafo único, ao 
art. 9º da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, alterado pelo art. 19 do Projeto de Lei 
nº 4.199, de 2020: 
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“§ 2º Nos casos previstos no inciso I deste artigo, a 

regulamentação do afretamento por tempo não poderá limitar o 
número de viagens a serem realizadas. 

§ 3º No momento da solicitação da autorização de afretamento
por tempo a Empresa Brasileira de Navegação indicará a embarcação 
a ser utilizada no transporte pretendido. 

§ 4º A autorização para afretamento por tempo estará vinculada
à embarcação indicada durante todo o período informado, podendo 
ser substituída tão somente em razão de situações que inviabilizem a 
sua operação, de forma devidamente fundamentada e aprovada pela 
agência reguladora.”(NR) 

EMENDA Nº  50   - 

Dê-se a seguinte redação aos §§ 2º e 3º do art. 10 da Lei nº 9.432, de 8 de 
janeiro de 1997, alterado pelo art. 19 do Projeto de Lei nº 4.199, de 2020: 

“§ 2º O limite de afretamento de que trata o § 1º deste artigo 
será ampliado: 

I – após 1º de janeiro de 2024, para 2 (duas) embarcações; 
II – após 1º de janeiro de 2025, para 3 (três) embarcações; 
III – após 1º de janeiro de 2026, para 4 (quatro) embarcações. 
§ 3º O afretamento a casco nu de embarcação estrangeira, com

suspensão de bandeira, para a navegação de cabotagem, será livre a 
partir de 1º de janeiro de 2027, observadas as condições de segurança 
definidas em regulamento.” 

EMENDA Nº  51   - 
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Suprima-se o parágrafo único do art. 16 do Projeto de Lei nº 4.199, de 

2020. 

EMENDA Nº  52   - 

Suprima-se o § 1º–A do art. 17 da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, 
constante do art. 21 do Projeto de Lei nº 4.199, de 2020. 

EMENDA Nº 53    - 

Suprima-se, no § 4º do art. 10 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 
proposto pelo art. 19 do Projeto de Lei nº 4.199, de 2020, a expressão “do mesmo grupo 
econômico”. 

EMENDA Nº  54   - 

Insira-se, no art. 20 do Projeto de Lei nº 4.199, de 2020, as seguintes 
alterações aos arts. 12, 20 e 27 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001: 

“Art. 12. ................................................................................... 
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................................................................................................... 
VIII – promover o tratamento isonômico nos procedimentos de 

alfandegamento e das exportações; 
IX – promover a adoção de ações que facilitem a 

multimodalidade e implantação do documento único no 
desembaraço das mercadorias; 

X – promover a implantação de sistema eletrônico para entrega 
e recebimento de mercadorias, contemplando a multimodalidade.” 
(NR) 

“Art. 20. ................................................................................... 
.................................................................................................. 
II – ........................................................................................... 
................................................................................................... 
b) harmonizar, preservado o interesse público, os objetivos dos

usuários, das empresas concessionárias, permissionárias, autorizadas 
e arrendatárias, e de entidades delegadas, arbitrando conflitos de 
interesses e impedindo situações que configurem competição 
imperfeita, práticas anticompetitivas ou formação de estruturas 
cartelizadas que constituam infração da ordem econômica.” (NR) 

“Art. 27. .................................................................................. 
................................................................................................... 
XXX – fomentar a competição e tomar as medidas necessárias 

para evitar práticas anticoncorrenciais, especialmente no tocante à 
má-fé na oferta de embarcações que não atendam adequadamente às 
necessidades dos afretadores quando da aplicação do direito previsto 
no inciso I do artigo 9º da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.”(NR) 

EMENDA Nº  55   - 

Dê-se ao art. 26 da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, alterado pelo 
art. 21 do Projeto de Lei nº 4.199, de 2020, a seguinte redação: 
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“Art. 26. ................................................................................... 
I – ............................................................................................ 
a) .............................................................................................
................................................................................................... 
2.  para jumborização, conversão, modernização, docagem,

manutenção, inclusive preventiva, ou reparação de embarcação 
própria ou afretada, inclusive para aquisição e instalação de 
equipamentos necessários, quando realizadas por estaleiro brasileiro 
ou por empresa brasileira especializada, podendo a empresa 
brasileira de navegação adquirir diretamente materiais e 
equipamentos, bem como contratar os serviços do estaleiro ou das 
empresas especializadas; 

................................................................................................... 
d) às empresas públicas não dependentes vinculadas ao

Ministério da Defesa, até 100% (cem por cento) do valor do projeto 
aprovado, para construção e reparos, em estaleiros brasileiros, de 
embarcações auxiliares, hidrográficas e oceanográficas, bem como 
de embarcações a serem empregadas na proteção do tráfego 
marítimo;  

................................................................................................... 
f) às empresas brasileiras, até 90% (noventa por cento) do valor

do projeto aprovado, para construção, jumborização, conversão, 
modernização, docagem, manutenção, inclusive preventiva, ou 
reparação, quando realizadas por estaleiro brasileiro ou por empresa 
especializada, de qualquer tipo de embarcação própria ou afretada, 
de aplicação comercial, industrial ou extrativista, no interesse do 
desenvolvimento da Marinha Mercante e da indústria de construção 
e reparação naval brasileiras; 

................................................................................................... 
k) para a realização de obras de infraestrutura portuária e

aquaviária, até 90% (noventa por cento) do valor do projeto 
aprovado; 

l) a outras aplicações em investimentos, no interesse do
desenvolvimento da Marinha Mercante e da indústria de construção 
naval brasileiras, cujos projetos obedecerão aos critérios de 
enquadramento na política nacional da Marinha Mercante e na 
indústria de construção e reparação naval brasileiras definidos em 
regulamento; e  
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Fax: +55 (61) 3303-6774 – sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRAD
m) às empresas estrangeiras, até 80% (oitenta por cento) do

valor do projeto aprovado, para construção, jumborização,
conversão, modernização, docagem, manutenção, inclusive
preventiva, ou reparação, quando realizadas por estaleiro brasileiro
ou por empresa brasileira especializada, de qualquer tipo de
embarcação própria ou afretada, de aplicação comercial, industrial
ou extrativista, no interesse do desenvolvimento da Marinha
Mercante e da indústria de construção e reparação naval brasileiras.

................................................................................................... 
VII – na realização de obras de infraestrutura portuária e 

aquaviária exclusivamente em empreendimentos prioritários que 
estejam de acordo com o planejamento de longo prazo no âmbito do 
Governo federal, na forma definida em regulamento. 

........................................................................................” (NR) 

EMENDA Nº  56   - 

Insira-se no art. 21 do Projeto de Lei nº 4.199, de 2020 a seguinte alteração 
ao art. 29 da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004: 

 “Art. 29. .................................................................................. 
.................................................................................................. 
§ 3º Os agentes financeiros do Fundo da Marinha Mercante

ficam autorizados a reescalonar contratos vigentes de financiamentos 
com recursos do Fundo da Marinha Mercante, desde que não 
ultrapassem os prazos máximos de 72 meses de carência e de até 24 
anos de amortização, quando necessário, para viabilizar a 
recuperação do crédito em razão dos efeitos da pandemia da COVID-
19.”(NR) 

EMENDA Nº  57  - 

Substitua-se, no art. 16 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
alterada pelo art. 25 do Projeto de Lei nº 4.199, de 2020 a expressão “até 31 de dezembro 
de 2021” por “de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023”. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Fax: +55 (61) 3303-6774 – sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRAD
Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
Senador Nelsinho Trad 
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SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  11ª Reunião, Extraordinária, da CAE
 21 de Setembro de 2021 (Terça-feira),  às 09hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE
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Eduardo Braga (MDB) 1. Marcio Bittar (MDB)

Renan Calheiros (MDB) 2. Luiz do Carmo (MDB) Presente
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Flávio Bolsonaro (PATRIOTA) 6. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) Presente
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Reguffe (PODEMOS) Presente 2. Alvaro Dias (PODEMOS)

Tasso Jereissati (PSDB) Presente 3. Flávio Arns (PODEMOS) Presente

Lasier Martins (PODEMOS) 4. Luis Carlos Heinze (PP)

Oriovisto Guimarães (PODEMOS) Presente 5. Roberto Rocha (PSDB) Presente

Giordano (MDB) 6. VAGO

PSD

Otto Alencar (PSD) Presente 1. Angelo Coronel (PSD) Presente

Omar Aziz (PSD) 2. Antonio Anastasia (PSD) Presente

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Carlos Viana (PSD)

Irajá (PSD) 4. Nelsinho Trad (PSD) Presente

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

VAGO 1. VAGO

Marcos Rogério (DEM) 2. Zequinha Marinho (PSC)

Wellington Fagundes (PL) Presente 3. Jorginho Mello (PL)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Jean Paul Prates (PT) 1. Paulo Paim (PT)

Fernando Collor (PROS) 2. Jaques Wagner (PT)

Rogério Carvalho (PT) 3. Telmário Mota (PROS)
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Alessandro Vieira (CIDADANIA) 1. VAGO
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

 Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19Local:

Reunião:  11ª Reunião, Extraordinária, da CAE
Data:  21 de Setembro de 2021 (Terça-feira),  às 09h

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
Zenaide Maia
Lucas Barreto
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DECISÃO DA COMISSÃO
(PL 4199/2020)

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O 
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 4199 DE 
2020, NOS TERMOS DAS EMENDAS NºS 9, 10, 12, 13, 14, 17, 25, 
26, 28, 31, 32, 34, 37 E 40 – PLEN – CAE E DAS EMENDAS NºS 45 A 
57 – CAE; PELO ACOLHIMENTO PARCIAL DAS EMENDAS NºS 1 –
PLEN, NOS TERMOS DA EMENDA Nº 49 – CAE; 2 E 24 – PLEN, NOS 
TERMOS DA EMENDA Nº 46 – CAE; 3 E 4 – PLEN, NOS TERMOS DA 
EMENDA Nº 13 – PLEN – CAE; 21, 22 E 43 – PLEN, NOS TERMOS 
DA EMENDA Nº 47 – CAE; 27 – PLEN, NOS TERMOS DA EMENDA 
Nº 32 – PLEN – CAE; 42 – PLEN, NOS TERMOS DA EMENDA Nº 28 –
PLEN – CAE; PELA REJEIÇÃO DAS EMENDAS NºS 5, 6, 11, 15, 16, 18, 
19, 20, 29, 30, 33, 35, 36, 38, 39, 41-PLEN E 44–CAE; 
PELO ARQUIVAMENTO DOS PROJETOS DE LEI DO SENADO NºS 
421 E 423 DE 2014, E DOS PROJETOS DE LEI Nº 2948 DE 
2019, E Nº 3129 DE 2020; E AINDA PELA TRAMITAÇÃO 
AUTÔNOMA DO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 422 DE 2014.

21 de Setembro de 2021

Senador OTTO ALENCAR

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
712, de 2019, do Senador Esperidião Amin, que Dispõe acerca da
compensação do impacto tarifário causado pela baixa densidade de
carga das concessionárias e permissionárias de distribuição com
mercados próprios inferiores a 700 GWh por ano e altera as Leis nº
10.438, de 26 de abril de 2002, e nº 9.427, de 26 de dezembro de
1996.

RELATOR: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (SF) Nº 19, DE 2021

PRESIDENTE: Senador Otto Alencar

21 de Setembro de 2021
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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, EM DECISÃO 
TERMINATIVA, sobre o Projeto de Lei nº 712, 
de 2019, do Senador Esperidião Amin, que dispõe 
acerca da compensação do impacto tarifário 
causado pela baixa densidade de carga das 
concessionárias e permissionárias de distribuição 
com mercados próprios inferiores a 700 GWh por 
ano e altera as Leis nº 10.438, de 26 de abril de 
2002, e nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se para deliberação desta Comissão o Projeto de Lei 
(PL) nº 712, de 2019, que dispõe acerca da compensação do impacto tarifário 
causado pela baixa densidade de carga das concessionárias e permissionárias 
de distribuição com mercados próprios inferiores a 700 GWh (Gigawatt-
hora). 

Em resumo, o PL nº 712, de 2019, amplia o rol de distribuidoras 
de energia elétrica que podem se beneficiar da subvenção destinada a 
compensar os impactos tarifários da reduzida densidade de carga.  

O PL possui quatro artigos. 

O primeiro artigo indica o objeto da lei e o respectivo âmbito de 
aplicação, nos termos do previsto pelo art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único 
do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação 
dos atos normativos que menciona. 
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O segundo artigo modifica o inciso XIII do art. 13 da Lei nº 
10.438, de 26 de abril de 2002, para: (i) retirar a exigência de que as 
permissionárias ou concessionárias de distribuição de energia elétrica sejam 
cooperativas de eletrificação rural para usufruir a subvenção pela baixa 
densidade de carga; e (ii) fixar em 700 GWh o limite de mercado próprio que 
dá direito ao benefício. 

O terceiro artigo promove alterações no art. 3º da Lei nº 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, de forma a adequar a competência da Agência 
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) ao previsto na nova redação do inciso 
XIII do art. 13 da Lei nº 10.438, de 2002. 

O quarto e último artigo estabelece a vigência da nova lei, qual 
seja, a data de sua publicação. 

A proposição foi aprovada pela Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI) em 14 de setembro de 2021, com cinco emendas, que 
promovem os seguintes ajustes na proposição: 

A limitação da subvenção a distribuidoras com mercado  inferior a 350 
GWh, objeto das Emendas nº 02 – CI e nº 03  - CI; 

A utilização, como parâmetro para cálculo da subvenção e para a tarifa a 
ser paga pelos consumidores das distribuidoras com mercado inferior a 
350 GWh, uma distribuidora vizinha com mercado superior a 700 GWh 
e na mesma unidade federativa da distribuidora candidata à subvenção, 
objeto das Emendas nº 03 – CI e nº 04 - CI; 

A submissão das distribuidoras alcançadas pelo PL nº 712, de 2019, ao 
arranjo estrutural que cria incentivos para que estas sejam adquiridas por 
aquelas empresas com economias de escala, objeto da Emenda nº 05 – 
CI; 

A alteração da ementa do PL nº 712, de 2019, para adequá-la às 
modificações acima, objeto da Emenda nº 01 – CI. 

O PL não recebeu emendas no prazo previsto pelo art. 122, II, 
alínea "c", do Regimento Interno do Senado Federal. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal, 
são competências desta Comissão, dentre outras atribuições, opinar sobre 
tarifas e sobre aspectos econômicos e financeiros de qualquer matéria que 
lhes seja submetida. Conforme poderá ser verificado, o PL nº 712, de 2019, 
tem relação com esses temas. 

Tendo em vista que a CAE se manifestará em caráter 
terminativo, é necessário avaliarmos, preliminarmente, a 
constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, e adequação 
orçamentária e financeira do PL nº 712, de 2019, e das Emendas nº 01 – CI, 
nº 02 – CI, nº 03 – CI, nº 04 – CI e nº 05 – CI. 

Acerca da constitucionalidade da proposição e de suas emendas, 
não identificamos qualquer óbice. Nesse sentido, ressaltamos que a 
Constituição Federal (CF) prevê, em seu art. 21, inciso XII, alínea b, que 
compete à União explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 
ou permissão, os serviços e instalações de energia elétrica. Já no art. 22, 
incisos IV, a CF prevê a competência privativa da União para legislar sobre 
energia. Por sua vez, o art. 48 da CF prevê que cabe ao Congresso Nacional 
dispor sobre todas as matérias de competência da União.  

Também não identificamos qualquer tipo de embaraço em 
relação à juridicidade, técnica legislativa, regimentalidade e adequação 
orçamentária e financeira. Em relação ao último aspecto, destacamos que o 
benefício proposto pelo PL nº 712, de 2019, e que não é alterado pelas 
emendas aprovadas, não envolve recursos do Orçamento Geral da União 
(OGU). 

Em se tratando do mérito, o parecer aprovado pela Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI) ilustra a importância da proposição, razão 
pela retomaremos aos seus argumentos.  

Na Justificação do PL, o seu autor menciona  que as pequenas 
distribuidoras de energia elétrica tiveram importante papel na oferta de 
eletricidade em áreas que não eram atendidas por aquelas de grande porte. 
Pondera, entretanto, que muitas apresentam baixa densidade de carga em 
relação ao tamanho da rede elétrica que possuem, o que eleva as suas tarifas. 
O problema de tarifas elevadas resultante da falta de escala na prestação do 
serviço, conforme o autor da proposição reconhece, foi parcialmente 
resolvido com a subvenção concedida às cooperativas de eletrificação rural, 
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benefício esse criado pela Lei nº 13.360, de 17 de novembro de 2016. Diante 
do fato de que o subsídio alcança somente cooperativas de eletrificação rural, 
o autor do PL nº 712, de 2019, deseja estendê-lo para as demais 
distribuidoras de pequeno porte. 

O problema que fundamenta o PL nº 712, de 2019, já poderia 
ter sido corrigido pelo Poder Executivo. A Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 
2013, em seu art. 7º, permitiu que o Poder Executivo prorrogasse concessões 
de distribuição de energia elétrica com vistas a “assegurar a continuidade, a 
eficiência da prestação do serviço, a modicidade tarifária e o atendimento a 
critérios de racionalidade operacional e econômica” (grifo nosso). Com 
base nesse dispositivo, esperava-se que o Poder Executivo não prorrogasse 
as outorgas de empresas que não apresentassem escala na prestação do 
serviço, ou seja, cuja existência não fosse pautada na racionalidade 
econômica. Isso teria permitido a incorporação das áreas de concessão sem 
escala por uma que preenchesse esse requisito.  

Entretanto, na regulamentação do art. 7º da Lei nº 12.783, de 
2013, por meio do Decreto nº 8.461, de 2 de junho de 2015, o Poder 
Executivo interpretou o critério de racionalidade operacional e econômica a 
partir da comparação das empresas de pequeno porte com outras similares. 
É o que se nota na leitura do § 6º do art. 1º desse Decreto, a seguir transcrito: 

“Art. 1º ..................................................................................... 
................................................................................................... 

§ 6º O atendimento ao critério de racionalidade operacional e 
econômica de que trata o inciso III do caput pelas concessionárias 
cujos mercados sejam inferiores a 500 GWh/ano deverá considerar 
os parâmetros técnicos, econômicos e operacionais e a estrutura dos 
mercados atendidos de concessionárias do mesmo porte e condição, 
observadas as demais disposições da legislação e regulamentação 
vigentes, observando: 

I - o desconto na Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição, 
concedido pelas supridoras às suas supridas, será reduzido à razão 
de vinte por cento ao ano após a prorrogação da concessão; e 

II - transcorridos cinco anos a partir da prorrogação da 
concessão, eventuais alterações nas tarifas decorrentes da aplicação 
dos parâmetros técnicos, econômicos e operacionais referidos acima 
dar-se-ão de forma progressiva nos processos ordinários de revisão 
tarifária. 

.................................................................................................” 
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O efeito prático da opção feita pelo Poder Executivo foi a 
manutenção, por mais 30 (trinta) anos, do funcionamento de distribuidoras 
de pequeno porte que não possuem economias de escala, ou seja, que são 
incapazes, por questões operacionais e econômicas, de prestar o serviço de 
forma eficiente. Em consequência, consumidores dessas empresas são 
condenados a pagar tarifas muito superiores àquelas pagas por consumidores 
de distribuidoras maiores, as quais, inclusive, fornecem energia elétrica para 
as pequenas distribuidoras. 

Diante desse cenário de ineficiência, a Lei nº 14.182, de 12 de 
julho de 2021, alterou a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e a Lei nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, para criar um mecanismo com vistas a 
incentivar distribuidoras com economias de escala a comprar aquelas sem 
essa característica. Essa solução estrutural endereça a questão, mas apenas 
no longo prazo, já que sua implementação depende da concordância dos 
acionistas das pequenas distribuidoras. Até lá, os seus consumidores 
continuarão pagando tarifas mais altas. Além de prejudicar as famílias, 
distorção gerada pelo Decreto nº 8.461, de 2015 causa danos às atividades 
econômicas desenvolvidas nos municípios atendidos pelas pequenas 
distribuidoras porque as empresas se deslocam para regiões vizinhas nas 
quais o serviço é prestado por distribuidoras com tarifas menores.  

O PL nº 712, de 2019, por sua vez, oferece uma forma de 
mitigar, no curto prazo, os danos do arranjo atual. Entretanto, conforme 
reconhecido pela CI, são necessários alguns ajustes para que ele atinja o 
objetivo inserido na solução estrutural criada pela Lei nº 14.182, de 2021. 
Ademais, algumas pequenas distribuidoras, apesar de possuírem tarifas 
altíssimas, não se encaixam nos critérios adotados pela ANEEL para definir 
o conceito de baixa densidade de carga, o que significa que elas não seriam 
alcançadas pela proposição em análise. 

Nesse contexto, as emendas aprovadas pela CI promoveram 
relevantes aperfeiçoamentos no PL nº 712, de 2019. 

O primeiro aperfeiçoamento foi limitar a subvenção a 
distribuidoras com mercado inferior a 350 GWh (trezentos e cinquenta 
gigawatts-hora), o que reduz o montante do dispêndio a ser assumido pela 
Conta de Desenvolvimento Energético (CDE). Esse ajuste é promovido por 
meio da alteração dos art. 1º e 2º da proposição. 

O segundo aperfeiçoamento foi utilizar, como parâmetro para o  
cálculo da subvenção e da  tarifa a ser paga pelos consumidores, uma 
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distribuidora vizinha com mercado superior a 700 GWh (setecentos 
gigawatts-hora) e na mesma unidade federativa da distribuidora candidata à 
subvenção. Esse ajuste exigiu a reformulação do art. 2º e a supressão do art. 
3º. 

O terceiro aperfeiçoamento foi submeter as distribuidoras 
alcançadas pelo PL nº 712, de 2019, ao arranjo estrutural que cria incentivos 
para que elas sejam adquiridas por aquelas empresas com economias de 
escala. Esse ajuste envolveu a inclusão de um novo artigo na proposição. 

Ademais, a ementa da proposição foi modificada de forma a 
ficar alinhada com os aperfeiçoamentos acima mencionados. 

Nesse contexto, entendemos que o PL nº 712, de 2019, com as 
emendas aprovadas pela CI, atenderá ao propósito que motivou a sua 
apresentação e a um custo relativamente pequeno, de cerca de R$ 47 milhões. 
Trata-se de um montante irrisório frente aos mais de R$ 20 bilhões de 
despesas da CDE. Considerando o peso da CDE nas tarifas de energia 
elétrica, o impacto provocado pela correção de distorção que a proposição 
sana deve ser inferior a 0,05%. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto: 

1) pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 
legislativa, regimentalidade e adequação orçamentária e 
financeira do PL nº 712, de 2019, e de suas Emendas nº 01 – 
CI, nº 02 – CI, nº 03 – CI, nº 04 – CI e nº 05 – CI; 

2) pela aprovação do PL nº 712, de 2019, com as Emendas nº 
01 – CI, nº 02 – CI, nº 03 – CI, nº 04 – CI e nº 05 – CI. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator
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NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
Zenaide Maia
Lucas Barreto
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 712/2019, nos termos do relatório apresentado
Comissão de Assuntos Econômicos - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. MARCIO BITTAR
RENAN CALHEIROS 2. LUIZ DO CARMO
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. JADER BARBALHO
CONFÚCIO MOURA 4. EDUARDO GOMESX
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. VAGOX
FLÁVIO BOLSONARO 6. MECIAS DE JESUS
ELIANE NOGUEIRA 7. ESPERIDIÃO AMINX X
KÁTIA ABREU 8. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL

(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JOSÉ ANÍBAL 1. PLÍNIO VALÉRIO X
REGUFFE 2. ALVARO DIAS
TASSO JEREISSATI 3. FLÁVIO ARNS
LASIER MARTINS 4. LUIS CARLOS HEINZE X
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. ROBERTO ROCHAX
GIORDANO 6. VAGOX

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
OTTO ALENCAR 1. ANGELO CORONEL
OMAR AZIZ 2. ANTONIO ANASTASIA
VANDERLAN CARDOSO 3. CARLOS VIANAX
IRAJÁ 4. NELSINHO TRAD X
TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
VAGO 1. VAGO
MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHO
WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIM X
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER
ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTA

TITULARES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ALESSANDRO VIEIRA 1. VAGO
CID GOMES 2. ELIZIANE GAMA
LEILA BARROS 3. ACIR GURGACZX

Quórum:

Votação:

Senador Otto Alencar
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 21/09/2021

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
13 TOTAL SIM 13 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 14

SVE das Comissões - 21/09/2021 11:46:30 Página 1 de 1
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O PROJETO E AS EMENDAS NOS 1 A 5 – CI-
CAE, POR TREZE VOTOS FAVORÁVEIS, NENHUM VOTO CONTRÁRIO
E NENHUMA ABSTENÇÃO.

(PL 712/2019)

Senador OTTO ALENCAR

21 de Setembro de 2021

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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PROJETO DE LEI No 712, DE 2019

Dispõe acerca da compensação do impacto tarifário causado pela baixa densidade de carga das
concessionárias e permissionárias de distribuição com mercados próprios inferiores a 700 GWh por ano e

altera as Leis no 10.438, de 26 de abril de 2002, e no 9.427, de 26 de dezembro de 1996.

Recebido o Ofício no 17, de 2021, da CAE, comunicando a apreciação da matéria, em caráter
terminativo.

Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição de
recurso, por um décimo dos membros da Casa, para que o Projeto seja apreciado pelo Plenário, nos termos
do art. 91, §§ 3o a 5o, do Regimento Interno.

Prazo: de 23/9/2021 a 29/9/2021.
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SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

OF. 4. } /2021/CAE/SF 

A Sua Excelência o Senhor 
RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Brasília, 21 de setembro de 2021. 

Nos termos do § 2° do art. 91 do Regimento Interno do Senado 

Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em 

reunião realizada nesta data, o Projeto de Lei no 712, de 2019, que "Institui 

subvenção econômica às concessionárias do serviço público de 

distribuição de energia elétrica de pequeno porte", com as Emendas n°5 1 

a 5- CIICAE. 

Atenciosamente, 

Senado 
Presidente da Comissão d Assuntos E onômicos 

Senado Federal- Praça dos Três Poderes- CEP 70165-900 - Brasília DF 
Ala Alexandre Costa, Sala 17-B I Telefone: +55 (61) 3303-4605- cae@senado.leg.br 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
3525, de 2019, que Estabelece diretrizes para o atendimento
prestado pelo Sistema Único de Saúde (SUS) às pessoas acometidas
por Síndrome de Fibromialgia ou Fadiga Crônica.

RELATOR: Senador Angelo Coronel

PARECER (SF) Nº 20, DE 2021

PRESIDENTE: Senador Otto Alencar

21 de Setembro de 2021

288 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



 
Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 

 

 

 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo 2 | Ala Senador Afonso Arinos | Gabinete 03 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 

 

 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 3525, 
de 2019 (PL nº 6858, de 2013), que estabelece 

diretrizes para o atendimento prestado pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS) às pessoas 
acometidas por Síndrome de Fibromialgia ou 

Fadiga Crônica. 

Relator: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob exame, na Comissão de Assuntos 

Econômicos, o Projeto de Lei (PL) nº 3525, de 2019 (PL nº 6858, de 2013, 
na Casa de origem), que estabelece diretrizes para o atendimento prestado 

pelo Sistema Único de Saúde (SUS) às pessoas acometidas por Síndrome 
de Fibromialgia ou Fadiga Crônica. 

A proposição foi apresentada, em 2 de dezembro de 2013, pela 
Deputada Erika Kokay. Em 6 de maio de 2019, a Mesa Diretora da Câmara 
dos Deputados deferiu o Requerimento nº 1149, de 2019, atribuindo 

coautoria da matéria ao Deputado Amaro Neto, com a anuência da referida 
Deputada. 

A proposta possui dois artigos. O art. 1° determina que a 
pessoa acometida por Síndrome de Fibromialgia ou Fadiga Crônica 

receberá atendimento integral pelo Sistema Único de Saúde (SUS), que 
incluirá, no mínimo: 
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I – atendimento multidisciplinar por equipe composta de 
profissionais das áreas de medicina, de psicologia, de 
nutrição e de fisioterapia; 

II – acesso a exames complementares; 

III – assistência farmacêutica; e 

IV – acesso a modalidades terapêuticas reconhecidas, 
inclusive fisioterapia e atividade física. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1º, a relação dos exames, 
medicamentos e modalidades terapêuticas será definida em regulamento. 

O art. 2º trata da cláusula de vigência, determinando que a lei 
entrará em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial. 

A matéria tramitou em regime de apreciação conclusiva pelas 

comissões, nos termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, tendo sido aprovada, quanto ao mérito, pela 

Comissão de Seguridade Social e Família, nos termos do parecer da 
relatora, Deputada Benedita da Silva, com complementação de voto.  

Quanto à constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa, o projeto passou pelo escrutínio da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, conforme parecer do Deputado Marcelo Aro. 

Nesta Casa, após exame da Comissão de Assuntos 
Econômicos, a matéria será analisada pela Comissão de Assuntos Sociais. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Econômicos opinar 
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sobre o aspecto econômico e financeiro das matérias que lhe são 
submetidas. 

Quanto ao mérito, concordarmos plenamente com o objetivo 

principal da proposta, no sentido de assegurar às pessoas atingidas pela 
fibromialgia ou fadiga crônica acesso a tratamento digno e efetivo. 

De acordo com a Sociedade Brasileira de Reumatologia, a 
fibromialgia é uma síndrome de causas que ainda carecem de 

esclarecimento, caracterizada por dor muscular generalizada, crônica, 
podendo durar até mais de 3 meses, acompanhada de sono não reparador e 

cansaço. A síndrome, em certos casos, acarreta ansiedade, depressão e 
alterações na concentração e na memória. 

Estima-se que cerca de 2,5% da população mundial sofre da 
síndrome de fibromialgia, tendo incidência mais relevante em mulheres 

entre 30 e 50 anos. 

Já a síndrome da fadiga crônica é identificada pelo cansaço 

intenso com atividade física ou mental, mas sem melhora com o repouso, 
podendo apresentar dores de cabeça, garganta, musculares e nas juntas, 
gânglios e dificuldades na concentração. Dados da Sociedade Brasileira de 

Clínica Médica indicam que 1,5% da população mundial convive com o 
cansaço crônico. 

Destaca-se que o atendimento integral pelo Sistema Único de 
Saúde à síndrome de fibromialgia ou à fadiga crônica, conforme art. 1º do 

projeto em tela, não resultará em impactos financeiros, visto que o ônus do 
atendimento obrigatório às pessoas acometidas por essas condições será 

repartido entre os entes.  

Com efeito, o custo do tratamento poderá ser abarcado com a 

previsão orçamentária do Ministério da Saúde, por exemplo, com a atenção 
especializada por meio da ação de Atenção à Saúde da População para 

Procedimentos em Média e Alta Complexidade.  
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De acordo com o projeto de lei orçamentária para o exercício 
de 2020, são previstos quase R$ 50 bilhões para a referida ação que podem 
ser alocados em diversos tratamentos, inclusive os relacionados à síndrome 

da fibromialgia e à fadiga crônica, respeitando tanto os ditames da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a LRF, como do novo regime 

fiscal do teto de gastos, regido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016. 

Tendo em vista o relevante grau de penetração das doenças 

analisadas na sociedade e, principalmente nas mulheres, entendemos a 
necessidade em contemplar a população com o tratamento gratuito. 

Adicionalmente, ressalto que o projeto atende às condições de impacto 
econômico e financeiro afetos a esta comissão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, manifesto voto pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 3525, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  11ª Reunião, Extraordinária, da CAE
 21 de Setembro de 2021 (Terça-feira),  às 09hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Eduardo Braga (MDB) 1. Marcio Bittar (MDB)

Renan Calheiros (MDB) 2. Luiz do Carmo (MDB) Presente

Fernando Bezerra Coelho (MDB) Presente 3. Jader Barbalho (MDB)

Confúcio Moura (MDB) Presente 4. Eduardo Gomes (MDB) Presente

Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente 5. VAGO

Flávio Bolsonaro (PATRIOTA) 6. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) Presente

Eliane Nogueira (PP) Presente 7. Esperidião Amin (PP) Presente

Kátia Abreu (PP) Presente 8. VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

José Aníbal (PSDB) 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Reguffe (PODEMOS) Presente 2. Alvaro Dias (PODEMOS)

Tasso Jereissati (PSDB) Presente 3. Flávio Arns (PODEMOS) Presente

Lasier Martins (PODEMOS) 4. Luis Carlos Heinze (PP)

Oriovisto Guimarães (PODEMOS) Presente 5. Roberto Rocha (PSDB) Presente

Giordano (MDB) 6. VAGO

PSD

Otto Alencar (PSD) Presente 1. Angelo Coronel (PSD) Presente

Omar Aziz (PSD) 2. Antonio Anastasia (PSD) Presente

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Carlos Viana (PSD)

Irajá (PSD) 4. Nelsinho Trad (PSD) Presente

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

VAGO 1. VAGO

Marcos Rogério (DEM) 2. Zequinha Marinho (PSC)

Wellington Fagundes (PL) Presente 3. Jorginho Mello (PL)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Jean Paul Prates (PT) 1. Paulo Paim (PT)

Fernando Collor (PROS) 2. Jaques Wagner (PT)

Rogério Carvalho (PT) 3. Telmário Mota (PROS)

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Alessandro Vieira (CIDADANIA) 1. VAGO

Cid Gomes (PDT) 2. Eliziane Gama (CIDADANIA)

Leila Barros (CIDADANIA) Presente 3. Acir Gurgacz (PDT) Presente
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Reunião:  11ª Reunião, Extraordinária, da CAE
Data:  21 de Setembro de 2021 (Terça-feira),  às 09h

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
Zenaide Maia
Lucas Barreto
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 3525/2019)

Senador OTTO ALENCAR

21 de Setembro de 2021

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 3517,
de 2019 (Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do
Senado nº 402, de 2008), que Dispõe sobre o acompanhamento
integral para educandos com dislexia ou Transtorno do Deficit de
Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de
aprendizagem.

RELATOR: Senadora Mara Gabrilli

PARECER (SF) Nº 24, DE 2021

PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

21 de Setembro de 2021
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Senadora Mara Gabrilli 

PARECER Nº        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Substitutivo ao Projeto de Lei nº 3.517, de 

2019 (Projeto de Lei do Senado nº 402, de 2008), 
que dispõe sobre o acompanhamento integral para 
educandos com dislexia ou Transtorno do Déficit 

de Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro 
transtorno de aprendizagem. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 

Substitutivo ao Projeto de Lei nº 3.517, de 2019 (Projeto de Lei do Senado 
nº 402, de 2008), identificado na Câmara dos Deputados como PL nº 7081, 

de 2010 –, que dispõe sobre o acompanhamento integral para educandos 
com dislexia ou Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade 

(TDAH) ou outro transtorno de aprendizagem.  

Na forma aprovada pelo Senado Federal e enviada à revisão da 

Câmara dos Deputados, o PLS nº 402, de 2008, de autoria do Senador Gerson 
Camata, é composto por cinco artigos. 

O art. 1º dispõe que o poder público deve prover 
acompanhamento integral a educandos com dislexia e com transtorno do 

déficit de atenção com hiperatividade (TDAH). Conforme o art. 2º, o 
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diagnóstico e o tratamento dessas doenças devem ser feitos por equipe 
multidisciplinar. O art. 3º determina que as escolas de educação básica 
devem oferecer material didático adequado aos educandos com as afecções 

em comento. Por sua vez, o art. 4º estabelece que os sistemas de ensino 
devem oferecer cursos aos professores da educação básica sobre diagnóstico 

e tratamento de dislexia e TDAH. Por fim, o art. 5º, cláusula de vigência, 
prevê que a lei decorrente do projeto entre em vigor em 1º de janeiro do ano 

subsequente ao de sua publicação. 

Após tramitação na Câmara dos Deputados, o PLS nº 402, de 

2008, retorna para análise desta Casa Legislativa, na forma PL nº 3517, de 
2019 (Substitutivo da Câmara dos Deputados – SCD), que será descrito em 

seguida. 

A principal alteração promovida pelo PL nº 3517, de 2019, ao 

texto aprovado por esta Casa, é a ampliação do escopo das ações e serviços, 
para que os cuidados originalmente previstos sejam estendidos às pessoas 
com qualquer outro tipo de transtorno de aprendizagem, além da dislexia e 

do TDAH.  

Além disso, o projeto descreve com mais detalhes a forma da 

assistência a ser oferecida, a saber:  

 enfatiza a necessidade de identificação precoce dos 

referidos transtornos, determinando rápido 

encaminhamento do educando acometido para avaliação 
e tratamento nos serviços de saúde;  

 estabelece que as escolas e os serviços de saúde devem 
garantir proteção ao educando com transtorno de 

aprendizagem;  

 dispõe que deverá ser oferecido aos alunos 

acompanhamento específico e precoce, com participação 

de educadores e de outros profissionais, como os da área 
de saúde e de assistência social; 

 determina encaminhamento para serviço de saúde nos 

casos de necessidade de intervenção terapêutica;  

 prevê amplo acesso a informações sobre transtornos de 

aprendizado aos professores, para promover a 
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identificação precoce e o encaminhamento para a rede de 
saúde. 

A cláusula de vigência também foi alterada, para que a lei 

decorrente do projeto entre em vigor na data de sua publicação.  

O PL nº 3.517, de 2019, recebeu parecer favorável da Comissão 

de Assuntos Econômicos (CAE). Após análise desta Comissão, será 
examinado pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE). 

II – ANÁLISE 

A competência desta Comissão para apreciar a matéria sob 

análise encontra respaldo no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal, segundo o qual comente à CAS opinar sobre proposições 

que digam respeito à proteção e defesa da saúde e às competências do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

Ademais, consoante os arts. 285 e 287 do Risf, emenda da 
Câmara a projeto do Senado não é suscetível de modificação. Logo, nesta 
fase de tramitação do PL nº 3.517, de 2019, somente é possível aceitar ou 

rejeitar o substitutivo, na íntegra ou em parte.  

Quanto ao mérito, observamos que a principal inovação 

proposta pelo SCD é a de prover atenção especial a qualquer pessoa com 
transtorno de aprendizagem e não somente àquelas com dislexia ou com 

TDAH. 

Nesse sentido, julgamos pertinente a iniciativa, haja vista que a 

ideia original não atenderia às crianças com problemas de aprendizado 
decorrentes de outras afecções, como é o caso da disgrafia e da discalculia, 

por exemplo. 

Causados por alterações do desenvolvimento neurológico, os 

distúrbios de aprendizagem, em geral, manifestam-se nas crianças em idade 
escolar, embora alguns casos passem desapercebidos e são somente 

diagnosticados na idade adulta.  

Segundo a Associação Americana de Psiquiatria, estima-se que 
5% a 15% das crianças em idade escolar têm dificuldades de aprendizagem. 

Se não forem diagnosticados e tratados tempestivamente, os distúrbios de 
aprendizagem podem ter consequências que prejudicam a qualidade de vida 
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e ocasionam fraco desempenho nos estudos, evasão escolar, depressão e 
desemprego. 

Até o momento, os transtornos de aprendizagem não têm cura. 

Todavia, sabe-se que o tratamento tempestivo e adequado pode efetivamente 
diminuir intensidade dos sintomas. Para isso, deve-se prover a essas pessoas 

fácil acesso a profissionais capazes de estabelecerem o diagnóstico e 
instituírem o tratamento. Nessas situações, crianças em terapia conseguem 
aprender habilidades que as auxiliam a encontrar maneiras eficientes de 

compensar suas dificuldades. Deve-se ressaltar, entretanto, que pacientes 
que não têm acesso ao tratamento precoce têm alta susceptibilidade de 

apresentarem as complicações anteriormente citadas. 

Portanto, além de ampliar o número de pessoas que se 
beneficiarão das ações e serviços previstos, o Substitutivo sob análise 

pretende aproximar ainda mais as redes de ensino e de saúde, sem, contudo, 
incorrer no erro de confundir as atribuições de cada área. Desse modo, pode-

se facilitar a articulação da assistência prestada às pessoas com problemas de 
aprendizagem, notadamente no que tange ao diagnóstico precoce, ao 

tratamento tempestivo e ao acompanhamento permanente e especializado. 
São iniciativas que podem, de fato, contribuir para atenuar os impactos 

psicológicos e sociais causados pelos transtornos de aprendizagem. 

É importante lembrar que o bom ou o mau prognóstico das 

crianças com distúrbios de aprendizagem não depende apenas de fatores 
biológicos, mas do diagnóstico precoce e, consequentemente, do início do 

atendimento escolar especializado o mais cedo possível. O foco é facilitar a 
inclusão da criança na escola, prevenindo as consequências emocionais e 
comportamentais desastrosas do não reconhecimento dos distúrbios pela 

sociedade. Podemos prevenir e combater essas consequências com 
informação para que crianças inteligentes e criativas não fiquem à margem 

do processo de socialização garantido por meio da educação e da cultura. 

No segundo semestre de 2011 esta senadora, quando em 
exercício do mandato de deputada federal, apresentou seu primeiro relatório 

ao então PL nº 7.081 de 2010, na Comissão de Educação e Cultura da Câmara 
dos Deputados, apontando que o substitutivo da Comissão de Seguridade 

Social e Família encontrava respaldo em abundante doutrina e estudos 
científicos, bem como em ampla discussão da sociedade civil organizada e 

internamente nos próprios órgãos governamentais. 

Ainda assim, durante a relatoria na Câmara houve um debate 
intenso entre duas visões absolutamente antagônicas sobre o tema aqui 
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discutido. Como forma de se esclarecer as principais divergências apontadas 
na discussão do tema, deve-se lembrar que de um lado havia o 
posicionamento de um grupo que negava a própria existência da Dislexia e 

do Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade e que apontavam 
enorme preocupação com um movimento crescente do consumo 

medicamentoso pela sociedade, particularmente de nossas crianças. Para 
essas pessoas, apoiadas, na ocasião, sobretudo pelo Conselho Federal de 

Psicologia, o que se chama de “dislexia” ou “TDAH” seria somente o traço 
comportamental de uma criança ou um jovem que se coloca de maneira 

diferente da regra que se espera dele. Portanto, criar rótulos como “dislexia” 
seria vitimizar a personalidade desses jovens, sempre sob o pretexto de se 

vender remédios. 

Do outro lado, estava aquele grupo que não se conformava, de 
maneira alguma, com a negação dos distúrbios e que reforçavam a existência 

dos mesmos, amparados por uma base científica profundamente robusta e 
reconhecida internacionalmente por diversas entidades e, sobretudo, pela 

Organização Mundial de Saúde (OMS). Para essas pessoas, a política de se 
negar os distúrbios é injusta e temerária, já que culminam na recusa de se 

oferecer aos pacientes diagnosticados recursos, técnicas, estratégias e – 
somente nos casos devidos – medicamentos que significariam a melhora na 
qualidade de vida dessas pessoas.  

Diante desse cenário controverso, discutimos cada ponto 
apresentado, no período de 2 anos, com a participação de parlamentares, 

especialistas, entidades, familiares, pessoas diagnosticadas e governo. É 
importante que os nobres colegas senadores e senadoras conheçam todo o 
processo de tramitação deste PL, para que tenham a convicção de que o texto 

aprovado pela Câmara dos Deputados, e que se encontra agora em análise no 
Senado, é fruto de um diálogo democrático, conciliador e transparente.  

Existe uma enorme preocupação com um movimento crescente 
do consumo medicamentoso pela sociedade, particularmente de nossas 
crianças. Essa igualmente é a preocupação desta senadora, que vê no bom e 

adequado diagnóstico – conforme proposto pelo presente projeto – o 
combate à medicalização. Ainda assim, devemos ressaltar que somente para 

os casos com o diagnóstico do TDAH há indicação para uso medicamentoso. 
Por outro lado, na dislexia e outros distúrbios de aprendizagem não há esta 

indicação. 

O complexo e qualificado debate confirmou nosso 
posicionamento de afastar qualquer tese que negue o reconhecimento da 

dislexia e do TDAH. Dessa forma, chegamos à conclusão de apresentar um 
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texto substitutivo com referência expressa a esses distúrbios, com o respaldo 
de organizações como a Associação Brasileira de Psiquiatria, Associação 
Brasileira do Déficit de Atenção, Academia Brasileira de Neurologia e a 

Sociedade Brasileira de Neuropsicologia, entre diversas outras associações.  

Acreditamos que as crianças com distúrbios de aprendizagem, 

como dislexia ou TDAH, têm o direito de serem reconhecidas, bem como de 
serem atendidas nos sistemas de educação e saúde com cuidado 
individualizado, de forma a garantir a maximização de suas potencialidades 

e sua qualidade de vida. 

Por essas, razões consideramos que o projeto original foi 

efetivamente aprimorado pelo substitutivo da Câmara dos Deputados. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Substitutivo ao 

Projeto de Lei nº 3.517, de 2019 (Projeto de Lei do Senado nº 402, de 2008). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
1

9
3

5
4

.
9

3
7

5
2

-
5

0

7

302 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  12ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 21 de Setembro de 2021 (Terça-feira),  às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Rose de Freitas (MDB) 1. Renan Calheiros (MDB)

Eduardo Gomes (MDB) Presente 2. Dário Berger (MDB)

Marcelo Castro (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Nilda Gondim (MDB) Presente 4. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS)

Luis Carlos Heinze (PP) 5. Kátia Abreu (PP)

Eliane Nogueira (PP) Presente 6. VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Roberto Rocha (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Lasier Martins (PODEMOS)

Eduardo Girão (PODEMOS) 3. VAGO

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 4. Rodrigo Cunha (PSDB)

Giordano (MDB) 5. VAGO

PSD

Sérgio Petecão (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD)

Lucas Barreto (PSD) 2. Irajá (PSD)

Angelo Coronel (PSD) 3. Otto Alencar (PSD)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Jayme Campos (DEM) Presente 1. Zequinha Marinho (PSC)

Maria do Carmo Alves (DEM) 2. Romário (PL)

VAGO 3. VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Paulo Rocha (PT) Presente

Paulo Paim (PT) Presente 2. Rogério Carvalho (PT)

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Alessandro Vieira (CIDADANIA) 1. Fabiano Contarato (REDE) Presente

Leila Barros (CIDADANIA) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

 Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7Local:

Reunião:  12ª Reunião, Extraordinária, da CAS
Data:  21 de Setembro de 2021 (Terça-feira),  às 11h

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
Marcos do Val
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 12ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, SEMIPRESENCIAL, REALIZADA
NESTA DATA, A COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O
RELATÓRIO DA SENADORA MARA GABRILLI, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI
Nº 3517, DE 2019, (SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 402, DE 2008). APROVADA A
APRESENTAÇÃO, AO PLENÁRIO DO SENADO FEDERAL, DO
REQUERIMENTO Nº 14-CAS, DE URGÊNCIA PARA A MATÉRIA.

(PL 3517/2019 (Substitutivo-CD))

Senador SÉRGIO PETECÃO

21 de Setembro de 2021

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 1253,
de 2019, da Senadora Mara Gabrilli, que Estende aos contribuintes
residentes no exterior a isenção do Imposto de Renda concedida a
rendimentos de aposentadoria e pensão recebidos por pessoas
portadoras de moléstias graves.

RELATOR: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 25, DE 2021

PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

21 de Setembro de 2021

306 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



 
Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

1 
 

Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 1.253, de 2019, da 
Senadora Mara Gabrilli, que estende aos 
contribuintes residentes no exterior a isenção do 
Imposto de Renda concedida a rendimentos de 
aposentadoria e pensão recebidos por pessoas 
portadoras de moléstias graves. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei (PL) 
nº 1.253, de 2019, da Senadora Mara Gabrilli, que tem por objetivo isentar 
do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) a remessa ao exterior de 
proventos de aposentadoria e pensão percebidos por beneficiários portadores 
de moléstia professional ou de doenças graves residentes no exterior. 

Para alcançar o seu intento, o art. 1º do projeto acresce o art. 7º-
A à Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999. O novel art. 7º-A isenta da 
incidência do IRRF à alíquota de 25% os rendimentos de aposentadoria e 
pensão, reforma motivada por acidente em serviço percebidos por portadores 
de moléstia professional ou de doenças graves residentes no exterior. 

O art. 2º estabelece a vigência imediata da nova lei a partir da 
sua publicação. 

A justificação aduz que, desde a edição da Lei nº 13.315, de 20 
de julho de 2016, os aposentados e pensionistas portadores de enfermidades 
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graves residentes no exterior, cujos rendimentos são isentos no Brasil, 
passaram a sofrer a pesada tributação de 25% sobre toda a renda da 
aposentadoria ou pensão remetida do Brasil. Propõe a isonomia entre 
residentes no Brasil e no exterior. 

Não foram apresentadas emendas. 

O PL nº 1.253, de 2019, será posteriormente apreciado, em 
decisão terminativa, pela Comissão de Assuntos Econômicos. 

II – ANÁLISE 

A competência da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) para 
opinar sobre o PL nº 1.253, de 2019, está prevista no art. 100, I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), já que se trata de matéria 
relativa à tributação incidente sobre o pagamento de benefícios da 
previdência social. 

Em termos constitucionais, a competência da União para 
legislar sobre direito tributário e Imposto sobre a Renda tem fundamento nos 
arts. 24, I, 48, I, e 153, III, todos da Constituição Federal (CF). A matéria 
está entre as atribuições do Congresso Nacional, segundo o art. 48 da Carta 
Magna, não havendo reserva temática a respeito (art. 61, § 1º, da CF). Foi 
respeitado, também, o disposto no § 6º do art. 150 da CF, que exige lei 
específica para a concessão de isenção tributária. 

Em relação à juridicidade, não há óbice à regular tramitação do 
projeto, tendo em vista que, por meio de instrumento legislativo adequado e 
eficaz (lei ordinária), ele inova a legislação, sem ofender os princípios e as 
normas diretoras do ordenamento jurídico brasileiro. 

A técnica legislativa empregada no PL nº 1.253, de 2019, pauta-
se pelas determinações contidas na lei de regência, a Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998. 

S
F

/
2

1
1

9
8

.
1

0
7

0
0

-
0

2

3

308 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



 
Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

3 
 

Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br

No âmbito da política de apoio às comunidades brasileiras no 
exterior, instituída pelo Decreto nº 7.214, de 15 de junho de 2010, o 
Ministério das Relações Exteriores (MRE), por seu Departamento Consular 
e de Brasileiros no Exterior, promoveu gestões junto ao Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) para que as aposentadorias e pensões pagas por 
aquela autarquia fossem remetidas diretamente à conta bancária do 
beneficiário residente no exterior. 

Uma vez implementado o serviço, os beneficiários no exterior, 
a partir de maio de 2013, passaram a reclamar, indignados, que as 
aposentadorias, qualquer que fosse seu valor, eram gravadas no Brasil por 
IRRF à alíquota de 25%, por força do art. 7º da Lei nº 9.779, de 1999. As 
reclamações mais frequentes têm origem em residentes em Portugal e na 
Alemanha. Desde 2012, o MRE tenta reverter esse quadro no âmbito do 
Poder Executivo, porém sem sucesso. 

O PL nº 1.253, de 2019, não propõe alterar a alíquota de 25% 
prevista no citado art. 7º da Lei nº 9.779, de 1999. Seu propósito é garantir 
que ela não incida sobre os rendimentos de aposentadoria e pensão, reforma 
motivada por acidente em serviço e os percebidos por portadores de moléstia 
profissional ou de doenças graves, sempre que recebidos por beneficiários 
residentes ou domiciliados no exterior. A fonte pagadora e remetente dos 
benefícios poderá ser tanto a Previdência Oficial (Regime Geral – RGPS; 
Regimes Próprios – RPPS) quanto a Previdência Complementar. 

A isenção pretendida já é prevista para os residentes no Brasil. 
As doenças graves são as seguintes: tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 
radiação, aids e fibrose cística. 

Para garantir a inclusão da fibrose cística (mucoviscidose) na 
lista de doenças graves que dão ensejo à isenção alvitrada pelo projeto, 
apresentamos emenda que acresce, à parte final do proposto art. 7º-A, o 
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seguinte texto: “observado o disposto no § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 
26 de dezembro de 1995”. 

O PL nº 1.253, de 2019, é omisso acerca do procedimento de 
comprovação do acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
requisito essencial para a prevenção de fraudes. Isso porque o direito à 
isenção se estende à moléstia contraída depois da concessão da 
aposentadoria, reforma ou pensão. Se o beneficiário contrair a moléstia 
quando já residir no exterior, a lei precisa prever o rito de comprovação. 

Nesse particular, os avanços tecnológicos, acelerados pela 
pandemia da Covid-19, já permitem que o laudo pericial seja emitido por 
médico perito do país de residência do portador da moléstia. Exemplo é a 
Portaria Conjunta nº 9, de 25 de agosto de 2020, do INSS e da Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 

O normativo admite que o pedido de “Aposentadoria por 
Incapacidade Permanente” seja instruído com relatório médico emitido por 
médico perito do país de residência do interessado, desde que indicado pela 
Divisão das Comunidades Brasileiras no Exterior do MRE, mesmo que 
aquele país não tenha celebrado acordo internacional com o Brasil. Nesta 
senda, também propomos, na emenda, o acréscimo de parágrafo único ao art. 
7º-A, que copia esse louvável precedente. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.253, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 

Dê-se ao art. 7º-A da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 
acrescido pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 1.253, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 7-A. Ficam isentos do imposto de que trata o art. 7º desta 
lei os rendimentos dispostos nos incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei 
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nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, observado o disposto no § 2º 
do art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

Parágrafo único. O acidente em serviço ou a moléstia poderão 
ser comprovados mediante laudo pericial emitido por médico perito 
do país de residência do portador, nos termos do regulamento.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator

S
F

/
2

1
1

9
8

.
1

0
7

0
0

-
0

2

6

22 Setembro 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 311

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  12ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 21 de Setembro de 2021 (Terça-feira),  às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Rose de Freitas (MDB) 1. Renan Calheiros (MDB)

Eduardo Gomes (MDB) Presente 2. Dário Berger (MDB)

Marcelo Castro (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Nilda Gondim (MDB) Presente 4. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS)

Luis Carlos Heinze (PP) 5. Kátia Abreu (PP)

Eliane Nogueira (PP) Presente 6. VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Roberto Rocha (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Lasier Martins (PODEMOS)

Eduardo Girão (PODEMOS) 3. VAGO

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 4. Rodrigo Cunha (PSDB)

Giordano (MDB) 5. VAGO

PSD

Sérgio Petecão (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD)

Lucas Barreto (PSD) 2. Irajá (PSD)

Angelo Coronel (PSD) 3. Otto Alencar (PSD)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Jayme Campos (DEM) Presente 1. Zequinha Marinho (PSC)

Maria do Carmo Alves (DEM) 2. Romário (PL)

VAGO 3. VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Paulo Rocha (PT) Presente

Paulo Paim (PT) Presente 2. Rogério Carvalho (PT)

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Alessandro Vieira (CIDADANIA) 1. Fabiano Contarato (REDE) Presente

Leila Barros (CIDADANIA) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

 Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7Local:

Reunião:  12ª Reunião, Extraordinária, da CAS
Data:  21 de Setembro de 2021 (Terça-feira),  às 11h

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
Marcos do Val
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 12ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, SEMIPRESENCIAL, REALIZADA
NESTA DATA, A COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O
RELATÓRIO DO SENADOR FLÁVIO ARNS, QUE PASSA A CONSTITUIR
O PARECER DA CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº
1-CAS.

(PL 1253/2019)

Senador SÉRGIO PETECÃO

21 de Setembro de 2021

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei do
Senado n° 169, de 2018, que Altera a Lei nº 12.764, de 27 de
dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, para tornar
obrigatória a criação de centros de assistência integral ao paciente
com transtorno do espectro autista no Sistema Único de Saúde (SUS).

RELATOR: Senador Fabiano Contarato

PARECER (SF) Nº 26, DE 2021

PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

21 de Setembro de 2021
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 169, de 2018, 

da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (SF), que altera a Lei nº 12.764, de 

27 de dezembro de 2012, que institui a Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista, para tornar 

obrigatória a criação de centros de assistência 
integral ao paciente com transtorno do espectro 

autista no Sistema Único de Saúde (SUS). 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise da Comissão o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 169, de 2018, de autoria da Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa (CDH), que altera a Lei nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos 

da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista [TEA], para tornar 
obrigatória a criação de centros de assistência integral ao paciente com 

transtorno do espectro autista no Sistema Único de Saúde (SUS) . 

A proposição originou-se da aprovação, pela CDH, da Sugestão 

Legislativa nº 21, de 2017, recebida pelo Programa e-Cidadania, cujo 
enfoque era “criar Centros de Atendimento Integral para Autistas nos estados 

brasileiros no SUS”. 

O projeto de lei acrescenta § 2º ao art. 2º da Lei nº 12.764, de 
2012, para prever que as ações e os serviços previstos no inciso III do caput 

do artigo – que dizem respeito à atenção integral às necessidades de saúde 
da pessoa com TEA, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento 

multiprofissional e o acesso a medicamentos e nutrientes – serão ofertados 
pelo SUS, preferencialmente mediante a implementação, em todas as 

unidades da Federação, de centros de assistência integral.   
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A cláusula de vigência da proposição, por sua vez, estabelece 
que a lei em que o projeto eventualmente se transformar entrará em vigor 
após cento e oitenta dias de sua publicação. 

De acordo com a CDH, a criação de centros de assistência 
integral para pessoas com TEA facilitará o acesso desses pacientes e seus 

familiares ao SUS, bem como aumentará a qualidade dos serviços prestados. 

A proposição, que não recebeu emendas, será examinada apenas 

pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e depois seguirá para apreciação 
do Plenário.  

II – ANÁLISE 

Compete a este colegiado, de acordo com o disposto no inciso 

II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), pronunciar-se 
sobre assuntos relativos à proteção e defesa da saúde e às competências do 

SUS. Além disso, por ser a única Comissão a analisar a matéria, incumbe à 
CAS manifestar-se sobre os aspectos de constitucionalidade, de juridicidade, 
de regimentalidade e de técnica legislativa da matéria.  

Inicialmente, cabe destacar que não existem óbices quanto à 
constitucionalidade da proposta, pois a matéria está inserida na competência 

legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, 
conforme dispõe o inciso XII do art. 24 da Constituição Federal (CF). Além 

disso, a proposição está em conformidade com as atribuições do Congresso 
Nacional, estabelecidas pelo art. 48, da CF, e com a iniciativa legislativa 

concedida aos parlamentares (art. 61 da CF).  

Também não se verifica vício de injuridicidade. E quanto à 

regimentalidade, constata-se que o trâmite do projeto de lei observou o 
disposto no RISF.  

Em relação ao mérito, há que ressaltar a importância da 
iniciativa, que irá beneficiar as pessoas com TEA.  

Em nosso país, as iniciativas governamentais especificamente 
direcionadas ao acolhimento de pessoas com diagnóstico de autismo 
desenvolveram-se tardiamente. De fato, pode-se afirmar que só há poucos 

anos o autismo passou a fazer parte, oficialmente, da agenda política da 
saúde. A despeito disso, a intensa mobilização de ativistas, principalmente 
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associações de pais e familiares, levou à aprovação de uma norma federal 
específica para o autismo. Assim, em 27 de dezembro de 2012, foi 
sancionada a Lei nº 12.764, que institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, um marco histórico 
na luta pelos direitos e pela inclusão social das pessoas com autismo. 

O TEA é um transtorno neuropsiquiátrico crônico. Tem início 
precoce e se desenvolve na primeira infância. Apresenta grande variabilidade 

na intensidade e na forma de expressão dos sintomas, especialmente 
relacionados a dificuldades de comunicação e relacionamento social. Possui 

etiologias múltiplas, que combinam fatores genéticos e ambientais, entre 
outros.  

Segundo estimativa da Organização das Nações Unidas, o 
autismo afeta cerca de 1% da população mundial, ou seja, setenta milhões de 

pessoas. Os dados epidemiológicos internacionais indicam maior incidência 
no sexo masculino. No Brasil, ainda não existem estimativas de prevalência 
confiáveis.  

Toda pessoa com suspeita de TEA deve ser encaminhada para 
avaliação diagnóstica. Estudos destacam que a intervenção precoce é 

fundamental para a melhoria do quadro clínico, gerando ganhos relevantes 
no desenvolvimento da criança. Também, pode reduzir consideravelmente 

os gastos das famílias com o tratamento das crianças com TEA, bem como 
as despesas dos sistemas de saúde pública. A necessidade de serviços e 

cuidados pode, contudo, estender-se por toda a vida do indivíduo. 

O tratamento de pessoas com TEA tem como um de seus 

objetivos fundamentais o de habilitá-las para desempenhar e participar de 
modo ativo e independente nas atividades sociais cotidianas. O projeto 

terapêutico deve ser individualizado e atender às demandas do paciente e de 
seus familiares. 

A procura por esse tipo de serviço tem aumentado no Brasil e 
no mundo. Nesse sentido, a proposição sob análise vem aprimorar o texto da 
Lei nº 12.764, de 2012, para dispor sobre a atenção às pessoas com TEA no 

âmbito do SUS, preferencialmente por meio da criação de serviços 
especializados, que visam a responder às especificidades clínicas desse 

grupo populacional. Essa demanda decorreu do fato de esse segmento, no 
que tange às suas particularidades, não se sentir devidamente contemplado 

pela política de saúde mental vigente no País.  
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Por fim, a proposta merece um pequeno reparo, para atender aos 
requisitos de técnica legislativa estabelecidos pela Lei Complementar (LCP) 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, 

a alteração e a consolidação das leis. Para tanto, é necessário ajustar a sua 
ementa, para que explicite de forma precisa o objeto da lei, segundo dispõe 

o art. 5º da referida LCP. Por essa razão, apresentamos uma emenda de 
redação para corrigir essa falha. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 169, de 2018, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº      CAS 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 169, de 2018, a 

seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que 
institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista, para dispor sobre a atenção integra l 
à saúde da pessoa com transtorno do espectro autista no Sistema 

Único de Saúde (SUS).” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  12ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 21 de Setembro de 2021 (Terça-feira),  às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Rose de Freitas (MDB) 1. Renan Calheiros (MDB)

Eduardo Gomes (MDB) Presente 2. Dário Berger (MDB)

Marcelo Castro (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Nilda Gondim (MDB) Presente 4. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS)

Luis Carlos Heinze (PP) 5. Kátia Abreu (PP)

Eliane Nogueira (PP) Presente 6. VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Roberto Rocha (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Lasier Martins (PODEMOS)

Eduardo Girão (PODEMOS) 3. VAGO

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 4. Rodrigo Cunha (PSDB)

Giordano (MDB) 5. VAGO

PSD

Sérgio Petecão (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD)

Lucas Barreto (PSD) 2. Irajá (PSD)

Angelo Coronel (PSD) 3. Otto Alencar (PSD)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Jayme Campos (DEM) Presente 1. Zequinha Marinho (PSC)

Maria do Carmo Alves (DEM) 2. Romário (PL)

VAGO 3. VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Paulo Rocha (PT) Presente

Paulo Paim (PT) Presente 2. Rogério Carvalho (PT)

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Alessandro Vieira (CIDADANIA) 1. Fabiano Contarato (REDE) Presente

Leila Barros (CIDADANIA) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

 Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7Local:

Reunião:  12ª Reunião, Extraordinária, da CAS
Data:  21 de Setembro de 2021 (Terça-feira),  às 11h

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
Marcos do Val
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 12ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, SEMIPRESENCIAL, REALIZADA
NESTA DATA, A COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O
RELATÓRIO DO SENADOR FABIANO CONTARATO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A
EMENDA Nº 1-CAS.

(PLS 169/2018)

Senador SÉRGIO PETECÃO

21 de Setembro de 2021

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei da
Câmara n° 72, de 2012, que Inclui os profissionais fisioterapeuta e
terapeuta ocupacional no Programa Saúde da Família - PSF.

RELATOR: Senador Fabiano Contarato

PARECER (SF) Nº 27, DE 2021

PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

21 de Setembro de 2021
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 72, de 2012 (Projeto de Lei nº 4.261, de 

2004), da Deputada Gorete Pereira, que inclui os 
profissionais fisioterapeuta e terapeuta 

ocupacional no Programa Saúde da Família - 
PSF. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 

Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 72, de 2012 (Projeto de Lei nº 4.261, de 
2004, na Casa de origem), de autoria da Deputada Gorete Pereira.  

A proposição é composta de apenas dois artigos. O art. 1º dispõe 
que fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais integrem o Programa Saúde da 

Família (PSF), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Conforme o 
parágrafo único, caberá ao gestor do SUS, em cada esfera de governo, definir 

sobre a forma de inserção e participação desses profissionais no PSF, de 
acordo com as necessidades de saúde da população. 

O art. 2º, cláusula de vigência, estabelece que a lei 

eventualmente originada da proposição entre em vigor na data de publicação. 

A autora argumenta, na justificação, que é preciso incorporar ao 

PSF outros profissionais de saúde, além dos da equipe mínima, para dar 
conta da diversidade dos problemas de saúde e proporcionar uma atenção 

integral à saúde de qualidade à população.  
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Tendo sido desarquivado no início da atual Legislatura, por 
força da aprovação do Requerimento nº 233, de 2019, o projeto de lei 

retornou à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), comissão para a qual ele 
havia sido originalmente distribuído, cabendo a esse colegiado a decisão 

exclusiva e terminativa sobre a matéria. 

Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme dispõe o inciso II do art. 100 do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete à CAS manifestar-se sobre o mérito de 
matérias atinentes à proteção e defesa da saúde e às competências do SUS. 

Por se tratar de decisão em caráter terminativo, cabe a esta Comissão, 
também, emitir parecer acerca da constitucionalidade, da juridicidade, nela 

incluídos os aspectos de técnica legislativa, e da regimentalidade da 
proposição. 

O PLC não apresenta vícios de inconstitucionalidade, uma vez 
que cuida de matéria inserida na competência legislativa concorrente da 
União, dos estados e do Distrito Federal, e está de acordo com os preceitos 

constitucionais relativos às atribuições do Congresso Nacional e à 
legitimidade da iniciativa legislativa dos parlamentares. Da mesma forma, 

não se verifica vício de injuridicidade. Quanto à regimentalidade, o seu 
trâmite observou o disposto no RISF. 

No que tange ao mérito, concordamos com a relatora que nos 
antecedeu na análise da matéria, a Senadora Rose de Freitas, cujos 

argumentos aqui sintetizamos, de que a proposição merece ser acolhida. Na 
prática, acreditamos que essa proposta irá aprimorar o atendimento prestado 

e melhorar a qualidade de vida da população, inclusive em termos de saúde 
preventiva, e não somente de reabilitação. 

Cabe lembrar que o acesso aos profissionais de fisioterapia é 
muito desigual nas diferentes regiões do País e está restrito, via de regra, aos 
grandes centros urbanos, deixando desassistidos os segmentos mais carentes 

da população e os habitantes das pequenas localidades no interior. Assim, a 
inserção desses profissionais no PSF pode contribuir para mitigar essa 

ausência. O mesmo pode ser dito em relação aos profissionais de terapia 
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ocupacional, na medida em que a sua presença nas equipes promoverá o 
acesso de usuários que estavam alijados desse tipo de assistência. 

Por fim, a proposição merece um pequeno reparo, que será 
promovido na forma de emenda de redação. 

Desde 2006 a denominação do “Programa de Saúde da Família 
(PSF)” passou a ser “Estratégia de Saúde da Família (ESF)”, consoante o 

disposto no § 1º do art. 2º da Portaria nº 750, de 10 de outubro de 2006, da 
Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde. Por esse motivo, 

apresentamos emenda de redação para atualizar, e também tornar mais 
genérica, a terminologia utilizada na proposição em análise. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 72, de 2012, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº      CAS (de redação) 

Substitua-se a expressão “Programa Saúde da Família – PSF” e 
a sigla “PSF”, pela expressão “estratégia de saúde da família”, na ementa e 

no art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 72, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLC 72/2012 e emenda, nos termos do relatório
apresentado

Comissão de Assuntos Sociais - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ROSE DE FREITAS 1. RENAN CALHEIROS
EDUARDO GOMES 2. DÁRIO BERGER
MARCELO CASTRO 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGO X
NILDA GONDIM 4. MECIAS DE JESUSX
LUIS CARLOS HEINZE 5. KÁTIA ABREU
ELIANE NOGUEIRA 6. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL

(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. ROBERTO ROCHAX
FLÁVIO ARNS 2. LASIER MARTINSX
EDUARDO GIRÃO 3. VAGO
MARA GABRILLI 4. RODRIGO CUNHAX
GIORDANO 5. VAGO

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
SÉRGIO PETECÃO 1. NELSINHO TRAD
LUCAS BARRETO 2. IRAJÁ
ANGELO CORONEL 3. OTTO ALENCAR

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JAYME CAMPOS 1. ZEQUINHA MARINHOX
MARIA DO CARMO ALVES 2. ROMÁRIO
VAGO 3. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ZENAIDE MAIA 1. PAULO ROCHAX
PAULO PAIM 2. ROGÉRIO CARVALHOX

TITULARES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ALESSANDRO VIEIRA 1. FABIANO CONTARATO X
LEILA BARROS 2. RANDOLFE RODRIGUESX

Quórum:

Votação:

Senador Sérgio Petecão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 7, EM 21/09/2021

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 11

SVE das Comissões - 21/09/2021 15:27:41 Página 1 de 1
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  12ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 21 de Setembro de 2021 (Terça-feira),  às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Rose de Freitas (MDB) 1. Renan Calheiros (MDB)

Eduardo Gomes (MDB) Presente 2. Dário Berger (MDB)

Marcelo Castro (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Nilda Gondim (MDB) Presente 4. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS)

Luis Carlos Heinze (PP) 5. Kátia Abreu (PP)

Eliane Nogueira (PP) Presente 6. VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Roberto Rocha (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Lasier Martins (PODEMOS)

Eduardo Girão (PODEMOS) 3. VAGO

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 4. Rodrigo Cunha (PSDB)

Giordano (MDB) 5. VAGO

PSD

Sérgio Petecão (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD)

Lucas Barreto (PSD) 2. Irajá (PSD)

Angelo Coronel (PSD) 3. Otto Alencar (PSD)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Jayme Campos (DEM) Presente 1. Zequinha Marinho (PSC)

Maria do Carmo Alves (DEM) 2. Romário (PL)

VAGO 3. VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Paulo Rocha (PT) Presente

Paulo Paim (PT) Presente 2. Rogério Carvalho (PT)

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Alessandro Vieira (CIDADANIA) 1. Fabiano Contarato (REDE) Presente

Leila Barros (CIDADANIA) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

 Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7Local:

Reunião:  12ª Reunião, Extraordinária, da CAS
Data:  21 de Setembro de 2021 (Terça-feira),  às 11h

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
Marcos do Val
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 12ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, SEMIPRESENCIAL, REALIZADA
NESTA DATA, A COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O
PROJETO E A EMENDA Nº 1-CAS (DE REDAÇÃO), RELATADOS PELO
SENADOR FABIANO CONTARATO.

(PLC 72/2012)

Senador SÉRGIO PETECÃO

21 de Setembro de 2021

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3238, DE 2021

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para
desvincular o licenciamento de veículo da quitação dos respectivos tributos e multas em
casos específicos.

AUTORIA: Senador Oriovisto Guimarães (PODEMOS/PR)

Página da matéria

Página 1 de 4 Avulso do PL 3238/2021.

332 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), para desvincular 
o licenciamento de veículo da quitação dos 
respectivos tributos e multas em casos específicos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a o Código de Trânsito Brasileiro para 
desvincular o licenciamento de veículo da quitação dos respectivos tributos 
e multas. 

 Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 131. ................................................................................. 
................................................................................................... 

§ 2º-A. Poderá ser licenciado o veículo: 

I - cujo auto de infração ou notificação de autuação esteja em 
fase de defesa prévia; 

II - cujo recurso à indeferimento de defesa prévia esteja em 
análise; 

III - para o qual haja pedido de contestação de tributo ou de 
revisão de débitos, devidamente comprovado. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 230. ................................................................................. 
................................................................................................... 

V - que não esteja registrado e devidamente licenciado, 
observado o disposto no § 2º-A do art. 131 desta Lei. 

............................................................................................. 

§ 3º É vedada a apreensão e remoção do veículo no caso de 
infração ao inciso V quando a causa de ausência de licenciamento se 
dê em razão da ausência de quitação dos débitos relativos aos 
tributos. 
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........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos dos arts. 131 e 230, inciso V, do Código de Trânsito 
Brasileiro, o proprietário deve licenciar anualmente o seu veículo. Para tanto, 
deve, entre outros requisitos, comprovar o recolhimento dos tributos e multas 
vinculados ao bem. Caso conduza o veículo sem o licenciamento, ele poderá 
receber multa administrativa e ter o veículo removido. 

Entretanto, entendemos como justo que o pagamento do IPVA 
e das multas não deva ser condição indispensável para que o veículo possa 
ser utilizado. Caso não sejam pagos, esses débitos devem ser executados 
pelas vias já disponíveis ao Estado, qual seja, execução fiscal, nos mesmos 
moldes como acontece com o IPTU, por exemplo.  

Ao tempo em que entendemos ser um completo absurdo que um 
cidadão se veja impedido de utilizar sua residência em razão do atraso do 
IPTU, da mesma forma entendemos ser um absurdo que o cidadão se veja 
privado de utilizar o seu carro por atraso no pagamento do IPVA ou multas, 
uma vez que o veículo, muitas vezes, é o meio de vida e de sustento de seu 
proprietário. 

 O presente Projeto de Lei tem por objetivo garantir que o 
proprietário não perca a posse de seu veículo em uma eventual remoção 
motivada pelo não licenciamento por não pagamento dos débitos a ele 
vinculados. Ademais, a remoção tem como consequência o aumento dos 
débitos do veículo uma vez que gera despesas de remoção e estadia, piorando 
ainda mais a situação financeira do proprietário. 

Para isso, são passíveis de licenciamento os veículos em três 
situações: i. cujo auto de infração ou notificação de autuação esteja em fase 
de defesa prévia; ii. cujo recurso à indeferimento de defesa prévia esteja em 
análise; e iii. para o qual haja pedido de contestação de tributo ou de revisão 
de débitos, devidamente comprovado. 

Tendo em vista os objetivos positivos do presente Projeto, 
conta-se com o apoio das nobres Senadoras e Senadores. 
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3

Sala das Sessões, 

Senador ORIOVISTO GUIMARÃES 
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Requer audiência da Comissão de Meio Ambiente sobre o PL nº 3216/2021.

AUTORIA: Senador Jaques Wagner (PT/BA)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno do

Senado Federal, que sobre o PL 3216/2021, que “altera o art. 25 da Lei nº 9.605, de

12 de fevereiro de 1998, para vedar a destruição dos instrumentos utilizados nas

infrações ambientais e estabelecer que o resultado de sua venda reverterá em favor

do município em que ocorreu o ilícito”, além do constante do despacho inicial de

distribuição, seja ouvida, também, a Comissão de Meio Ambiente.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme Art. 102-F, do Regimento Interno do Senado Federal,

compete à Comissão de Meio Ambiente opinar sobre assuntos pertinentes à defesa

do meio ambiente, entre eles a política e sistema nacional de meio ambiente,

a fiscalização dos alimentos e dos produtos e insumos agrícolas e pecuários, no

tocante ao meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável e o direito ambiental.

Pelo exposto, solicita-se que a matéria seja apreciada, portanto, por

esta Comissão.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2021.

Senador Jaques Wagner
(PT - BA)

Presidente da Comissão de Meio Ambiente
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sofrido por seu Consulado no Rio de Janeiro no dia 16 de setembro.

AUTORIA: Senador Chico Rodrigues (DEM/RR)
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Gabinete do Senador Chico Rodrigues

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado

Federal, inserção em ata de voto de solidariedade à Embaixada da República

Popular da China no Brasíl, pelo ataque com explosivos ao Consulado da China no

Rio de Janeiro no dia 16 de setembro.

Requeiro, ainda, que seja enviada cópia do presente voto, conforme

dados em anexo.

JUSTIFICAÇÃO

Como Senador da República, membro da Comissão de Relações

Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal e, principalmente, como ser

humano, repudio fortemente esse ataque com explosivos contra a representação

diplomática da China no Rio de Janeiro e me solidarizo com os representantes

daquele país.

Independentemente de quem seja, de que origem, credo, orientação,

não se usa violência para resolver conflitos de ideias.

Esse ato vai na contramão da nossa história diplomática de nosso

país. O Brasileiro é conhecido como um povo pacífico e sua diplomacia reflete

essa característica. Essa é a tradição brasileira: criar no mundo uma história de

diplomacia que busca estreitar laços com as outras nações.
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Esse ato ignora a importância da China na nossa parceria diplomática

e comercial. Um país amigo e o maior parceiro comercial do Brasil.

Quem fez este ato de terror desconhece o número de empregos e renda

gerados no Brasil como consequência da parceria comercial do Brasil com a China.

Até agosto deste ano o Brasil acumulou US$ 52 bilhões de superávit comercial, 70%

deste com a China, US$ 35 bilhões.

Além disso são inúmeros os chineses que vivem no Brasil, produzindo

e fazendo parte da família brasileira.

A China é parceiro estratégico do Brasil.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2021.

Senador Chico Rodrigues
(DEM - RR)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
Bloco-PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
Bloco-PODEMOS - Lasier Martins*
Bloco-PP - Luis Carlos Heinze**
Bloco-PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
Bloco-MDB - Eduardo Braga**
Bloco-PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
Bloco-PL - Romário*
Bloco-PL - Carlos Portinho** (S)

PATRIOTA - Flávio Bolsonaro**

Ceará
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PDT - Cid Gomes**
Bloco-PODEMOS - Eduardo Girão**

Paraná
Bloco-PODEMOS - Alvaro Dias*
Bloco-PODEMOS - Flávio Arns**
Bloco-PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
Bloco-PSDB - Roberto Rocha*
Bloco-CIDADANIA - Eliziane Gama**
Bloco-PDT - Weverton**

Paraíba
Bloco-MDB - Nilda Gondim* (S)

Bloco-PP - Daniella Ribeiro**
Bloco-MDB - Veneziano Vital do Rêgo**

Acre
Bloco-PP - Mailza Gomes* (S)

Bloco-MDB - Marcio Bittar**
PSD - Sérgio Petecão**

Pará
Bloco-PT - Paulo Rocha*
Bloco-MDB - Jader Barbalho**
Bloco-PSC - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
Bloco-MDB - Rose de Freitas*
Bloco-REDE - Fabiano Contarato**
Bloco-PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
Bloco-MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
Bloco-PSL - Soraya Thronicke**

Pernambuco
Bloco-MDB - Fernando Bezerra Coelho*
Bloco-PT - Humberto Costa**
Bloco-MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
Bloco-PP - Elmano Férrer*
Bloco-PP - Eliane Nogueira** (S)

Bloco-MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
Bloco-PODEMOS - Reguffe*
Bloco-PSDB - Izalci Lucas**
Bloco-CIDADANIA - Leila Barros**

São Paulo
Bloco-PSDB - José Aníbal* (S)

Bloco-MDB - Giordano** (S)

Bloco-PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
Bloco-PT - Jean Paul Prates* (S)

Bloco-PODEMOS - Styvenson Valentim**
Bloco-PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
Bloco-PDT - Acir Gurgacz*
Bloco-MDB - Confúcio Moura**
Bloco-DEM - Marcos Rogério**

Minas Gerais
PSD - Antonio Anastasia*
PSD - Carlos Viana**
Bloco-DEM - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
Bloco-MDB - Dário Berger*
Bloco-PP - Esperidião Amin**
Bloco-PL - Jorginho Mello**

Tocantins
Bloco-PP - Kátia Abreu*
Bloco-MDB - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
Bloco-MDB - Luiz do Carmo* (S)

Bloco-PODEMOS - Jorge Kajuru**
PSD - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
Bloco-PROS - Fernando Collor*
Bloco-MDB - Renan Calheiros**
Bloco-PSDB - Rodrigo Cunha**

Amapá
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre*
PSD - Lucas Barreto**
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
Bloco-PL - Wellington Fagundes*
PSD - Carlos Fávaro**
Bloco-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves*
Bloco-CIDADANIA - Alessandro Vieira**
Bloco-PT - Rogério Carvalho**

Roraima
Bloco-PROS - Telmário Mota*
Bloco-DEM - Chico Rodrigues**
Bloco-REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 24
MDB-16 / PP-7 / REPUBLICANOS-1

Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / TO
Eliane Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / TO
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Luiz do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AC
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Nilda Gondim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / ES
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL - 17
PODEMOS-9 / PSDB-7 / PSL-1

Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / CE
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / GO
José Aníbal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RS
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / DF
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MA
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AL
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RN
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

PSD - 11
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Carlos Fávaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GO

Bloco Parlamentar Vanguarda - 11
DEM-6 / PL-4 / PSC-1

Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RR
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MT
Jorginho Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RO
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MG
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 9
PT-6 / PROS-3

Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / AL
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

PDT/CIDADANIA/REDE - 8
PDT-3 / CIDADANIA-3 / REDE-2

Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / SE
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / ES
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / DF
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

PATRIOTA - 1
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 24
Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL. . . . . . . . . . . . 17
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
PSD. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . . 9
PDT/CIDADANIA/REDE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
PATRIOTA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Humberto Costa** (PT-PE) Omar Aziz* (PSD-AM)

Alessandro Vieira** (CIDADANIA-SE) Irajá** (PSD-TO) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Izalci Lucas** (PSDB-DF) Otto Alencar* (PSD-BA)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Jader Barbalho** (MDB-PA) Paulo Paim** (PT-RS)

Antonio Anastasia* (PSD-MG) Jaques Wagner** (PT-BA) Paulo Rocha* (PT-PA)

Carlos Fávaro** (PSD-MT) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Carlos Portinho** (PL-RJ) Jayme Campos** (DEM-MT) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Carlos Viana** (PSD-MG) Jean Paul Prates* (PT-RN) Reguffe* (PODEMOS-DF)

Chico Rodrigues** (DEM-RR) Jorge Kajuru** (PODEMOS-GO) Renan Calheiros** (MDB-AL)

Cid Gomes** (PDT-CE) Jorginho Mello** (PL-SC) Roberto Rocha* (PSDB-MA)

Confúcio Moura** (MDB-RO) José Aníbal* (PSDB-SP) Rodrigo Cunha** (PSDB-AL)

Daniella Ribeiro** (PP-PB) Kátia Abreu* (PP-TO) Rodrigo Pacheco** (DEM-MG)

Dário Berger* (MDB-SC) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Davi Alcolumbre* (DEM-AP) Leila Barros** (CIDADANIA-DF) Romário* (PL-RJ)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Lucas Barreto** (PSD-AP) Rose de Freitas* (MDB-ES)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Sérgio Petecão** (PSD-AC)

Eduardo Gomes** (MDB-TO) Luiz do Carmo* (MDB-GO) Simone Tebet* (MDB-MS)

Eliane Nogueira** (PP-PI) Mailza Gomes* (PP-AC) Soraya Thronicke** (PSL-MS)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Elmano Férrer* (PP-PI) Marcelo Castro** (MDB-PI) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Esperidião Amin** (PP-SC) Marcio Bittar** (MDB-AC) Telmário Mota* (PROS-RR)

Fabiano Contarato** (REDE-ES) Marcos Rogério** (DEM-RO) Vanderlan Cardoso** (PSD-GO)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Veneziano Vital do Rêgo** (MDB-PB)

Fernando Collor* (PROS-AL) Maria do Carmo Alves* (DEM-SE) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Flávio Arns** (PODEMOS-PR) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR) Weverton** (PDT-MA)

Flávio Bolsonaro** (PATRIOTA-RJ) Nelsinho Trad** (PSD-MS) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Giordano** (MDB-SP) Nilda Gondim* (MDB-PB) Zequinha Marinho** (PSC-PA)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Rodrigo Pacheco - (DEM-MG)  

1º VICE-PRESIDENTE
Veneziano Vital do Rêgo - (MDB-PB)  

2º VICE-PRESIDENTE
Romário - (PL-RJ)  

1º SECRETÁRIO
Irajá - (PSD-TO)  

2º SECRETÁRIO
Elmano Férrer - (PP-PI)  

3º SECRETÁRIO
Rogério Carvalho - (PT-SE)  

4º SECRETÁRIO
Weverton - (PDT-MA)  

 
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Jorginho Mello - (PL-SC)

2º  Luiz do Carmo - (MDB-GO)

3º  Eliziane Gama - (CIDADANIA-MA)

4º  Zequinha Marinho - (PSC-PA)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP/REPUBLICANOS) - 24

Líder
Mailza Gomes - PP   (55)

....................

Líder do MDB - 16
Eduardo Braga   (20,45)

Vice-Líder  do MDB
Marcelo Castro   (65)

Líder do PP - 7
Daniella Ribeiro   (46)

Vice-Líderes  do PP
Elmano Férrer   (26,75)

Luis Carlos Heinze   (43)

Líder do REPUBLICANOS - 1
Mecias de Jesus   (5)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(PODEMOS/PSDB/PSL) - 17

Líder
Lasier Martins - PODEMOS   (15,62)

Vice-Líderes
Rodrigo Cunha   (19,27,32,69)

Soraya Thronicke   (31,70)

Flávio Arns   (71)

....................

Líder do PODEMOS - 9
Alvaro Dias   (2,59)

Vice-Líderes  do PODEMOS
Oriovisto Guimarães   (66)

Eduardo Girão   (14,67)

Styvenson Valentim   (68)

Líder do PSDB - 7
Izalci Lucas   (22,24,37,56)

Vice-Líderes  do PSDB
Mara Gabrilli   (58)

Rodrigo Cunha   (19,27,32,69)

Líder do PSL - 1
Vice-Líder  do PSL

Soraya Thronicke   (31,70)

PSD - 11
Líder

Nelsinho Trad - PSD   (48)

Vice-Líderes
Omar Aziz   (54)

Carlos Fávaro   (53)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(DEM/PL/PSC) - 11

Líder
Wellington Fagundes - PL   (9)

Vice-Líderes
Jorginho Mello   (3,11,40,76)

Zequinha Marinho   (10,18)

....................

Líder do DEM - 6
Marcos Rogério   (42)

Líder do PL - 4
Carlos Portinho   (39)

Vice-Líder  do PL
Jorginho Mello   (3,11,40,76)

Líder do PSC - 1
Zequinha Marinho   (10,18)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT/PROS) - 9

Líder
Zenaide Maia - PROS   (44)

....................

Líder do PT - 6
Paulo Rocha   (23,50)

Líder do PROS - 3
Telmário Mota   (8)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia   (44)

CIDADANIA - 3
Líder

Alessandro Vieira - CIDADANIA   (41)

PDT - 3
Líder

Cid Gomes - PDT   (61)

REDE - 2
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE   (63,64)

PATRIOTA - 1
Líder

Flávio Bolsonaro - PATRIOTA   (74)

Maioria
Líder

Renan Calheiros - MDB   (52)

Vice-Líder
Kátia Abreu   (73)

Minoria
Líder

Jean Paul Prates - PT   (47)

Governo
Líder

Fernando Bezerra Coelho - MDB   (21)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes   (25,30)

Elmano Férrer   (26,75)

Carlos Viana   (38)

Jorginho Mello   (3,11,40,76)

Oposição
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE   (63,64)

Bancada Feminina
Líder

Simone Tebet - MDB   (72)

Notas:
1. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
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2. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
3. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
4. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).
5. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
6. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
7. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
8. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
9. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
10. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
11. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
12. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
13. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06
de fevereiro de 2019.
14. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
15. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
16. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
17. Em 13.02.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado o 2º vice-líder do PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO (Of. s/nº/2019-GLPSD).
18. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
19. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
20. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
21. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
22. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
23. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
24. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
25. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
26. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
27. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
28. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
29. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
30. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
31. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
32. Em 01.04.2020, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL (Of. 28/2020-GLPSDB).
33. Em 24.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 092/2020-GSLB).
34. Em 08.05.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODEMOS (Of. 036/2020-GLPODE)
35. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado 1ª vice-líder do Partido Progressista (Of. 43/2020-GLDPP).
36. Em 24.09.2020, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Bloco Senado Independente até 21/01/2021, término da licença do Senador Veneziano
Vital do Rego.
37. Em 07.10.2020, o Senador Izalci Lucas deixou a vice-liderança do Governo (Of. nº 007/2020-GLDGOV e Of. nº 141/2020-GSIZALCI).
38. Em 27.11.2020, o Senador Carlos Viana foi designado 3º vice-líder do Governo (Of. nº 135/2020/GSFERCOE).
39. Em 18.01.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado líder do Partido Liberal (Of. s/n)
40. Em 18.01.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado Vice-Líder do Partido Liberal (Of. s/n)
41. Em 01.02.2021, o Senador Alessandro Vieira foi designado Líder do CIDADANIA (Ofício nº 4/2021-GSEGAMA)
42. Em 01.02.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder do Democratas (Of. 001/2021-GLDEM).
43. Em 02.02.2021, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado 2º vice-líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
44. Em 02.02.2021, a Senadora Zenaide Maia foi designada Líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 01/2021-BLPRD).
45. Em 02.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi reconduzido como Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 004/2021-GLMDB).
46. Em 02.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
47. Em 02.02.2021, o Senador Jean Paul Prates foi designado Líder da Minoria (Of. 01/2021-GLDMIN)
48. Em 02.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado Líder do PSD (Of. 1/2021-GLPSD).
49. Em 02.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º Vice-Líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
50. Em 02.02.2021, o Senador Paulo Rocha foi designado Líder do PT (Of. 02/2021-GLDPT)
51. Em 02.02.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/nº/2021).
52. Em 03.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado líder da Maioria (Of. 5/2021-GLMDB)
53. Em 03.02.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado 2° Vice-Líder do PSD (Of. 2/2021-GLPSD).
54. Em 03.02.2021, o Senador Omar Aziz foi designado 1° Vice-Líder do PSD (Of. 2/2021-GLPSD).
55. Em 04.02.2021, a Senadora Mailza Gomes foi designada Líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 006/2021-GLMDB).
56. Em 08.02.2021, o Senador Izalci Lucas é designado L'ider do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. sn/2021-GLPSDB).
57. Em 09.02.2021, a Senadora Leila Barros foi designada Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 9/2021-GSLB)
58. Em 09.02.2021, a Senadora Mara Gabrilli foi designada 1ª Vice-Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. 7/2021-GLPSDB)
59. Em 09.02.2021, o Senador Alvaro Dias foi reconduzido como Líder do Podemos (Of. 004/2021-GLPODEMOS).
60. Em 10.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 001/2021-BLUNIDB).
61. Em 10.02.2021, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. 3/2021-GLDPDT).
62. Em 10.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado Líder do Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 2/2021-GLPODEMOS).
63. Em 11.02.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi reconduzido ao cargo de Líder da REDE (Of. 68/2021-GSRROD).
64. Em 12.02.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder da Oposição ao Governo (Of. 6/2021).
65. Em 23.02.2021, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do MDB (Of. 8/2021-GLMDB)
66. Em 24.02.2021, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
67. Em 24.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
68. Em 24.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado 3º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
69. Em 11.03.2021, o Senador Rodrigo Cunha é designado 1ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
70. Em 11.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke é designada 2ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
71. Em 11.03.2021, o Senador Flávio Arns é designado 3ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
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72. Em 16.03.2021, a Senadora Simone Tebet foi designada Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. nº 12/2021)
73. Em 15.04.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada 1ª Vice-Líder da Maioria (Of. nº 01/2021-GLDMAI)
74. Em 07.06.2021, o Senador Flávio Bolsonaro é designado Líder do Patriota (Of. 18/2021-GSFB).
75. Em 09.08.2021, o Senador Elmano Férrer foi designado 1º vice-líder do Progressistas (Of. nº 37/2021-GLDPP)
76. Em 12.08.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado 4º vice-líder do Governo (Of. nº 14/2021-GLDGOV)
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA COVID-19
Finalidade: Acompanhar as questões de saúde pública relacionadas ao coronavírus. 

RQS 105, 2021

Número de membros: 12  titulares e 12 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Confúcio Moura (MDB-RO)  (6)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Styvenson Valentim (PODEMOS-RN)  (6)

RELATOR:   Senador Wellington Fagundes (PL-MT)
Instalação: 03/03/2021
Prazo final: 30/06/2021

Prazo final prorrogado: 10/11/2021
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)
Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1,19)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2,19)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (11,16,19)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (11,18)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (4,19)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (2,19)

 3.        (11)

 4.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11,18)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (11,13)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (11,15)

 1.    VAGO    (9)

 2.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (11,13)

 3.        (11)

PSD
Senador  Otto Alencar    (3)

      (11)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (3)

 2.        (11)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)  1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (8)  1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (17)

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)
Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (11,14)  1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (11,12)

 
Notas:
1. Em 25.02.2021, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 42/2021-GLMDB).
2. Em 25.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, e a Senadora Daniella Ribeiro membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPP).
3. Em 25.02.2021, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, e o Senador Nelsinho Trad membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. 37/2021-GLPSD).
4. Em 02.03.2021, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. 47/2021-GLMDB).
5. Em 02.03.2021, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
22/2021-BLVANG).
6. Em 03.03.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Confúcio Moura, Presidente, e o Senador Styvenson Valentim, Vice-Presidente, deste
colegiado (Of. 1/2021-CTCOVID19).
7. Em 03.03.2021, o Senador Stynvenson Valentim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a
comissão (Of. 24/2021-GLPODEMOS).
8. Em 03.03.2021, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. 18/2021-BLPRD).
9. Em 03.03.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
26/2021-GLPSDB).
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10. Em 04.03.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
24/2021-BLVANG).
11. Em 30.03.2021, foram criadas novas 6 vagas de titulares, e igual número de suplentes, em função da aprovação do Requerimento nº 974, de
2021.
12. Em 03.03.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. 33/2021-BLSENIND).
13. Em 31.03.2021, os Senadores Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco
Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 34/2021-GLPODEMOS).
14. Em 05.04.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. 16/2021-GSEGAMA).
15. Em 06.04.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
43/2021-GLPSDB).
16. Em 06.04.2021, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
53/2021-GLMDB).
17. Em 12.04.2021, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. 20/2021-BLPRD).
18. Em 14.04.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira; e o Senador Esperidião
Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLDPP).
19. Em 14.04.2021, os Senadores Confúcio Moura, Marcelo Castro e Rose de Freitas foram designados membros titulares; e os Senadores Luis Carlos
Heinze e Kátia Abreu, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. n° 55/2021-GLMDB).

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva
Telefone(s): 61 3303 3508
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA AVERIGUAR
AS CAUSAS E EFEITOS DA CRISE HIDROENERGÉTICA.

Finalidade: Averiguar as causas e efeitos da crise hidroenergética que assola o País, acompanhar a
atuação da Câmara de Regras Excepcionais para Gestão Hidroenergética (CREG), criada pela Medida
Provisória nº 1.055, de 28 de junho de 2021, e propor soluções que garantam a segurança energética
e a modicidade tarifária do Sistema Elétrico Brasileiro (SEB). 

RQS 1.749, de 2021

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:    
VICE-PRESIDENTE:    

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (9)

Senador  José Aníbal   (PSDB-SP)   (8)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (9)

 2.     

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,4)

Senador  Angelo Coronel    (2)

 1.  Senador  Carlos Fávaro    (2)

 2.  Senador  Carlos Viana    (2,4)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)   (5)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (6)

 1.  Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (1)

 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (3)  1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (3)

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (7)  1.     

 
Notas:
1. Em 16.09.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
22/2021-GLDEM)
2. Em 16.09.2021, os Senadores Carlos Viana e Angelo Coronel foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos Fávaro e Nelsinho Trad,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 78/2021-GLPSD)
3. Em 16.09.2021, o Senador Jean Paul Prates foi designado membro titular, e o Senador Jaques Wagner, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 32/2021-BLPRD)
4. Em 16.09.2021, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passar a substituir o Senador
Nelsinho Trad, como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 81/2021-GLPSD)
5. Em 16.09.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
38/2021-BLVANG)
6. Em 16.09.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
20/2021-GLDEM)
7. Em 16.09.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. 11/2021-GLPDT)
8. Em 16.09.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
61/2021-GLPSDB)
9. Em 17.09.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 22/2021-BLPPP)
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial.
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem
proferida na sessão de 22 de abril de 2020. 

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)
Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 
Secretário(a): Donaldo Portela

Telefone(s): 3303-3511
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR OS
MEMBROS DA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS EM ANGOLA

Finalidade: Constituir, no prazo de 30 (trinta) dias, uma comissão de parlamentares para verificar
perseguição religiosa sofrida por pastores e bispos da Igreja Universal do Reino de Deus, em Angola. 

RQS 1381, de 2020

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA SOBRE A
IMPLANTAÇÃO DA TECNOLOGIA 5G NO BRASIL.

Finalidade: Realizar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, estudo sobre as melhores
práticas para implantação da tecnologia 5G no Brasil. 

RQS n. 2.883, de 2020

Número de membros: 6  titulares e 6 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (2)

 1.     
 2.  Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (2,7,8,9)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
  VAGO    (5,6)  1.     

PSD
Senador  Vanderlan Cardoso    (3)  1.  Senador  Irajá    (3)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)  1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)  (1)

    1.     

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)  (1)

    1.     

 
Notas:
1. Vaga compartilhada.
2. Em 18.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro e o Senador Luis Carlos Heinze foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLDPP).
3. Em 19.02.2021, os Senadores Vanderlan Cardoso e Irajá foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo PSD, para compor a
Comissão (Of. 31/2021-GLPSD).
4. Em 23.02.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of.
08/2021-BLVANG).
5. Em 01.03.2021, o Senador Major Olímpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão
(Of. 05/2021).
6. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
7. Em 09.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 23/2021-GLDPP).
8. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção
2, p. 1).
9. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI SOBRE A SITUAÇÃO DAS VÍTIMAS E FAMILIARES DO ACIDENTE DA CHAPECOENSE
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a situação dos familiares das vítimas da queda
do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e diretoria da Associação Chapecoense de
Futebol assim como os familiares dos jornalistas e convidados que perderam suas vidas e, também,
investigar e identificar o motivo pelos quais os familiares ainda não terem recebido suas devidas
indenizações. 

Requerimento nº 994, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

VICE-PRESIDENTE: Senador Dário Berger (MDB-SC)  (8)

RELATOR: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (8)

 
Leitura: 05/11/2019

Instalação: 11/12/2019
Prazo final: 03/08/2020

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

Senador Dário Berger   (MDB-SC)   (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (5)

 1.  Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

 
 

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4)

      (7,10)

 1.     
 2.        (7,10)

PSD
Senador Sérgio Petecão   (AC)   (1,9)  1.  Senador Nelsinho Trad   (MS)   (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
 VAGO    (3,11)  1.  Senador Jorginho Mello   (PL-SC)   (11)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)
Senadora Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (6)

Senador Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   (6)

 1.     
 

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
1. Em 09.12.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 169/2019-GLPSD).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
2. Em 09.12.2019, os Senadores Dário Berger e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e o Senador Marcio Bittar, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 239/2019-GLMDB).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
3. Em 09.12.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
76/2019-BLVANG).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
4. Em 09.12.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPSDB).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
5. Em 10.12.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 85/2019-GLDPP).
6. Em 10.12.2019, os Senadores Leila Barros e Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 149/2019-GLBSI).
7. Em 10.12.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 132/2019-GLPODEMOS).
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8. Em 11.12.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jorginho Mello, Dário Berger e Izalci Lucas, o Presidente, o Vice-Presidente e o Relator,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 001/2019-CPICHAPE).
9. Em 27.04.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, pelo PSD, em substituição ao Senador Otto Alencar, para compor a
comissão (Of. nº 50/2021-GLPSD).  (DSF de 28/04/2021, p. 256)
10. Em 27.04.2021, o Senador Eduardo Girão, membro titular, e o Senador Marcos do Val, membro suplente, deixaram de compor a comissão, pelo
PODEMOS (Of. 037/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 28/04/2021, p. 256)
11. Em 29.04.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado membro suplente, deixando de atuar como titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda e
também como Presidente da comissão (Of. nº 30/2021-BLVANG).

Secretário(a): Leandro Bueno
Telefone(s): 3303-4854
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2)CPI DAS QUEIMADAS E DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas da ampliação dos índices de
desmatamento e de queimadas na Amazônia Legal, entre outros. 

Requerimento nº 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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3)CPI DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do
desmatamento na Amazônia Legal no período entre 1º de janeiro de 2018 e 27 de agosto de 2019, assim
como o aumento dos índices de queimadas na Amazônia Legal. 

Requerimento nº 993, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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4)CPI DA PANDEMIA
Finalidade: Apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento
da Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no Amazonas
com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis irregularidades em contratos,
fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos públicos, assinatura de contratos com
empresas de fachada para prestação de serviços genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo
para isso de recursos originados da União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas
por administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a
vigência da calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto
à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de prevenção
e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência constitucional atribuídas
aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Requerimentos nºs 1.371 e 1.372, de 2021.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (11)

VICE-PRESIDENTE: Senador Randolfe Rodrigues (REDE-AP)  (11)

RELATOR: Senador Renan Calheiros (MDB-AL)  (11)

 
Leitura: 13/04/2021

Instalação: 27/04/2021
Prazo final: 07/08/2021

Prazo final prorrogado: 05/11/2021
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)
Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)   (1)

Senador Renan Calheiros   (MDB-AL)   (1)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (2,13,14,15,16,19)

 1.  Senador Jader Barbalho   (MDB-PA)   (1)

 2.  Senador Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (2,13,14,15,16,19)

 

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (3)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (4,17,18,20,21,22,23)

 1.  Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (3)

 

PSD
Senador Omar Aziz   (AM)   (5)

Senador Otto Alencar   (BA)   (5)

 1.  Senador Angelo Coronel   (BA)   (5)

 

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (6)

Senador Jorginho Mello   (PL-SC)   (8)

 1.  Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (7,12)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (9)  1.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (9)

PDT/CIDADANIA/REDE (PDT, CIDADANIA, REDE)
Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (10)  1.  Senador Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (10)

 
Notas:
*. Em 14.07.2021, o prazo da CPI fica prorrogado por mais 90 dias (Requerimento nº 1.793, de 2021)
1. Em 15.04.2021, os Senadores Eduardo Braga e Renan Calheiros foram designados membros titulares; e o Senador Jader Barbalho, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 54/2021-GLMDB).
2. Em 15.04.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLDPP).
3. Em 15.04.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular; e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 35/2021-GLPODEMOS).
4. Em 15.04.2021, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
45/2021 -GLPSDB).
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5. Em 15.04.2021, os Senadores Omar Aziz e Otto Alencar foram designados membros titulares; e o Senador Angelo Coronel, membro suplente, pelo
PSD, para compor a comissão (Of. 49/2021-GLPSD).
6. Em 15.04.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
04/2021-BLVANG).
7. Em 15.04.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
198/2021-GSZMARIN).
8. Em 15.04.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 09/2021-
GLPL).
9. Em 15.04.2021, o Senador Humberto Costa foi designado membro titulae; e o Senador Rogério Carvalho, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 21/2021-BLPRD).
10. Em 15.04.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular; e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. 18/2021-GSEGAMA).
11. Em 27.04.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Omar Aziz e Randolfe Rodrigues Presidente e Vice-Presidente, e
designou o Senador Renan Calheiros Relator (Of. nº 001/2021-CPIPANDEMIA).
12. Em 05.05.2021, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, em vaga
cedida ao MDB, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 09/2021-GLDEM).
13. Em 04.06.2021, o Senador Luis Carlos Hein foize designado membro titular; e o Senador Ciro Nogueira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 22/2021-GLDPP).
14. Em 14.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 24/2021-GLDPP).
15. Em 28.06.2021, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular; e o Senador Ciro Nogueira , membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2021-GLDPP).
16. Em 05.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2021-GLDPP).
17. Em 08.07.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 48/2021-GLPSDB).
18. Em 13.07.2021, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 50/2021-GLPSDB).
19. Em 27.07.2021, o Senador Luis Carlos Heize foi designado membro titular; e o Senador Flávio Bolsonaro, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão, em substituição aos Senadores Ciro Nogueira e Luis Carlos Heize, respectivamente (Of. nº
34/2021-GLDPP).
20. Em 26.08.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, em substituição ao Senador
Tasso Jereissati, para compor a comissão (Of. 56/2021 -GLPSDB).
21. Em 26.08.2021, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, em substituição ao Senador
Izalci Lucas, para compor a comissão (Of. 57/2021 -GLPSDB).
22. Em 02.09.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, em substituição ao Senador
Tasso Jereissati, para compor a comissão (Of. 59/2021 -GLPSDB).
23. Em 03.09.2021, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL, em substituição ao Senador
Izalci Lucas, para compor a comissão (Of. 60/2021 -GLPSDB).

Secretário(a): Leandro Cunha Bueno
Telefone(s): 3303-3490
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)  (1,55)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)  (1,55)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8,54,57,72)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8,54,57,72)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8,54,57,72)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (8,54,57,72)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (8,54,57,72)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (4,57,59,72)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (5,38,39,46,48,67,68)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (8,18,54,57,72)

 2.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8,18,54,57,72)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8,42,44,54,65,72)

 4.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8,72)

 5.    VAGO    (9,41,45)

 6.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (11,17,59,72)

 7.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (10,59)

 8.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  José Aníbal   (PSDB-SP)   (12,51,69,70)

Senador  Reguffe   (PODEMOS-DF)   (12,51,53)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (12,51)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7,30)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (7,26,29,50)

Senador  Giordano   (MDB-SP)   (14,32,34,63,64)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,31,36,51)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (7,40)

 3.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (7,50,53,71)

 4.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13,34)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (16,51)

 6.    VAGO    (16)

PSD
Senador  Otto Alencar    (2,49)

Senador  Omar Aziz    (2,23,49)

Senador  Vanderlan Cardoso    (2,49)

Senador  Irajá    (61)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2,24,49)

 2.  Senador  Antonio Anastasia    (2,33,35,49)

 3.  Senador  Carlos Viana    (2,25,49)

 4.  Senador  Nelsinho Trad    (61)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
  VAGO    (3,47)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (3,27,28)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

 1.    VAGO    (15,43,60)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6,52)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,20,22,52)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (6,52)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6,52)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6,52)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,52)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (66)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (56)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (37,56)

Senadora  Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (56,58)

 1.    VAGO    (56,62)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (56,58)

 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (19,21,56)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 2/2019-CAE).  (DSF de 14/02/2019, p. 76)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 90)
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3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de
14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
6/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 97)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
 (DSF de 14/02/2019, p. 175)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 117)
9. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 06-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 118)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
12. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 143)
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
15. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
16. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 96)
17. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 50)
18. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).  (DSF de 27/02/2019, p. 64)
19. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).  (DSF de 03/04/2019, p. 119)
20. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
21. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).  (DSF de 28/05/2019, p. 60)
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 101)
23. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 109)
24. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 111)
25. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).  (DSF de 04/09/2019, p. 120)
26. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).  (DSF de 04/09/2019, p. 124)
27. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).  (DSF de 04/09/2019, p. 117)
28. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).  (DSF de 10/09/2019, p. 62)
29. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).  (DSF de 02/10/2019, p. 186)
30. Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).
31. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPODEMOS).
32. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).
33. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF
de 06/02/2020, p. 108)
34. Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado
membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).  (DSF de 07/02/2020, p. 46)
35. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 051/2020-GLPSD).  (DSF de
23/04/2020, p. 126)
36. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
37. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
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38. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
39. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro titular em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
40. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
41. Em 14.10.2020, o Senador José Maranhão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 29/2020-GLMDB).  (DSF de 15/10/2020, p. 7)
42. Em 16.10.2020, o Senador Ney Suassuna foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, no Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão em vaga cedida pelo MDB (Of. nº 32/2020-GLMDB).  (DSF de 17/10/2020, p. 7)
43. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
44. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ney Suassuna, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão(Of. nº 34/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 6)
45. Em 22.10.2020, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 7)
46. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
47. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
48. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
9/2021-GLDPP).
49. Em 11.02.2021, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Angelo Coronel,
Antonio Anastasia e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSD).
50. Em 18.02.2021, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador
Reguffe, que passa a ser o suplente, pelo Podemos, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPODEMOS).
51. Em 19.02.2021, os Senadores José Serra e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPSDB).
52. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores
Paulo Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 4/2021-BLPRD).
53. Em 19.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(Of. nº 8/2021-GLPODEMOS).
54. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Mecias de Jesus foram designados
membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Luiz do Carmo e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 20/2021-GLMDB).
55. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Otto Alencar e Vanderlan Cardoso a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado.
56. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira, Cid Gomes e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru,
Leila Barros e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-BLSENIND).
57. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus
foram designados membros titulares; e os Senadores Luiz do Carmo e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 26/2021-GLMDB).
58. Em 23.02.2021, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que passa para a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 23/2021-BLSENIND).
59. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2021-GLMDB).
60. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).
61. Em 26.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 38/2021-GLPSD).
62. Em 15.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 37/2021-BLSENIND).
63. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
64. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
65. Em 06.05.2021, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. 59/2021-GLMDB).
66. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
67. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
68. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)
69. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.
70. Em 16.08.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, em substituição ao Senador
José Serra, para compor a comissão (Of. nº 54/2021-GLPSDB).
71. Em 23.08.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 51/2021-GLPODEMOS).
72. Em 01.09.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Flávio
Bolsonaro, foram designados membros titulares, e os Senadores Márcio Bittar, Luiz do Carmo, Jader Barbalho, Eduardo Gomes e Mecias de Jesus,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 71/2021-GLMDB).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

22 Setembro 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 363

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

364 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de
renúncias fiscais e desonerações. 

(Requerimento 20, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)  (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (1)

Senadora Kátia Abreu   (PP-TO)   (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (1)

Senadora Rose de Freitas   (MDB-ES)   (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)   (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)   (1)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (1,3)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).
3. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)  (13,42)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)  (13,42)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (8,41)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8,41)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8,41)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)   (8,41)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (51,53,54)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8,41,45,47)

 2.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (7,41)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (7,17,20,25,30,31,41)

 4.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9,41)

 5.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (10,33)

 6.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4,39)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (5,36)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (5,35)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (14,18,32,39)

Senador  Giordano   (MDB-SP)   (49)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (6,18,23,39)

 2.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (5,37)

 3.    VAGO    (5,28,38,48)

 4.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (19,39)

 5.     

PSD
Senador  Sérgio Petecão    (1,34)

Senador  Lucas Barreto    (1,34)

Senador  Angelo Coronel    (12,34)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1,34)

 2.  Senador  Irajá    (1,12,22,24,34)

 3.  Senador  Otto Alencar    (16,34)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (2)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (2)

   

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)   (15,29,46,50)

 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3,40)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (3,40)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (3,40)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3,40)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (52)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (43)

Senadora  Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (43)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (43,44)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (21,26,27,43)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 79)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 139)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).  (DSF de 14/03/2019,
p. 103)
4. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 142)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 176)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 123)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019,
p. 122)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
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10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
12. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 95)
13. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CAS).  (DSF de 15/02/2019, p. 76)
14. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
15. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
16. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).  (DSF de
28/02/2019, p. 108)
17. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).  (DSF de 22/06/2019, p. 29)
18. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).  (DSF de 02/10/2019, p. 183)
19. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 112/2019-GLPSDB).  (DSF de 10/10/2019, p. 92)
20. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 237/2019-GLMDB).
21. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).
22. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
23. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.  (DSF de 16/04/2020, p. 546)
24. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).  (DSF de
23/04/2020, p. 127)
25. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
26. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
27. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 032/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 233)
28. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 21.10.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 035/2020-GLMDB).  (DSF de 22/10/2020, p. 52)
31. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
32. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
33. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLDPP).
34. Em 11.02.2021, os Senadores Sérgio Petecão, Lucas Barreto e Angelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Irajá e Otto Alencar, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSD).
35. Em 18.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar Podemos/
PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).
36. Em 18.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).
37. Em 18.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).
38. Em 18.02.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo Bloco Parlamentar Podemos/
PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).
39. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-GLPSDB).
40. Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Rogério Carvalho
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 14/2021-BLPRD).
41. Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e os
Senadores Renan Calheiros, Dário Berger, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. 18/2021-GLMDB).
42. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Sérgio Petecão e a Senadora Zenaide Maia a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
43. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Leila Barros foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz e Randolfe
Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2021-BLSENIND).
44. Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 25/2021-BLSENIND).
45. Em 23.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2021-GLMDB).
46. Em 25.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº
19/2021-BLVANG).
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47. Em 26.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLMDB).
48. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
50. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
27/2021-BLVANG).
51. Em 17.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 25/2021-GLDPP).
52. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
53. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
54. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 1/2019-CAS, destinada à discussão colegiada de temas,
problemáticas e questões nacionais afetas às pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências
e contextos, inclusive com o intuito de se aperfeiçoar o marco legal da área. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PL-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PL-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 1.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (2)

 6.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Mara Gabrilli foram designados membros
titulares; e os Senadores Styvenson Valentim, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Leila Barros e Fabiano Contarato, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa. 

(Requerimento 27, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (MDB-TO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PL-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PL-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (DEM-AP)  (1,91)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Antonio Anastasia (PSD-MG)  (1,91)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8,89)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8,89)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (8,89)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8,20,89)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8,81,89,112)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4,89)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (94,108,109)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8,89)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (8,25,31,89)

 3.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (8,89)

 4.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (8,47,58,89,115)

 5.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (8,19,71,73,89,112)

 6.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (9,66,67,76,80,89)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

 8.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6,53,55,84,87)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (6,84)

Senador  Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   (7,28,30,36,105)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (7,18,26,27,72,74)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)  
(7,44,45,46,60,68,72,74,86,90,96,106)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (12,42,78)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (6,29,56,84,87)

 2.  Senador  José Aníbal   (PSDB-SP)   (6,29,35,39,51,52,84,87,110,111)

 3.  Senador  Giordano   (MDB-SP)   (6,84,101)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7,72,74,90,96)

 5.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (13,42,57,59,61,69,72,74,86)

 6.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (14,43,78,99,102,105,106)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (2,54,83)

Senador  Lucas Barreto    (2,83)

Senador  Omar Aziz    (2,70,75,77,83)

Senador  Carlos Fávaro    (97,114)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (2,83,113)

 2.  Senador  Carlos Viana    (2,63,83)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso    (2,54,77,83,97,100,114)

 4.  Senador  Sérgio Petecão    (103)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (3,79,82,92)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (3)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3,34,37)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)   (3,93)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5,85)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5,15,17,32,33,40,85)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (5,85)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (5,15,16,85)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5,85)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (5,16,41,85)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (107)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (65,88,95,98,104)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (50,62,64,88)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (22,23,48,49,88)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (88,95,98)

 2.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (38,88)

 3.    VAGO    (21,24,88,104)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).  (DSF de 14/02/2019, p. 75)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 80)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
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5. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 96)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019,
p. 144)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 174)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).  (DSF de 13/02/2019, p. 116)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 13/02/2019, p. 169)
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
12. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
15. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 109)
16. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).  (DSF de 15/03/2019, p. 117)
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
18. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 18/04/2019, p. 55)
19. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 133)
20. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 07/05/2019, p. 52)
21. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).  (DSF de 10/05/2019, p. 72)
22. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 102)
23. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 102)
24. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 111)
25. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).  (DSF de 23/05/2019, p. 118)
26. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 07/06/2019, p. 118)
27. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 08/06/2019, p. 89)
28. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 11/06/2019, p. 35)
29. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).  (DSF de 13/06/2019, p. 108)
30. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 14/06/2019, p. 54)
31. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).  (DSF de 19/06/2019, p. 107)
32. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 102)
33. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).  (DSF de 14/08/2019, p. 85)
34. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).  (DSF de 15/08/2019, p. 83)
35. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).  (DSF de 15/08/2019, p. 85)
36. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).  (DSF de 16/08/2019, p. 86)
37. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).  (DSF de 20/08/2019, p. 68)
38. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).  (DSF de 21/08/2019, p. 32)
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39. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).  (DSF de 21/08/2019, p. 35)
40. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).  (DSF de 12/09/2019, p. 169)
41. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).  (DSF de 12/09/2019, p. 169)
42. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).  (DSF de 26/09/2019,
p. 62)
43. Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).
44. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).
45. Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).
46. Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).
47. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).
48. Em 09.12.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 145/2019-GLBSI).
49. Em 16.12.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 147/2019-GLBSI).
50. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 157/2019-GLBSI).
51. Em 05.02.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador José Serra (Of. nº 15/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 114)
52. Em 18.02.2020, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Plínio Valério (Of. nº 16/2020-GLPSDB).  (DSF de 19/02/2020, p. 77)
53. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
54. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 22/2020-GLPSD).  (DSF de 21/02/2020, p. 52)
55. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 21/2020-GLPSDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 80)
56. Em 05.03.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
25/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/03/2020, p. 51)
57. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
58. Em 20.04.2020, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz Pastore, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2020-GLMDB).  (DSF de 23/04/2020, p. 122)
59. Em 23.04.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Juíza Selma, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 32/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 106)
60. Em 27.04.2020, o Senador Romário foi designado membro titular, em substituição ao Senador Álvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 033/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 107)
61. Em 28.04.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 34/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 108)
62. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
63. Em 07.08.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 61/2020-GLPSD).  (DSF de 08/08/2020, p. 6)
64. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of.
nº 033/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 234)
65. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
66. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
67. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
68. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 6)
69. Em 30.09.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 6)
70. Em 07.10.2020, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 63/2020-GLPSD).  (DSF de 08/10/2020, p. 63)
71. Em 19.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 033/2020-GLMDB).  (DSF de 20/10/2020, p. 7)
72. Em 20.10.2020, os Senadores Lasier Martins, Eduardo Girão, Alvaro Dias e Oriovisto Guimarães permutaram as vagas que compunham na
comissão, sendo o Senador Lasier Martins designado membro titular e o Senador Alvaro Dias suplente; o Senador Eduardo Girão designado membro
titular e o Senador Oriovisto Guimarães suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 40/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 21/10/2020, p. 213)
73. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 38/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 9)
74. Em 05.11.2020, os Senadores Alvaro Dias, Oriovisto Guimarães, Lasier Martins e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na
comissão, sendo o Senador Alvaro Dias designado membro titular e o Senador Lasier Martins suplente; o Senador Oriovisto Guimarães designado
membro titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 42/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 06/11/2020, p. 6)
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75. Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 65/2020-GLPSD).  (DSF de 06/11/2020, p. 7)
76. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
77. Em 02.02.2021, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Nelsinho Trad
passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 4/2021-GLPSD).
78. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga
de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
79. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
80. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 5/2021-GLDPP).
81. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
82. Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
02/2021-BLVANG).
83. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia, Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Otto Alencar,
Carlos Viana e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSD).
84. Em 19.02.2021, os Senadores Roberto Rocha e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLPSDB).
85. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Paim, Telmário Mota e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2021-BLPRD).
86. Em 19.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senado Alvaro
Dias, que passar a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 6/2021-GLPODEMOS).
87. Em 22.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Roberto Rocha, que passa a atuar como 1º
suplente; e o Senador José Serra passa então a 2º suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 21/2021-
GLPSDB).
88. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e os Senadores Alessandro
Vieira, Cid Gomes e Eliziane Gama, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2021-
BLSENIND).
89. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Simone Tebet, Fernando Bezerra Coelho, Rose de Freitas e Mecias de Jesus foram
designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Gomes, Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Luiz do Carmo, Jader Barbalho e Flávio
Bolsonaro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-GLMDB).
90. Em 23.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 20/2021-GLPODEMOS).
91. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre e o Senador Antonio Anastasia a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
92. Em 24.02.2021, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-BLVANG).
93. Em 24.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-BLVANG).
94. Em 24.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 16/2021-GLDPP).
95. Em 24.02.2021, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 26/2021-BLSENIND).
96. Em 24.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lasier Martins, que passa a membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 23/2021-GLPODEMOS).
97. Em 25.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 36/2021-GLPSD).
98. Em 25.02.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que passa a ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente na comissão (Memo 28/2021-BLSENIND).
99. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
100. Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 46/2021-GLPSD).
101. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
102. Em 30.04.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 39/2021-GLPODEMOS).
103. Em 13.05.2021, o Senador Sérgio Petecâo foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 51/2021-GLPSD).
104. Em 17.05.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, deixando de ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, na comissão (Of. 27/2021-GSEGAMA).
105. Em 05.07.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Marcos do Val permutaram as vagas de titular e suplente, o Senador Jorge Kajuru passa a ser titular
e o Senador Marcos do Val suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLPODEMOS).
106. Em 05.07.2021, os Senadores Marcos do Val e Eduardo Girão permutaram as vagas de titular e suplente, o Senador Marcos do Val passa a ser
titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLPODEMOS).
107. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
108. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
109. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)
110. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.
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111. Em 16.08.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, em substituição ao
Senador José Serra, para compor a comissão (Of. nº 53/2021-GLPSDB).
112. Em 19.08.2021, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, que passa a membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos Pelo Brasil (Of. nº 70/2021-GLMDB).
113. Em 24.08.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Otto Alencar, para compor a
comissão (Of. nº 68/2021-GLPSD).
114. Em 13.09.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que passa a membro
suplente, pelo PSD, para compor a comissão(Of. nº 79/2021-GLPSD).
115. Em 15.09.2021, o Senador Dario Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz do Carmo, pelo Bloco Parlamentar
Unidos Pelo Brasil (Of. nº 72/2021-GLMDB).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)  (45)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (CIDADANIA-DF)  (45)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (7,44)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (7,44)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (7,44)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8,44)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (8,44,46)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (9)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (10,23,27,39)

   

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (7,44)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (8,44)

 3.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (13,30,31,35,38,48)

 4.    VAGO    (14)

 5.    VAGO    (21,53)

 6.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (48)

 7.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (48)

 8.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (5,42)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (6,41)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (6,41)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)   (6,41,51)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (11,42)

  VAGO    (55,57)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (5,42)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5,42)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (6,41)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (6,32,41)

 5.    VAGO    (12,37,41)

 6.    VAGO    (19,26)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (1,2,40)

Senador  Carlos Viana    (1,20,40)

Senador  Vanderlan Cardoso    (1,34,36,40)

   

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1,40)

 2.  Senador  Otto Alencar    (1,22,34,36,40)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (1,20,40)

 4.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (16,52)

 3.  Senador  Romário   (PL-RJ)   (18,33,49,50,54)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4,43)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4,15,17,43)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (4,43)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4,43)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4,43)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,43)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (58)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (47)

Senadora  Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (24,28,29,47)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (41,47)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (25,47,56)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (47)

 3.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (47)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 84)
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 94)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 98)
5. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 146)
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6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário
e Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).  (DSF de
14/02/2019, p. 177)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 119)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 134)
9. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
10. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).  (DSF de 15/02/2019, p. 82)
11. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
27/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 97)
12. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 20/02/2019, p. 104)
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
04/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 51)
14. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 126/2019-GLMDB).  (DSF de 27/03/2019, p. 150)
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
16. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
45/2019-BLVANG).  (DSF de 05/07/2019, p. 55)
17. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 106)
18. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
50/2019-BLVANG).  (DSF de 08/08/2019, p. 143)
19. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
101/2019-GLPSDB).  (DSF de 30/08/2019, p. 111)
20. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).  (DSF de 12/09/2019, p. 170)
21. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).  (DSF de 03/10/2019, p. 93)
22. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).  (DSF de
17/10/2019, p. 110)
23. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
234/2019-GLMDB).
24. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).
25. Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Of. nº 005/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 112)
26. Em 03.03.2020, o Senador Antônio Anastasia deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 23/2019-GLPSDB).  (DSF de
05/03/2020, p. 82)
27. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
28. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
29. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of.
nº 034/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 235)
30. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
31. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
32. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
33. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
34. Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que passa a atuar como
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 68/2020-GLPSD).  (DSF de 06/11/2020, p. 8)
35. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
36. Em 02.02.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Carlos Fávaro
passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 3/2021-GLPSD).
37. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
38. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 5/2021-GLDPP).
39. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
9/2021-GLDPP).
40. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia, Carlos Viana e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores
Nelsinho Trad, Otto Alencar e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPSD).
41. Em 18.02.2021, os Senadores Flávio Arns e Styvenson Valentim são designados membros titulares, e os Senadores Eduardo Girão, Lasier Martins
e Romário, suplentes, pelo Podemos (Of. nº 7/2021-GLPODEMOS).
42. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSDB).
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43. Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia, Paulo Paim e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-
BLPRD).
44. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Rose de Freitas, Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros
titulares, e os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. 27/2021-GLMDB).
45. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcelo Castro e a Senadora Leila Barros o Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
46. Em 23.02.2021, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
27/2021-GLMDB).
47. Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes, Leila Barros e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru,
Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
12/2021-BLSENIND).
48. Em 23.02.2021, o Senador Jarbas Vasconcelos foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. 29/2021-GLMDB).
49. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).
50. Em 26.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
21/2021-BLVANG).
51. Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em vaga cedida ao PL, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL,
para compor a comissão (Of. 12/2021-BLPPP).
52. Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 23/2021-BLVANG).
53. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).
54. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
27/2021-BLVANG).
55. Em 28.04.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 40/2021-GLPODEMOS).
56. Em 17.05.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Of. 27/2021-GSEGAMA).
57. Vago, em razão de o Senador Jorge Kajuru não compor mais a Comissão (Of. 45/2021-GLPODEMOS).
58. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte,
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (CIDADANIA-DF)  (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senadora Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

  VAGO    (1,3,4)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)   (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares;
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).
3. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
4. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO NA
PANDEMIA

Finalidade: Avaliar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, os impactos da pandemia de covid-19 na área
educação, com o fim de garantir a continuidade das atividades de ensino, especialmente na forma
remota, bem como acompanhar e avaliar o planejamento e as ações quanto a um possível retorno das
aulas presenciais. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia  (PROS-RN)  (1)

Instalação: 13/09/2021

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)
Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)
Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 13.09.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Flávio Arns e Zenaide Maia, Presidente e Vice-Presidente (Of. nº
001/2021-CECTCOVID).
*. Em 17.08.2021, os Senadores Confúcio Moura, Flávio Arns, Antonio Anastasia, Wellington Fagundes e Zenaide Maia foram designados membros
titulares para compor a subcomissão (Of. 9/2021-CE).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)  (1,47)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura (MDB-RO)  (1,47)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10,17,28,34,42,43,46)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (10,42,43,46)

  VAGO    (10,23,27,29,35,42)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (53)

 1.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (6,16,42,43,46)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (16,17,37,43,46)

 3.    VAGO    (17,42)

 4.  Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (17,51,52)

 5.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (55)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8,40)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (9,36,40)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (15)

Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (19,39)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (11,36,40)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (14,40)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (15,30,33,39,48)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)   (19,22,31,49)

PSD
Senador  Carlos Fávaro    (2,21,24,25,38)

Senador  Otto Alencar    (2,38)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso    (2,21,38,54)

 2.  Senador  Carlos Viana    (2,18,26,38)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (5)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (12,32,44)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7,41)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7,41)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7,41)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7,41)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (50)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3,45)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,20,45)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,45)

 2.  Senadora  Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (3,45)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 129)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
13/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 147)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019,
p. 107)
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 3/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 137)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p. 157)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 85)
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLDPP).  (DSF de 15/02/2019, p. 81)

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

22 Setembro 2021 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 381

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).  (DSF de 27/02/2019, p. 62)
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).  (DSF de 13/03/2019, p. 107)
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).  (DSF de 27/03/2019, p. 149)
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).  (DSF de 27/03/2019, p. 147)
19. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 09/04/2019, p. 48)
20. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).  (DSF de 20/08/2019, p. 69)
21. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 110)
22. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).
23. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).
24. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de
06/02/2020, p. 108)
25. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 049/2020-GLPSD).  (DSF de
23/04/2020, p. 124)
26. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Osmar Aziz, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 54/2020-GLPSD).
27. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
28. Em 15.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2020-GLMDB).  (DSF de 16/10/2020, p. 7)
29. Em 15.10.2020, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 31/2020-GLMDB).  (DSF de 16/10/2020, p. 8)
30. Em 16.10.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 39/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 17/10/2020, p. 8)
31. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo PSDB, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLPSDB).  (DSF de
20/10/2020, p. 10)
32. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
33. Em 21.10.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 41/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 22/10/2020, p. 53)
34. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 37/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 8)
35. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Esperidião Amin, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 10)
36. Em 05.02.2021, os Senadores Soraya Thronicke e Major Olimpio deixaram as vagas de titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
37. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
38. Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos Viana,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2021-GLPSD).
39. Em 18.02.2021, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPODEMOS).
40. Em 19.02.2021, os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSDB).
41. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 10/2021-BLPRD).
42. Em 22.02.2021, os Senadores Marcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e o Senador Confúcio Moura,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLMDB).
46. Em 23.02.2021, os Senadores Confúcio Moura e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Rose de Freitas e
Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLMDB).
45. Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e as Senadoras Eliziane Gama e Leila
Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 18/2021-BLSENIND).
44. Em 23.02.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-BLVANG).
43. Em 22.02.2021, os Senadores Márcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura e
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-GLMDB).
47. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner e o Senador Confúcio Moura a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
48. Em 24.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 21/2021-GLPODEMOS).
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
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50. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
51. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
52. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)
53. Em 12.08.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
38/2021-GLDPP).
54. Em 30.08.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor
a comissão (Of. 74/2021-GLPSD).
55. Em 20.09.2021, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 44/2021-GLDPP).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO AO PANTANAL
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 24/2021-CMA, destinada a estudar os temas pertinentes à
proteção do bioma Pantanal e para propor aprimoramento da legislação e políticas públicas e outras
ações para proteção desse patrimônio nacional. 

(Requerimento 24, de 2021)

Número de membros: 4 titulares  e 4 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

Senador Jayme Campos   (DEM-MT)   (1)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (1)

Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 1.  Senador Carlos Fávaro   (PSD-MT)   (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

 3.  Senadora Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (1)

 4.  Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)   (1)

 
Notas:
1. Em 01.09.2021, foram designados os Senadores Wellington Fagundes, Jayme Campos, Luis Carlos Heinze e Izalci Lucas como membros titulares, e
os Senadores Carlos Fávaro, Jean Paul Prates, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, para compor a Comissão (Of. 113/2021-CMA)

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa (PT-PE)  (50)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (50)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (9,32,49)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (13,49)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (13,18,20)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (15)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (24,32)

   

 1.  Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)   (9,13,49)

 2.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10,13,14,16,20,36,37,42,44)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,22)

 4.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (27,49)

 5.    VAGO    (29,35)

 6.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7,46)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (7,46)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (8,25,47)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (11,26,47)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (6,26,33,47)

 2.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7,46,55)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (8,38,47)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (12,25,47,54)

PSD
Senador  Irajá    (1,40,41,43,45)

  VAGO    (1)

   

 1.  Senador  Carlos Fávaro    (1,2,45,60)

 2.    VAGO    (1,31,34)

 3.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (21,39,53,59)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (23)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)   (57)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5,48)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5,48)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5,17,48)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5,48)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (58)

  VAGO    (3,51,56)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,51,52)

 1.  Senadora  Leila Barros   (CIDADANIA-DF)   (3,28,30,51,52)

 2.    VAGO    (19)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 82)
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 91)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p. 158)
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 106)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 181)
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e o Senador Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 135)
10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
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12. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 51/2019-GLPSDB).  (DSF de 28/02/2019, p. 109)
13. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).  (DSF de 29/03/2019, p. 89)
14. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).  (DSF de 29/03/2019, p. 89)
15. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-BLUNIDB).  (DSF de 04/04/2019, p. 105)
16. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).  (DSF de 09/04/2019, p. 49)
17. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).  (DSF de 11/04/2019, p. 128)
18. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 132)
19. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).  (DSF de 08/05/2019, p. 112)
20. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).  (DSF de 05/07/2019, p. 57)
21. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-BLVANG).  (DSF de 14/08/2019, p. 84)
22. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 58/2019-GLDPP).  (DSF de 14/08/2019, p. 86)
23. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 57/2019-BLVANG).  (DSF de 20/08/2019, p. 67)
24. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 215/2019-GLMDB).  (DSF de 24/09/2019, p. 61)
25. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).  (DSF de 26/09/2019, p. 63)
26. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).  (DSF de 02/10/2019, p. 182)
27. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 220/2019-GLMDB).  (DSF de 16/10/2019, p. 137)
28. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).  (DSF de 08/11/2019, p. 61)
29. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 236/2019-GLMDB).
30. Em 11.12.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 146/2019-GLBSI).
31. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF
de 06/02/2020, p. 108)
32. Em 11.03.2020, os Senadores Márcio Bittar e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, em substituição aos Senadores Jader
Barbalho e Eduardo Gomes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº 17/2020-GLMDB).  (DSF
de 13/03/2020, p. 69)
33. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
34. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 053/2020-GLPSD).  (DSF de
23/04/2020, p. 128)
35. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
36. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
37. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
38. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
39. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
40. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
41. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 67/2020-GLPSD).  (DSF de
11/11/2020, p. 7)
42. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
43. Em 02.02.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 6/2021-GLPSD).
44. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 5/2021-GLDPP).
45. Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 27/2021-GLPSD).
46. Em 12.02.2021, os Senadores Eduardo Girão e Flávio Arns foram designados membros titulares e o Senador Romário membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLPODEMOS).
47. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-GLPSDB).
48. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Paim e Humberto Costa foram designados membros titulares; e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-BLPRD).
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49. Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas e Márcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Nilda Gondim e Jarbas
Vasconcelos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 12/2021-GLMDB).
50. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e o Senador Fabiano Contarato a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado.
51. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Leila Barros foram designados membros titulares; e o Senador Fabiano Contarato, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 15/2021-BLSENIND).
52. Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passa para a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 22/2021-BLSENIND).
53. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).
54. Em 03.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 13/2021).
55. Em 04.03.2021, o Senador Styvenson Valetim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 26/2021).
56. Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 36/2021-BLSENIND).
57. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
27/2021-BLVANG).
58. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
59. Em 04.08.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
34/2021-BLVANG).
60. Em 11.08.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 64/2021-GLPSD).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Segundas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE MOBILIDADE URBANA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 7/2019-CDH, do Senador Acir Gurgacz, com o objetivo de
debater a mobilidade urbana e acessibilidade nos municípios brasileiros. 

(Requerimento 7, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (3)

Instalação: 06/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.  Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (2)

 5.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (2)

 
Notas:
1. Em 15.03.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota foram designados membros
titulares, para compor a comissão (Of. nº03/2019-CDH).
2. Em 26.03.2019, os Senadores Flávio Arns e Paulo Paim foram designados membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº04/2019-CDH).
3. Em 27.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz e o Senador Telmário Mota, a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 10/2019-CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Segundas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

388 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO
Finalidade: Subcomissão Temporária criada pelo REQ nº 48/2019-CDH, para, no prazo de 210 (duzentos
e dez) dias, debater questões relacionadas ao sistema penitenciário brasileiro. 

(Requerimento 48, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Prazo final: 03/02/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

  VAGO    (1,2)

Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

 1.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Juíza Selma, Soraya Thronicke e Zenaide Maia foram designados membros
titulares; e o Senador Paulo Paim, membro suplente, para compor o Colegiado (Ofício. 47/2019-CDH)
2. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Segundas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Kátia Abreu (PP-TO)  (1,47)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO   (1,22)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9,49,52)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,49,52)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (9,49,52)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)   (11,49,50,52)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (5,17,21,41)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)

 1.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,49,51,52)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,49,52)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (8,49,52)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)  
(4,21,33,34,37,39,49,50,52,54)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10,41)

 6.  Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (59,60)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (7,29,30,44)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,44)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (12,38,53)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (19,24,43)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,25,27,32,44)

 2.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (13,44)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (14,38,53)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)   (19,24,26,35,43,55,57)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (2,42)

Senador  Nelsinho Trad    (2,28,42)

Senador  Carlos Viana    (46)

 1.  Senador  Lucas Barreto    (2,31,42)

 2.  Senador  Sérgio Petecão    (2,28,42)

 3.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3,36)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (3)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6,16,20,45)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6,45)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,45)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,15,45)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (58)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (48)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (23,48)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (48,56)

 2.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (48)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 87)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019,
p. 14)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 148)
8. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 124)
9. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).
 (DSF de 14/02/2019, p. 125)
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10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
12. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
13. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
14. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 19/02/2019, p. 116)
15. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).  (DSF de 14/03/2019, p. 103)
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
17. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
45/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
20. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 105)
21. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).  (DSF de 08/08/2019, p. 142)
22. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
23. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).  (DSF de 21/08/2019, p. 33)
24. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).  (DSF de 22/08/2019, p. 107)
25. Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).  (DSF de 23/11/2019, p. 96)
26. Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador
Romário (Of. nº 130/2019-GLPODE).  (DSF de 29/11/2019, p. 78)
27. Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 113)
28. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).  (DSF de 21/02/2020, p. 53)
29. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
30. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 81)
31. Em 14.09.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD (Of. nº
62/2020-GLPSD).
32. Em 17.09.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão(Of. nº
35/2020-GLPSDB).  (DSF de 18/09/2020, p. 172)
33. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
34. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
35. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
36. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
37. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
38. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga
de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
39. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 5/2021-GLDPP).
40. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
41. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ocupar a vaga de
suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-GLDPP).
42. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 23/2021-GLPSD).
43. Em 12.02.2021, os Senadores Marcos do Val e Romário foram indicados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLPODEMOS).
44. Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Tasso Jereissati,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSDB).
45. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Collor e Telmário
Motta membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 16/2021-BLPRD).
46. Em 22.02.2021, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Ofício nº 33/2021-GLPSD).
47. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu a Senadora Kátia Abreu a Presidente deste colegiado.
48. Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane Gama e Weverton,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 13/2021-BLSENIND).
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49. Em 23.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Nilda Gondim e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares;
e os Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2021-GLMDB).
50. Em 23.02.2021, o MDB cede a vaga ao Republicanos.
51. Em 25.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLMDB).
52. Em 26.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Jarbas Vasconcelos e Nilda Gondim foram designados membros
titulares; e os Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 45/2021-GLMDB).
53. Em 26.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que passa para a vaga de
suplente, em substituição ao Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-
GLPODEMOS).
54. Em 02.03.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 48/2021-GLMDB).
55. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).
56. Em 30.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição a
Senadora Eliziane Gama, para compor a comissão (Memo 40/2021-BLSENIND).
57. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
58. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
59. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
60. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A VENEZUELA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 8/2019-CRE, do Senador Marcio Bittar, para acompanhar
a situação na Venezuela. 

(Requerimento 8, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcio Bittar  (MDB-AC)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

Senador Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (2)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (2)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (2)

Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (2)

Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (2,3)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (2)

 4.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

 5.  Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 6.  Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (2)

 
Notas:
1. Em 14.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Telmário Motta e o Senador Marcio Bittar a Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 06/2019-CRE).
2. Em 14.03.2019, os Senadores Marcio Bittar, Flávio Bolsonaro, Marcos do Val, Telmário Mota, Carlos Viana e Chico Rodrigues foram designados
membros titulares; e os Senadores Mecias de Jesus, Soraya Thronicke, Jaques Wagner, Nelsinho Trad, Randolfe Rodrigues e Marcos Rogério,
membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº05/2019-CRE).
3. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O FAVORECIMENTO À LEROS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 52/2019-CRE, do Senador Jaques Wagner, para se informar
sobre a tentativa de favorecimento ilegal à empresa de energia Leros. 

(Requerimento 52, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad  (PSD-MS)  (2)

RELATOR:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

Instalação: 10/09/2019

Prazo prorrogado: 20/12/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.  Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)   (1)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

 3.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1,3)

 
Notas:
1. Em 30.08.2019, os Senadores Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Antonio
Anastasia, Soraya Thronicke e Chico Rodrigues, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 138/2019-CRE)
2. Em 10.09.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad a Presidente, e designou o Senador Jaques Wagner como relator deste
Colegiado (Of. 148/2019-CRE).
3. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
*. Em 31.10.2019, foi prorrogado o prazo da Subcomissão para 60 (sessenta) dias (Of. 182/2019-CRE).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (MDB-SC)  (1,42)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jayme Campos (DEM-MT)  (1,42)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (7,39)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (7,39)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (7,39)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (7,39)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (8)

Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)   (11,47)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (46)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (7,39)

 2.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (7,39)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7,39)

 4.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (6,12,13,30,33)

 5.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (14,39)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (16)

 7.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (46)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Giordano   (MDB-SP)   (5,36,49)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (9,19,23,29,36)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (15,36)

      (18,20)

  VAGO    (18,28,38)

 1.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5,36)

 2.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (5,31)

 3.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (10,24,36,45)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (35)

 5.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (18,35)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (2,21,25,34)

Senador  Carlos Viana    (2,34)

Senador  Lucas Barreto    (2,34)

 1.  Senador  Carlos Fávaro    (2,34,44,48)

 2.  Senador  Otto Alencar    (2,34)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso    (2,34)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (40)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3,40,43)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)   (51)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4,37)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (4,37)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,37)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4,37)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (50)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (22,26,27,41)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (41)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (41)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (26,41)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).  (DSF de 14/02/2019, p. 189)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 88)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p.
100)
5. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 145)
6. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 121)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 120)
8. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
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9. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
10. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
11. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 18/2019-GLDPP).  (DSF de 20/02/2019, p. 95)
12. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 131)
13. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 154/2019-GLMDB).  (DSF de 16/05/2019, p. 116)
14. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 158/2019-GLMDB).  (DSF de 24/05/2019, p. 97)
15. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
80/2019-GLPSDB).  (DSF de 04/06/2019, p. 140)
16. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 52/2019-GLDPP).  (DSF de 05/07/2019, p. 58)
17. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
18. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e
Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).
19. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).
20. Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).  (DSF de
06/02/2020, p. 106)
21. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de
06/02/2020, p. 108)
22. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 111)
23. Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
17/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 115)
24. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
25. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).  (DSF de
23/04/2020, p. 123)
26. Em 28.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 028/2020-BLSENIND).
27. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
29. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição
ao Senador Tasso Jereissati (Of. nº 40/2020-GLPSDB).  (DSF de 20/10/2020, p. 11)
30. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
31. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 18/2021-GSOLIMPI).
32. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
33. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 9/2021-GLDPP).
34. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel, Carlos Viana e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Fávaro,
Otto Alencar e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSD).
35. Em 12.02.2021, os Senadores Lasier Martins e Oriovisto Guimarães permutaram suas vagas de suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/
PSDB/PLS, na Comissão (Of. 9/2021-GLPODEMOS).
36. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha e Tasso Jereissati,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSDB).
37. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Fernando Collor foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 15/2021-BLPRD).
38. Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-
GLPODEMOS)
39. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e
os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Jarbas Vasconcelos, Marcelo Castro e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 17/2021-GLMDB).
40. Em 23.02.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. 9/2021-BLVANG).
41. Em 23.02.2021, os Senadores Acir Gurgacz e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues e Alessandro
Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 17/2021-BLSENIND).
42. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Dário Berger e o Senador Jayme Campos a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado.
43. Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
18/2021-BLVANG).
44. Em 24.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. 35/2021-GLPSD).
45. Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 25/2021-GLPSDB).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

396 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



46. Em 02.03.2021, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular e o Senador Flávio Bolsonaro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 02/2021-GLREP).
47. Em 04.03.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em vaga cedida pelo PP, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. 17/2021-GLDPP).
48. Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 47/2021-GLPSD).
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
15/2021-BLPPP).
50. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
51. Em 10.08.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
36/2021-BLVANG).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fernando Collor (PROS-AL)  (1,40)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PATRIOTA-RJ)  (12,40)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (10,36,41)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)   (10,36,41)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   (5,13,23,41)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (43,44)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (39)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (10,36,41)

 2.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9,11,41)

 3.    VAGO    (14,27,28,30)

 4.    VAGO    (19)

 5.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (7,35)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,35)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (7,8)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (17,22,33)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,35)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7,35)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (18,24,33)

 4.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (17,33)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (2,21,25,32)

Senador  Carlos Fávaro    (2,32)

 1.  Senador  Irajá    (2,32)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2,32)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4,29)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6,34)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,34)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (6,34)

 2.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6,34)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (42)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,26,37)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,37)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3,15,20,37)

 2.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3,38)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).  (DSF de 14/02/2019, p. 187)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 83)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI).
 (DSF de 14/02/2019, p. 161)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019,
p. 104)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019,
p. 151)
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 114)
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 128)
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 127)
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 98)
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).
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13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 52)
14. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).  (DSF de 03/04/2019, p. 135)
15. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).  (DSF de 13/06/2019, p. 103)
16. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
17. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
18. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
19. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 221/2019-GLMDB).  (DSF de 19/10/2019, p. 45)
20. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).  (DSF de 23/10/2019, p. 131)
21. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de
06/02/2020, p. 108)
22. Em 05.02.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 011/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 06/02/2020, p. 107)
23. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 02/2020-BLUNIDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 86)
24. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
25. Em 24.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 047/2020-GLPSD).  (DSF de
30/04/2020, p. 109)
26. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
27. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
31. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
32. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Carlos Fávaro foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSD).
33. Em 12.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular, e os Senadores Eduardo Girão e Flávio Arns membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPODEMOS).
34. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Zenaide Maia e Jean Paul
Prates, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-BLPRD).
35. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSDB).
36. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e o Senador Eduardo Gomes
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 11/2021-GLMDB).
37. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Cid Gomes, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 16/2021-BLSENIND).
38. Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 24/2021-BLSENIND).
39. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Memo. nº 13/2021-GLDPP).
40. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Flávio Bolsonaro a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 1/2021-CDR).
41. Em 04.03.2021, os Senadores Marcelo Castro, Nilda Gondim e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 50/2021-GLMDB).
42. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
43. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
44. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz (PDT-RO)  (12,40)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO   (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,37,38,44,46)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8,37,38,44,46)

  VAGO    (8,32,44)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (45)

 1.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,19,37,38,44,46)

 2.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (11,44,46)

 3.    VAGO    (13,44)

 4.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (17,37,38,44)

 5.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (44)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7,34)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (14,25,35)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (15,35)

 1.    VAGO    (5,35,41)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (7,30)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)   (16,22,24)

 4.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (35)

PSD
Senador  Carlos Fávaro    (1,23,26,33)

Senador  Sérgio Petecão    (1,27,33)

 1.  Senador  Irajá    (1,20,21,28,33)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (1,18,33)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3,31,42)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3,43)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4,36)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,36)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4,36)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4,36)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (47)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (2,39)

  VAGO    (2)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2,29,39)

 2.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (39)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 86)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p.
162)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 108)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 149)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 180)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 131)
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 130)
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).  (DSF de 15/02/2019, p. 78)
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13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 17/2019-GLDPP).  (DSF de 16/02/2019, p. 61)
14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 19/02/2019, p. 117)
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
22/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 99)
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 1/2019-GSADIA).  (DSF de 21/02/2019, p. 97)
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 39/2019-GLMDB).  (DSF de 13/03/2019, p. 106)
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).  (DSF de 22/05/2019, p. 109)
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).  (DSF de 24/05/2019, p. 98)
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of.
nº 109/2019-GLPSD).  (DSF de 29/05/2019, p. 119)
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).  (DSF de 30/05/2019, p. 110)
22. Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).  (DSF de
05/02/2020, p. 91)
23. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de
06/02/2020, p. 108)
24. Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).  (DSF de
12/02/2020, p. 93)
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 050/2020-GLPSD).  (DSF de
23/04/2020, p. 125)
27. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).  (DSF de 30/04/2020, p. 111)
28. Em 23.04.2020, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).  (DSF de 30/04/2020, p. 111)
29. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
30. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
31. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
32. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
33. Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 22/2021-GLPSD).
34. Em 12.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado, novamente, membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a
Comissão (Of. 15/2021-GLPODEMOS).
35. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 17/2021-GLPSDB).
36. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 11/2021-BLPRD).
37. Em 22.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador Dário Berger, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLMDB).
38. Em 23.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 24/2021-GLMDB).
39. Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular; e os Senadores Cid Gomes e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 19/2021-BLSENIND).
40. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz a Presidente deste colegiado.
41. Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério deixou o cargo de suplente na comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 24/2021-
GLPSDB).
42. Em 24.02.2021, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 17/2020-BLVANG).
43. Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
19/2020-BLVANG).
44. Em 24.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger
e Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2021-GLMDB).
45. Em 26.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
7/2021-GLDPP).
46. Em 24.03.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 52/2021-GLMDB).
47. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quintas-Feiras 8:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (PSDB-AL)  (1,24,28,44)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO   (13)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9,40,42)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (9,40,42)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (6,27)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10,23)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)   (42)

 1.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9,40,42)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PATRIOTA-RJ)   (9,43)

 3.    VAGO    (9)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (5,15)

 5.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (8,38)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (8,38)

      (18,26)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (17,37)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8,38)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (8,38)

 3.    VAGO    (19,33,38)

 4.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)   (17,37)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (2,30,31,32,36)

Senador  Vanderlan Cardoso    (2,3,36)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (2,3,36)

 2.  Senador  Carlos Viana    (2,25,32,36)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4,29)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (22)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)   (35)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7,39)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7,39)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,14,20,39)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7,39)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (47)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (11,41,46,48)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (21,41)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (12,37,41)

 2.    VAGO    (41,45)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).  (DSF de 14/02/2019,
p. 188)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 81)
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 92)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).  (DSF de
14/02/2019, p. 102)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 150)
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).  (DSF de
14/02/2019, p. 126)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
11. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).  (DSF
de 20/02/2019, p. 103)
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12. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).  (DSF de 21/02/2019, p. 99)
13. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).  (DSF de
27/02/2019, p. 63)
14. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
15. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).  (DSF de 10/04/2019, p. 120)
16. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)  (DSF de 03/07/2019, p. 33)
17. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).
18. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
19. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
20. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 104)
21. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).  (DSF de 28/08/2019, p. 114)
22. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
nº 66/2019-BLVANG).  (DSF de 24/09/2019, p. 60)
23. Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).  (DSF de 05/03/2020, p. 88)
24. Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).  (DSF de 05/03/2020, p.
84)
25. Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador
Sérgio Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).  (DSF de 13/03/2020, p. 67)
26. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.  (DSF de 16/04/2020, p. 546)
27. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno.
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
31. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 66/2020-GLPSD).  (DSF de
11/11/2020, p. 6)
32. Em 02.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Sérgio
Petecão passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 5/2021-GLPSD).
33. Em 05.02.2021, o Senador Major Olimpio deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).
34. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
35. Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
03/2021-BLVANG).
36. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSD).
37. Em 18.02.2021, o Senador Styvenson Valentim deixa de atuar como suplente, sendo designado membro titular, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarães; e o Senador Flávio Arns passa a atuar como suplente, pelo Podemos (Of. nº 12/2021-GLPODEMOS).
38. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2021-GLPSDB).
39. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e
Rogério Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-BLPRD).
40. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Confúcio Moura foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2021-GLMDB).
41. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Leila
Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 14/2021-BLSENIND).
42. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes, Confúcio Moura e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e a Senadora Simone
Tebet membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 23/2021-GLMDB).
43. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Memo. nº 14/2021-GLDPP).
44. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Cunha para Presidente deste colegiado.
45. Em 05.03.2021, a Senadora Leila Barros deixa de compor, como membro suplente, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente
(Memo. 34/2021-BLSENIND).
46. Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 35/2021-BLSENIND).
47. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
48. Em 19.08.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. nº 48/2021-GLPDT).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (6,20)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)  (6,20)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (18)

  VAGO    (11,12,19)

   

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (18)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (11)

 3.     

PSD
Senador  Omar Aziz    (1,16)

   
 1.  Senador  Angelo Coronel    (1,13,14,16)

 2.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3,17)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3,17)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (22)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (21)  1.     
Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 93)
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 101)
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 18/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 136)
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).  (DSF de 20/02/2019, p. 105)
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).  (DSF de 27/02/2019, p. 60)
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).  (DSF de 27/02/2019, p. 59)
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
163/2019-GLMDB).  (DSF de 07/06/2019, p. 119)
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of.
nº 181/2019-GLMDB).  (DSF de 22/06/2019, p. 28)
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)  (DSF de 03/07/2019, p. 33)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).
12. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 12/09/2019, p. 168)
13. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
14. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 69/2019-GLPSD).  (DSF de
11/11/2020, p. 8)
15. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
16. Em 11.02.2021, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular e o Senador Angelo Coronel, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 24/2021-GLPSD).
17. Em 19.02.2021, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, e a Senadora Zenaide Maia membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 12/2021-BLPRD).
18. Em 19.02.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPSDB).
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19. Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-
GLPODEMOS)
20. Em 24.03.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Izalci Lucas e Mecias de Jesus o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2021-CSF).
21. Em 31.05.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão, pelo Bloco Senado Independente (Of. 28/2021-GSEGAMA).
22. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Reguffe (PODEMOS-DF)  (39)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (9,39)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (5,38)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (5,12,38)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (5,38)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)   (8,42,43)

   

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (6,38)

 2.    VAGO    (5,38)

 3.    VAGO    (5,11,25,29)

 4.     
 5.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (4,35)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (4,13,35)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (20,28,31,37)

Senador  Reguffe   (PODEMOS-DF)   (18,23,34)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4,35)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (4,13,35)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (21,37)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (18,19,24,34)

PSD
Senador  Irajá    (1,33)

  VAGO    (1)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1,22,27,33)

 2.    VAGO    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
  VAGO    (2,30)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (2,7)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (7)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (14,15,16,44)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (3,36)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (3,36)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (3,36)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3,36)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (41)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (26,40)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (40)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (10,40)

 2.    VAGO 
Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 89)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).  (DSF de
14/02/2019, p. 99)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 152)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 133)
6. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLDPP).
7. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 80)
8. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLDPP).  (DSF de 21/02/2019, p. 94)
9. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).  (DSF de
28/02/2019, p. 111)
10. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).  (DSF de 13/03/2019, p. 102)
11. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).  (DSF de 21/03/2019, p. 96)
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12. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).  (DSF de 03/04/2019, p. 120)
13. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).  (DSF de 21/05/2019, p.
81)
14. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).  (DSF de 05/07/2019, p. 56)
15. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).  (DSF de 10/07/2019, p. 131)
16. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).  (DSF de 11/07/2019, p. 130)
17. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
18. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).
19. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº08/2019-GLIDPSL).
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).
22. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).  (DSF de 04/09/2019, p.
118)
23. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 25/09/2019, p. 28)
24. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 30/10/2019, p. 112)
25. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 235/2019-GLMDB).
26. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 111)
27. Em 03.03.2020, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2020-GLPSD).  (DSF de 05/03/2020, p.
83)
28. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
29. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
30. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
31. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº
18/2021-GSOLIMPI).
32. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).
33. Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 28/2021-GLPSD).
34. Em 18.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Podemos, para compor
a comissão (Of. nº 16/2021-GLPODEMOS).
35. Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSDB).
36. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).
37. Em 22.02.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke; e o Senador Eduardo Girão,
membro suplente, em substituição do Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº
17/2021-GLPODEMOS).
38. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e o Senador Renan
Calheiros, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLMDB).
39. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Reguffe a Presidente e o Senador Marcos do Val a Vice-Presidente deste colegiado (Of.
1/2021-CTFC).
40. Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Acir Gurgacz foram designados membros titulares, e o Senador Fabiano Contarato, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 20/2021-BLSENIND).
41. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
42. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021,
Seção 2, p. 1).
43. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)
44. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A QUALIDADE DOS GASTOS PÚBLICOS E
COMBATE À CORRUPÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 04, de 2019-CTFC, com a finalidade de debater e avaliar a
qualidade dos gastos públicos e as medidas de governança e combate à corrupção. 

(Requerimento 4, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (2)

Instalação: 03/09/2019

Prazo final: 10/07/2020

 

TITULARES SUPLENTES
  VAGO    (1,5)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (1)

Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 1.  Senador Reguffe   (PODEMOS-DF)   (1,3,4)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 3.     
 

Notas:
1. Em 02.07.2019, as Senadoras Juíza Selma, Mara Gabrilli e Eliziane Gama foram designadas membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e
Izalci Lucas, membros suplentes, para compor o Colegiado (Memorando nº 29/2019-CTFC)
2. Em 03.09.2019, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli presidente do colegiado (Of. 34/2019-CTFC)
3. Em 25.09.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor o Colegiado, pois não pertence mais ao quadro da CTFC
(Memorando nº 05/2019-CTFCGPCC)
4. Em 12.02.2020, o senador Reguffe foi designado membro suplente na subcomissão (Of. nº 1/2020-CTFCGPCC).
5. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

408 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Setembro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11286B66004005C9. 

00100.102637/2021-44



14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (10)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (6)

Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)   (6)

 1.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     
 6.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (1)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (8)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (3)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (3)

 1.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (11)

 2.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (12)

 3.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (3)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (3)

PSD
Senador  Omar Aziz    (2)

Senador  Otto Alencar    (2)

Senador  Carlos Viana    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (13)

 3.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (7)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )  (15)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (5,14)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (5)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (14)

 2.     
Notas:
1. Em 16.03.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 28/2021-GLPODEMOS).
2. Em 16.03.2021, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Carlos Viana foram designados membros titulares; e o Senador Angelo Coronel, membro
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 40/2021-GLPSD).
3. Em 16.03.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Tasso Jereissati e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 42/2021-GLPSDB).
4. Em 17.03.2021, os Senadores Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 25/2021-BLVANG).
5. Em 22.03.2021, os Senadores Eliziane Gama e Alessandro Vieira foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 38/2021-BLSENIND).
6. Em 22.03.2021, os Senadores Daniella Ribeiro e Elmano Férrer foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLDPP).
7. Em 23.03.2021, os Senadores Rogério Carvalho e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPRD).
8. Em 23.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 14/2021-BLPPP).
9. Em 23.03.2021, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Renan Calheiros e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e o Senador
Fernando Bezerra Coelho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2021-GLMDB).
10. Em 24.03.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Omar Aziz e Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 1/2021-CSP).
11. Em 24.03.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 32/2021-GLPODEMOS).
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12. Em 24.03.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 33/2021-GLPODEMOS).
13. Em 24.03.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLPSD).
14. Em 25.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que passa a ocupar vaga de membro suplente (Memo. nº 39/2021-BLSENIND).
15. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

Secretário(a): VAGO
Reuniões: Quintas-feiras às 9:00hs -
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSDB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (DEM-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )
  VAGO 
Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO    (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL ( PODEMOS, PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (2)

  VAGO 
 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)
  VAGO    (5)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PDT/CIDADANIA/REDE ( PDT, CIDADANIA, REDE )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.
5. Vago devido ao pedido de desligamento imediato do Senador Chico Rodrigues, de acordo com o Ofício n°37/2020 - GSCRODRI, data: 19/10/2020.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio à Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:Senador Antonio Anastasia  (PSD-MG)
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (PSD-MG)
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4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Leila Barros  (CIDADANIA-DF) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
Notas:
1. Ato do Presidente do Senado Federal, nº 11, de 2021, designa a Senadora LEILA BARROS, como Procuradora Especial da Mulher, para o período de
2021 a 2023.

SECRETARIA GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61) 3303-5255

Fax: (61) 3303-5260
E-mail: scop@senado.leg.br
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)  (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
Notas:
1. Designado por meio da Portaria do Presidente do Senado Federal nº1, de 2021.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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6) CONSELHO EDITORIAL DO SENADO FEDERAL
(Portaria do Presidente Nº 10, 2019)

Número de membros: 1 titulares

PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues  (REDE-AP)
 

MEMBROS
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
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7) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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8) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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	Emenda no 98-PLEN
	Parecer no 198/2021-PLEN-SF
	Requerimento no 2053/2021
	- Projeto de Lei no 2.032, de 2020, do Senador Irajá, que altera a Lei no 13.460, de 26 de junho de 2017, para garantir ligações gratuitas a partir de telefone móvel (celular) para os serviços de atendimento ao cidadão na administração pública. A matéria vai à CCT, em decisão terminativa, cabendo a apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno. Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021
	- Projeto de Lei no 2.183, de 2020, do Senador Irajá, que altera a Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para prever prazo para análise de declarações passíveis de restituição de valores e retidas em malha fiscal ou semelhante; - Projeto de Lei no 3.062, de 2020, do Senador Irajá, que estabelece que a União concederá crédito de R$ 15.000.000.000,00 (quinze bilhões de reais) ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, para aporte em Fundos de Investimentos em Direitos Creditórios – FIDCs, com o objetivo de mitigar os efeitos econômicos negativos do estado de calamidade pública nacional, reconhecido pelo Decreto Legislativo no 6, de 20 de março de 2020; - Projeto de Lei no 1.242, de 2021, do Senador Irajá, que altera a Lei no 13.988, de 14 de abril de 2020, que dispõe sobre a transação nas hipóteses que especifica; e altera as Leis nos 13.464, de 10 de julho de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002, para ampliar o alcance das transações resolutivas de litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública; Os Projetos de Lei nos 2.183 e 3.062, de 2020, e 1.242, de 2021, vão à CAE, em decisão terminativa, cabendo a apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno. Prazos: de 23/09/2021 a 29/09/2021
	- Projeto de Lei no 2.374, de 2020, do Senador Irajá, que altera a Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, para prever a compensação em dobro de déficit de Reserva Legal. A matéria vai à CRA, em decisão terminativa, cabendo a apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno. Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021
	- Projeto de Lei no 4.430, de 2020, do Senador Irajá, que dispõe sobre a federalização da rodovia TO-335. A matéria vai à CI, em decisão terminativa, cabendo a apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno. Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021
	- Projeto de Lei no 1.243, de 2021, do Senador Irajá, que acrescenta os §§ 2o e 3o ao art. 219, da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil, para prever a substituição e a equiparação da assinatura autografa, para fins de prova. A matéria vai à CCJ, em decisão terminativa, cabendo a apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno. Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021
	- Projeto de Lei no 1.244, de 2021, do Senador Irajá, que altera a Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências, para prever a notificação pessoal prévia obrigatória para a inserção de dívidas em serviços de proteção ao crédito, a reparação de dano e a sanção obrigatória de multa, em caso de inserção decorrente de fraude ou falsidade na contratação, além da necessidade de depósito prévio em juízo pelo fornecedor para propositura de ação judicial. A matéria vai à CTFC, em decisão terminativa, cabendo a apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno. Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021.
	- Projeto de Lei no 1.797, de 2020, do Senador Eduardo Girão, que altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 para duplicar as penas de crimes contra a administração pública quando estes forem praticados por ocasião de calamidade pública. A matéria vai à CCJ, em decisão terminativa, cabendo a apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno. Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021
	- Projeto de Lei no 1.871, de 2020, do Senador Eduardo Girão, que altera a Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, para inserir no rol dos crimes hediondos os crimes contra a administração pública cometidos em ocasião de calamidade pública. A matéria vai à CCJ, em decisão terminativa, cabendo a apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno. Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021
	- Projeto de Lei no 4.643, de 2020, do Senador Eduardo Girão, que acrescenta o art. 12-A à Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para incluir os cartões de crédito e débito como meio de pagamento de tarifas de pedágios em rodovias federais. A matéria vai à CI e, terminativamente, à CAE, cabendo a apresentação de emendas perante a primeira Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno. Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021.
	- Projeto de Lei no 5.153, de 2020, do Senador Eduardo Girão, que altera a Lei no 11.105, de 24 de março de 2005 (Lei de Biossegurança), para proibir o uso de células-tronco embrionárias para quaisquer fins. A matéria vai à CAS e, terminativamente, à CCJ, cabendo a apresentação de emendas perante a primeira Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno. Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021
	- Projeto de Lei no 5.379, de 2020, do Senador Eduardo Girão, que altera a Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, para vedar a divulgação de pesquisas eleitorais a partir do trigésimo dia anterior até as 18 (dezoito) horas, nos respectivos Estados, do dia do pleito. A matéria vai à CCJ, em decisão terminativa, cabendo a apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno. Prazo: de 23/09/2021 a 29/09/2021.

	Da Liderança do MDB, de indicação de membros para integrar a Comissão Temporária Externa da Crise Hidroenergética (Ofício no 73/2021)
	No 41/2021, na origem, do Ministro de Estado das Relações Exteriores, em resposta ao Requerimento no 25/2020-CRE
	No 6146/2021, na origem, do Ministro de Estado da Cidadania, em resposta ao Requerimento no 116, de 2020, do Senador Jader Barbalho
	No 4176/2021, na origem, do Ministro de Estado do Meio Ambiente, em resposta ao Requerimento no 2230/2020, do Senador Jaques Wagner
	No 486/2021, na origem, do Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional, em resposta ao Requerimento no 2593/2020, do Senador Jaques Wagner
	No 17/2021-CAE, sobre o Projeto de Lei no 1905/2019
	No 18/2021-CAE, sobre os Projetos de Lei nos 2948/2019, 3129 e 4199/2020; e os Projetos de Lei do Senado nos 421, 422 e 423/2014
	No 19/2021-CAE, sobre o Projeto de Lei no 712/2019
	 PROJETO DE LEI No 712, DE 2019  Dispõe acerca da compensação do impacto tarifário causado pela baixa densidade de carga das concessionárias e permissionárias de distribuição com mercados próprios inferiores a 700 GWh por ano e altera as Leis no 10.438, de 26 de abril de 2002, e no 9.427, de 26 de dezembro de 1996. Recebido o Ofício no 17, de 2021, da CAE, comunicando a apreciação da matéria, em caráter terminativo. Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, por um décimo dos membros da Casa, para que o Projeto seja apreciado pelo Plenário, nos termos do art. 91, §§ 3o a 5o, do Regimento Interno. Prazo: de 23/9/2021 a 29/9/2021. 
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	No 20/2021-CAE, sobre o Projeto de Lei no 3525/2019
	No 24/2021-CAS, sobre o Projeto de Lei no 3517/2019 (Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado no 402/2008)
	No 25/2021-CAS, sobre o Projeto de Lei no 1253/2019
	No 26/2021-CAS, sobre o Projeto de Lei do Senado no 169/2018
	No 27/2021-CAS, sobre o Projeto de Lei da Câmara no 72/2012
	No 3238/2021, do Senador Oriovisto Guimarães, que altera a Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para desvincular o licenciamento de veículo da quitação dos respectivos tributos e multas em casos específicos.
	No 2052/2021, do Senador Jaques Wagner, de oitiva da Comissão de Meio Ambiente sobre o Projeto de Lei no 3216/2021
	No 2058/2021, do Senador Chico Rodrigues, de voto de solidariedade à Embaixada da República Popular da China no Brasil
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